


DISCURSOS CONTIDOS NESTE VOLUME 

AARÃO STEINBRUCH 

- Protestando contra o Plano 
Nacional de Saúde .......... . 

ATTíLIO FONTANA 

- Solicitando ao Sr. Ministro da 
Fazenda providências no sen
tido de que a Casa da Moeda 
possa emitir notas de maior 
valor ....................... . 

EURICO REZENDE 

- De congratulações ao Sr. Mi
nistro dos Transportes, pelo 
lançamento, ao mar, do navio 
"Frigo-Tietê", do rebocador de 
alto-mar "Apolo" e do navio 
graneleiro "Frotanorte" 

FLAVIO BRITO 

- Lendo o "Manifesto de Pira
ju", lançado por pr.odutores e 
trabalhadores de café no Es
tado de São Paulo, Município 
de Piraju ................... . 

GILBERTO MARINHO 

- De abertura dos trabalhos da 
Segunda S e s sã o Legislativa 
Extraordinária da Sexta Le-
gislatura ................... . 

LINO DE MATTOS 

- Lendo a resposta enviada pelo 
Sr. Ministro da Saúde a res
peito da indagação sôbre o 
problema da brucelose; justifi
c:mdo vários requerimentos de 
informações, e solicitando seja 
dado andamento a proposição 
apresentada, em 1967 (Projeto 
de Lei n.0 46/67, que dispõe 
sôbre a venda de imóveis co-
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merciais pela Prefeitura do 
Distrito Federal e pela 
NOVACAP) ................ . 

- Comentando irregularidades 
verificadas na Marinha Mer-
cante ...................... . 

- Justificando a apresentação de 
projeto visando ao restabele
cimento do feriado no "Dia dos 
Mortos" .................... . 

NOGUEIRA DA GAMA 

- Registrando o vigésimo ani
versário da Declaraçã·o Uni
versal dos Direitos do Homem 

RUY CARNEIRO 

- De congratulações ao Sr. Ne
grão de Lima pelo transcurso 
do 3.0 aniversário da sua ope
rosa administração frente ao 
Gcvêrno do Estado da Guana-
bara. ....................... . 

- De homenagem à Rádio Alvo
rada pelo transcurso do seu 6.0 

aniversário ................. . 

VASCONCELOS TORRES 

- Abordando o problema do café 
solúvel brasileiro ........... . 

- Reclamando dos péssimos ser
viços telefônic·os prestados pe
la Companhia Telefónica Bra
sileira; agradecendo ao Presi
dente da República pelo de
creto firmado que permite 
funcionar a Faculdade de Me
dicina de Vassouras, e justi
ficando vários Requerimentos 
de Informações . , ........... . 
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XXIV 

- Solicitando providências ao 
Sr. Ministro da Saúde, para 
que o Hospital de Itaboraí vol
te a funcionar, e de repulsa ao 
atentado terrorista contra o 
Correio da Manhã .......... . 

- De regozijo pelo decreto bai
xado criando a Comissão do 
Vale do Paraíba; dirigindo 
a pêlo ao Sr. Ministro da 
Educação relativo à criação 
da Faculdade de Filosofia de 

Três Rios, e justificando vários 
requerimentos de informações 

- De homenagem pelo transcur
so da "Semana da Marinha" 

116 WALDEMAR ALCANTARA 

- Expondo ao Govêrno a ne
cessidade de se adotar a cria
ção de um mecanismo de fi
nanciamento dos gastos im-
postos pelas sêcas .......... . 
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MATBRIA CONTIDA NESTE VOLUME 

"APOLO" 

- de congratulações ao Sr. Mi
nistro dos Transportes, pelo 
lançamento, ao mar, do rebo
cador de alto-mar ; disc. 
do Sr. Eurico Rezende ..... . 

ATA 

- da ta Sessão, da 2.a Sessão 
Legislativa Extraordinária, da 
6.a Legislatura, em 3 de de
zembro de 1968 (Extraordiná-
ria) ........................ . 

- da 2.a SessãCl, da 2.a Sessão Le
gislativa Extraordinária, da 6.a 
Legislatura, em 3 de dezembro 
de 1968 ..................... . 

- da 3.a Sessão, da 2." Sessão 
Legislativa Extraordinária, da 
6.a Legislatura, em 4 de de
zembro de 1968 (Extraordiná-
ria) ........................ . 

- da 4.a Sessão, da 2.a Sessão 
Legislativa Extraordinária, da 
6." Legislatura, em 4 de de-
zembro de 1968 ............. . 

- da s.a Sessão, da 2.n. Sessão 
Legislativa Extraordinária, da 
6.n. Legislatura, em 5 de de
zembro de 1968 (Extraordiná-
ria) ........................ . 

- da 6.11 Sessão, da 2.11 Sessão 
Legislativa Extraordinária, da 
6.11 Legislatura, em 5 de de-
zembro de 1968 ............. . 

- da 7.a Sessão, da 2.a Sessão 
Legislativa Extraordinária, da 
6." Legislatura, em 6 de de-
zembro de 1968 ............. . 
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- da 8.a Sessão, da 2." Sessão 
Legislativa Extraordinária, da 
6." Legislatura, em 9 de de-
zembro de 1968 ............. . 

- da 9." Sessão, da 2.a Sessão 
Legislativa Extraordinária, da 
6.a Legislatura, em 10 de de
zembro de 1968 (Extraordiná-
ria) ........................ . 

- da 1o.a Sessão, da 2.a Sessão 
Legislativa Extraordinária, da 
6.a Legislatura, em 10 de de-
zembro de 1968 ............. . 

- da 11.a Sessão, da 2.n. Sessão 
Legislativa Extraordinária, da 
s.a Legislatura, em 11 de de
zembro de 1968 (Extraordiná-
ria) ........................ . 

- da 12." Sessão, da 2. a Sessão 
Legislativa Extraordinária, da 
6.n. Legislatura, em 11 de de-
zembro de 1968 ............ . 

- da 13." Sessão, da 2." Sessão 
Legislativa Extraordinária, da 
6." Legislatura, em 12 de de
zembro de 1968 (Extraordiná-
ria) ........................ . 

- da 14." Sessão, da 2.a Sessão 
Legislativa Extraordinária, da 
6.a Legislatura, em 12 de de-
zembro de 1968 ............. . 

- da 15.a Sessão, da 2.a Sessão 
Legislativa Extraordinária, da 
6.n. Legislatura, em 13 de de-
zer.abro de 1968 ............. . 

AVISO 

- n.0 1.389/GM, do Sr. Minis
tro dos Transportes, comunl-

76 c:mdo o lançamento ao mar 
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XXVI 

do navio-frigorífico "Frigo-
Tieté" ..................... . 

- n.0 1. 391/GM, do Sr. Minis
tro dos Transportes, comuni
cando o lançamento ao mar { 
do rebocador "Apolo" ....... . 

- n.0 658, do Sr. Ministro do 
Trabalho, comunicando haver 
encaminhado o Requerimento 
de Informações n.0 1.235/68, 
do Sr. Vasconcelos Tôrres, ao 
Ministério dos Transportes .. 

- n.0 493/AP/Br., do Sr. Mi
nistro da Agricultura, comuni
cand·o haver encaminhado o 
Requerimento de Informações 
n.0 1.264/68, do Sr. Lino de 
Mattos, ao Ministério do Tra-
balho ...................... . 

- n.0 AP /383/68, do Sr. Minis
tro da Indústria e do Comér
cio, comunicando haver enca
minhado ao Ministério dos 
Transportes o Requerimento 
de Informações n.0 1. 534/68, 
do Sr. Lino de Mattos ..... . 

- n.0 506/.'iP/Br, do Sr. Minis
tro da Agricultura, encami
nhando o parecer do Ministé
rio sôbre o Projeto ele Lei do 
Senado n.0 71/68 ........... . 

BRUCELOSE 

- Lendo a resposta enviada pelo 
Sr. Ministro da Saúde a res
peito da indagação sôbre o 
problema da ; disc. do 
Sr. Lino de Mattos 

CAFÉ SOLúVEL 

- A b o r d a n do o problema do 
-- braslleiro; disc . do Sr. 
Vasconcelos Torres ......... . 

COMISSAO DO VALE DO 
28 PARAíBA 
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- De regozijo pelo decreto bai-
xado criando a , disc. 
do Sr. Vasconcelos Tôrres 

COMPANHIA TELEFóNICA 
BRASILEIRA 

- Reclamando dos péssimos ser
viços prestados pela 
disc. elo Sr. VasconceJ.os Tôr-
res ......................... . 

CO:MUNICAÇAO 

- do Sr. Adalberto Sena, de que 
o signatário substituirá o Sr. 
Bezerra Neto na Comissão 
Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sôbre o Pro
jeto de Lei n.0 38/68 (CN) .. 

- do Sr. Petrõnio Portella, de 
que o Sr. Attílio Fontana 
substituirá o Sr. Antônio Car
los na Comissão Mista do Con
gresso Nacional que dará pa
rece·r sôbre ·O Projeto de Lei 
n.0 38/68 (CN) ............. . 

- do Sr. Petrônio Portella, de 
que o Sr. Arnon de Mel!o 
substituirá o Sr. Filinto Mül
ler na Comi.s.são Mista do Con
gresso Nacional que dará pa
recer sôbre o Projeto de Lei 
n.0 38/68 (CN) .............. . 

- do Sr. Petrônio Portella, de 
que o Sr. José Leite substi
tuirá o Sr. Aloysio de Carva
lho na Comissão Mista do 
Congress·o Nacional que dará 
parecer sõbre o Pr-ojeto de Lei 
n. 0 38/68 ................... . 

- do Sr. Mello Braga, de que se 
ausentará do País, a fim de 
participar do Congresso His
pano-Americ:mo a realizar-se 
em New Orleans ............ . 

- do Sr. Améllo Vi::mnn., de que 
se ausentará do País ........ . 
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- do Sr. Guida Mondin, de que 
se ausentará do País ....... . 

- do Sr. Aarão Steinbruch, de 
que se ausentará do País 

"CORREIO DA MANHA" 

- De repulsa ao atentado terro
rista contra o ; d!sc. do 
Sr. Vasconcelos Tôrres ..... . 

DECLARAÇAO UNIVERSAL DOS 
DIREITOS DO HOMEM 

- Registrando o vigésimo ani-
versário da , d!sc. do 
Sr. Nogueira da Gama 

DIA DOS MORTOS 

- Justificando a apresentação 
de projeto visando ao resta
belecimento do feriado no 

, disc. do Sr. Lino de 
Mattos ..................... . 

FACULDADE DE FILOSOFIA DE 
TRil:S RIOS 

- Dirigindo a pêlo ao Sr. Minis
tro da Educação relativo à 
criação da , d!sc. do 
Sr. Vasconcelos Tôrres ..... . 

FACULDADE DE MEDICINA 
DE VASSOURAS 

- Agradecendo ao Presidente da 
República pelo decreto firma
do que permite funcionar a 
--, disc. do Sr. Vascon-
celos Tôrres ................ . 

"FRIGO TIETil:" 

- de congratulações ao Sr. Mi
nistro dos Transportes, pelo 
lançamento, ao mar, do na
vio ; disc. do Sr. Euri-
co Rezende ................. . 

"FROTANORTE" 

- De congratulações ao Sr. Mi
nistro dos Transportes, pelo 
lançamento, ao mar, do na-
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vio graneleiro --; d!sc. do 
Sr. Eurico Rezende 

HOSPITAL DE ITABORAí 

- Solicitando providências ao 
Sr. Ministro da Saúde, para 
que o volte a funcio
nar; d!sc. do Sr. Vasconcelos 
Tôrres ..................... . 

LEI PROMULGADA 

- que concede isenção de tribu
tos a equipamentos importa
dos para instalação, ampliação 
e manutenção de estações e 
aparelhos de rf~:dioamador 

"MANIFESTO DE PIRAJU" 

- Lendo o , lançado por 
produtores e trabalhadores de 
café no Estado de São Paulo, 
Município de Piraju; disc. do 
Sr. Eurico Rezende ........ . 

MARINHA MERCANTE 

- Comentando irregularidades 
verificadas na , disc. 
do Sr. Lino de Mattos ..... . 

MENSAGEM DO SR. PRESI
DENTE DA REPúBLICA 

- n.o 412/68, restituindo autó
gl·afos do Projeto de Lei n.0 

171/68, sancionado ......... . 

- n.0 413/68, restituindo autó
grafos do Projeto de Lei n.0 

157/68, sancionado .......... . 

- n.0 414/68, restituindo autó
grafos do Projeto de Lei n.o 
170/68, sancionado ......... . 

- n.0 415/68, restituindo autó
grafos do Projeto de Lei n.0 

172/68, sancionado ......... . 

- n.O 416/68, de restituição de 
autógrafos do Projeto de Lei 
n.o 82/68-DF, sancionado .... 

_ n.o 417/68, de agradecimento 
pelo. comunicação referente ao 
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XXVIII 

veto ao Projeto de Lei n.0 

109/68 ..................... . 

- n.0 418/68, de agradecimento 
pela comunicação referente ao 
veto ao Projeto de Lei n. 0 

125/68 ...................... . 

- n.0 419/68, de agradecimento 
pela comunicação referente ao 
Decreto Legislativo n.0 51/68 

- n.O 420/68, de agradecimento 
pela comunicação referente ao 
veto ao Projeto de Lei n.0 

186/62 ...................... . 

- n.0 421/68, de agradecimento 
pela comunicação referente ao 
veto ao Projeto de Lei n.O 33/67 

- n.0 422/68, de agradecimento 
pela comunicação referente ao 
veto ao Projeto de Lei n.0 

104/68 .................. . 

- n.0 423/68, de agradecimento 
pela comunicação referente 
ao pronunciamento do Sena
do sôbre a indicação do Sr. 
Laura Müller Neto, para Em
baixad·or do Brasil junto ao 
Govêrno da República da 
China ...................... . 

- n.0 424/68, de agradecimento 
pela comunicação referente ao 
Decreto Legislativo n.0 50/68 .. 

- n.0 425/68, de agradecimento 
pela comunicação referente ao 
pronunciamento do Senado sõ
bre a indicação do General-de
Divisão Carlos de Moraes para 
o cargo de Presidente do IBRA 

- n.0 426/68, submetendo à apro
vação do Senado Federal a in
dicação do Sr. Décio Honorato 
de Moura para a função de 
Embaixador do Brasil junto ao 
Govêrno da República do Lí-
bano ........................ . 
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- n.0 427/68, agradecendo a co
municação referente ao Decre-
to Legislativo n.0 52/68 ...... . 

- n.0 428/68, restituindo autógra
fos do Projeto de Lei n.O 164/68, 
sancionado ................. . 

- s/n.0 , agradecendo a comuni
cação referente ao Decreto Le-
gislativo n.0 53/68 ........... . 

- n.0 431/68, restituindo autógra
fos do Projeto de Lei n.0 121/68, 
sancionado ................ · .. 

- n.0 432/68, restituindo autógra
fos do Projeto de Lei n.0 121/68, 
sancionado .................. . 

- n.o 437/68, restituindo autógra
fos do Projeto de Lei n.0 168/68, 
sancionado .................. . 

- n.0 439/68, restituindo autógra
fos do Projeto de Lei n.0 37/68 
(CN), sancionado ........... . 

- n.0 440/68, submetendo ao Se
nado Federal a indicação do 
Dr. Sérgio Ludovido Bertoni 
para membro da Diretoria do 
IBRA ....................... . 

- n.0 441/68, submetendo ao Se
nado Federal a indicação do 
Engenheiro-Agrônomo Dario 
Tavares Gonçalves para mem
bro da Diretoria do IBRA ..... 

- n.0 442/68, agradecendo a co-
municação referente ao veto ao 
Projeto de Lei n.0 122/68 ..... . 

- n,0 443/68, agradecendo a co
munica(tão referente ao veto ao 

27 Projeto de Lei n.0 28/68 (CN) 

- n.0 444/68, agradecendo a co
municação referente ao veto ao 
Projeto de Lei n.o 46/61 

NEGRlí.O DE LIMA 

- De congratulações ao Sr. -
pelo transcurso do 3.0 aniver-

45 sário da sua operosa adminis-
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tração frente ao Govêrno do 
Estado da Guanabara; d!sc. 
do Sr. Ruy Carneiro ........ . 

NOTAS DE MAIOR VALOR 

- Solicitando ao Sr. Ministro da 
Fazenda providências no sen
tido de que a Casa da Moeda 
possa emitir , disc. do 
Sr. Attilio Fontana ......... . 

OFíCIO 

- n.o 203/68, do Sr. Edmundo 
Levi, de que se ausentará do 
País ....................... .. 

- n.0 4.450, do Sr. Primeiro-Se
cretário da Câmara dos Depu
tados, comunicando a aprova
ção ·das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara 
n.0 11/68 ................... . 

- n.0 4.451, do Sr. Primeiro-Se
cretário da Câmara dos Depu
tados, comunicando a apro
vação do Projeto de Lei do Se-
nado n.0 72/67 .............. . 

- n.o 4.452, do Sr. Primeiro-Se
cretário da Câmara dos Depu
tados, comunicando a apro
vação da emenda do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara 
n.o 150/68 ............... · · · · 

- n.o 4.453, do Sr. Primeiro-Se
cretário da Câmara dos Depu
tados, comunicando a rejeição 
da emenda do Senado ao Pro
jeto de Lei da Câmara n.0 

158/68 ...................... . 

- n.o 4.454, do Sr. Primeiro-Se
cretário da Câmara dos Depu
tados, comunicando a aprova
ção das emendas do Senado, 
exceto da emenda ao Adenda 
A, ao Projeto de Lei da Câma-
ra n.0 111/68 ................ . 

- n.0 4.455, do Sr. Primeiro-Se
cretário da Câmara dos Depu
tados, comunicando a aprova-
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29 
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29 

29 

ção das emendas do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

137/68 ...................... . 

- n.0 4.456, do Sr. Primeiro-Se
cretário da Câmara dos Depu
tados, comunlicl:mdo haverem 
sido encaminhadas retificações 
a serem feitas no texto envia
do ao Poder Executivo, para 
sanção, do Projeto de Lei n.O 
135/68 ...................... . 

- n.0 GGG-1.424, do Sr. Negrão 
de Lima, transmitindo o texto 
das suas declarações à impren
sa a propósito da aprovação do 
Projeto de Resolução n.0 66/68 

- n.0 4.447, do Sr. Primeiro-Se
cretário da Câmara dos Depu
tados, restituindo autógrafos 
do Projeto de Lei n.0 137/68 .. 

- n.0 GM/721, do Sr. Ministro 
das Minas e Energia, comuni
cando haver encaminhado o 
Requerimento n.o 1.549, do Sr. 
Lino de Mattos, ao Ministro 
da Indústria e do Comércio . 

- n.o 6/68-P/MC, do Sr. Minis
tro-Presidente do STF, enca
minhando cópia do acórdão 
proferido no julgamento do 
Recurso de Mandado de Segu
rança n.0 17.444, do Estado de 
São Paulo .................. . 

- n.0 GE-1.638/68, do Sr. Gover
nador do Estado do Amazonas, 
solicitando autorização do Se
nado para que o Govêrno con
traia empréstimo no valor de 
US$ 7.000.000,00 ............ , 

- n.0 4.521, do Sr. Primeiro-Se
cretário da Câmara dos Depu
tados, comunicando a aprova
ção da Emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara n.O 
163/68 ......................• 
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XXX 

PARECER 

- n.o 1.123/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 

105/63 ...................... . 

- n.0 1.124/68, da Comissão de 
Legislação Social, sôbre o Pro
i e to de Lei do Senado n.O 105/63 

- n.0 1.125/68, da Comissão de 
Indústria e Comércio, sôbre o 
Projeto de Lei d.a Câmara n.O 
148/68 ...................... . 

- n.0 1.126/68, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.O 148/68 .... 

- n.O 1.127/68, da Comissão de 
Educação e Cultura, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 

174/68 ...................... . 

- n.0 1.128/68, da Comissão de 
Qonstituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 

65/67 ....................... . 

- n.0 1.129/68, da Comissão de 
Legislação Social, sôbre o Pro
jeto de Lei do Senado n.0 65/67 

- n.0 1.130/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 

112/68 ...................... . 

- n.0 1.131/68, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Projeto de 
Lei do Senado n.0 112/68 ..... . 

- n.0 1.132/68, da Comissão de 
Constituição e Justiça, sôbre o 
Projeto de Resolução n.0 60/67 

- n.0 1.133/68, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Projeto de 
Resolução n.0 60/67 ........ . 

- n.O 1.134/68, da Comissão de 
Finanças, sôbre o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 193/68 .... 

PLANO NACIONAL DE SAúDE 

- Protestando contra o 
disc. do Sr. Aarão Steinbruch 
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PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO 

_ n.o 48/68, que denega provi
mento a recurso do Tribunal 
de Contas da União, reconhe
cendo como legal contrato ce
lebrado entre o Ministério da 
Fazenda e a Remington Rand 
do Brasil S.A. . ........... . 

PROJETO DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL 

_ n.o 5/68, que dá nova redação 
ao § 1.0 do art. 16 da Consti-
tuição ...................... . 

- n.O 6/68, que dá nova redação 
ao § 2.0 do art. 16 da Consti-
tuição ...................... . 

- n.o 7/68, que dá nova redação 
ao inciso IV do art. 97 da 
Constituição ................ . 

- n.o 8/68, que dá nova redação 
aos arts. 76 e 77 e revoga a 
alinea a. do inciso I do art. 
146 da Constituição ......... . 

da constituição ............ . 
- n.o 9/68, que altera o art. 149 { 

- n.o 10/68, que dispõe sôbre a 
acumulação de cargos de ma-

;~:~~~~:o~ .~~~~~ .~~ .:~~~:~~~ { 
PROJETO DE LEI N.0 46/67 

- Solicitando seja dado anda
mento à proposição apresen
tada, em 1967, , que dis
põe sôbre a venda de imó
veis comerciais pela Prefeitu
ra do Distrito Federal e pela 
NOVACAP; disc. do Sr. Lino 
de Mattos ................. . 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

_ n.o 197/68, que renova, por 180 
dias, o prazo a que se refere 

72 o art. 1.0 , parágrafo único, do 
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Decreto-lei n.0 194, de 24-2-67, 
que dispõe sôbre a aplicação 
da legislação sôbre o Fundo 
de Garantia do Tempo de Ser
viço às entidades de fins filan-
trópicos ..................... . 

- n.O 198/68, que reconhece de 
utilidade pública as unidades 
do "Lions Clube" e do "Rotary 
Clube do Brasil" ............ . 

- 11.0 199/68, que altera o Qua
dro da Secretaria do Tribunal 
Superior Eleitoral, e dá outras 
providências ................ . 

- n.0 200/68, que autoriza o Po
der Executivo a emitir Letras 
do Tesouro a serem utilizadas 
como garantia subsidiária nas 
operações de crédito realizadas 
entre a Cia. de Navegação 
Lloyd Brasileiro e o Banco do 
Brasil S. A. .. .............. .. 

- n.0 201/68, que dispõe sôbre a 
realização do VIII Recensea
mento Geral do Brasil, em 1970 

- n.0 202/68, que autoriza o Po
der Executivo a abrir, ao Mi
nistério da Educação e Cultu
ra, o crédito especial de NCr$ 
22. 000,00, para atender às des
pesas com a manutenção e 
aparelhamento do Ensino Pri
mário no Território Federal de 
Fernando de Noronha ....... . 

- n.0 203/68, que autoriza o Po
der ,Executivo a abrir, pelo Mi
nistério da Fazenda, o crédito 
especial de NCr$ 150.000.000,00, 
destinado a suprir recursos ao 
Banco Nacional de Desenvol
vimento Económico ou outras 
instituições financeiras fe-
derais ....................... . 

- n.0 204/68, que altera disposi
tivos do Código de Processo 
Civil ........................ . 
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- n.0 205/68, que altera o Qua
dro do Pessoal da Secretaria 
do Tribunal Superior do Tra-
balho ....................... . 

- n.O 206/68, que dá nova reda
ção ao art. 833 do Código de 
Processo Civil ............... . 

- n.0 207/68, que disçõe sôbre a 
condenação dos empregadores 
ao pagamento de honorários 
advocatícios, na Justiça do 
Trabalho .................... . 

- n.0 208/68, que modifica a re
dação do art. 8.0 e seu § 2.0 da 
Lei n.0 4. 069-A, de 12-6-62, que 
cria a Fundação Universidade 
do Amazonas ............... . 

- n.0 209/68, que conta em dô
bro o tempo de serviço efetiva
mente prestado em Brasília, 
por servidores do Poder Exe
cutivo, civis e militares, no pe
ríodo compreendido entre 21 
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- n.0 210/68, que autoriza o Po
der Executivo, através do Mi
nistério dos Transportes, a 
doar aos municípios, onde se 
localizavam, os imóveis perten
centes à União e que serviram 
a ramais ferroviários extintos 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

- n.o 25/68, que dispõe sôbre a 
realização de eleições no Dis
trito Federal para escolha de 
seus representantes à Câmara 
dos Deputados e ao Senado 
Federal ..................... . 

- n.0 53/68, que altera a redação 
do § 1.0 do art. 67 da Lei n.o 
3. 80'1, de 26-8-60 (Lei Orgâ
nica da Previdência Soc.ial), 
relativamente à data da entra
da em vigor dos reajustamen-
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tos dos benefícios em manu-
tenção ............ · . · · · · · · · · · 

- n.o 98/68, que garante venci
mentos integrais em caso de 
licença relativa a doença de 
filho ou dependente menor .. 

- n.o 114/68, que inclui no Plano 
Rodoviário Nacional as Rodo
vias "Poços de Caldas-Bote
lhos-Divisa Novar-Alfenas e 
BR-381-Varginha-Alfenas-
Usína de Furna.s, e dá outras 
providências ............... .. 

- n.o 129/68, que dispõe sôbre 
o Quadro de Pessoal dos Ser
viços AUJál.iiares do Tribunal 
de Contas do D. Federal .... 

- n.0 144/68, que altera o art. 
11 da Lei n.0 605, de 5-1-49 ... 

RADIO ALVORADA 

- De homenagem à pelo 
transcurso do seu 6.0 aniver-
sário ........................ . 

REQUERIMENTO 

- n.0 1.663/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Sr. { 
Ministro da Agricultura ..... . 

- n.o 1.664/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Sr. 
Ministro Extraordinário para { 
Assuntos do Gabinete Civil .. 

- n. o 1. 665/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Sr. { 
Ministro da Saúde ......... .. 

- n.o 1.666/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Sr. { 
Ministro da Aeronáutica ..... 

- n.o 1.667/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Sr. 

::ais:~~ .. ~~.~.~~~~:~~ . . e .. ~~:~ { 
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- n.o 1.668/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Sr. { 
Ministro dos Transportes ..... 

- n.O 1.669/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Sr. { 
Ministro da Fazenda ....... . 

- n.O 1. 670/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Sr. { 
Ministro da Fazenda ....... . 

- n.o 1.671/68, do Sr. Adalberto 
Sena, de informaçõe& ao Sr. 
Ministro do Planej amento e { 
Coordenação-Geral ......... . 

- n.o 1. 672/68, do Sr. Adalberto 
Senado, de informações ao Mi- { 
nistério da Aeronáutica- DAC 

- n.o 1.673/68, do Sr. Lino de 

Ministro da Saúde ......... . 
Mattos, de informações ao Sr. { 

- n.0 1.674/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Sr. 
Ministro Extraordinário para r 
Assuntos do Gabinete Civil . · l 

- n.o 1. 675/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Sr. 
Ministro Extraordinário para { 
Assuntos do Gabinete Civil .. 

- n.0 1.676/68, do Sr. Lino de 
Mattos, de informações ao Sr. { 
Ministro da Guerra ........ . 

- n.0 1. 677/68, do Sr. Gilberto 
Marinho, de transcrição, nos 
Anais do Senado, do artigo 
"Uma Obra de Amor", de au
toria do escritor Gustavo Cor-
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- n.0 1. 678/68, do Sr. Adalberto 
Sena, de informações ao Sr. { 
Ministro da Fazenda ...... . 

- n.O 1.679/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao 

:~s~~~~ ~~~. :~~~~:~~~~~. ~ { 
- n.0 1.680/68, do Sr. Vasconce

los Torres, de informações ao 
Ministério do Trabalho e Pre-
vidência Social ............ . 

- n.0 1.681/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao 

~;s~~~~ ~~~. :~~~:~~~~. ~ { 
- n.0 1.682/68, do Sr. Vasconce

los Torres, de informações ao 

~~~s~~~~ ~~~. :~~~:~~~~ .~ { 

- n.0 1.683/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, de informações ao 
Ministério dos Transportes - { 
RFF S.A ................... . 

- n.0 1.684/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao { 
Ministério das Comunicações 

- n.0 1.685/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao { 
Ministério da Fazenda - IBC 

- n.0 1.686/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao 
Ministério da Indústria e do { 
Comércio- EMBRATUR ..... 

- n.0 1.687/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao 
Ministério da Indústria e do 
Comércio ................... . 

- n. 0 1.688/68, do Sr. Victorino 
Freire, parn. que o Senado se 
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faça representar na Reunião 
da Associação Interparlamen
tar Brasileira, a realizar-se na 
cidade de Salvador, Estado da 
Bahia ...................... . 

- n.0 1.688-A/68, do Sr. Victo
rino Freire, para que o Sena
do se faça representar nas so
lenidades da Exposição a rea
lizar-se em Arcoverde, Per-
nambuco ................... . 

- n.0 1.688-B/68, do Sr. Vascon
celos Torres, de informações 

~~er~:i~t~~~~ .. ~~ .. ~~~~ .. ~ { 

- n.O 1.689/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao 

~r~s~~~~~ .~~. ~~.~~~~~~. ~ .~~~~ { 

- n.o 1.690/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao { 
Ministério da Saúde ....... . 

- n.0 1.691/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao 

=~~~~~. ~~~. ~~~~. ~ .. ~~~~~ { 
- n.o 1.692/68, do Sr. Vasconce

los Torres, de informações ao { 
Ministério da Saúde ....... . 

- n.0 1.693/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao 

:~!:té~~~. ~~~. ~~~~~~~~ .~~~~ { 

- n.0 1.694/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao 

~~~~~io .. ~~ .. ~~~.c.~l:~.r~ .. ~ { 

- n.0 1.695/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de Informações ao 
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XXXIV 

Comercio - IAA ........... . 
Mini~tério da Indústria e do { 

~ n.0 1.696/68, do Sr. Vasconce
los Torres, para que a Sessão 
do dia 11 do corrimte ·seja de
dicada a homenagem à Ma-
rinha de Guerra ............ . 

- n.0 1.697/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao 

· · ·Ministério dos · Transportes -
Comissão de Marinha Mer-
cante ............ : . ......... . 

., 
~ n.0 1.698/68, do Sr. Vasconce

los. Torres, de informações ao 
Ministério do Interior ...... . 

- n.0 1. 699/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao 
Ministério do Trabalho - INPS 

- n.0 1. 700/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao 
Ministério dos Transportes -
RFF ....................... .. 

~ n.0 1. 701/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao 
Ministério da Educação e Cul-
tura ........................ . 

- n.O 1. 702/68, do Sr. Vasconce
los· Torres, de informações ao 
Ministério da Saúde ........ . 

- n.0 1. 703/68, do Sr. Vascol'lce
.. los Torres, de informações ao 

Ministério dos Transportes .. 

- n.0 1. 704/68, do Sr. Vasconce
los Torres, de informações ao 

· Ministério dos Transportes .. 

- n.0 1. 705/68, do Sr. Vascol'lce
los Torres, de informações ao 
Ministério das Relações Exte-
riores ....................... . 

,;...~ n.0 1. 706/68, do Sr. Arnon de 
Mello, para constituição de 
uma Comissão de Scnado.res 
destinada a visitar o Sr. Rui 
Palmeira ................... . 

102 
e 

126 

116 

124 

125 

125 

125 
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160 

REQUERIMENTOS 
DE INFORMAÇõES 

- Justificando vários 
disc. do Sr. Lino de Mattos .. 

- Idem; disc. do Sr. Vasconce- { 
. los Torres . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

RESPOSTA A REQUERIMENTO 
DE INFORMAÇÕES 

- n.0 698/68, do Sr. Lino de Mat
tos, enviada pelo Sr. Ministro 
da Fazenda ................ . 

- n.0 868/68, do Sr. Lino de Mat
tos, enviada pelo Sr. Ministro 
das Comunicações .......... . 

- n.o 872/68, do Sr. José Ermí
rio, enviada pelo Sr. Ministro 
da Fazenda ................. . 

- n.0 1.036/68, do Sr. Vasconce
los Torres, enviada pelo Sr. 
Ministro dos Transportes ... 

- n.0 1.113/68, do Sr. Vasconce
los Torres, enviada pelo Sr. 
Ministro das Minas e Energia 

- n.0 1.140/68, do Sr. Vasconce-
los Torres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Agricultura .... 

- n.0 1.142/68, do Sr. Vasconce
los Torres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Fazenda ...... . 

- n.0 1.214/68, do Sr. Vasconce
los Torres, enviada pelo Sr . 
Ministro da Fazenda ....... . 

- n.0 1.237/68, do Sr. Vasconce
los Torres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Fazenda ...... . 

- n. 0 1. 260/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi-
nistro da Fazenda ......... . 

- n.0 1.272/68, do Sr. Arnaldo 
Paiva, enviada pelo Sr. Mi
nistro das Comunicações .... 

;.... n.0 1.279/68, do Sr. Vasconce-
los Torres, enviada pelo Sr. 
Ministro dos Transportes .... 
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- n.0 1.281/68, do Sr. Vasconce
los Torres, enviada pelo Sr. 
Ministro do Interior ........ . 

- n.0 1.283/68, do Sr. Vasconce
los Torres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Fazenda ....... . 

- n.0 1.295/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Fazenda ....... . 

- n.0 1. 297/68, do Sr. Llno de 
Mattos, enviada pelo Sr. MI-
nistro da Fazenda ......... . 

- n.0 1.330/68, do Sr. Cattete 
Pinheiro, enviada pelo Sr. Pre
feito do Distrito Federal .... 

- n.0 1.331/68, do Sr. Carlos Lln-
denberg, enviada pelo Sr. Mi
nistro da Indústria ·e do Co-
mérclo • o o ••••••••• ' ••••••• o 

- n.0 1. 332/68, do Sr. Mário 
Martins, enviada pelo Sr. Ml
l!istro do Trabalho, solicitando 
prorrogação do prazo para a 
resposta ................... . 

- n.0 1.335/68, do Sr. Llno de 
Mattos, enviada pelo Sr. MI-
nistro dos Transportes ..... . 

- n.0 1. 336/68, do Sr. Llno de 
Mattos, enviada pelo Sr. MI-
nistro dos Transportes ..... . 

- n.0 1. 339/68, do Sr. João Cleo
fas, enviada pelo Sr. Ministro 
da Fazenda ............ , ... . 

:-- n.0 1.348/68, do Sr. José Ermí
rlo, enviada pelo Sr. Ministro 
da Fazenda, solicitando pror
rogação do prazo para a res-
posta , .......... , .. , .. , ...... . 

- n.0 1.353/68, do Sr. Vasconce
los Tôrr·es, enviada pelo Sr. 
Ministro das Comunicações .. 

- n.0 1.365/68, do Sr. Adalberto 
Sena, enviada pelo Sr. Minis
tro Extraordinário para Assun
tos do Gabinete Civil .... , .. 

.XXXV 

- n.0 1.367/68, do Sr. Adalberto 
Sena, enviada pelo Sr. Minis-

42 tro Extraordinário para Assun-
tos do Gabinete Civil ...... . 

- n.0 1.370/68, do Sr. Vasconce-
59 los Tôrres, enviada pelo Sr. 

Ministro dos Transportes .... 

- n.0 1. 372/68, do Sr. Vasconce-
165 los Tôrres, -enviada pelo Sr. 

Ministro do Interior ........ . 

_;_ n.o 1. 381/68, do Sr. vasconce-
165 los Tôrres, enviada pelo Sr. 

Ministro da Fazenda ....... . 

- n.0 1.382/68, do Sr. Vasconce-
101 los Tôrres, enviada pelo Sr. 

Ministro da Fazenda ........ . 

- 11.0 1.383/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 

93 Ministro do Trabalho, solici
tando prorrogação do prazo { 
para a resposta ............ . 

- n.0 1.384/68, do Sr. Vasconce-
62 los Tôrres, enviada pelo Sr. 

Ministro da Fazenda ; ...... . 

- n.o 1.386/68, do Sr. Vasconce-
116 los Tôrres, enviada pelo Sr. 

Ministro da Fazenda ....... . 

- n.0 1.387/68, do Sr. Vasconce-
42 los Tôrres, enviada pelo Sr. 

Ministro da Fazenda ....... . 

- n.0 1.392/68, do Sr. Vasconce-
5~ los Tôrres, enviada pelo · Sr. 

' 
· Ministro da Fazenda. .. ; ..... . 

- n.o 1.405/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi
nistro da Fazenda, solicitando 

93 prorrogação do prazo para a 
r·esposta .................... . 

- n.0 1.422/68, do Sr. Vasconce-
126 los Tôrres, enviada pelo Sr. 

Ministro das Minas e Energia 

- n.0 1.423/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 

165 Ministro do Trabalho, sollci-
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XXXVI 

tando . prorrogação do prazo 
para a resposta ............. . 

- n.O 1.427/68, do Sr; Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro . da Indústria e do 
Comércio · ................... . 

_;_ n.0 1. 430/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro do Trabalho, solici
tando prorrogação ·do prazo 
para a r-esposta ............ . 

- n.0 1.435/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro . do Trabalho, solici
tando prorrogação do prazo { 
para.a resposta ............ . 

- n.0 1. 440/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Indústria e do Co-
mércio ..................... . 

- n.0 1.442/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro dos Transportes ... 

- n.0 1.447/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro do Trabalho, solici
tando prorrogação do prazo { 
para a resposta ............ . 

- n.0 1.448/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro · do Trabalho, solici
tando prorrogação do prazo 
para a resposta ............. . 

- n.0 1.449/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro do Interior ....... . 

- n.0 1. 458/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi
nistro das Minas e Energia .. 

- n.o 1.460/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi-
nistro da Faze11da ........ . 

- n.0 1.461/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi-
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93 

nistro da Fazenda, solicitan
do prorrogação do prazo para 
a resposta ................. . 

- n.0 1.462/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi
nistro do Trabalho, solicitan
do prorrogação do prazo para 
a resposta .................. . 

- n.0 1.463/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Fazenda ........ . 

- n.o 1.465/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Fazenda, solici
tando prorrogação do prazo 
para a resposta ........... . 

- n.0 1.466/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Fazenda, solici
tando prorrogação do prazo 
para a resposta ............ . 

- n.0 1.473/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi
nistro da Fazenda, solicitan
do prorrogação do prazo para 
a resposta ................. . 

- n.0 1.476/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Fazenda, solici
tando prorrogação do prazo 
para a r-esposta ............ . 

- n.0 1.483/68, do Sr. Vasconce
los Tôrres, enviada pelo Sr. 
Ministro da Fazenda, solici
tando prorrogação do prazo 
para a resposta ............ . 

- n.0 1. 492/68, do Sr. Lino de 
Matos, enviada pelo Sr. Mi
nistro do Trabalho, solicitan
do prorrogação do prazo para 
a resposta ................. . 

- n.0 1.495/68, do Sr. Lino de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi
nistro da Indústria e do Co-
mércio ..................... . 
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- n.O 1. 500/68, do Sr. Llno de 
Mattos, enviada pelo Sr. Mi
nistro do Trabalho, solicitan
do prorrogação do prazo para 
a resposta .................. . 

-- n.0 1. 503/68, do Sr. Adalberto 
Sena, ·enviada pelo Sr. Minis
tro da Educação e Cultura .. 

- n.0 1. 518/68, do Sr. Adalberto 
Sena, enviada pelo Sr. Minis
tro do Trabalho, solicitando 
prorrogação do prazo para a 
resposta .................... . 

- n.o 1.512/68, do Sr. Aarão 
Steinbruch, enviada pelo Sr. 
Ministro das Relações Exte-
riores ..................... . 
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S:tl:CAS 

- Expondo ao Govêrno a neces
sidade de se adotar a criação 
de um mecanismo de finan
ciamento dos gastos im
postos pelas ; disc. do 
Sr. Waldemar Alcântara 

"SEMANA DA MARINHA" 
- De homenagem pelo trans

curso da ; disc. do Sr. 
Vasconcelos Tôrres .......... . 

SESSAO LEGISLATIVA 
EXTRAORDINARIA 

- De abertura dos trabalhos da 
Segunda da Sexta Le
gislatura; disc. do Sr. Gilberto 
Marinho ................... . 
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·, 

l.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.a Legislatura, em 3 de dezembro de 1968 . 

(Extraordinária) 

PRESID~NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As lO horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
Milton Trindade - Cattete Pinheiro 
- Clodomir Millet - Victorino Frei
re - Petrônio Portela - Slgefredo 
Pacheco - Menezes Pimentel- Wil
son Gonçalves - Duarte Filho -
Dinarte Mariz - Argemiro de Figuei
redo - Arnaldo Paiva - Arnon de 
Mello - Leandro Maciel- José Leite 
- Antônio Balbin<i - Eurico Rezen
de - Aarão Steinbruch - Aurélio 
Vlanna - Gilberto Marinho - No
gueira da Gama - Lino de Mattos -
Mello Braga - Attílio Fontana -
Guido Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Estão presentes 27 Srs. Senado
res. Há número regimental. Está aberta 
a Sessão. 

A presente Sessão foi convocada para 
o efeito da instalação do Legislativo, 
convocado .extraordlnàriamente pelo Sr. 
Presidente da República, com fundamen
to no § ta do art. 31 da Constituição, 
para discussão e votação da matéria ora 
em tramitação nas duas Casas, sem pre
juízo das proposições que o Poder Exe
cutivo venha a encaminhar à considera
ção do Congresso Nacional. (Pausa.) 

A democracia Implica em primeiro lu
gar no acatamento à lei. É o espírito 
permanente da nacionalidade que faz do 
respeito à lei um princípio sagrado. 

·Homens e Instituições estão sujeitos ao 
cumprimento da lei e dentro das instl-

tulções se deve obediência às normas que 
regem seu funcionamento. Governantes e 
governados estão por igual submetidos às 
normas legais e nenhum pretexto, seja 
em nome da própria democracia ou. invo
cando-se qualquer outro tipo de interêsse 
por superior que pareça, é. válido para 
afastar-se dêsses princípios. 

o sistema institucional está, assim, à 
margem das apreciações pessoais. 

A democracia não consiste, pois, .. em 
Impor aos demais nossas próprias con
cepções políticas, senão em ac.atar ·as 
instituições. ·· 

Ao preferir a forma democrática, uma 
comunidade rege-se por uma lei comum, 
que garante os direitOs. essenciais. à pes
soa humana, à vida, à liberdade, ao bem
estar, ao trabalho e à educação. 

A vigência da democracia no mundo 
não se funda, pois, em razões de. conve
niência ou de oportunidade, mas na pro
funda e universal convicção de que cons
titui o melhor estilo de vida em comum 
para alcançar a plenitude do homem. 

Por isso, os que cremos nestes princí
pios não os defendemos como um bem 
que se negocia, mas como um ideal que 
se persegue. O espírito democrático supõe 
tolerância e respeito pela lei superior e 
comum que assegura a coesão, a justiça 
e a concórdia na comunidade. Por esta 
razão, o respeito à lei não é, nos· que que
rem e sentem a democracia, um mero 
convencionalismo, mas uma necessidade 
e uma intima aspiração. 
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A democracia não se consuma senão 
por via do respeito à lei, vivendo dentro 
da lei e é sobretudo uma forma de vida 
legal e legítima. 

O Brasil tem atravessado várias crises 
políticas, mas em tôdas elas sente-se que 
o povo brasileiro se inclina sempre decisi
vamente pela preservação e sobrevivência 
do regime democrático, único condizente 
com a dignidade da pessoa humana. 

O Parlamento, poder político por exce
lência, é a instituição que dá verdadeiro 
relêvo à democracia, o órgão em que o 
povo que adota a democracia representa
tiva exerce, através de seus mandatários 
livremente eleitos, influência sôbre as de
cisões de real importância para a coleti
vidade e sôbre a elaboração da lei que 
garante o seu direi to. 

Com essa responsabilidade, o Congresso 
Nacional, no seu esfôrço por se aperfei
çoar, há de ser cada vez mais digno do 
respeito e da confiança do povo brasilei
ro. (Muito bem! Muito bem! Palmas pro
longadas.) 

Com estas palavras, declaro iniciados 
os trabalhos da Segunda Sessão Legisla
tiva Extraordinária da Sexta Legislatura. 

Sôbre a mesa, expediente que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituição de autógrafos de projetos de 

lei sancionados 

- N.0 412/68 (n.0 de origem 791/68), de 
29 de novembro do corrente ano -
autógrafos do Projeto de Lei n.o .. 
171/68, no Senado e n.0 1.844/68, na 
Câmara, que concede a pensão es
pecial, equivalente a 2 vêzes o maior 
salário-mínimo, a Hllda Anna The
rezia Wolf, viúva de Emílio Wolf 

{projeto que se transformou na Lei 
n.o 5. 547, de 29-11-68); 

- N.0 413/68, {n.0 de origem 785/68), 
de 29 de novembro do corrente ano 
- autógrafos do Projeto de Lei .. 
n.o 157/68, no Senado, e n.0 1.747/68, 
na Câmara, que altera a Lei n.0 •• 

5.353, de 8 de novembro de 1967, que 
dispõe sôbre a criação, no Ministé
rio da Educação e Cultura, de 9 
Prêmios Literários Nacionais {pro
jeto que se transformou na Lei n.0 

5 .543, de 29 de novembro de 1968); 

- N.0 414/68 (n.0 de origem 786/68), 
de 29 de novembro do corrente ano 
- autógrafos do Projeto de Lei .. 
n.O 170/68, no Senado e n.O 1. 868/68, 
na Câmara, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério dos 
Transportes, em favor do Grupo 
Executivo de Integração da Política 
de Transportes 9 {GEIPOT), o cré
dito especial de NCr$ 2. 800.000,00, 
para o fim que especifica {projeto 
que se transformou na Lei n.0 5.544, 
de 29-11-68); 

- N.0 415/68 (n.O de origem 787/68), 
de 29 de novembro do corrente ano 
- autógrafos do Projeto de Lei .. 
n.0 172/68, no Senado, e n.0 1.848/68, 
na Câmara, que autoriza o Poder 
Executivo a abrir ao Ministério da 
Fazenda, em favor dos Municípios 
situados nos Territórios Federais, o 
crédito especial de NCr$ 150.000,00, 
para o fim que especifica (projeto 
que se transformou na Lei n.0 5.545, 
de 29-11-68). 

OFICIO 

Ofício n.0 203/68. 

Brasilla, 29 de novembro de 1968 

Sr. Presidente: 

Levo ao conhecimento de Vossa Exce
lência que, honrado com a designação 
para integrar a missão do Senado Fe
deral no exterior, me ausentarei do País 
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a partir do dia três do corrente pelo 
tempo estritamente necessário. 

Serve-me o ensejo para renovar a 
Vossa Excelência os protestos do meu 
mais alto aprêço. - Edmundo Levi. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Hâ requerimentos de informa
ções, cuja leitura vai ser feita pelo Sr. 
1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.663, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Agricultura o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Quais as linhas de trabalho ou 
as principais atividades desen
volvidas por êsse Ministério, no 
combate à brucelose animal? 

2.0 ) Há algum plano conjunto de 
trabalho dêsse Ministério, com 
o Ministério da Saúde, destinado 
a erradicação daquela zoonose? 

3.0 ) Em caso afirmativo, em que con
dições funcionam? 

4.0 ) Tem êsse Ministério, dados atua
lizados sôbre a brucelose ani
mal? 

5.0 ) Em caso afirmativo, fornece êsse 
Ministério, êsses dados ao Mi
nistério da Saúde, para pesqui
sas sôbre a incidência da bru
celose humana entre os traba
lhadores rurais e técnicos que 
lidam com rebanhos? 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 664, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro 

Extraordinário Para Assuntos do Gabi
nete Civil o seguinte pedido de informa
ções: 

1. 0 ) Quais as razões por que a Se
cretaria de Viação e Obras 
Públicas da Prefeitura do Dis
trito Federal ainda não mandou 
reparar os inúmeros buracos 
existentes nas vias públicas de 
Brasília? 

2.0 ) Que providências estão sendo 
tomadas pelo Serviço de Lim
peza Urbana da Prefeitura do 
Distrito Federal para a remoção 
da lama acumulada nos meios
fios das ruas de Brasília? 

3.0 ) Há insuficiência, naquele servi
ço, de servidores destinados à 
limpeza urbana? 

4. 0 ) Qual o motivo do precário ser
viço de limpeza e coleta de l!xo 
das superquadras de Brasília? 

5.0 ) Fornece a Prefeitura do Distrito 
Federal recipientes adequados 
para que as casas comerciais, lo
calizadas nas superquadras, nê
les depositem o lixo acumulado? 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N. o 1. 665, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Saúde o seguinte pedido de informações: 

1.0 ) A Divisão de Organização Hos
pitalar, do Departamento Nacio
nal de Saúde, dêsse Ministério, 
está exigindo registro, no Con
selho Nacional de Serviço Social, 
das entidades hospitalares pú
bl!cas? 

2.0 ) Em caso positivo, quais as razões 
dessas exigências, quando se 
sabe ter o Conselho Nacional de 
Serviço Social do Ministério 
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da Educação e Cultura, decidido, 
por unanimidade de seus mem
bros, ser êsse registro faculta
tivo para aquelas entidades? 

3;0 ) Quantos processos existem na 
Divisão de Organização Hospi
talar do Departamento Nacional 
de Saúde, pertencentes a essas 
entidades e não liberados devido 
a essa exigência? (Fornecer re
lação das entidades sediadas no 
Estado de São Paulo.) 

4.0 ) Quantos processos foram libera
dos pela Divisão de Organização 
Hospitalar, do Departamento 
Nacional de Saúde, no corrente 
exercício, referentes a entidades 
localizadas no Estado de São 
Paulo? (Fornecer relacão das 
entidades, valor das libe~ações e 
especificar se são verbas desti
nadas especificamente no orça
mento da União ou auxílios des
tacados de verbas globais.) 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 666, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Aeronáutica o seguinte pedido de infor
mações: 

1.0 ) Quais as razões que levaram o 
Departamento de Aeronáutica 
Civil a permitir o elevado au
mento nas passagens aéreas? 
(Fornecer cópia dos cálculos 
para a elevação e do pedido 
formulado p e I a s Emprêsas 
Aéreas Comerciais.) 

2.0 ) O atual aumento das tarifas 
aéreas foi decretado por prazo 
determinado? Em caso positivo, 
qual o prazo? 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 
1068. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 667, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Educação e Cultura o seguinte pedido 
de informações: 

1.0 ) Estão os Hospitais, pertencentes 
às Prefeituras Municipais, obri
gados ao registro no Conselho 
Nacional de Serviço Social? 

2.0 ) Em caso negativo, informar se o 
Ministério da Saúde foi cienti
ficado dessa dispensa. <Fornecer 
cópia autenticada da decisão do 
Conselho Nacional de Serviço 
Social e da comunicação feita 
ao Ministério da Saúde.). 

3.0 ) Tem êsse Ministério, ciência de 
que a Divisão de Organização 
Hospitalar do Departamento 
Nacional de Saúde, do Minis
tério da Saúde, continua exigin
do o registro, nesse Conselho, 
daquelas entidades? 

4.0 ) Em caso positivo, quais as pro
vidências tomadas por êsse Mi
nistério, para que as decisões do 
Conselho Nacional do Serviço 
Social sejam cumpridas? 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 
1968. - Lino de !Hattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os requerimentos lidos vão à 
publicação e, em seguida, serão despa
chados pela Presidência. 

Há orador inscrito. 

Tem a palavra o Sr. Senador Lino de 
Mattos. 

O SR. lLliNO DE MATTOS- (Sem revi
são do oradot·.) Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, a brucelose é doença que os pe
cuaristas conhecem bem, porque ataca, 
às vêzes, em grandes proporções, os 
animais bovinos, caprinos e suínos . 
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Trata-se de uma doença tanto mais 
grave porque ela alcança, por contágio, 
o ser humano. 

O número de trabalhadores, na zona 
rural alcançado, por contágio, pela bru
celose, não é tão pequeno quanto se 
Imagina. 

Há, já registrados, dêstes casos, tam
bém no melo operário citadino. Princi
palmente as crianças sofrem o contágio. 
O leite cru, o leite in natura, não fervido, 
constitui perigo imenso para as crianças, 
quando extraído de vaca atacada de bru
celose. 

Preocupado com o problema, há tem
pos, requeri informações ao Ministro da 
Saúde e, surpreendentemente, a resposta 
me dá conta, aliás, dá conta ao Senado, 
de que, pràticamente, o Govêmo está 
desaparelhado para atacar o problema e 
para excluir o mal. 

Em linhas gerais, gostei da resposta, 
pela lealdade, pela franqueza com que o 
Sr. Ministro da Saúde expõe o problema, 
confessando que o Ministério está, real
mente, desaparelhado para resolvê-lo. 

Vou proceder à leitura da resposta, 
certo de que a matéria não morrerá, com 
a resposta dada pelo Ministro ao reque
rimento de Informações de minha auto
ria, e encaminhado pelo eminente Presi
dente Gilberto Marinho à consideração 
do referido Ministério. 

Certamente, as autoridades públicas 
devem ter as suas atenções voltadas para 
essa resposta, porque ela revela uma si
tuação que não pode continuar . 

A resposta é a seguinte, quanto ao pri
meiro item da minha pergunta: 

(Lendo.) 

"1) As atividades do Ministério da 
Saúde, na Campanha contra a bru
celose, estão orientadas para Inqué
ritos, tratamento de doentes e edu
cação sanitária, através do Departa
mento Nacional de Endemias Rurais. 
A partir da criaçi'to clêste órgão, em 

algumas áreas do País (Estados do 
Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, 
Pernambuco, Alagoas) foram reali
zados Inquéritos em áreas de gado 
leiteiro, com a finalidade de se veri
ficar a incidência da zoonose entre 
os trabalhadores rurais e técnicos 
que lidavam com rebanhos. 

Ao mesmo tempo, médicos sanitaris
tas do Ministério da Saúde e técnicos 
do Ministério da Agricultura reuni
dos, conforme as melhores indicações 
para uma campanha conjunta, esta
beleceram as linhas de trabalho, se
tores operacionais, regime de con
sultas etc. que permitissem maior 
rendimento e produtividade à cam
panha contra a brucelose. 

Infelizmente, êsse entrosamento não 
funcionou nem opera ainda na~:! con
dições ideais daquele objetivo e são 
precários, incompletos e muitos dos 
dados existentes sôbre a incidência 
da brucelose animal e humana, são 
desatualizados. 

Como as medidas proflláticas básicas 
contra esta zoonose estão situadas 
no setor veterinário, de erradicação 
da brucelose animal, pelos notórios 
riscos e prejuízos causados aos reba
nhos bovino, caprino e suíno, prin
cipalmente em relação aos primeiros, 
nossa participação na profilaxia da 
doença é mínima, limitando-se ex
clusivamente a recomendações, avi
sos, palestras e colaboração no setor 
educativo, de amplitude relativa e 
eficiente, a long~ prazo. 

A insuficiência de dados sõbre bru
celose animal é um handicap para 
as nossas pesquisas sôbre a Incidên
cia da brucelose humana, que poderá 
pecar por falta de objetividade se 
êsses clados não estiverem estribados 
e não puderem ser comparados à 
existência e freqUência de brucelose 
animal." 

A segunda pergunta se refere à situa
ção da brucelose em cariter epidémico. 
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A resposta é a seguinte, com a qual não 
estou de acôrdo: 

"2) Não temos informes sôbre epide
mias de brucelose durante o ano de 
1968, a não ser as notícias da im
prensa. Além disso, e especialmente, 
porque esta doença não se propaga 
com caráter epidémico. Ocorre ainda 
que os únicos meios de diagnóstico 
(sorológico, clínico etc.) são com
plexos, pouco atualizados, excluindo 
as raríssimas clínicas especializadas; 
e as referências e estimativas que 
se façam sôbre a incidência dessa 
doença em nosso meio não merecem 
inteira fé, decorrentes de aprecia
ções nem sempre alicerçadas em 
dados suficientemente representa
tivos. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a V. Ex. a protestos de alta estima 
e distinta consideração. - Leonel 
Miranda." 

É uma confissão pública do próprio 
Ministério da Saúde de que, sôbre bru
celose, no ano de 1968, só se sabe aquilo 
que foi noticiado pela Imprensa. É uma 
confissão, conforme disse, que merece ser 
apreciada, devidamente, porque é uma 
confissão que evidencia lealdade, fran
queza em reconhecer que o Ministério 
não está aparelhado para acudir à situa
ção. 

Quanto à informação de que a doença 
não ocorre em car:i ter epidémico, ela é 
uma contradição com a primeira resposta 
em que há confissão de que realmente 
a doença existe, é perigosa e se trans
mite ao ser humano, e o Ministério não 
está aparelhado para combatê-la. Isto 
com relação ao Ministério da Saúde, por
que há aqui uma leve insinuação de que 
a matéria é mais pertinente ao Minis
tério da Agriculturn., porque se trn.tn. de 
problema veterinário. E n.ssim é. De modo 
que, a fim de dirimir n. dúvida que está 
sendo suscitadn., entre os requerimentos 
que encn.minhci à Mesn. há um. sôbre n. 

mesma matéria, dirigido ao Ministério da 
Agricultura. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite V. 
Ex." um aparte? (Assentimento do 
orador.) Não ouvi a leitura do documento 
a que Vossa Excelência se refere, mas, 
de qualquer forma, ouvi que se trata de 
um requerimento que V. Ex.a encaminha 
à Mesa pedindo esclarecimentos sôbre a 
brucelose. Esta doença, como V. Ex." bem 
afirmou, existe em todo território nacio
nal e tende a crescer ... 

O SR. LJNO DE MATTOS - Perigosa
mente, Senador. 

O Sr. Attílio Fontana - Exatamente. 
É uma das razões pelas quais o desfrute 
de nosso rebanho é bastante reduzido. A 
brucelose, como se sabe, é a causa da 
pouca produtividade de nossos rebanhos 
e elimina a possibilidade de reprodução, 
porque ataca os órgãos genitais dos 
animais, tanto a brucelose bovina, quan
to a brucelose suína. A brucelose suína é 
mais fácil de combater porque o animal 
pode ser aproveitado, industrializado e o 
rebanho suíno se multiplica ràpidamente, 
em dez meses. Enquanto que o bovino 
requer três, quatro, cinco, seis anos, con
forme, porque, até que se crie uma novi
lha, que depois venha a ter um bezerro 
e que êsse bezerro esteja em condições 
de abate, lá se vão oito anos. De sorte 
que o problema é muito sério, e é preciso 
que a doença seja combatida. V. Ex." 
falou também que a brucelose é doença 
perigosa e de difícil cura. Há quem diga 
mesmo que é incurável. 

O SR. LINO DE MATTOS- Incurável 
é, naturalmente, transmitida à criança 
não há possibilidade de cura. 

O Sr. Attílio Fontana - E quando 
curada, deixa sempre vestígios; a cura 
não é radical. Sabemos que o Ministério 
da Agriculturo. está preocupado com o 
problema e que estão sendo tomadas 
providências. Entretanto, também sabe
mos que os recursos e o elemento hu
mano de que o Ministério do. Agricultu-
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ra dispõe são insuficientes para uma 
campanha, que não seria tão difícil, uma 
vez que o teste de soro-aglutinação é 
fácil de ser aplicado, até nas próprias 
fa21endas. E logo que os testes apresen
tem resultados positivos, os animais de
vem ser eliminados, tanto os machos 
como as fêmeas. É um modo de impedir 
a propagação da doença, porque cura 
não existe também para animais. De sor
te que precisamos dar mais recursos 
ao Ministério da Agricultura que apenas 
participa do Orçamento da União com 
parcela tão ínfima, que só a máquina 
burocrática, pràticamente, consome a 
maior parte dessa parcela. Num País co
mo o nosso, como V. Ex." reiteradamente 
tem feito ouvir sua voz aqui neste ple
nário, que dep·ende principalmente do 
setor agrário, não pode continuar o Mi
nistério da Agricultura em plano tão in
feriorizado, em relação aos outros Minis
térios, com referência a recursos finan
ceiros. É inútil dizer-se que se combate 
moléstia como a brucelose, que está em 
todos os nossos rebanhos, em maior ou 
menor percentagem, sem recursos finan
ceiros, sem elemento humano. Nossos 
agrônomos e nossos veterinários, sendo 
mal remunerados, não têm estímulo e, o 
que é mais grave, não têm condução. Há 
agrônomos e veterinários no interior, que 
não podem exercer suas atividades, por 
falta de transportes, uma vez que o Mi
nistério não lhes fornece uma camione
ta, um jipe, ou coisa semelhante. Louvo 
a atitude de V. Ex." ao focalizar proble
ma tão sério que, realmente, deveria 
merecer da parte dos podêres públicos 
maior atenção e maiores recursos, a fim 
de que fôsse combatida doença tão pe
rigosa, tão prejudicial aos interêsses da 
Nação e lôgicamente prejudicial à parte 
social. 

O SR. LINO MATTOS - Sr. Presiden
te, considero valiosíssimo o aparte do 
nobre Senador Attílio Fontana. 

Como estudioso da matéria, impressio
nei-me com noticiário sôbre a incidência 
da brucelose. Tive oportunidade de co-

nhecer alguns casos, o que me levou a 
examinar, em profundidade, a matéria. 
Entretanto, minhas palavras são ape
nas do estudioso, digamos, até do curio
so. Todavia, o pronunciamento do nobre 
colega, Senador Attílio Fontana, é pro
nunciamento da experiência, do homem 
prático, conhecedor da matéria, homem 
que, ao longo da sua vida, entre a mul
tiplicidade das suas tarefas, da sua ati
vidade na vida pública, na vida privada, 
dedica-se também à exploração da in
dústria da carne bovina, suína, caprina 
e da criação em geral. Com seu espírito 
arguto, ágil, sempre procurando apro
fundar-se no · setor de suas atividades 
S. Ex." é uma autoridade excepcional. 
Assim pediria às autoridades governa
mentais, e particularmente aos Senho
res Ministros da Saúde e da Agricultura, 
que não levassem muito em considera
ção o meu pronunciamento, mas tives
sem suas atenções voltadas para o apar
te do Senador Attílio Fontana que vem 
corroborar com o que estou afirmando. 

Já disse, de início, da maneira como 
recebi a resposta do Ministro da Saúde, 
de que o Poder Público não estava apa
relhado. Disse, com muito acêrto, o Se
nador Attílio Fontana, que não o está 
por falta de recursos. Vamos, nobre Se
nador Attilio Fontana e nobres colegas 
elo Senado da República, dar recursos à 
agricultura para que a brucelose seja 
atacada, seja evitada. Somos uma Nação 
cujo Território, em mais da metade, é 
magnificamente destinado à pecuária. 
Podemos ser os maiores fornecedores do 
mercado no mundo. É possível mesmo 
que, num esfôrço imenso dos nossos pe
cuaristas, com o apoio governamental, 
seja o Brasil capaz de atingir quase o 
dôbro da produção de carne fornecida 
aos mercados internacionais, tais as pos
sibilidades da nossa terra. 

O Sr. Attílio Fontana - Permite-me 
V. Ex." mais um aparte? (Assentimento 
do orador.) Apesar do baixo desfrute 
de nossos r·ebanhos, sejam bovinos ou 
suínos ou outros animais de pequeno por-
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te, o rebanho bovino no Brasil ainda re
presenta a nossa maior riqueza. O valor 
intrínseco dêsse rebanho é superior a 
qualquer outro, inclusive o café. As es
tatísticas publicadas têm dado esta po
sição do Brasil quanto ao valor do reba
nho bovino. 

O SR. LINO DE MATTOS - Mais uma 
v·ez V. Ex." tem razão. São Paulo, por 
exemplo, está produzindo mais carne. A 
produção global de carne, no Estado de 
São Paulo, é maior do que a pradução 
de café. 

O Sr. Attílio Fontana - Se V. Ex." in
cluir o consumo de carne não só no Es
tado de São Paulo, mas até em outros 
Estados, cujo fornecimento é feito por 
São Paulo, chegaremos a v·erificar que 
essa produção é superior ao valor do 
café. 

O SR. LINO DE MATTOS - Sem 
dúvida. 

Sr. Presidente, com o aparte do nobre 
Senador Attílio Fontana, dou por encer
rada a primeira parte do meu pronun
ciamento, na esperança de que as auto
ridades examinem com mais seriedade, 
com mais preocupação, o problema da 
brucelose. E uma recomendação, Sr. Pre
sidente, sem propósito de alarme, de as
sustar, de causar preocupação, às donas 
de casa: fervam bem o leite para forne
cê-lo às crianças e aos adultos. 

A brucelose é doença contagiosa, al
cança o ser humano e a cura, se não im
possível, é pelo menos difícil, e conforme 
acentuou o Senador Attíllo Fontana, dei
xa sempre terríveis rastros, quando se 
consegue alguma cura. 

Passo, agora, Sr. Presidente, a rápidas 
considerações sôbre requerimentos de in
formações que encaminhei à Mesa. Um 
dêles, em parte já justificado, reft!re-se 
à brucelos·e, e o encaminhei ao Ministé
rio da Agricultura. E conforme disse, a 
resposta do Sr. Ministro deixou-me preo
cupado e levou-me a encaminhar igual 
requerimento ao Ministério da Sa)ide. 

Estou encaminhando, ao Ministério da 
Educação e Cultura, requerimento a pro
pósito do registro no Conselho Nacional 
de Serviço Social. 

Há um confronto, vamos dizer assim, 
de orientação. Enquanto o Ministério da 
Educação não obriga as instituições hos
pitalares públicas, pertencentes aos Mu
nicípios e aos Estados, ao registro do 
Conselho Nacional de Serviços Sociais, 
o Ministério da Saúde só libera verbas, 
para as instituições públicas, se registra
das no referido Conselho. 

Então, formulo dois requerimentos: 
um ao Ministério da Educação, para 
saber se realmente continua aquela ori
entação - se não há necessidade do re
gistro - e quero saber porque essa exi
gência, se o outro Ministério não a faz. 
Então, são dois requerimentos de infor
mação pràticamente com o mesmo obje
tivo. 

Sr. Pr·esidente, a imprensa noticiou, e 
muita gente sentiu no próprio bôlso, que 
houve um aumento de 22% no preço das 
passagens aéreas. Tive conhecimento de 
que o nobre Senador Attílio Fontana não 
concordou com êste aumento, ou fêz um 
pronunciamento contrário ao mesmo, 
Mas, Sr. Presidente, dirijo-me ao Minis
tro da Aeronáutica para saber por que 
êsse aumento, se a alteração do dólar o 
justificou realmente e se é definitivo 
ou se é apenas providência transitória. 

O Senado da República, por fôrça de 
preceito constitucional no que se relacio
na à vida administrativa do Distrito Fe
deral, funciona como uma Câmara Mu
nicipal. Tudo que se relaciona com a vi
da administrativa de Brasília está subor
dinado ao Senado da República. Dai, às 
vêzes, requerimentos nossos assemelhan
do-se a requerimentos de Vereadores. 
Mas é uma exigência constl tucional. 
Brasília está com inúmeros buracos pe
las ruas, cheia de lama, com um pr·ecário 
sistema de limpeza e é um requerimento 
alertando às autoridades, para que provi-
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dências sejam tomadas em benefício da 
cidade. 

Finalmente, Sr. Presidente, para en
cerrar, uma reclamação. Apresentei, no 
ano de 1967, alguns projetas de lei que 
tiveram tramitação normal, mas um dê
les, o que recebeu o n.0 46/67, cuja leitu
ra foi feita no dia 26 de junho de 1967 
e publicado no dia 3 de julho de 1967, 
no Diário do Congresso, dispõe sôbre a 
venda de imóveis comerciais pela Prefei
tura do D i s t r i t o F e d e r a I e pela 
NOVACAP. :G:sse projeto de lei foi despa
chado pelo douto Presid·ente desta Casa 
e foi às Comissões de Constituição e Jus
tiça, do Distrito Federal e de Finanças 
e está, até hoje, há mais de seis meses, 
na Diretoria das Comissões. Acr·edito que 
esteja, na realidade, com algum relator 
que o está retendo. 

Solicito, pois, de V. Ex.", nobre Presi
dente Gilberto Marinho, providências no 
sentido de que seja dado andamento à 
minha proposição. É matéria de impcr
tância e, como disse há instantes, fun
cionamos como uma câmara municipal 
de Brasília, é assunto ligado à Prefeitu
ra do Distrito Federal e cujo andamento, 
eu pelo menos, considero indispensável, 
necessário. 

Era o que desejava dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE- (Gilberto Mari
nho.) A Mesa tomará as providências 
sollci tadas pelo nobre Senador Li no de 
Mattos. 

Não há mais oradores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, antes de declarar 
encerrada esta Sessão anuncio, para a 
Sessão ordinária de hoje, às 14,30 horas, 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, cm turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 129, de 
1968 - DF, que dispõe sôbre o Qua-

dro de Pessoal dos Serviços Auxilia
res do Tribunal de Contas do Distri
to Federal, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES das Comissões 

·- de Constituição e Justiça: 

1.0 pronunciamento (Pa
recer n.0 1.120/68), pela 
constitucionalidade, c o m 
Emendas que oferece de 
n.os 1 e 2-CCJ; 

2.0 pronunciam·en to (pa
r'ecer oral, proferido na Ses-

. são matutina de 30-11-68), 
p e 1 a constitucionalidade e 
juridicidade do substitutivo 
da Comissão do Distrito Fe
deral; 

- de Serviço Público Civil (Pare
cer n.0 1.121/68), pela aprova
ção do projeto ·e das emendas 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, apresentando, ainda, a 
Emenda n.0 1-CSP; 

- do Distrito Federal (Parecer n.0 

1.122/68), favorável, nos têr
mos do substitutivo que apre
senta, englobando as Emendas 
n.0 s 1 e 2-CCJ e 1-CSP; 

- de Finanças (parecer oral, pro
ferido na Sessão matutina de 
30-11-68), favorável, nos têr
mos do substitutivo da Comis
são do Distrito Federal. 

2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 53, de 
1968, de iniciativa do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, que altera a re
dação do § 1.0 do artigo 67 da Lei n.0 

3. 807, de 26 de agôsto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social), re
lativamente à data da entrada em 
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vigor dos reajustamentos dos bene
fícios em manutenção, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 702, 703 e 704, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, favo
rável, com votos, com restri
ções, dos Senadores Petrônio 
Portela, Aloysio de Carvalho e 
Antônio Carlos; 

- de Legislação Social, favorável, 
com Emenda que oferece de 
n.0 1-CLS; 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto e à emenda da Comissão 
de Leglslaçã.ü Sücial, e Cülil 

Emenda que oferece de n.O 
2-CF, com voto vencido do Se
nador Mem de Sá, e com res
trições do Senador Petrônio 
Portela. 

3 

D!scussã,o, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 98, de 

1968, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres, que garante venci
mentos integrais em caso de licença 
relativa a doença de filho ou depen
dente menor, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 982, 983 e 984, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, com Emen
da que apresenta de n.o 1-CCJ; 

- de Serviço Público Civil, favo
rável, com Emenda que apre-
senta, sob n.0 • 2-CSPC, ...... . 
3-CSPC e 4-CSPC; 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto e às Emendas de números 
3-CSPC, 4-CSPC, com sub
emenda à Emenda n.O 2-CSPC, 
em substituição à Emenda n.o 
1-CCJ. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 10 horas e 55 
minutos.) 



2.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6. a Legislatura, em 3 de dezembro de 1968 

PRESIDtl:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Cattete Pinhei
ro - Victorino Freire - Sigefredo 
Pacheco - Menezes Pimentel -
Waldemar Alcântara- Wilson Gon
çalves - Argemiro de Figueiredo 
- Arnaldo Paiva - Leandro Maciel 
- José Leite - Gilberto Marinho -
Lino de Mattos - Pedro Ludovico -
Attílio· Fontana - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari

nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 16 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A Presidência recebeu as seguin
tes· propostas de Emenda à Constituição 
apresentadas por mais de 1/4 dos Srs. 
Deputados: 

Projeto de Emenda Constitucional 
n.0 5, de 1968, que dá nova redação 
ao § 1.0 do art. 16 da Constituição; 

Projeto de Emenda Constitucional 
n.0 6, de 1968, que dá nova redação 
ao § 2.0 do art. 16 da Constituição. 

As referidas propostas serão publica
das para os efeitos do disposto no art. 
1.0 da Resolução CN n.0 1/64, combinado 
com o disposto no art. 5.0 da Resolução 
CN n. 1/67. 

São as seguintes: 

PROJETO DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL 

N·.o 5, de 1968 
o art. 16, § 1., letra a, passará a ter a 

seguinte redação: 
"Art. 16 - ....................... . 
§ 1.0 - Serão nomeados pelo Gover
nador, com prévia aprovação: 
a) da Assembléia Legislativa, os 

Prefeitos dos Municípios consi
derados estâncias hidrominerais 
em lei estaduil." 

Justificação 
A presente emenda visa a erradicar 

da Constituição de 1967 o texto que ou
torga aos Governadores dos Estados o 
direito de nomear os Prefeitos das Ca
pitais dos Estados. 

É uma medida necessária à vida da 
democracia e aos reclamos da liberdade. 

A autonomia municipal é uma decor
rente lógica do próprio regime federativo 
que adotamos. Não se pode compreender 
autonomia municipal, quando se priva 
ao município da liberdade de estrutura
ção do seu próprio govêrno. 

Uma Constituição não é uma colcha 
de retalhos, variando de côr, de tama
nho, de resistência, nas peças que a for
mam. É uma estruturação jurídica bá
sica; uma coordenação de princípios or
gânicos e sistematizados. 

Nela se refletem a lógica, o bom senso, 
a cultura e o patriotismo de um povo. 

Se a Carta de 1967 adotou sàbiamente 
o critério de assegurar a autonomia dos 
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municípios, não poderia incorrer na con
tradição de negar êsse direito aos mu
nicípios das Capitais dos Estados. É nes
sas Capitais onde se encontram os nú
cleos humanos mais densos, mais cultos 
e mais ativos. 

o disposto no artigo da Constituição 
a que visamos emendar é agressivo ao 
princípio liberal de que todo poder ema
na do povo e em seu nome é exercido. 
Realmente, com essa nomeação do Exe
cutivo Municipal feita pelos Governado
res, a legitimidade constitucional do 
poder desaparece, eis que a sua origem 
passa a emanar de fonte espúria, qual 
seja a vontade pessoal e arbitrária dos 
Chefes de Estado. 

Tal dispositivo é ainda conflitante com 
o art. 16, alínea I, da Constituição vi
gente, que assegura a autonomia muni
cipal pela eleição do Prefeito, Vice-Pre
feito e Vereadores. A adoção formal 
dêste princípio impede que, em outro 
texto constitucional, se adote critério di
ferente, suprimindo, de· modo contradi
tório e odiento, o direito à autonomia 
das Capitais, direito assegurado aos de
mais municípios dos Estados. 

É ainda nosso objetivo restabelecer a 
integridade do regime federativo, que se 
fundamenta na descimtralização e na 
especialização de podêres e funções. 

Submetemos, pois, à consideração do 
Congresso Nacional, a presente emenda 
constitucional. 

Sala das Sessões, em 22 de junho de 
1967.- Mário Covas- Rubem Medina 
- João llerculino - Feliciano de Fi
gueiredo - llermano Alves - Getúlio 
Moura - José Carlos Teixeira- Adel
mar Carvalho - Ulysses Guimarães -
João Menezes - Gastone Righi - Do
rival de Abreu - Nadyr Rossetti - Má
rio Plva - Doin Vieira - Matheus 
Schmidt - Adolfo de Oliveira - B:ü
dacci Filho - Otávio Caruso da Rocha 
- llumberto Lucena - Padre Godinho 
- Fernando Gama - Francisco Amaral 

- Régis Pacheco - Levy Tavares - Ce
lestino Filho - Antônio Anibelli - Ady
lio Vianna - Adalberto Camargo - José 
Mandelli - Oziris Pontes - Floriceno 
Paixão - Nysia Carone - Paes de An
drade - Athiê Cury - José Richa -
Dias Menezes - Bernardo Cabral -
Jairo Brum - Clemens Sampaio - Pe
dro Marão - Glênio Martins - Paulo 
Macarini- Amaral Netto- Padre No
bre- Erasmo Pedro- Reynaldo Sant'
Anna - José Maria Magalhães - Hen
rique Henkin - Jamil Amiden - Ed
gard Pereira - Santilli Sobrinho - Ro
mano Evangelista - Mariano Beek -
Padre Antônio Vieira - Simão da Cunha 
- David Lerer - Antônio Magalhães -
Renato Celidônio - Joel Ferreira- José 
Gadelha- João Borges - Affonso Celso 
- Aldo Fagundes - Renato Azeredo -
Bivar Olyntho - Victor Issler - Figuei
redo Correia - Andrade Lima Filho -
Márcio Moreira Alves - João Lyra -
Amaral Furlan - Sadi Bagado - Ario 
Theodoro - Ivette Vargas - llélio Na
varro - José Freire - Petrônio Figuei
redo- llélio Gueiros- Ney Ferreira
Mário Gurgel - Raul Brunini - Jan
duhy Carneiro - Milton Reis - Martins 
Rodrigues - Nelson Carneiro - Ama.ral 
Peixoto - Matta Machado - Chaves 
Amarante - Chagas Rodrigues - Ana
polino de Faria - José Maria Ribeiro -
Léo Neves - Cid Carvalho - Freitas 
Diniz - Altair Lima - Prestes de Bar
ros - Lígia Doutel de Andrade - Lui1z 
Sabiá - Alceu de Carvalho - Wilson 
Martins - Celso Passos - Djalma Fal
cão - Anacleto Campanella - Paulo 
Campos - Antônio Bresolin - Adhemar 
Filho- Aloysio Nonô- Pedro Faria
Thales Ramalho - Cleto Marques - Ed
gard de Almeida - José Burnett 
Franco Montoro - José Colagrossi -
Waldyr Simões - Tancredo Neves -
Breno da Silveira - Dirceu Cardoso -
Unírio Machado - Julia Steinbruch -
Antônio Neves- Ewaldo Pinto- Cha
gas Freitas - Maria Lúcia - Aquiles 
Diniz - Ruy Lino - Cardoso Alves. 



PROJETO DE EMENDA 
CONSTITUCIONAL 

N.0 6, de 1968 

O § 2.0 do art. 16 da Constituição pas-
sa a ter a seguinte redação: 

"§ 2.0 - Os subsídios dos vereadores 
serão regulados em lei estadual, que 
fixará, proporcionalmente à renda 
tributária própria do município, os 
seus índices máximos, tomando-se 
por base o exercício financeiro do 
ano anterior à sua decretação." 

Plenário, em 9 de maio de 1967. -Flo
riceno Paixão - José Maria Ribeiro -
João Herculino - Doin Vieira - Jairo 
Brun -Henrique Henkin - Julia Stein
bruch - Mario l'iva - A. Camargo -
Lygia Doutel de Andrade - Clemens 
Sampaio - Adalberto Camargo - Na
dyr Rossetti - Feliciano Figueiredo 
Getúlio Moura - Antônio Bresolin 
Gastone Righi - Chaves Amarante 
Hélio Navarro - r.latheus Schmidt 
Caruso da Rocha - Matta Machado -
Sadi Bogado - Chagas Rodrigues -
Jamil Amiden - Cleto Marques -
David Lerer - Marcus Kerstman - Hé
lio Gueiros - Freitas Diniz - Marão Fi
lho - Souto Maior - Francisco Amaral 
- Paes Andrade - Pereira Lúcio - Dias 
Menezes - Aldo Fagundes - José Man
delli - Glênio Martins - Victor Issler -
Unírio Machado - Mariano Beck -
Martins Rodrigues - Fernando Gama -
Léo Neves- Maia Netto- Amaral Net
to - Waldyr Simões - Celestino Filho 
- Renato Celidônio - Antonio Anibelli 
- Breno da Silveira - Alceu de Carva-
lho - Adolfo Oliveira - Cardoso Alves 
- Djalma Falcão - Regis Pacheco -
José Maria Magalhães - Levy Tavares 
- Wilson !VIartins - Zaire Nunes -
Flôres Soares - Amaral Furlan - Mil
ton Reis - Athiê Curi - R. V. Silva -
Raimundo Bogea - Lauro Leitão - Mil
ton Brandão - Accioly Filho - Lurtz 
Sabiá - Paulo Campos - Antônio Feli
ciano - Padre Nobre - João Borges -
Cid Carvalho - José Richa - Celso 
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Passos - Ario Theodoro - Padre Vieira 
- Bernardo Cabral - Altair Lima -
Afonso Celso - José Carlos Guerra -
Tancredo Neves- João Menezes- Wan
derley Dantas - Romano Evangelista 
- Joel FelTeira - Manoel Almeida -
Ivete Vargas- Raul Brunini- Antônio 
Magalhães - Márcio Moreira Alves -
Paulo Macarini - Simão da Cunha -
José Carlos Teixeira - Hermano Alves 
- Anapolino de Faria - Humberto Lu
cena - Hary Normanton - Pedro Faria 
- Ney Ferreira- Rui Lino - José Bur
nett. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, comunicações que 
vão ser lidas pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 

Brasília, em 3 de dezembro de 1968. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a V. Ex."' 
que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senhor Senador 
Bezerra Neto, pelo signatário do presen
te ofício, na Comissão Mista do Congres
so Nacional que dará parecer sôbre o 
Projeto de Lei n.0 38, de 1968 (CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Adalberto Se
na, Líder em exercício do MDB. 

Brasília, em 3 de dezembro de 1968. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de c,omunicar a V. Ex."' 
que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Senador Antô
nio Carlos, pelo nobre Sr. Senador Attí
l!o Fontana, na Comissão lVIista do Con
gresso Nacional que dará parecer sôbre 
o Projeto de Lei n.o 38, de 1968 (CNJ. 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideraçâio. - Senador Petrô
nio Portela, no exercício da Liderança 
da ARENA. 



Brasilla, em 3 de dezembro de 1968. 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.B 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senhor Senador 
Filinto Müller, pelo nobre Senhor Sena
dor Arnon de Mello, na Comissão Mista 
do Congresso Nacional que dará parecer 
sôbre o Projeto de Lei n.0 38, de 1968 
(CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestas da mais alta estima e 
distinta consideração. - Senador Petrô
nio Portela, no exercício da Liderança 
da ARENA. 

Brasília, em 3 de dezembro de 1968. 
Sr. Presidente: 
Tenho a honra de comunicar a V. Ex.B 

que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Senhor Senador 
Aloysio de Carvalho, pelo nobre Senhor 
Senador José Leite, na Comissão Mista 
do Congresso Nacional que dará parecer 
sôbre o Projeto de Lei n.0 38, de 1968 
(CN). 

Aproveito a oportunidade para reno
var os protestos da mais alta estima e 
distinta consideração. - Senador Petrô
nio Portela, no exercício da Liderança 
da .!'..RENA. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Serão feitas as substituições so
licitadas. 

Sôbre a mesa, projeto de lei de autoria 
do Sr. Senador Lino de Mattos, cuja lei
tura vai ser feita pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 144, de 1968 

Altera o art. 11 da Lei n. 0 605, de 
5 de janeiro de 1949. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 

- O art. 11 da Lei n.o 605, de 
5 de janeiro de 1949, passa a vigorar com 
a segu!n te redação: 

"Art. 11 - São feriados c! vis os de
clarados em lei federal. São feriados 
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religiosos os dias de guarda, decla
rados em lei municipal, de acôrdo 
c,am a tradição local e em número 
não superior a cinco, nestes incluí
dos a Sexta-feira da Paixão e o Dia 
de Finados." 

Art. 2.o - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - É revogado o Decreto-Lei 
n.0 86, de 27 de dezembro de 1966. 

Justificação 

No mundo inteiro, cultua-se a memó
ria das mortos, com reverência e, anual
mente, no dia 2 de novembro. O Dia de 
Finados, de fato, desde tempos remotos, 
já que os primeiros vestígios de sua co
memoração coletiva remontam ao século 
VII, assume um significad'D todo espe
cial, porque transcende a área do seu 
sentido puramente religioso. 

A tradição de se comemorar os mortos, 
é religiosamente respeitada pelo povo 
brasileiro. 

O Govêrno, as&ociando-se ao espírito 
religioso do povo e à significação do dia, 
nunca deixou de decretar ponto faculta
tivo, o dia 2 de novembro. 

Todavia, essa medida não f,oi, ainda, 
formalizada através de norma legisla
tiva. 

O Decreto-Lei n.0 86, de 27 de dezem
bro de 1966, ao alterar a Lei n.0 605, de 
5 de janeiro de 1949, mandou incluir ex
pressamente, a Sexta-feira da Paixão en
tre os dias de guarda, deixando de men
cionar, como devia, o Dia de Finados. O 
Dia dedicado a,os mortos, como fato so
cial, e pelo seu alcance religioso, precisa 
ser incluído entre os dias declarados ci
vis. Esta providência se justifica, ainda, 
para acabar com as incertezas que, anu
almente, têm o povo e os comerciantes 
quanto à decretação, pelo Govêmo, do 
feriado naquele dia, ato que costuma 
ocorrer quase sempre, nas vésperas da 
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data de finados, acarretando prejuízos e 
transtornos de última hora. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O projeto de lei vai à publica
ção e, a seguir, será remetido às comis
sões competentes. 

Sôbre a mesa, requerimentos que vão 
ser lidos pe1o Sr. 1.0 -Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N. 0 1. 668, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro dos 
Transportes o seguinte pedido de infor
mações: 

1,0 ) Quais as estradas, prioritària
mente programadas, para serem 
executadas no ano de 1969, pelo 
DNER, no Estado de São Paulo? 

2.0 ) Consta da programação, para 
1969, a execução dos serviços de 
implantação da Estrada Brasí
lia-Bahia? Em caso positivo, 
qual o prazo estimado para a sua 
conclusão. 

Brasília, 3 de dezembro de 1968. -
Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 669, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda o seguinte pedido de informa
ções: 

1.o) Quais os valôres das emissões 
feitas nos meses de agõsto, se
tembro, outubro e novembJ.Io do 
corrente ano? 

2.o> Qual a previsão de emissão para 
o corrente mês de dezembro? 

3,0 ) Quais os motivos que determi
naram essas emissões? 

Brasília, 3 de dezembro de 1968. 
Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.670, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, seja 

encaminhado ao Exmo. Sr. Ministr·o da 
Fazenda o seguinte pedido de informa
ções: 

1.0 ) Quais. os produtos alimentícios 
importados pelo Brasil no cor
rente ano? 

2.0 ) Quais os valõres dessas importa
ções e os países exportadores? 

Brasília, 3 de dezembro de 1968. -
Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 671, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma regimental, sejam 

solicitadas ao Sr. Ministro do Planeja
mento e Coordenação-Geral, através da 
CODEBRAS, as seguintes informações: 

1.0 ) Se os Blocos Residencais de 
Apartamentos, construídos e/ou 
em construção na Asa Sul do 
Plano-P!lôto, têm idênticas es
pecificações de construção e aca
bamento. 

2.0 ) Se quaisquer dêsses Blocos so
freu, após contratada a sua 
construção, quaisquer alterações 
nas especificações originalmente 
ajustadas. Em caso afirmativo, 
em quais Blocos foram feitas al
terações, quais foram as mes
mas e o que as motivou, bem co
mo quem as autorizou e qual o 
valor, para mais ou para menos, 
verificado em cada uma das al
terações. 

3.0 ) Na hipótese de terem havido al
terações, informar se acréscimos 
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·OU decréscimos deram origem a 
modificações nos preços de ven
da dos apartamentos. Esclarecer 
quais os que tiveram preço au
mentado ou diminuído. 

Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 
1968. - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os requerimentos lidos vão à 
publicação e, a seguir, serão despacha
dos pela Presidência. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Lino de 
Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS- (Sem u .. 
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. S1, 
nadares, o Almirante José Celso MaceC\~ 
Soares Guimarães, Presidente da Comis
são de Marinha Mercante, envLou telex 
ao nobre Senador Eurico Rezende, a pro
pósito de requerimento de informações 
de autoria do nobre Senador Mário Mar
tins. 

Consta do referido telex que os itens 
do requerimento do Senador Mário Mar
tins são os mesmos do requerimento do 
Senador Lino de Mattos, todos já res
pondidos pela Comissão de Marinha Mer
cante. A imprensa deu ao referido telex 
destaque imenso, principalmente unifor
me, ou seja, destaque em todos os jor
nais. Não foi o que aconteceu com os 
meus requerimentos de informações, e 
com as respostas dadas aos mesmos. 

A impressão que naturalmente deve ter 
ficado na opinião pública, face ao des
taque dado à publicação do telex, é a de 
que a matéria ficou resolvida favoràvel
mente à Marinha Mercante; "diante das 
respostas que foram dadas ao Senador 
Lino de Mattos". 

Ocupo, então, a tribuna para deixar 
claro que não foi o que aconteceu. A bem 
da Justiça, registro foram dados as 
respostas, possivelmente, a todos meus 
requerimentos de informações, cêrca de 
30, a propósito da matéria. Todavia, o 

fato de o Presidente da Comissão de Ma
rinha Mercante haver respondido às mi
nhas indagações não significa que essas 
respostas foram aceitas por mim como 
satisfatórias. 

Quero c•onfessar - e o faço lealmente 
- estou examinando as respostas, o que, 
aliás, exige tempo imenso. Basta dizer, 
informo a V. Ex.", Sr. Presidente, e· aos 
nobres Colegas, que numa das respostas 
o Almirante José Celso de Macedo Soa
res Guimarães encaminhou-me do
cumentação com cêrca de 500 fôlhas, ou 
seja, mil páginas. Ora, Isso demanda 
tempo enorme para ser examinado, a fim 
de que eu possa ocupar a tribuna e di
zer se a resposta foi satisfatória ou des
favorável, se aceitei como boa, ou não. 

Naturalmente, a •opinião pública lerá 
·na imprensa apenas duas linhas a pro
pósito da matéria. Lerá uma informa
ção: o fato de o Presidente da Comissão 
de Marinha Mercante informar ao nobre 
Líder do Govêrno, nesta Casa, Senador 
Eurico Rezende, que o Senador Lino de 
Mattos já recebeu as respostas a reque
rimentos encaminhados ao Ministro de 
Transporte sôbre matéria relacionada 
com o Lóide Brasileiro, não significa que 
estas respostas tenham sido aceitas, por 
mim, como boas, como satisfatórias. 

Prosseguindo, Sr. Presidente, no telex, 
o Presidente da Marinha Mercante 
acrescenta: 

"Os assuntos abordados pelo Sena
dor Mário Martins semelhantes aos 
constantes de um panfleto anônimo 
distribuído em maio de 68, são os 
mesmos abordados pelo Deputado 
Erasmo Martins Pedro, na Câmara 
dos Deputados, em setembro dêste 
ano." 

Parece óbvia a conclusão de que a re
ferência ao Deputado Erasmo Martins 
Pedro e ao Senador Mário Martins, de 
terem se louvado num boletim anônlmo 
para formular os requerimentos de in
formações, atinge, também, a mim, por-
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que os meus requerimentos de informa
ções, em linhas gerais, formulam as 
mesmas indagações formuladas pelo no
bre Senador Mário Martins. Ora, evi
dentemente, se o Senador Mário Mar
tins se louva, em documento anónimo 
para formular as suas indagações e se 
estas indagações, são as mesmas formu
ladas por mim, segundo o Presidente da 
Marinha Mercan~. eu também me lou
vei num documento anónimo para for
mular, num requerimento, as minhas 
indagações. Vamos, então, ao exame da 
afirmação formulada pelo Presidente da 
Marinha Mercante. Começo por infor
mar ao Presidente da Marinha Mercan
te, Almirante José Celso Macedo Soares 
Guimarães, que S. Ex.a está equivocado. 
Eu não me louvaria, em absoluto, em 
boletins, cartas ou documentos anóni
mos para qualquer atuação na tribuna 
do mais alto Parlamento da Nação. Mo
déstia à parte, Sr. Presidente, sou um 
parlamentar organizado. Não sou parla
mentar de alguns anos apenas, mas, de 
muitos anos. Represento o povo do meu 
Estado, inicialmente na Assembléia Le
gislativa e posteriormente nesta Casa, 
há mais de 20 anos - precisamente, há 
22 anos. Tenho arquivo, vou relacionan
do tudo que diz respeito à matéria de 
interêsse público. Exibo, por exemplo, à 
Casa e a V. Ex.a, Sr. Presidente, parte 
desta documentação: uma pasta peque
nina, com uma documentação relacio
nada com o Loide Brasileiro. Aqui, na 
primeira página, está um jornal, A Noi
te, de 24 de julho de 1955, com publi
cação relacionada com o Lóide Brasilei
ro. Há outros documentos. Talvez para 
grande surprêsa do Almirante-Presi
dente da Comissão de Marinha Mercan
te, tenho aqui cópia autêntica de um 
rádio, com o timbre impresso "Loyd 
Brasileiro, Rio de Janeiro - Telegrama 
- Rio/6 PLS 44 8/5 - Horas: 14.50" -
E vem o telegrama, a cópia autêntica 
do telegrama passado a tôdas as agên
cias do Lóide Brasileiro, informando que, 
a partir dessa data, a emprêsa iria ado-

tar um Código para as comunicações 
com as suas agências. 

Talvez uma denúncia tenha chegado 
ao conhecimento do Presidente da Ma
rinha Mercante no sentido de que o 
Senador Lino de Mattos estava com do
cumentação autêntica dessa organi
zação. 

Exibo, Sr. Presidente, para mostrar 
como tenho elementos que não são anó
nimos. Há uma requisição de passagem. 
Aliás, um verdadeiro escárnio para com 
um trabalhador, saído do Lóide Brasilei
ro - um môço-de-convés. É um do
cumento com timbre do Lóide Brasileiro, 
assinatura do comandante Rubens de 
Moura, matrícula n.0 2.289, Chefe da 
Divisão de Operação, dando ordem para 
que se entregasse uma passagem de re
tôrno via terrestre, para o Pôrto de Ma
naus ao môço-de-convés Francisco Ro
drigues Filho, embarcado sob regime de 
contrato para o navio "Cidade de Be
lém", em 22 de abril de 1968 e desem
barcado nesse Pôrto por causa do fim 
do contrato em 2 de junho de 1968: 

"Outrossim solicitamos que seja for
necida a importância de NCr$ 12,60, 
para despesas de viagem, de acôrdo 
com o Decreto n.0 53.288/64. 
Atenciosamente." 

E a assinatura do Comandante a que 
me referi. 

O infeliz desembarcado do navio do 
Lóide Brasileiro recebeu, para viagem 
de retôrno, via terrestre, a miserável 
importância - que daria, talvez, para 
duas refeições - quando muito - de 
NCr$ 12,60, para se transportar dos 
confins do mundo, onde estava, até 
Manaus. 

Outra ordem, também, de grande im
portância. 

Tenho aqui um documento original, 
aliás uma cópia, com o timbre do Lóide 
Brasileiro, e a mesma assinatura do Co
mandante. Refere-se a uma cobrança da 
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emprêsa, para desembaraçar um navio 
retido no pôrte> de Belém, pur falta de 
pagamento. 

Mas, Sr. Pre3ldente, conforme provo, 
não me louvo em documentos anónimos 

' e, sim, em elementos da mais alta res-
peitabilidade para formular tais requeri
mentos. Os nobres colegas que me deram 
a honra e o prazer de me acompanhar, 
nas Sessões anteriores, no desenvolvi
mento do meu raciocínio, ao encami
nhar requerimentos de informações de
vem estar recordados da minha insis
tência em afirmar que requerimento de 
Informação não quer dizer acusação. É 

um meio de se obter informação -
aliás, já está dizendo- requerimento de 
informações. É um elemento baseado no 
qual o parlamentar, de posse da res
posta, irá emitir o seu juízo para con
cluir se realmente a autoridade pública 
merece ser criticada, ser acusada ou de
fendida e elogiada. Assim, os meus re
querimentos foram de indagação. 

Mas, Sr. Presidente, o Presidente da 
Comissão de Marinha Mercante insiste 
em que tudo gira em tôrno de um do
cumento anônimo, calunioso injuriante, 
difamante. 

Tenho em mãos, Sr. Presidente, uma 
revista, denominada "Fato r", em seu 
número de estréia, que recebeu o n.0 o. 
Posteriormente, saíram os números 1 e 
2. Esta revista é um órgão vendido nas 
bancas de jornais, com existência legal, 
com existência pública, com responsáveis 
à sua frente. Aqui está (exibe a pri
meira página) a primeira página: "Fa
tor" - Expediente Vol. O, n.o o, 1,0 de 
agôsto de 1968. Editor e Diretor Respon
sável, César Teixeira. Diretor de Reda
ção, Aloysio Biondi. Redator, Washing
ton Novacs. Diretor de Artes José Rios. 
Seguem-se numerosos redatores, cola
boradores, gerentes de publicidade e en
dereços, para responsabilidade da re
vista. Distribuição, através de uma Dis
tribuidora conhecidissima, "Fernando 

Chinaglla S.A.", Rio de Janeiro. Circula
ção, mista: 40.000 exemplares." 

Trata-se, portanto, de uma publica
ção que tem responsáveis. E essa pu
bllcação, em agôsto dêste ano, trata, 
exatamente, da matéria, objeto de cêrca 
de 30 requerimentos de informações de 
minha autoria. Embora não haja qual
quer referência no artigo ou no comen
tário da Revista, dá-me a impressão de 
que foi com base nos requerimentos de 
informações de minha autoria que o 
trabalho foi montado. Poder-se-ia dizer 
que os meus requerimentos teriam sido 
extraídos da revista se, porventura, a 
sua publicação tivesse sido anterior às 
datas dos meus requerimentos. Mas, 
como isso não aconteceu, sou obrigado a 
concluir em sentido contrário ou en-, ' 
tão, a matéria se tornou de tal maneira 
conhecida que a fonte de informação, 
que me forneceu os dados para os re
querimentos, foi a mesma que forne
ceu os dados para essa revista, que não 
ia, também, louvar-se num documento 
anónimo para uma acusação. Friso 
bem: o meu requerimento não envolve 
uma acusação, mas a revista formula 
acusação, grave e séria. 

Pergunto, então, ao Almirante José 
Celso de Macedo Soares Guimarães, Pre
sidente da Comissão de Marinha Mer
cante: ao invés da sua preocupação em 
enviar telex ao Senador Eurico Rezende, 
lembrando que já respondeu aos reque
rimentos de informações de. autoria do 
Senador Lino de Mattos e que o Senador 
Mário Martins baseou seu requerimento 
num documento anônimo, à semelhanca 
do que fêz o Deputado Erasmo Marti~s 
Pedro, por que não processa, não chama 
à Justiça os responsáveis pela "Revista 
Fator" que formula, esta sim, acusações 
da maior gravidade? 

Em um dos meus requerimentos de 
informações, Sr. Presidente, procurei 
saber se ern verdade que o Lóide Brasi
leiro, com quase cem anos de existência 

' explorando linhas com superavit e II-
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nhas com deficit, havia sofrido a con
corrência de companhias particulares, 
organizadas especialmente para a ex
ploração das llnhas que eram explora
das pelo Lóide Braslleiro. E veio a res
posta: verdade. 

O Ministro dos Transportes, por inter
médio do Presidente da Marinha Mer
cante, não ocultou o fato. É verdade. 

Então diz êle - allás é um requeri
mento longo e eu poupo um pouco a 
atenção dos colegas, para examinar, 
apenas, algumas das passagens que in
teressam ao assunto que estou exami
nando. 

Está aqui, no requerimento de infor
mações: resposta dada e encaminhada 
ao Sr. 1.0 -Secretárlo, Senador Dlnarte 
Mariz, para chegar às mãos do autor 
do requerimento: 

"Foram as seguintes as llnhas inter
nacionais criadas de 1964 até a pre
sente data: 

Brasil-Nova Iorque, operada pelo 
Lólde Brasileiro e pela Companhia 
Marítima Netumar, em parceria; 

Brasil-Golfo do México, operada 
pelo Lóide Brasllelro e Navegação 
Mercante S.A., em parceria; 

Buenos Aires-Rostock (Via Ham
burgo); 

Pôrto Alegre-Hamburgo; 

Brasil-Báltico-Inglaterra; 

Nordeste do Brasll-Havre-Ham
burgo-Range (incluindo o Báltico), 
linhas operadas pelo Lóide Brasi
leiro e Emprêsa de Navegação Allan
ça, cm parceria; 

Buenos Aires-Mediterrâneo, opera
da pelo Lóide Brasileiro e Cia. Pau
llsta de Comércio Marítimo, em par
ceria; 

Clrcunavegação da América Latina, 
via Canal de Panamá (ALAMAR 
NORTE) e via Estreito de Magalhães 

(ALAMAR SUL), operada pelo Lól
de Braslleiro." 

A acusação contida na revista Fator 
e que terminou o meu requerimento é 
exatamente a de que o Lólde Brasllelro 
havia sofrido uma sangria tremenda 
porque as llnhas, que há muitos anos 
eram exploradas exclusivamente pelo 
Lóide Braslleiro, com superavit para co
brir as deficitárias, o Presidente da Co
missão de Marinha Mercante, Almiran
te José Celso Macedo Soares Guimarães 
havia concordado em dividi-las, entre
gando-as a organizações particulares. 

Como a essas organizações particula
res não interessavam as linhas defici
tárias, houve esta extravagância, êste 
crime de lesa-pátria, porque lesa o pa
trimónio de uma organização que per
tence ao País, e que é o Lóide Brasileiro. 
As linhas filet mignon, as linhas que dão 
lucro, estas foram divididas com os par
ticulares; mas as que dão prejuízo, não! 

A acusação, Sr. Presidente, não é mi
nha - repito; pelo menos, o meu re
querimento de Informações não acusa 
ninguém. Mas, já agora, está encam
pado, por uma publicação de jornallstas 
responsáveis. 

É multo mais grave! 

Acrescento o seguinte, Sr. Presidente: 
essas organizações particulares não dis
punham de um navio, sequer, nem de 
condições financeiras para comprá-lo. 
Como resolver o problema? Concedida a 
l!nha, Implícito estava a obrigação des
sas companhias particulares de coloca
rem navios, mas como não os tinham, 
lançaram mão de um recurso simples: 
arrendaram-nos do próprio Lóide Bra
slleiro e de organizações estrangeiras. 

Sr. Presidente, pode ser admissível, 
num princípio de administração hones
ta, que se entregue uma llnha que pro
duz lucros, explorada pelo Lólde Brasi
leiro, ou seja, uma organização de 
propriedade do Brasll a organizações 
particulares que não têm navios e que 
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essas organizações arrendem navios 
daquela outra que já está explorando, 
para concorrer nos seus lucros? 

Entende o Presidente da Marinha 
Mercante que o seu telex, enviado ao 
Senador Eurico Rezende, constitui res
posta que dá satisfação à opinião públi
ca. Sr. Presidente, não é esta a resposta 
que estou esperandL1. Há agora acusa
ções de uma revista, com documentos 
diversos, que não encampei, por enquan
to. Estou à espera de uma resposta 
explicativa. Quero saber qual a razão 
que motivou a Comissão de Marinha 
Mercante a dividir, com companhias 
particulares, linhas que pertencem ao 
Lóide Brasileiro. Quem sabe se há uma 
razão patriótica? Mas é preciso que esta 
razão seja explicada e venha documen
tada ao Senado da República para que 
os Senhores Senadores tomem conheci
mento, para que a Nação saiba. 

Sr. Presidente, eu ficaria na tribuna 
até o resto da semana, discutindo a ma
téria. 

Notem, V. Ex.a e os nobres colegas, 
examino respostas dadas a um requeri
mento, e foram mais de 30 pedidos. 

Para que não paire dúvida na afirma
ção que faço, de que a revista O Fator, 
esta sim, formula acusação seríssima, 
peço permissão para ler, a fim de que 
conste de meu discurso, tópico peque
nino do longo comentário da referida 
revista, sob o título ou intertítulo "Maré 
Vazante". 

(Lê.) 

"Iniciado o Govêrno Costa e Silva, 
a Comissão de Marinha Mercante 
recebeu plenos podêres para estabe
lecer a política brasileira de nave
gação e para dispor da vida e mor
te do Lóide. Logo de início, pelas Re
soluções 3. 007, 3. 008, 3. 009 e 3. 013, 
deu concessões a quatro companhias 
particulares para fazerem linhas de 
longo curso, paralelas às quatro mc
lhol·es linhas de navegação do Lóide: 

a linha da Eur·opa, com ponto final 
em Hamburgo; a linha da Costa 
Leste dos EUA, estendida até o Ca
nadá; a Linha do Gôlfo do México 
(linha do trigo) e a linha do Medi
terrâneo. 

O Lóide só ficou sozinho em duas 
linhas: a da Africa e a do Extremo 
Oriente. Ambas, deficitárias. Ambas, 
mantidas apenas para que exporta
dores brasileiros possam atingir os 
mercados daquela região - dentro 
da filosofia de que os deficits do 
Lóide, nesse caso, são uma espécie, 
de subsídio às exportações nacionais. 
Após a concessão veio ainda um 
acôrdo de associação, firmado em 
cartório em junho de 67, pelo qual 
o Lóide se obrigou a dividir com 
as emprêsas particulares a carga 
que até então vinha transportando. 
Além dos prejuízos ao Lóide, sur
giram os primeiros prejuízos con
cretos ao País. Como nenhuma das 
emprêsas particulares dispunha de 
navios adequados ao tráfego inter
nacional, foram autorizadas a con
tratar navios estrangeiros para tra
fegarem sob bandeira brasileira. 
Resultado: o transporte por navios 
verdadeiramente brasileiros teve sua 
participação percentual reduzida de 
16,25%, em 1966, para 12,91%, em 
1967; a receita real caía em 4 mi
lhões de dólares (v. quadros). En
quanto isso, a participação de na
vios afretados subia para nada me
nolf de 71,5% milhões de dólares, 
com 16,70% do total, contra 9,02% 
em 1966. 

Qual o mal dos afretamentos? O ar
rendamento de navios devora prà
ticamente tôda a receita que êles 
proporcionam: em 1966, segundo da
elos da Comissão de Marinha Mer
cante, para uma receita bruta de 
37,09 milhões de dólares, os navios 

afretados custaram 35,87 milhões de 
dólares. 
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A RÉ 

As conseqüências do acôrdo estavam 
para vir. Ao ln!lclar-se 1968, logo 
em fevereiro, o boletim da CMM n.o 
509 publicou quatro resoluções pelas 
quais os navios do Lóide são pro
gressivamente substituídos por na
vios das mesmas quatro firmas par
ticulares em linhas internacionais. 
Inclusive, por navios afretados. E in
clusive - o que é surpreendente -
mediante mero aviso com 15 dias de 
antecedência ao Lóide, para a reali
zação de viagens que lhes Interes
sem." 

As emprêsas particulares, Sr. Presi
dente, se deram ao luxo de, designadas 
para determinadas linhas, fazerem a 
primeira viagem e, como ela foi negati
va, deficitária, não as quiseram mais, -
o contrato permitia essa faculdade. En
tão, os particulares passavam a explorar 
somente linhas lucrativas. 

Creio, Sr. Presidente, que por hoje 
basta. 

Peço à imprensa a fixação dos seguin
tes pontos: 

1.0 ) O fato de o Presidente da Co
missão de Marinha Mercante, Almirante 
José Celso de Macedo Soares Guimarães, 
haver afirmado, no telex dirigido ao Se
nador Eurico Rezende, a propósito de 
requerimento de informações do Sena
dor Mário Martins, que já tinha dado 
resposta ao mesmo assunto ao Senador 
Lino de Mattos, não significa que eu 
tenha aceitado como boas, como satis
fatórias, as respostas. Foram requeri
mentos de investigação. Vieram as res
postas. Passarei agora, como fiz hoje, 
em outras Sessões, a analisá-las. 

2.0 ) Entendo que, se o Presidente da 
Comissão de Marinha Mercante, consi
dera as acusações como caluniosas, in
famantes, injuriosas, deve tomar a pro
vidência de chamar à barra da Justiça 
a Revista O Fator, cujos responsáveis 
têm seus nomes publicados na primeira 

página da revista (sem embargo de pe
dir licença ao Senado da República para 
processar os Senadores que, porventura, 
o Presidente da Comissão de Marinha 
Mercante entenda que o estejam Inju
riando). 

3.0 ) Analisei uma resposta apenas dos 
30 e tantos requerimentos de informa
ções. Essa resposta confirma plenamen
te que é verdade. Confissão do Presiden
te da Comlssã<J - é verdade. A Marinha 
Mercante, oficialmente, em documento 
assinado em Cartório, entregou a Com
panhias particulares a participação nas 
linhas do Lólde Brasileiro, mas somente 
naquelas que dão lucro. 

Era, Sr. Presidente, sôbre a matéria, 
o que eu desejava dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o segundo orador 
inscrito, Senador Attílio Fontana. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - (Sem re
visão do orador.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, nesta oportunidade, desejo 
focalizar a situação da nossa moeda, 
principalmente o seu valor unitário. 

O Sr. Ministro da Fazenda tem de
monstrado uma inteligência rara, um 
dinamismo constante, e muitas provi
dências S. Ex.o. tem tomado acertada
mente, pôsto em prática com resultados 
p,osltivos que todos nós proclamamos e 
reconhecemos. Porém, no setor da nossa 
moeda, infelizmente com a desvaloriza
ção do cruzeiro, precisamos de um volu
me enorme de papel para poder movi
mentar, até mesmo em nossas viagens. 
É, enfim, um problema da economia do 
povo brasileiro, e mais ainda porque êsse 
papel-moeda vem do estrangeiro, dos 
Estados Unidos, do American Bank Note, 
Company, ou da Inglaterra, do Thomas 
de la Rue & Company Limited. De sorte 
que, além do mais, uma moeda tão des
valorizada, hoje em dia, a nota de maior 
valor que temos, que é de NCr$ 10,00, cor
responde a 2 dólares e 50 ou 2 dólares e 
60 centavos, o que exige grande trabalho 
para movimentar êsse papel. 
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Deveria, a exemplo de outros países 
de menor expressão económica e de me
nor população, como no caso o Chile e 
outros mais da América Latina, o nosso 
País preparar o seu dinheiro, aqui den
tro mesmo, imprimir o seu papel-moeda 
internamente. Isto não acontece, infeliz
mente. De vez em quando, entretanto, 
surgem notícias, nos jornais, de que a 
Casa da Moeda vai imprimir o nosso 
papel-moeda. Mas até agora, tal não 
aconteceu. Em conseqüência, somos um 
dos países com papel-moeda dos mais 
desvalorizados. Todos aquêles que têm 
que movimentar, principalmente os ban
cos, emprêsas de capital privado, em
prêsas esta tais etc., em virtude desta 
situação, que reclama providência ime
diata, são obrigados a um trabalho 
imenso. Não podemos continuar, assim, 
com moeda de tão pouco valor aquisiti
vo, que implica numa situação anti-eco
nômica. Nossa moeda é de tão pouco 
valor aquisitivo, que não chega, como 
dissemos, a três dólares. 

Esperamos, então, que os responsáveis, 
principalmente o Sr. Ministro da Fazen
da, que tem mostrado capacidade e inte
ligência para o cargo que ocupa, provi
denciem, a fim de que sejam emitidas no
tas com valor bem superior. Deveriam 
ser de, pelo menos, 50 cruzeiros novos, 
como ocorre em outros países. Os Esta
dos Unidos, por exemplo, emitem notas 
de 100 dólares, que c·orrespondem a 380 
cruzeiros novos. Lá, é muito comum a cir
culação de notas de 100 dólares. Na Ale
manha, temos a nota de 1. 000 deutsch
marks, correspondendo a 800 cruzeiros 
novos. Na Suíça, a nota de mil francos 
corresponde a 750 cruzeiros novos ou 
mais. Na própria Itália, uma nota de 
10.000 liras corresponde, hoje, a 60 cru
zeiros novos. E nós, com essa nota tão 
desvalorizada de apenas dez cruzeiros 
novos. 

Faço êste comentário, Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, com a intenção de aler
tar os responsáveis, para que não con
tinuemos importando volumosa quantl-

dade de papel-moeda, que nos custa 
moedas fortes, divisas. 

o ideal seria a impressão dêsse papel
moeda, dentro de nosso Pais. Se países 
da própria América Latina têm conse
guido imprimir o seu papel-moeda, nas 
suas próprias oficinas, não se justifica 
que o Brasil não o faça. 

Esta, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
a observação que fazemos às autorida
des responsáveis, esperando que adotem 
providências, para que possamos ter, no 
bôlso, papel-moeda com maior valor. 
Não, apenas, por esta razão, porque, em 
todos os setores da vida económica, o 
dinheir·o tem de estar sempre em cir
culação. 

Como sabemos, neste País de dimen
sões continentais - como se diz habi
tualmente -, existem muitas regiões que 
não possuem agências bancárias. É ne
cessário, então, que as transações sejam 
feitas com o papel-moeda contado, o que 
redunda em inconveniente muito gran
de, não só em virtude do volume do 
dinheiro transacionado como pelo tempo 
que se desperdiça. 

O Sr. Desiré Guarani - V. Ex." per
mite um aparte? 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Com to
do o prazer. 

O Sr. Desiré Guarani - V. Ex.", nobre 
Senador Attílio Fontana, faz muito bem 
em ressaltar êstes aspectos negativos 
para a economia brasileira, de forma 
geral, relativamente à proporção do va
lor da maior nota do papel-moeda em 
circulação com o custo das mercadorias 
e mesmo com o menor valor de uma 
fôlha de pagamento relativa a salários. 
v. Ex.n, assim, faz multo bem em criti
car êste aspecto negativo para as finan
ças públicas da Casa da Moeda. A Casa 
da Moeda foi totalmente reformulada, 
reorganizada, reestruturada em 1964. Há 
quatro anos, portanto. Foi exatamente 
reorganizada, de acôrdo com um pro
i e to de lei, que deveria ser votado no 
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prazo de 30 dias, porque havia urgência 
em se fazer aquela reestruturação. O Le
gislativo deu, no menor tempo possível, 
todos os instrumentos de que o Executi
vo necessitava para aquelas medidas. 
Lembro-me de que, na ocasião, vultoso 
crédito foi aberto, justamente, para 
comprar maquinaria, para permitir um 
nôvo sistema de tratamento do pessoal 
da Casa da Moeda. Quatro anos são pas
sados, entretanto, e nada se fêz. Culpa
se os governos anteriores, porque, infeliz
mente, por uma falha de nossa menta
lidade politica, sempre se procura colo
car o defeito da máquina administrativa 
no govêrno anterior, quando a verdade 
é que não é só aquêle govêrno que é 
culpado - o culpado é tôda a institui
ção, tôda a nossa estrutura que não a 
faz funcionar. Todo Govêrno que subs
titui outro, às vêzes de. forma antagôni
ca, age da mesma maneira. É um defei
to, portanto, de estruturas, permanente; 
os govêrnos vêm inculcando aos go
vernos anteriores tôda a deficiência do 
funcionamento da máquina administra
tiva, como foi o caso específico da Casa 
da Moeda. O Govêrno pleiteou a refor
ma, teve todos os podêres para a exe
cutar, completou o seu mandato e não 
a executou. O atual Govêrno está no 
têrmino de seu mandato e não fêz a 
Casa da Moeda funcionar, e nada disto 
se resolve, com graves prejuízos para a 
economia brasileira, nas transações mer
cantis, especialmente no interior, onde 
não há estabelecimentos bancários. Fri
sou, muito bem, V. Ex.a. o fato. A com
pra de uma boiada, vamos dizer assim, 
de uma vara de porcos ou carregamento 
de gêneros, quase precisa de um carre
gamento paralelo de dinheiro para ser 
resgatado, tendo em vista o pequeno va
lor proporcionalmente aos v::tlôres mer
cantis da maior nota em circulação. 
Quando foi instituído o salário-mínimo 
de cem mil cruzeiros antigos, a nota de 
maior valor era de cinco vêzes o salário
mínimo, a chamada nota de quinhentos 
cruzeiros antigos; hoje, temos um salá-

rio-mínimo por volta de cento e vinte e 
cinco cruzeiros novos e a nota de maior 
valor é de dez cruzeiros. Por aí, V. Ex.a 
vê como está desproporcionada a rela
ção entre os elementos que têm que ser 
cobertos com papel-moeda e o valor da 
maior nota de papel-moeda em cir
culação. Dou meu aplauso às palavras 
oportunas de V. Ex.a, uma vez que se 
trata de assunto que é permanente e 
reclama, para melhor funcionamento da 
economia brasileira, solução rápida e 
equânime. 

O SR. ATTíLIO FONTANA - Sr. Pre
sidente, a colaboração que recebemos do 
nobre Senador Desiré Guarani, merece 
realmente consideração porque S. Ex.a 
acompanha de perto o problema, conhe
ce-o muito bem. Agradecemos a colabo
ração do nobre Senador, e lembramos 
que, como disse S. Ex.", o problema não 
é apenas dêste Congresso. 

Estamos há 14 anos participando do 
Congresso Nacional: 8 anos na Câmara 
e 6 nesta Casa, pràticamente. Várias vê
:z;es, da tribuna, em governos passados, 
reclamamos idêntica providência. Parti
cipamos, também, da Comissão de Eco
nomia da Câmara dos Deputados, quan
do foi votado projeto de lei que elevava 
o valor do poder aquisitivo da nossa 
moeda. Na ocasião, apresentei emenda, 
defendendo-a, com o máximo de minha 
capacidade, para que fôsse criada a pos
sibilidade de emissão de notas, naquele 
tempo de 100 mil cruzeiros velhos, hoje 
seriam 100 cruzeiros novos, ·e outras 
também de 50 e de 20, além das que já 
existem. Infelizmente a minha emenda 
foi combatida e foi rejeitada, ficando 
nos limites em que estamos hoje. Hou
vesse sido aceita, e teríamos aliviada a 
situação dêste dinheiro tão fraco, tão 
desvalorizado, do que se precisa realmen
te de um bôlso cheio para poder fazer 
uma viagem curta. 

Esperamos, pois, que nossas palavras 
cheguem ao conhecimento das autorida
des responsáveis, principalmente do Sr. 
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Ministro da Fazenda, para que se tomem 
as providências urgentes que o caso re
quer, e a Casa da Moeda possa emitir 
notas de maior valor, facilitando a eco
nomia nacional e o próprio povo brasi
leiro. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presi
dente. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Srs. Senado
res: 

Clodomir Millet - Petrônio Por
tela - Ruy Carneiro - Arnon de 
Mello - Aarão Steinbruch - Mello 
Braga - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1 

votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 129, de 
1968 - DF, que dispõe sôbre o qua
dro de Pessoal dos Serviços Auxilia
res do Tribunal de Contas do Distri
to Federal e dá outras providências 
tendo 

PARECERES, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 

1.0 pronunciamento (Parecer 
n.0 1.120/68), pela constitu
cionalidade, com Emendas 
que oferece de n.0s 1 e 
2-CCJ; 

2.0 pronunciamento (pa
recer oral, proferido na Ses
são matutina de 30-11-68), 
pela constitucionalidade e 
juridicidade do substitutivo 
da Comissão do Distrito Fe
deral; 

- de Serviço Público Civil (Pare
cer n.0 1.121/68), pela aprova
ção do projeto e das emendas 
da Comissão de Constituição e 

Justiça, apresentando, ainda, a 
Emenda n.0 1-CSP; 

- do Distrito Federal (Parecer n.o 
1.122), favorável nos têrmos do 
substitutivo que apresenta, en
globando as Emendas n.os 1 e 
2-CCJ e 1-CSP; 

- de Finanças (parecer oral, 
proferido na Sessão matutina 
de 30-11-68), favorável nos têr
mos do substitutivo da Comis
são do Distrito Federal. 

Presentes na Casa 24 Srs. Senadores. 
Não há portanto, quorum regimental. 
Fica adiada a votação da matéria. 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 53, de 
1S68, de inic~ativa do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, que altera a re
dação do § 1.0 do artigo 67 da Lei n.0 

3. 807, de 26 de agôsto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social), re
lativamente à data da entrada em 
vigor dos reajustamentos dos bene
fícios em manutenção, tendo 
PARECERES, sob n.os 702, 703 e 704, 

de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, fa

vorável, com votos com restri
ções dos Senadores Petrônio 
Portela, Aloysio de Carvalho e 
Antônio Carlos; 

- de Legislação Socíal, favorável, 
com Emenda que oferece de 
n.0 1-CLS; 

- de Finanças, favorável, ao pro
jeto e à emenda da Comissão de 
Legislação Social, e com Emen
da que oferece de n.0 2-CF, com 
voto vencido do Senador Mem 
de Sá, e com restrições do Se
nador Petrônio Portela. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra para a discussão, 
dou-a como encerrada. 
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Deixa de ser submetida à votação vis
to que inexiste quorum regimental. 

Item 3 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 98, de 
1968, de autoria do Senhor Senador 
Vasconcelos Tôrres, que garante 
vencimentos integrais ·em caso de 
licença relativa a doença de filho ou 
dependente menor, e dá outras pro
vidências, tendo. 

PARECERES, sob n.os 982, 983 e 984, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, com Emen
da que apresenta de n.0 1-CCJ; 

- de Serviço Público Civil, favo
rável, com Emendas que apre
senta, sob n.0 s 2-CSPC, 3-CSPS 
e 4-CSPC; 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto e às Emendas de números 
3-CSPC, 4-CSPC, com sub .. 
•emenda à Emenda n.O 2-CSPC, 
em substituição à Emenda n.0 

1-CCJ. 

Em discussão o projeto, com as emen
das e subemendas. (Pausa.) 

Não havendo quem queira usar da pa
lavra para a discussão, dou-a como en
cerrada. 

Deixam o projeto e as emendas e sub
emendas, de serem submetidos à vota
ção por falta de quorum. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Há ainda orador inscrito. 

Tem a palavra o nobre Senador Lino 
de Mattos. 

O SR. LINO DE MATTOS - (Não foi 
revisto pelo orador.) Sr. Presidente, o 
movimento revolucionário de 64, na sua 
volúpia cassatória - cassação de man
datos parlamentares, cassação de dir·ei
tos políticos -, acabou cassando tam-

bém o feriado nacional consagrado aos 
mortos, o "Dia de Finados". 

ll:ste ano, por exemplo, o "Dia dos 
Mortos", dia 2 de novembro, não foi 
considerado feriado. Em algumas regiões 
do País foi decretado ponto facultativo; 
mas o feriado foi cassado. 

Creio que, neste particular, o Govêrno 
que se nega terminantemente, a permi
tir o exame e revisão dos processos cas
satórios de direitos políticos e de parla
mentares, não vai opor-se, também, a 
que se restabeleça, pelo menos, o feriado 
do Dia dos Mortos. A fim de que se con
siga êste restabelecimento, encaminhei 
à Mesa- ·e o Sr. Secretário já procedeu 
à leitura - o projeto de lei nesse senti
do. Fiz acompanhar o projeto de lei da 
seguinte justificação: 

(Lê.) 

"No mundo inteiro, cultua-se a me
mória dos mortos, com reverência e, 
anualmente, no dia 2 de novembro. 
O Dia de Finados, de fato, desde 
tempos remotos, já que os primeiros 
vestígios de sua comemoração cole
tiva remontam ao século VII, assu
me um significado todo especial, 
porque transcende a área do seu 
sentido puramente religioso. 

A tradição de se comemorar. os mor
tos, é religiosamente respeitada pe
lo povo brasileiro. 

O Govêmo, associando-se ao espíri
to religioso do povo e à significação 
do dia, nunca deixou de decretar 
ponto facultativo, o dia 2 de novem
bro. 

Todavia, essa medida não foi, ain
da, formalizada através de norma 
legislativa. 

O Decreto-Lei n. 0 86, de 27 de de
zembro de 1966, ao alterar a Lei n. o 
605, de 5 de janeiro de 1949, mandou 
incluir expressamente, a Sexta-feira 
da Paixão entre os dias de guarda, 
deixando de mencionar, como devia, 
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o Dia de Finados. O dia dedicado 
aos mortos, como fato social, e pelo 
seu alcance religioso, precisa ser in
cluído entre os dias declarados ci
vis. Esta providência se justifica, 
ainda, para acabar com as Incerte
zas que, anualmente, têm o povo e 
os comerciantes quanto à decreta
ção, pelo Govêrno, do feriado na
quêle dia, ato que costuma ocorrer, 
quase sempre, nas vésperas da data 
de finados, acarretando prejuízos e 
transtornos de última hora. 

Esta, a justificativa do projeto que, 
conforme disse de Início, espero a Casa 
venha a aprovar. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Não há mais oradores Inscritos. 

Vou encerrar a presente Sessão, con
vocando os Srs. Senadores para uma 
Sessão Extraordinária amanhã, às 10 ho
ras, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMISSõES 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 16 horas.) 



3.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.a Legislatura, em 4 de dezembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESID~NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Flávio Brito -
Desiré Guarani - Cattete Pinheiro 
- Clodomir Millet - Victorino Frei
re - Petrônio Portela - Sigefredo 
Pacheco - Menezes Pimentel -
Waldemar Alcântara- Wilson Gon
çalves - Ruy Carneiro - Argemiro 
de Figueiredo - Arnaldo Paiva -
Arnon de Mello - Leandro Maciel 
- José Leite - Antônio Balbino 
Aarão Steinbruch - Gilberto Mari
nho - Lino de Mattos - Pedro Lu
dovico - Mello Braga- Attílio Fon
tana - Guido Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 25 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterlior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituição de autógrafos de projeto de 

lei sancionado 

- N.0 416/68 (n.0 de origem 810/68), 
de 2 do mês em curso - autógra
fos do Projeto de Lei n.0 82/68-DF, 
que estima a Receita e fixa a Des
pesa do Distrito Feder·al para o 

exercício financeiro de 1969 (Pro
jeto que se transformou na Lei n.0 

5.548, de·2-12-68). 
Agradecimento de comunicação referen

te ao pronunciamento do Senado sô
bre nome indicado para cargo cujo pro
vimento depende de prévia autoriza
ção dessa Casa 
- N.0 423/68 (n.O de origem 807/68), 

de 2 do mês em curso - com refe
rência à escolha do Sr. Lauro Muller 
Neto para exercer a função em co
missão de Embaixador Extraordiná
rio e Plenipotenciário do Brasil jun
to ao Govêrno da República da 
China; 

- N.0 425/68 (n.o de origem 809/68), de 
2 do mês em curso - c·om referên
cia à escolha do General-de-Divi
são Carlos de Moraes para exercer 
o cargo de Presidente do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrária. 

Agradecimento de comunicação referen
te a veto 
- N.0 417/68 (n.o de origem 801/68), 

de 2 eLo mês em curso - com refe
rência ao Projeto de Lei n.o 1.394/68, 
na Câmara, e n.0 109/68, no Sena
do, que modifica dispositivo da Lei 
n.0 4.908, de 17-12-65, e transfere 
ações da União para a ELETRO
BRAS; 

- N.0 418/68 (n.o de origem 802/68, de 
2 do mês em curso - com refe
rência ao Projeto de Lei n.0 496/67, 
na Câmara, e n.0 125/68, no Sena
do, que dispõe sôbre o loteamento 
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e a venda de terrenos para paga
mento em prestações, e dá outras 
providências; 

- N.0 420/68 (n.0 de origem 804/68), 
de 2 do mês em curso - com refe
rência ao Projeto de Lei n.0 1.081/59, 
na Câmara, e n.0 186/62, no Sena
do, que dispõe sôbre as Polícias Mi
litares, e dá outras providências; 

- N.0 421/68 (n.0 de origem 805/68), 
de 2 do mês em curso - com refe
rência ao Projeto de Lei n.0 856/67, 
e n.0 33/67, no . Senado, que dispõe 
sôbre a ocupação de próprios da 
União por servidores públicos fe
derais, e dá outras providências. 

AVISOS 
DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 

- N.0 1.389/GM, de 2 do corrente mês 
- comunicando •o lançamento ao 
mar, no dia 22 de novembro, do 
navio frigorífico "FRIGO-TIETi!:", 
que desloca 4.300 toneladas DWT, 
com 218.500 pés cúbicos; 

- N.0 1.391/GM, de 2 do corrente mês 
- comunicando o lançamento ao 
mar, no dia 20 de novembro, do re
bocador de alto-mar "APOLO", com 
2.360 BHP. 

DO SR. !,O-SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado au
tógrafos dos seguintes projetas: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 197, de 1968 

(N.0 532-B/68, na Casa de origem) 

Renova, por 180 (cento e oitenta) 
dias, o prazo a que se refere a art. 
1.0 , parágrafo único, do Decreto
Lei n. 0 194, de 24 de fevereiro de 1967, 
que dispõe sôbre a aplicação da le
gislação sôbre o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço às entidades de 
fins filantrópicos. 

o Congresso Nadonal decreta: 
Art. 1.0 - É renovado, por 180 (cento 

c oitenta) dias, contados da data da pu-

blicação desta Lei, o prazo a que se re
fere o art. 1.0 , parágrafo único, do De
creto-Lei n.O 194, de 24 de fevereiro de 
1967, que dispõe sôbre a aplicação da le
gislação sôbre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço às entidades de fins 
filantrópicos. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 198, de 1968 

(N.• 1.537-B/68, na Casa de origem) 

Reconhece de utilidade pública as 
unidades do "Lions Clube" e do "Ro
tary Club do Brasil", e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - São reconhecidos de utili
dade pública os "Lions Clube do Brasil", 
os "Rotary Club do Brasil" e tôdas as 
suas unidades existentes no País, socie
dades civis sem fins lucrativos, com pra
zo de duração indeterminado, e filiados, 
respectivamente, à "Associação Interna
cional dos Lions Clubes" e "Rotary In
ternacional". 

Parágrafo único - A declaração de 
utilidade pública alcança, também, as 
sociedades "Casa da Amizade", consti
tuídas pelas espôsas dos integrantes dos 
"Rotary Clube do Brasil", ·e dedicadas 
à prática da assistência aos desvalidos. 

Art. 2.0 - O Poder Executixo regula
mentará a presente Lei dentro de 60 
(sessenta) dias de sua publicação. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 
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OFlCIOS 

DO 1.0-SECRETARIO DA CAMARA DOS 
DEPUTADOS 

Comunicação do pronunciamento da Câ
mara sôbre emendas do Senado a pro
jetos de lei e remessa de proposição à 
sanção 

- N.0 4.450, de 30 de novembro do 
corrente ano - com referência à 
aprovação das emendas do Senado 
ao Projeto de Lei da Câmara n.o 
11/68, que regulamenta a profissão 
de empregados de edifícios, e dá 
outras providências. Projeto en
viado à sanção em 30-11-68; 

- N.0 4.452, de 2 do corrente mês -
com referência à aprovação da 
emenda do Senado ao. Projeto de 
Lei da Câmara n.0 150/68, que con
cede pensão especial ao escultor 
Celso Antônio de Menezes. Projeto 
enviado à sanção em 2 de dezem
bro de 1968; 

- N.0 4.453, de 30 de novembro do 
corrente ano - com referência à 
rejeição da emenda do Senado ao 
Projeto de Lei da Câmara número 
158/68, que altera dispooições da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n.0 5.452, 
de 1,0 de maio de 1943, e revoga as 
Leis n.os 4.066, de 28 de maio de 
1962 e 5.472, de 9-7-68, que dispõe 
sôbre validade de pedido de demis
são ou recibo de quitação contra
tual, firmado por empregado. Pro
jeto enviado à sanção em .30-11-68; 

- N,0 4.454, de 2 do corrente mês -
com referência a aprovação das 
emendas do Senado, exceto. da 
emenda ao Adenda A, ao Projeto de 
Lei da Câmara n.O 111/68, que re
tifica, sem ónus, a Lei n.0 5 .189, de 
8-12-66, que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exerci
cio de 1967. Projeto enviado à san
ção em 2-12-68. 

Pronunciamento da Câmara sôbre pro
jeto de lei do Senado e remessa de 
projeto à sanção 

- N.0 4.451, de 30 de novembro do 
· corrente ano - com referência à 
aprovação do· Projeto de Lei do Se
nado n.0 72/67, que renova, por 5 
anos, o prazo. legal para fruição, 
pelos herdeiros, dos direitos auto
riais das obras do Maestro Antônio 
Carlos Gomes. Projeto enviado• à 

. sanção em 30-11-68. 

PARECERES 
PARECER 

N ,0 1.123, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça; sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 105, de 1963, que altera 
o art. 54 do Decreto-Lei número 
5,452, de 1.0 de maio de 1943, que dis
põe sôbre a Consolidação das Leis do 
Trabalho (Apresentado pelo Sr. Se· 
nador Vasconcelos Tôrres). 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

O ilustre Senador Vasconcelos Tôrres 
apresentou ao Senado, em 1963, projeto 
de lei, que tomou o n.0 105, visando a 
alterar o art. 54 do Decreto-Lei n.0 5.452, 
de 1,0 de maio de 1943 (Consolidação das 
Leis do Trabalho), para o fim de atua
llzar a multa a ser imposta ao· emprega
dor que, tendo sido intimado, não com
parecer para anotar a carteira de em
pregado seu. ou cujas alegações para 
recusa não tenham sido aceitas. 

A multa era de duzentos a mil cruzei
ros antigos e seria, pelo projeto, elevada 
para dez a vinte mil cruzeiros. 

. Na Comissão de Constituição e Justi
ça, o projeto teve parecer favorável, do 
ponto de vista da constitucionalidade e 
j uridicidade. 

A Comissão de Legislação Social, em 
Sessão de 14 de maio de 1964, opinou pela 
aprovação do projeto, na forma do subs· 
titutivo que apresentou. 
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A 24 de junho de 1964, a Comissão de 
Constituição e Justiça, chamada a se 
pronunciar sôbre o susbstitutivo da Co
missão de Legislação Social, sugeriu o 
sobrestamento da proposição para ser 
examinada em conjunto com o projeto 
do Código do Trabalho que se esperava 
fôsse remetido com brevidade ao Con
gresso. 

Como o projeto do Código de Trabalho 
não chegou ao Congresso, a proposição 
voltou ao exame da Comissão de Consti
tuição e Justiça que lhe deu parecer fa
vorável, nos têrmos da emenda substi
tutiva da Comissão de Legislação Social. 
O último parecer é de 3 de setembro. de 
1968. 

A 2 de outubro p.p., o plenário apro
vou o substitutivo. 

Incluído o projeto em ordem do dia 
para o 2.o turno regimental, foi apre
sentada uma emenda que vem à Comis
são de Constituição e Justiça para 
exame. 

A emenda tem por objetivo evitar a 
suspensão da vigência do parágrafo úni
co do artigo 54 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, destacando-se que a alte
ração de que cuida o projeto se refere 
apenas ao caput do artigo. Sem essa 
ressalva, poder-se-la entender que o pa
rágrafo único, não repetido no substi
tutivo, estaria revogado. 

Acontece, porém, que a correção se 
torna desnecessária e inócua, de vez que 
o parágrafo único do artigo 54 do De
creto-Lei n.0 5.452 de 1.0 de maio de 
1943, teve decretada a sua revogação, 
quando o referido artigo 54 foi alterado, 
na sua redação, pelo Decreto-Lei n.0 229 
de 28 de fevereiro de 1967. Assim, a 
emenda não deve ser considerada, sim
plesmente porque o parágrafo único do 
artigo 54 da lei citada já não existe, 
desde a vigência do Decreto-Lei n.0 229, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

Mas, não foi só o artigo 54 da Conso
lidação das Leis do Trabalho que sofreu 

alteração pelo Decreto-Lei n.0 229, já 
referido. Também foram modificados, 
expressamente, os arts. 51, 52, 53, 55, 56, 
223, 434, 435, 436 e 553 do Decreto-Lei 
n.0 5.452, de 1.0 de maio de 1943, cuja 
alteração está proposta no· substitutivo 
da Comissão de Legislação Social ao pro
jeto de 1963, do Senador Vasconcelos 
Tôrres. 

Todos êsses artigos da Consolidação 
das Leis do Trabalho tratam de multas, 
cujos valôres foram alterados pelo De
creto-Lei n.0 229, de 1967, em proporção 
sempre maior que o proposto no Projeto 
n.o 105, de 1963. 

Pelo artigo 31 do Decreto-Lei n.0 229, 
de 1967, "os valôres das multas ou pena
lidades pecuniárias previstas na Conso
lidação das Leis do Trabalho ficam 
atualizados de acôrdo com a seguinte ta
bela, salvo os que já o houverem sido 
nas alterações determinadas por êste 
Decreto-Lei", seguindo-se a tabela de 
a! terações . 

Assim, em conclusão, a nosso ver, o 
que se pretendia com o projeto do Sena
dor Vasconcelos Tôrres, inicialmente, em 
relação· ao artigo 54, e depois, pelo subs
titutivo da Comissão de· Legislação So
cial já aprovado, em 1.0 turno, ref.eren
temente a todos os artigos da Consoli
dação das Leis do Trabalho que tratam 
de multas e penalidades, já foi atingido 
com o Decreto-Lei n.0 229, de 28 de feve
reiro de 1967. Vale acrescentar que a 
atualização dos valôres das multas o subs
titutivo apresentado ao Projeto n.0 105, 
de 1963, a fêz, tomando, como base, va
lôres válidos para 1964, enquanto o De
creto-Lei n.0 229, muitas vêzes citado 
neste parecer, sendo de 1967, necessària
mente teria de considerar, como, de fato, 
aconteceu, as alterações em bases bem 
maiores. 

Permitimo-nos, à vista do exposto, 
sugerir à Comissão de Constituição e 
Justiça a rejeição, no 2.0 turno de vo
tação, do Projeto n.0 105, de 1963, por te-
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rem sido atingidos os objetivos a que se 
propunha, em face do Decreto-Lei n.0 

229, de 1967, podendo, se assim o enten
der, o nob~;e Senador Vasconcelos Tôrres 
apresentar nova proposição, já agora 
modificando os artigos da Consolidação 
das Leis do Trabalho, alterados pelo re
ferido Decreto-Lei n.O 229, de 1967. 

A emenda está prejudicada e o pro
jeto deve ser rejeitado, salvo melhor 
juízo. 

Sala das Comissões, em 12 de novem
bro de 1968. - Aloysio de Carvalho, Pre
sidente em exercício - Clodomir Millet, 
Relator - Bezerra Neto - Menezes Pi
mente! - Nogueira da Gama - Josa
phat Marinho - Petrônio Portela. 

PARECER 
N.0 1.124, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.0 

105, de 1963. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto·, que dá nova reda
ção a vários artigos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto
Lei n.0 5.452, de 1943, retorna a estaCo
missão para apreciarmos a Emenda n.0 

1, apresentada em Plenário pelo ilustre 
Senador Bezerra Neto, quando da dis
cussão do projeto em segundo turno. 

A emenda tem como finalidade deixar 
bem claro que somente o caput do ar
tigo 54 da Consolidação das Leis do Tra
balho é alterado pela proposição . 

O parágrafo único do mesmo artigo, 
assim, da forma proposta na emenda, 
continuaria em vig·or, como é correto, 
uma vez que, realmente, a modificação 
ora proposta não o atinge. 
2. Acresce notar, entretanto, conforme 
salientou a Comissão de Constituição. e 
Justiça, que "a correção· se toma desne
cessária e inócua, de vez que o parágra
fo único do artigo 54", citado, "teve de
cretada a sua revogação quando o refe-

rido artigo 54 foi alterado, na sua reda
ção, pelo Decreto-Lei n.o 229, de 28 de 
fevereiro de 1967". 

Realmente, tanto o projeto como a 
emenda estão superados pelas disposições 
do Decreto-Lei n.O 229, de 1967, que in
troduziu várias modificações à Consoli
dação das Leis do Trabalho, uma das 
.quais foi a de reajustar o valor das mul
tas da CLT em outras bases, adotando 
critério diferente do proposto no projeto, 
mas, igualmente, aceitável e prático. 
Assim, atu!J.lmente, o artigo 54, mencio
nado, não possui "parágrafo único". 

3. Diante do exposto, opinamos pela 
rejeição do projeto e da emenda, por 
conterem disposições superadas. 

Sala dàs Comissões, em 26 de novem
bro de 1968. - Mello· Braga, Vice-Presi
dente, no ·exercício da PresidênciaJ -
José Leite, Relator - Josaphat Marinho 
- Argemiro de Figueiredo - Duarte 
Filho. 

PARECER 
N.0 1.125, de 1968 

da. Comissão de Indústria e · Co
mércio, sôbre o Projeto de Lei da. 
Câmara n.0 148, de 1968 (Projeto de 
Lei n.0 75-B, de 1967, na Câmara.), 
que dispõe sôbre o emprêgo, pela. in

dústria, da palavra. sêda e seus com
postos. 

Relator: Sr. Nogueira. da. Gama. 

O projeto em epígrafe, originário da 
Câmara dos Deputados, visa a restabe
lecer a antiga legislação sôbre o emprê
go da palavra sêda e seus compostos, de
correntes do Decreto-Lei n.0 295, de 23 
de fevereiro de 1938, que, a exemplo de 
critérios adotados em outros países, só 
permitia êsse uso para designação· de 
fios, tecidos e artigos fabricados exclusi
vamente de produtos e subprodutos de 
casulos de serecígenos, sob marca espe
cial de identificação. 
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Nesse mesmo sentido dispunha o De
creto-Lei n.O 4. 265, de 17 de abril de 
1942. 

2. O projeto, segundo acentua seu au
tor, o ilustre Deputado Paulo Abreu, tem 
por finalidade evitar qualquer confusão 
entre tecidos semelhantes com os da sê
da natural, postos à venda, não raro, co
mo tal, sob anúncio, às vêzes, de sêda 
pura. 

3. É evidente que a medida se reco
menda, por todos os aspectos, inclusive 
e principalmente, pela proteção. conce
dida· aos sericicultores contra a concor
rência do comércio desleal, além da va
lorização que assegura à sêda do casulo, 
em tão promissor desenvolvimento no 
Estado de São Paulo e outras regiões 
do País. 
4.. As providências do projeto são de 
mera identificação do produto· e sub
produtos de que trata, em nada afetan
do o comércio e a indústria, no pleno 
exercício de suas atividades próprias e 
técnicas. 

Somos, assim, pela aprovação do pro
jeto. 

Sala das Comissões, em 30 de outubro 
de 1968. - Antônio Balbino, Presidente 
em exercício - Nogueira da Gama, Re
lator - Mello Braga -- Bezerra Neto, 

PARECER 
N.0 1.126, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.0 148, de 
1968. 

Relator: Sr. Mello Braga 
O projeto sôbre o qual somos chama

dos a opinar é da lavra do Deputado 
Paulo Abreu e dispõe o emprêgo, pela 
indústria, da palavra sêda e seus com
postos. 

Ao justificar a proposição, seu ilustre 
autor acentuou: 

"1.0 ) quando se implantou a indús
tria da sêda, os fabricantes de 

tecidos semelhantes buscaram 
criar certa confusão com fins 
pouco honestos; 

. 2.o) tal fato motivou, na Europa e no 
Brasil, legislação acauteladora 
dos legítimos interêsses dos con
sumidores e dos fabricantes do 
mencionado produto; 

3.0 ) para se ter uma idéia da dimen
são do problema, exemplificou 
que o Banco do Estado de São 
Paulo financiou uma só firma, 
em Bastos, no montante de 
duzentos milhões de cruzeiros 
antigos, isto em 1967." 

Ressaltou, ainda, o Autor, que o Brasil 
é, nesse importante setor industrial, o 
País de maiores possibilidades, pois, en
quanto no Japão se consegue de 1 a 2 
criações, no Brasil alcançamos a cifra de 
8 a 10 criações anuais. 

O emprêgo pela indústria da expressão 
sêda.se regia pelo Decreto-Lei n.0 270, de 
23 de fevereiro de 1938. Sucedeu, no en
tanto, que a Lei n.0 5.179, de 1.0 de 
dezembro de 1966, revogou dito decreto, 
deixando plena liberdade no tocante ao 
assunto, o que vem ensejando confusões 
em detrimento da sericicultura pátria. 

Sôbre os prejuízos causados por essa 
situação. caótica, vale mencionar a 
opinião do Deputado Cardoso de Almeida 
em seu lúcido parecer na Comissão de 
Agricultura e Política Rural; da Câmara: 

"Mais grave ainda que o ludibrio ao 
consumidor é a criação inevitável de 
uma mentalidade errónea no seu 
espírito acêrca de qualidades inferio
res do produto que lhe foi impingido 
e que nãÓ corresponde às apregoa
das e que caracterizam os fios, teci
dos e artigos de sêda." 

Vemos, do exposto, a procedência das 
medidas postuladas pelo projeto, o qual, 
por outro lado não acarretará ônus para 
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o Erário. Somos, assim, favoráveis ao 
mesmo. 

Sala das Comissões, em 29 de dezem
bro de 1968. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Mello Braga, Relator -
Bezerra Neto - Carlos Lindenberg _ 
Júlio Leite - Clodomir Millet - José 
Leite - José Guiomard - Nogueira da 
Gama. 

PARECER 
N.0 1.127, de 1968 

da Comissão de Educação e Cultu
ra, sôbre ·o Projeto de Lei da Câ
mara n.0 174, de 1968 (n.0 3.006-B, 
de 1965, na Câmara), que denomina 
Ginásio Agrícola "Clemente Me
drado" o atual Ginásio Agrícola de 
Salinas, no Estado de Minas Gerais. 

Relator: Sr. Adalberto Sena 

Oriundo da Câmara dos Deputados, 
veio ao exame desta Comissão o Proje
to de Lei n.0 174/68, que "denomina Gi
násio Agrícola "Clemente Medrado", o 
atual Ginásio Agrícola de Salinas, no Es
tado de Minas Gerais". 

2. Como se vê pela justificação do 
Autor, o eminente Deputado Francelina 
Pereira, trata-se de render uma home
nagem ao saudoso Deputado Clemente 
Medrado, a quem se deve a iniciativa da 
criação e instalação do dito ginásio. 

3. Examinando a matéria, a Comis
são de Educação e Cultura da Câmara 
emitiu o seguinte parecer que vale por 
expressivo depoimento: 

"A par de ser justa a lembrança do 
nome do Deputado Clemente Medra
do para patrono de um Estabeleci
mento de Ensino, pelo que sua vida 
pública, bem vivida, representou de 
trabalho efetivo e efetivo pela Edu
cação, o projeto do ilustre Deputado 
Francelina Pereira !rã, na realidade, 
configurar de direi to o que já existe 
de fato. Todos, na região, conhecem 
o Ginásio Agrícola de Salinas como 
Ginásio "Clemente Medrado." 

4. Em face do exposto e consideran
do também o valor educativo que a ho
menagem contém, em si mesma, pela 
constante evocação de um nome ligado 
a uma vida exemplarmente· dedicada ao 
bem público, somos, igualmente, pela 
aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 28 de novembro de 
1968. - Menezes Pimentel, Presidente -
Adalberto Sena, Relator - Aloysio de 
Carvalho - Mem de Sá - Duarte Filho. 

PARECER 
N.0 1.128, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 65, de 1967, que dispõe 
sôbre a aposentadoria e o abono de 
permanência em serviço do aeronau
ta, e dá outras providências, 

Relator: Sr. Nogueira da Gama 

De iniciativa do ilustre Senador Lino 
de Mattos, o presente projeto, em seus 
(15) artigos, dispõe sôbre a aposentado
ria do aeronauta, de forma especial, prà
ticamente restabelecendo disposições 
anteriores ao Decreto-Lei n.o 158, de 
1967, que deu novos rumos e orienta
ção à matéria. 

2. O Autor, justificando a proposição, 
assim se expressa: 

"Devido às funções especializadas 
que exercem, os aeronautas devem 
ter um regime especial de aposenta
doria, como sempre, aliás, aconteceu. 
Assim, a aposentadoria era regulada 
pela Lei n.0 3.501, de 21 de dezem
bro de 1958, com as modificações 
constantes da Lei n.O 4. 262, de 12 
de setembro de 1963 e Lei n.0 4.263 
da mesma data. A 1.0 de fevereiro do 
corrente ano de 1967, o então Presi
dente da República, Marechal Cas
tello Branco, baixou o Decreto-Lei 
n.0 158, que alterou, em parte, o dis
posto na Lei n.0 3. 501, o que veio 
agravar uma situação já difícil. Na
da mais justo, Sr. Presidente e Srs. 
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Senadores, do que a apresentação 
dêste projeto de lei, que, tomando 
por base os dispositivos da Lei nú
mero 3. 501, reformula tôda a apo
sentadoria dos aeronautas e Inclui 
a volta do "seguro especial ao aero
nauta", através do art. 12. 

Assim sendo, espero que os membros 
do Congresso Nacional acolham os 
têrmos desta propositura para res
tabelecer uma situação existente 
antes da vigência do Decreto-Lei 
n.0 158." 

3. Em pronunciamento preliminar, esta 
Comissão solicitou a audiência dos Mi
nistros da Aeronáutica e do Trabalho e 
Previdência Social. 

Em anexo, encontram-se as informa
ções de ambos os Ministros, de caráter 
eminentemente técnico, totalmente con
trárias às disposições contidas no projeto. 
4. No que diz respeito à juridicidade 
e constitucionalidade da proposição, no 
entanto, nada encontramos que possa 
ser argüido contra a mesma, uma vez 
que, pràticamente, restabelece legislação 
anteriormente em vigor e, majorando 
novamente determinados benefícios, in
dica a correspondente fonte de custeio 
total (art. 9.0 ), atendendo, assim, ao dis
posto no § 1.0 do art. 158 da Constituição. 
5. A Comissão de Legislação Social, 
incumbida do exame do mérito específi
co da matéria, melhor dirá sôbre a con
veniência e oportunidade do projeto, fa
ce às abalizadas e pormenorizadas infor
mações técnicas prestadas pelos órgãos 
do Poder Executivo. 

6. Dessa forma, sendo o projeto, no 
nosso entender, jurídico e constitucio
nal, nada obsta a sua tramitação. 

Sala das Comissões, em 5 de novembro 
de 1968. - Aloysio de Carvalho, Presi
dente em exercício - Nogueira da Ga
ma, Relator- Clodomir Millet- Eurico 
Rezende- Benedicto Valladares- Car
los Lindenberg - Menezes Pimentel -
Bezerra Neto. 

PARECER 
N. 0 1.129, de 1968 

da Comissão de Legislação Social, 
sôbre o Projeto de Lei do Senado n.0 

65, de 1967. 

Relator: Sr. José Leite 

O presente projeto, apresentado pelo 
ilustre Senador Lino de Mattos, dispõe 
sôbre a aposentadoria do aeronauta que, 
nos têrmos do art. 2.0 , é "aquêle que, em 
caráter permanente, exerce função re
munerada a bordo de aeronave civil na
cional". 

De acôrdo com o disposto no art. 4.0 , 

a aposentadoria do aeronauta será: 

"a) por invalidez, com uma renda 
mensal correspondente a 70% do 
salário-benefício acrescido, de 
mais 1% dêsse salário, para cada 
grupo de 12 contribuições men
sais realizadas pelo segurado até 
o máximo de 30% consideradas 
como uma única tôdas as contri
buições realizadas em um mesmo 
mês; 

b) ordinária, ao que contar com mais 
de 25 anos de serviço com pro
ventos equivalentes a tantas tri
gésimas partes do salário, até 30, 
quantos forem os anos de serviço; 

c) aplicam-se ao regime de aposen
tadoria do aeronauta os preceitos 
da Lei n.0 3. 801, de 26 de agôsto 
de 1960 (Lei Orgânica da Previ
dência Social), salvo quant.o ao 
que dispõe de modo especial es
ta Lei". 

2. Justificando a proposição que, prà
ticamente, restabelece a legislação em 
vigor antes da promulgação do Decreto
Lei n.0 158, de 1967, o autor assim se 
expressa: 

"Devido às funções especializadas 
:J,ue exercem, os aeronautas devem 
ter um regime especial de aposen
tadoria, como sempre, aliás, acon
teceu. 
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Assim, a aposentadoria era regula
da pela Lei n. 0 3. 501, de 21 de de
zembro de 1958, com as modificações 
constantes da Lei n.0 4. 262, de 12 
de setembro de 1963, e Lei n.0 4.263, 
da mesma data. A 1.0 de fevereiro do 
corrente ano de 1967, o então Presi
dente da República, Marechal Cas
tello Branco, baixou o Decreto-Lei 
n.0 158, que alterou, em parte, o dis
posto na Lei n.0 3. 501, o que veio 
agravar uma situação já difícil." 

Concluindo, afirma o Autor que o 
projeto, "tomando por base os dispositi
vos da Lei n.0 3.501, reformula tôda a 
aposentadoria dos aeronautas e inclui a 
volta do "seguro especial do aeronauta", 
através do art. 12." 
3. A Comissão de Constituição e Jus
tiça, após a audiência dos Ministérios da 
Aeronáutica e do Trabalho e Previdência 
So.cial, opinou pela tramitação do projeto 
que, não obstante serem essas informa
ções técnicas totalmente contrárias, en
tendeu ser jurídico e constitucional. 
4. O Ministério da Aeronáutica, em 
seu abalizado pronunciamento, ressalta: 

"Para analisar a lei de aposentado
ria do aeronauta é essencial, primei
ramente, considerar as peculiarida
des do seu trabalho cujo conheci
mento, em profundidade, é básico 
para aqulla tar suas necessidades e 
para fixar seus direitos e obrigações. 
Essa filosofia foi usada na elabora
ção da legislação baixada em 1966 e 
1967, que, atualmente, dispõe sôbre o 
trabalho e sôbre a aposentadoria 
dêsses profissionais. 
É sabido que o exercício continuado 
do vôo causa no organismo do ho
mem um desgaste maior do que o 
provocado por grande parte dos tra
balhos executados em terra. Êsse 
desgaste traria, como conseqüência, 
o envelhecimento prematuro do pro
fissional, se não lhe fôssem assegu
radas as condições adequadas de re
cuperação. 

A legislação vigente contém disposi
tivos capazes de proporcionar a 
pronta restauração física do aero
nauta ao lhe criar condições espe
ciais de trabalho, as quais incluem 
o repouso obrigatório, após cada jor
nada, e as folgas semanais exata
mente para interromper o processo 
de acumulação de cansaço que ante
cederia à fadiga. Para isso são fixa
dos limites máximos de tempo de 
trabalho e de vôo, os quais na rea
lidade representam a quantidade de 
trabalho que êsses profissionais de
vem produzir, uma vez que, em terra, 
nenhuma outra tarefa lhes é cometi
da. Ésses limites são adotados inter
nacionalmente, após pesquisados pe
la medicina de aviação. A generalida
de da legislação vigente (Decreto-Lei 
n.0 18, de 24-8-66, alterado pelo De
creto-Lei n. 0 78, de 8-12-66) dá aos 
aeronautas brasileiros condições pri
vilegiadas, ao lhes fixar limites 
abaixo dos comumente usados por 
outros países, conforme se pode 
constatar pela relação abaixo trans
crita: 

Limite de tempo de vôo para tripu
lantes (horas máximas permitidas 
por período de 28 dias) . 

a) Aviões a Jato 

Brasil . . . . . . . 79 horas p/mês• 
U.S.A. . . . . . . . 93 horas p/mês•• 
Austrália . . . . 93 horas p/mês 
Inglaterra ..... 100 horas p/mês 
Japão . . . . . . . . . 103 horas p/mês 
Alemanha . .. . . 103 horas p/mês 
No v a Zelândia 112 horas p/mês 
Canadá .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 112 
índia .. .. .. .. .. . . .. . .. . .. . 116 
Bélgica .. .. .. . . .. .. .. .. .. . 121 
Itália . .. .. . .. . .. .. . .. . . .. . 130 

' Valóros corrigidos pnrn 28 dins, pnrn fins 
cte comp:::.rnçí\.o com os domnis puísos. 

"'"' U.S.A. - 03 horns por mês com 1 ou 2 pi
lotos o 112 horns por mós com 3 ou mo.ls 
pilotos. N~o ó foitn distinç~o entro "jnto" 
o "hóllcc" 



-36-

b) Aviões de hélice 

3ras11 
U.S.A. 
Inglaterra 

93 

93 

100 

Alemanha . . . . . . . . . . . . . . . . 112 

Japão .... 00 00 00 00 .. 00 .. 00 112 

Apesar disso, nossos aeronautas 
voam mensalmente, em média, nas 
linhas domésticas, 70 horas e, nas 
linhas internacionais, 50 horas. 

Essa é a produção dêsses profissio
nais, pela qual são adequadamente 
remunerados. O resto de seu tempo 
é despendido em terra, nos interva
los entre os vôos ou nos descansos 
em hotéis ou em casa, onde o des
gaste orgânico é normal ou nenhum. 
considerando que um mês, de 30 
dias, tem 720 horas, constata-se que 
a influência do vão sôbre o orga
nismo é bastante pequena e apenas 
da ordem de 9% do período consi
derado. 

}j]sse valor mostra haver a descon
tinuidade dos fatôres que afetam o 
organismo, assegurada exatamente 
pela legislação citada. Essas precau
ções e mais o aprimoramento técni
co atingido pelos equipamentos de 
bordo e de terra (pilotos automáti
cos, radares, etc.) eliminam a ten
são continuada dos tripulantes téc
nicos, proporcionando-lhes condições 
brandas de trabalho o qual já se li
mita, na maioria dos vôos longos, aos 
períodos próximos às operações de 
pouso e decolagem. Podemos afir
mar, portanto, que a legislação em 
vigor, que diz respeito diretamente à 
segurança do vôo, é adequada, não 
havendo como responsablllzá-la lJOr 
eventuais indícios de fadiga ou sin
tomas de esgotamento físico dos ae
ronautas." 

Logo a seguir, analisando o projeto, 
após afirmar ser justa a aposentadoria 

ordinária aos 25 anos de serviço e 4b de 
idade, esclarece: 

"Entretanto, não é isso que o pro
jeto de lei está pretendendo. O arti
fício estabelecido pela contagem de 
1,5 anos sempre que fãr executada 
metade dos limites máximos de ho
ras de vão fixados pela legislação 
não se justifica e deve ser repudia
do. Como já foi dito antes, êsses li
mites representam a quantidade de 
trabalho, considerada razoável, pela 
medicina de aviação. A produção de 
apenas metade dêsse trabalho não 
deve ser premiada com o acréscimo 
de 50% na contagem do tempo de 
serviço. O dispositivo é absurdo e na 
realidade tem como objetivo modi
ficar o limite da aposentadoria para 
16 anos e 8 meses de serviço, ao in
vés dos 25 anos. 

os efeitos nocivos de tal liberalida
de já se fizeram sentir, no passado, 
quando, em conseqüência da fãrça 
sindical então vigorante no País, fo
ram promulgadas, no mesmo dia e 
ano (12-9-63), duas leis, as de núme
ros 4.263 e 4.262, a primeira destas 
eliminando o limite de 45 anos de 
idade. Assim o aeronauta passou a 
aposentar-se com os 16 anos e 8 me
ses de serviço, sem limite de idade. 
considerando que a licença de pllô
to comercial pode ser obtida com 18 
anos de idade, vemos que a aposen
tadoria poderia ocorrer com 35 anos 
de idade. 
Tínhamos, então, aeronautas jovens, 
com boas experiências e maturidade 
e ótima estabilidade emocional apo
sentando-se para usufruir, por um 
lado, dos benefícios da Previdência 
Social e, por outro, de uma nova re
muneração oriunda do reemprêgo 
seu, na mesma emprêsa, exercendo a 
mesma atividade. Uma outra parte 
dêsses emigrava para as emprêsas de 
aviação estrangeiras onde, fàcllmen
te, era aceita. O Brasil depois de 
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gastar, em média, 15 anos e vultosas 
somas na formação do profissional, 
perdia-o exatamente na fase em que 
o mesmo atingia os níveis mais ele
vados de técnica e segurança. Ainda 
hoje temos o reflexo do que ocorreu 
no passado. Duas das mais represen
tativas emprêsas, de transporte aé
reo regular, mantêm, em seus qua
dros, 118 pilotos aposentados e re
empregados na mesma função." 

Concluindo, após tecer comentários sõ
bre a Lei n.0 4.262, de 1963, que aumen
tou de 10 para 17 salários-mínimos o te
to de contribuição dos aeronautas para 
a aposentadoria, afirma: 

"Considerando que a grande maio
ria dos trabalhadores brasileiros (co
merclárlos, industriárlos, bancários, 
etc.) aposenta-se com vencimentos 
em tõrno de 1 salário-mínimo, após 
35 anos de serviço, vemos que, na 
realidade, êstes contribuem para 
custear as regalias daqueles. Para se 
ter uma Idéia da injustiça social pro
vocada, basta que se diga que a Pre
vidência Social gastou, em 1966, NCr$ 
1. 392.710,00 com a aposentadoria, 
por velhice, de 9. 851 trabalhadores, e 
NCr$ 1.945.954,00 com a de apenas 205 
aeronautas. Essa Injustiça era ainda 
mais chocante quando se considera
va a extensão do recebimento do 
benefício em relação à vida média 
do brasileiro (em tõrno de 55 anos). 
O aeronauta contribuía durante 16 
anos e 8 meses para usufruir da apo
sentadoria por 20 anos, enquanto nas 
classes c! tadas a proporção é de 35 
para 5. 

Se o aeronauta julga insuficiente o 
teta de 10 salários-mínimos, por que 
não o complementa através de se
guros privados? Se êsse te to é baixo 
para êles, com maior razão será pa
ra os presidentes e dlretores, enge
nheiros, médicos, etc., das emprê
sas que os empregam e de inúmeras 
outras classes econômlcamente si-

tuadas acima de 10 salários-míni
mos. 

Por tudo isso, não vemos como se 
poderá justificar êsse aumento de 
teta nem tampouco a volta da taxa 
especial de 2%. 

No mais, o projeto de lei dispõe sõ
bre matéria prevldenciárla, perti
nente ao Ministério do Trabalho." 

5. O Ministro do Trabalho e Previdên
cia Social, endossando o pronunciamen
to do Ministro da Aeronáutica, encami
nhou as informações prestadas pelo 
INPS, das quais salientamos os seguin
tes tópicos: . 

"1) a unificação da previdência so
cial, em têrmos de IGUALDADE DE 
PLANOS DE BENEFíCIOS, é políti
ca geral que desde 1941 vem sendo 
tentada, infelizmente sem êxito du
rante muitos anos. Houve desvios 
lamentáveis, alguns ainda por cor
rigir, outros já corrigidos pelo atual 
Govêrno, que se mantém firme nessa 
política de eliminação de privilé
gios. 

Desde a expedição do Decreto n.0 

59.119, de 24-8-66, que fixou as nor
mas básicas precursoras da unifica~ 
ção da Previdência Social, tem o Go
vêrno, encaminhado a sua política 
previdenciária no rumo certo da 
Igualdade de tratamento entre to
dos os seus segurados. 

A Portaria Ministerial n.o MTPS-583, 
de 24-8-66, que regulamentou o 
cumprimento das disposições daque
le Decreto, Incluiu entre os seus fun
damentos o seguinte considerando: 

"Considerando que com a realiza
ção dêsse programa será atingido 
o objetivo da previdência social, 
qual seja o de bem atender aos 
seus beneficiários e usuários em 
geral, de forma Igual, sem PRIVI
LÉGIOS PARA DETERMINADAS 
CLASSES." 
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Coerente com a diretriz que se tra
çou, vem o Govêrno, com persistên
cia e corajosamente, pautando to
dos os seus a tos no sentido de afas
tar e neutralizar as distorções an
tes criadas, desfiguradoras dos al
tos ideais de j ustlça social, que não 
se entende possa coexistir com o re
gime de privilégios concedidos a 
pequenos grupos. 

A Previdência é um Seguro Social. 
Daí surge uma primeira peculiari
dade muito importante: o de ser 
OBRIGATóRIO para todos os com
ponentes das categorias abrangidas. 
Mas, além dessa obrigatoriedade, há 
uma outra característica da maior 
importância - nunca presente no 
seguro privado - qual seja o de 
CABER A TODA A COLETIVIDADE 
uma grande parte do ônus do custeio 
dos benefícios que são devidos tão
somente aos segurados. De fato, os 
segurados - únicos beneficiários -
contribuem somente com uma fra
ção do custo das vantagens que re
cebem em troca, enquanto que a 
maior parte da população excluída 
daquelas vantagens - contribui com 
outra parte igual sob a forma de 
contribuição das emprêsas. Não é 
necessário muita sagacidade para se 
entender que as emprêsas descarre
gam sôbre os ombros da coletivida
de inteira os encargos sociais que 
nominalmente são tidos como seus." 

2) Dêsse modo, compreende-se por 
que o amparo que a Previdência se 
compromete a dar aos seus segura
dos deve ser graduado quanto ao 
valor, dentro da estrita necessidade 
social, com parcimônla, portanto, 
para não cometermos a INJUSTIÇA 
de fazer a coletlvldade inteira (no 
geral pobre) custear para alguns se
gurados altamente remunerados be
nefícios em níveis socialmente su
pérfluos. 

Ora, o teta do salário de contribui
ções, hoje de 10 salários-mínimos, 
pelo exposto, pode ser julgado até 
excessivo. De fato, mais de 99% da 
massa segurada tem salário muito 
abaixo do teta. 

Logo, para essa quase totalidade a 
Previdência pràticamente não tem 
teta algum, eis que a está seguran
do na plenitude de seus salários. A 
exceção, no sentido da elevação do 
teta do salário de contribuição além 
de lO salários-mínimos, que só atin
ge às minorias (os de melhores sa
lários), constitui medida altamen
te injusta, porque significa assegu
rar a êsses poucos a manutenção 
plena de seus supersalárlos C em 
têrmos nacionais) a custa de indi
víduos muito mais necessitados, co
mo são os homens do campo, por 
exemplo". 

3) Por tudo isso, quando da unifi
cação da Previdência foi reexamina
do o problema do TETO do salário 
de contribuição de todos os segu
rados, que já apresentava três di
ferentes limites: 17 salários-míni
mos para os aeronautas, lO salários
mínimos para os segurados oriundos 
da antiga CAPFESP e apenas 5 sa
lários-mínimos para a maior mas
sa, constituída pelos comerclários, 
industriârlos, bancários, etc. Ora, tal 
disparidade de critério não poderia 
encontrar abrigo dentro de um pro
grama de seguro social, que, pelo seu 
próprio caráter, não permite trata
mento diferente entre os seus segu
rados. 

13 - Corrigindo, pois, a aberração 
antes existente, o Decreto-Lei n.0 66, 
de 21-11-66, uniformizou o teta do 
salãrio de constrlbulção, para todos 
os segurados, em 10 salários-míni
mos, medida que se completou com 
a sua extensão aos aeronautas, pelo 
Decreto-Lei n.0 158 de 10-2-67, que 
reduziu de 17 para 10 salários-mini-
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mos o teta de seu salário de contri
buição. 

14 - Outra desigualdade marcante 
se verificava, também, quanto aos 
critérios de reajustamento dos be
nefícios. Enquanto um pequeno gru
po privilegiado tinha suas aposenta
dorias reajustadas simultâneamente 
com o reajuste dos salários dos ati
vos, e com a aplicação dos mesmos 
índices, já os benefícios da grande 
massa de segurados (99%) eram rea
justados apenas de 2 em 2 anos, e 
assim mesmo sob o condicionamen
to de que os índices dos salários de 
contribuição dos atlvos houvessem 
ultrapassado, em mais de 15%, os 
do ano em que tivesse sido realiza
do o último reajustamento dêsses 
benefícios. As aposentadorias dos 
aeronautas, por outro lado, eram 
reajustadas sempre que houvesse 
elevação do nível de salário-míni
mo, e obedecendo ao critério de 
manter sempre a mesma proporção 
entre o valor do benefício e o do sa
lário-mínimo em vigor. 

15 - Também êsse aspecto de in
justificada diversidade de trata
mento foi objeto de atenção e 
estudos espec1a1s pelo Govêrno, 
coerente, aliás, com os princípios que 
nortearam a sua política econômi
co-financeira, voltada para o com
bate à Inflação. 

16 - Dêsse modo, traçada a política 
salarial, através das disposições do 
Decreto-Lei n.o 15, de 29 de julho de 
1966, não se poderia proceder, em re
lação aos !nativos, de modo diferente 
de como se procede em relação aos 
atlvos. Estabeleceu, pois, o Decreto
Lei n.0 66, de 21-11-66, um critério 
único de reajustamento de benefí
cios, para todos os segurados em ge
ro.!, o qual é realizado sempre que 
houver elevação dos níveis de salá
rio-mínimo, e será feito mediante 

aplicação dos mesmos índices da po
lítica salarial. 

17 - Com as providências assim 
adotadas, caía por terra todo um 
anterior acervo de privilégio. l!: con
veniente ressaltar que, ao determi
nar a uniformidade de reajustamen
to dos benefícios, não suprimiu ·O De
creto-Lei n.0 66, de 1966, a vantagem 
que fôra antes nas mesmas bases dos 
aumentos concedida apenas a alguns 
poucos - aumento dos benefícios sa
lariais dos ativos - e, sim, estendeu
a a todos os segurados, extinguindo 
assim o regime de favorecimento an
tes existente". 

4) 26 - Referida legislação que se 
pretende restaurar concedera inegà
velmente, aos aeronautas, especial 
soma de regalias no sistema geral da 
previdência social, multo além até 
mesmo daquele cuidado especial que 
o legislador, fiel a uma orientação 
universal, deferiu aos que exercem 
atividades penosas, insalubres ou pe
rigosas (art. 31 da Lei n.0 3.807/60). 

27 - O critério próprio e exclusivo 
na apuração do tempo de serviço, 
com a multiplicação, por 1,5 (um e 
meio), dos anos em que fôssem rea
lizadas mais da metade das horas de 
vôo permitidas pela Diretoria da Ae
ronáutica Civil, o que possibilitava 
ao aeronauta aposentar-se aos 16 
anos e 8 meses de serviço; a Inclu
são de tempo de serviço público 
(prestado às Fôrças da Aeronáutica), 
para efeito de um seguro baseado, 
normalmente, no exercício de atlvi
dade de caráter privado, o reajusta
mento da aposentadoria obedecendo 
a sistema especial, enquanto o dos 
demais benefícios se vincula aos ín
dices da política salarial traçada 
pelo Govêrno; a franquia para ele
var o teta do "salário de contribui
ção" e, conseqüentemente, o valor do 
benefício - até o limite de 17 vêzes 
o maior salário-mínimo vigente no 
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País (quando, para as demais cate
gorias profissionais, êsse teto nunca 
ultrapassou de 10 salários-mínimos), 
foram as características dessa po
sição peculiar de que os aeronautas 
passaram a desfrutar, a partir da 
vigência da Lei n.0 3.501/58, com as 
alterações introduzidas pelas Leis 
n.os 4.262 e 4.263, de 1963. 

28 - A expedição do Decreto-Lei 
n.0 158, de 10 de fevereiro de 1967, 
que enquadrou a aposentadoria dos 
segurado-aeronautas no sistema ge
ral da Lei Orgânica da Previdência 
Social, não representou, de modo al
gum, como vimos na primeira parte 
dêste trabalho, ato isolado e impen
sado, ou apressado, de parte do Go
vêrno, significando, ao contrário, 
mais um passo na consolidação de 
uma política de supressão de privi
légio de grupos, afastando os gritan
tes aspectos de injustiça social con
tidos na legislação revogada." 

33 - Quanto à elevação do teta do 
salário de contribuição para 17 vê
zes o maior salário-mínimo, consti
tui Injustificado privilégio a deter
minada classe, ferindo frontalmente 
o dispositivo constitucional contido 
no art. 150, § 1.0, da Carta Magna, 
abaixo transcrito: 

"§ 1.0 - Todos são iguais perante 
a lei, sem distinção de sexo, raça, 
trabalho, credo religioso e convic
ções politicas. O preconceito de 
raça será punido pela lei." (0 gri
fo é nosso.) 

34 - Ora, existem inúmeras outras 
classes econômicamente situadas aci
ma do teta de 10 salários-mínimos, e 
dificilmente poder-se-la recusar a 
extensão dessa medida às que tam
bém o pleiteassem com a veemência 
com que o fazem os aeronautas. Dis
semos "inúmeras outras classes", em
bora tenhamos que fazer a ressalva 
de que numericamente representam 
uma parcela infinitesimal da massa 

segurada. Sabendo-se que a quase 
totalidade dos segurados se situa na 
faixa do salário-mínimo, a conclusão 
lógica seria a de que êstes é que vi
riam a custear os benefícios conce
didos aos segurados de situação eco
nómica mais forte." 

6. Como se verifica do exposto, não há 
a menor justificação, nos dias atuais, 
para que se restaure a legislação ante
riormente vigente para os aeronautas, os 
quais são, sem dúvida, merecedores de 
proteção especial, como muitas outras 
classes - e a possuem. 

As informações técnicas acima men
cionadas esgotam, com profundidade, a 
matéria, provando, tecnicamente, o de
sacêrto da restauração pretendida. 

A Lei Orgânica da Previdência Social, 
conforme foi salientado, vem sendo, atra
vés dos anos, dentro de uma programáti
ca, modificada e melhorada constante
mente, de forma a englobar, em seu con
texto, corretamente, de maneira humana 
e justa, o conjunto ou a totalidade dos 
segurados, dando-lhes tratamento ade
quado, caso a caso. 

Não mais se justifica, portanto, essa 
discriminação em favor de uma classe, 
em detrimento da grande maioria. 

7. Diante do exposto, opinamos pela 
rejeição do projeto. 

Sala das Comissões, em 26 de novem
bro de 1968. - Mello Braga, Vice-Presi
dente, no exercício da Presidência -
José Leite, Relator - Argemiro de Fi
gueiredo - Duarte Filho - Josaphat 
Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O expediente lido vai à publica
ção. 

Sôbre a mesa, requerimentos de in
formações que vão ser lidos pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 
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São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.672, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, sejam 
solicitadas ao Poder Executivo, através 
do Ministério da Aeronáutica - Depar
tamento da Aeronáutica Civil -, as se
guintes Informações: 

V) quais os motivos que justifica
ram o recente aumento de 22% 
nos preços das passagens pelos 
aviões civis? 

2.a) até que ponto, nos estudos de 
que resultou a referida majora
ção, o DAC considerou o proble
ma da concorrência entre as 
companhias de aviação, tendo 
em vista a repercussão da alta 
dos preços das passagens sôbre 
a economia daquelas que, ainda 
não possuindo aviões de largo 
raio de ação, limitam-se a ope
rações de menor percurso, sem 
por isso deixarem de prestar 
atendimento indispensável a vá-

rias áreas do interior do País? 
Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 

1968. - Adalberto Sena. 

REQUERIMENTO 
N •0 1.673, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exm.0 Sr. Ministro da 
Saúde o seguinte pedido de informações: 

1.0 ) O preceito constitucional de pro
teção aos trabalhadores, me
diante contribuições tríplices, 
para direito à assistência médi
ca, no âmbito da previdência so
cial, assegura esta assistência 
em caráter gratuito? 

2.0 ) Em caso positivo, como o Plano 
Nacional de Saúde (PLANAS) 
pretende cobrar a referida assis-

tência dos segurados da Previ
dência Social? 

3.0 ) Em que disposição legal se ar
rimam os executores do citado 
Plano para, na cidade fluminen
se de Nova Friburgo, onde está 
êle sendo aplicado em fase ex
perimental, só darem atendi
mento médico, no âmbito do 
PLANAS, aos habitantes dos 
municípios que revelaram a ren
da per capita da família, para 
efeito de pagamento da assis
tência a ser recebida? 

Brasília, 4 de dezembro de 1968. - Li
no de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N. 0 1.67 4, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, no forma regimental, seja 
encaminhado ao Exm.0 Sr. Ministro Ex
traordinário para os Assuntos do Gabi
nete Civil, o seguinte pedido de informa
ções: 

I.Ol Procede a informação de que os 
Postos de Saúde, da Secretaria 
de Saúde, da Prefeitura do Dis
trito Federal, estão cobrando a 
taxa de NCr$ 30,00 (trinta cru
zeiros novos) para expedir a 
carteira de saúde? 

2.0 ) Em caso positivo, qual a razão 
da cobrança de taxa tão eleva
da? 

Sala das Sessões, em 4 de dezembro de 
1968. - Lino de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.675, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exm.0 Sr. Ministro Ex
traordinário para os Assuntos do Gabine
te Civil da Presidência da República, o 
seguinte pedido de informação: 

"Quais os motivos da demissão coleti
va dos Professôres da Faculdade de 
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Comunicações da Universidade de 
Brasíl!a?n 

Brasília, 4 de dezembro de 1968. - Lino 
de Mattos. 

REQUERIMENTO 
N.• 1.676, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma regimental, seja 
encaminhado ao Exm.0 Sr. Ministro 
_da Guerra o seguinte pedido de informa
ções: 

1.0 ) Procede a notícia divulgada pe
la Imprensa, em 3-12-68, do 
cancelamento da inscrição n.0 

262, de 17-10-68, do adolescente 
RICARDO NICOLL JUNIOR, pa
ra prestar exame de ingresso no 
Colégio Militar? 

2.0 ) Em caso positivo, procedem, ain
da, as notícias segundo as quais 
aquêle cancelamento seria mo
tivado pelo fato de o referido 
menor ser filho do Coronel, cas
sado, Ricardo Nicoll? 

Brasília, 4 de dezembro de 1968. - Lino 
de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Os requerimentos lidos vão à pu
blicação e, em seguida, serão despacha
dos pela Presidência. 

A Presidência recebeu resposta aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

De autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres 

- N.0 1 036/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 1396/ 
GM, de 2-12-68); 

- N.0 1.281/68, enviada pelo Ministro 
do Interior (Aviso n.o BSB/477, de 
28-11-68). 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 1.336/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 1397/ 
GM, de 2-12-68). 

De autoria do Senador Aarão Steinbruch 

- N.• 1.519/68, enviada pelo Ministro 
das Relações Exteriores (Aviso n.0 

AEAs/C/58/921. (42) (94), de ...... 
29-11-68). 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) -.,.. Não há oradores inscritos. 
(Pausa.) 

Da Ordem do Dia, constam trabalhos de 
Comissões. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, vou encerrar a pre
sente Sessão, anunciando, antes, para a 
Sessão ordinária de hoje, às 14 horas e 
30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.O 129, de 
1968 - DF, que dispõe sôbre o Qua
dro de Pessoal dos Serviços Auxilia
res do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 
1.0 pronunciamento (Parecer 
n.O 1.120/68), pela constitucio
nalidade, com Emendas que 
oferece de n.os 1 e 2-CCJ; 

2.0 pronunciamento (parecer 
oral, proferido na Sessão 
matutina de 30-11-68), pela 
constitucionalidade e juridici
dade do substitutivo da Comis
são do Distrito Federal; 

- de Serviço Público Civil (Pare
cer n.O 1.121/68), pela aprova
ção do Projeto e das emendas 
da Comissão de Constituição 
e Justiça, apresentando, ainda, 
a Emenda n.O 1-CSP; 

- do Distrito Federal (Parecer 
n.• 1.122/68), favorável nos têr-
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mos do substitutivo que apre
senta, englobando as Emendas 
n.os 1 e 2-CCJ e 1-CSP; 

- de Finanças (parecer oral, pro
ferido na Sessão matutina de 

. 30-11-68), favorável, nos têr
mos do substitutivo da Comis
são do Distrito Federal. 

2 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 53, de 
1968, de iniciativa do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, que altera a re
dação do § 1. 0 do artigo 67 da Lei 
n.o 3.807, de 26 de agôsto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So
cial), relativamente à data da en
trada em vigor dos reajustamentos 
dos benefícios em manutenção, 
tendo 

PARECERES, sob n.0s 702, 703 e 704, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, fa
vorável, com votos, com restri
ções, dos Senadores Petrônio 
Portela, Aloysio de Carvalho e 
Antônio Carlos; 

- de Legislação Social, favorável, 
com Emenda que oferece de 
n.o 1-CLS; 

- de Finanças, favorável ao Pro
jeto e à emenda da Comissão 
de Legislação Social, e com 
Emenda que oferece de núme
ro 2-CF, com voto vencido do 
Senador Mem de Sá, e com res
trições do Senador Petrôn!o 
Portela. 

3 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 98, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres, que garante venci
mentos integrais, em caso de licença 
relativa a doença de f!Iho ou depen-

dente menor e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES sob n.0s 982, 983, de 
1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade com Emen
da que apresenta de n.O 1-CCJ; 

- de Serviço Público Civil, favo
rável, com Emendas que apre
senta, sob n.0s 2-CSPC; 3-CSPC 
e 4-CSPC; 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto, e às Emendas n.os 3-CSPC, 
4-CSPC, com subemenda à 
n.o 2-CSPC, em substituição à 
Emenda n.0 1-CCJ. 

4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 48, 
de 1968, originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 86-A/68, na Casa de 
origem), que denega provimento a 
recurso do Tribunal de Contas da 
União, reconhecendo como legal con
trato celebrado entre o Ministério da 
Fazenda e a Rem!ngton Rand do 
Brasil S.A., tendo 

PARECER favorável, sob o n.0 1.102, 
de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

5 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 114, de 
1968, de autoria do Sr. Senador No
guelra da Gama, que inclui no Plano 
Rodoviário Nacional as rodovias "Po
ços de Caldas - Botelhos - Divisa 
Nova - Alfenas e BR-381 - Varg!
nha - Alfenas - Usina de Furnas" 
e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 1.024, 1.025 
e 1.026, de 1968, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela 
jurldlcldade e constitucional!-
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da1!e, com as· Emendas de 
n.vs 1-CCJ; 2-CCJ e 3-CCJ; 

- dn Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas, pela aprova
ção do projeto e das emendas 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, com as emendas que 
oferece de n.os 4-CT e 5-CT; e 

- de Finanças, pela aprovação do 
projeto e das emendas das Co
missões de Constituição e Jus
tiça e de Transportes, Comuni
cações e Obras Públicas. 

6 

Discussão, em primeiro turno 
(com apreciação preliminar da cons
titucionalidade, nos têrmos do art. 

265 do Regimento Interno), do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 25, de 
1968, de autoria do Senador João 
Abrahão, que dispõe sôbre a reali
zação das eleições no Distrito Fe
deral para escolha de seus represen
tantes à Câmara dos Deputados e ao 
Senado Federal, tendo 

PARECER, sob n.0 1.105, de 1968, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade, com de
claração de voto dos Senadores 
Josaphat Marinho, Nogueira da 
Gama e Edmundo Lev1. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 10 horas e 25 
minutos.) 



4.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.a Legislatura, em 4 de dezembro de 1968 

PRESID1!:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Flávio Brito
Desiré Guarani - Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro - Clodomir Mil
let - Victorino Freire - Petrônio 
Portela - Sigefredo Pacheco - Me
nezes Pimentel- Waldemar Alcân
tara - Wilson Gonçalves - Duarte 
Filho - Ruy Carneiro - Arge
miro de Figueiredo - Arnaldo Pai
va - Arnon de Mello - Leandro 
Maciel- José Leite- Antônio Bal
bino - Aarão Steinbruch - Mário 
Martins - Gilberto Marinho - Lino 
de Mattos - Pedro Ludovico - Mel
lo Braga - Attílio Fontana - Gui-
dc Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 28 Srs. senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretãrio procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0 -Secretãr!o lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Submetendo à aprovação do Senado de

signação de diplomata, nos seguintes 
têrmos: 

MENSAGEM 
N.0 426, de 1968 

(N.• 215/08, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

De acôrdo com o preceito constitucio
nal, tenho a honra de submeter à apro-

vação de Vossas Excelências a designa
ção que desejo fazer do Embaixador 
Decio Honorato de Moura, ocupante de 
cargo de Ministro de Primeira Classe, 
da carreira de Diplomata, do Quadro de 
Pessoal, Parte Permanente, do Serviço 
Exterior brasileiro, do Ministério das Re
lações Exteriores, para exercer, em ca
ráter cumulativo com a função de Em
baixador Extraordinário e Plenipoten
ciário do Brasil junto ao Govêmo da 
República do Líbano, nos têrmos dos ar
tigos 22 e 23 da Lei n.0 3.917, de 14 de 
julho de 1961, combinados com o artigo 
1.o do Decreto n.0 56.908, de 29 de se
tembro de 1965, que acrescentou o pa
rágrafo 2.0 do artigo 8.0 do Regulamento 
do Pessoal do Ministéric das Relações 
Exteriores, aprovado pelo Decreto n.O 2, 
de 21 de setembro de 1961, a função de 
Embaixador Extraordinário e Plenipo
tenciário do Brasil junto ao Reino Ha
chemita da Jordânia. 

2. Os méritos do Embaixador Decio 
Honorato de Moura, que me induziram 
a escolhê-lo para o desempenho dessa 
elevada função, constam da anexa in
formação do Ministério das Relações Ex
teriores. 

Brasília, em 3 de dezembro de 1968. -
A. Costa e Silva. 

Em 29 de novembro de 1968. 

921.1 (42) (550) 
DP /DA/C/281/312. 4 

A Sua Excelência o Senhor 
Marechal Arthur da Costa e Silva, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de submeter à assina

tura de Vossa Excelência o anexo pro-
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jeto d·e mensagem relativa à indicação 
do Embaixador Decio Honorato de Mou
ra, ocupante de cargo de Ministro de 
Primeira Classe, da carreira de Diplo
mata, do Quadro de Pessoal, Parte Per
manente, do Serviço Exterior Brasileiro, 
do Ministério das Relações Exteriores, 
para exercer, em caráter cumulativo com 
a função de Embaixador Extraordinário 
e Plenipotenciário do Brasil junto ao 
Govêrno da República do Líbano, con
forme pr·eceituam os artigos 22 e 23 da 
Lei n.0 3.917, de 14 de julho de 1961, 
combinados com o artigo 1.0 do Decreto 
n.0 56.908, de 29 de setembro de 1965, 
que acrescentou o parágrafo 2.0 ao arti
go 8.0 do Regulamento do Pessoal do MI
nistério das Relações Exteriores, apro
vado pelo Decreto n.0 2, de 21 de setem
bro de 1961, a função de Embaixador 
Extraordinário e Plenipotenciário do 
Brasil junto ao Reino Hachemita da Jor
dânia. 

2. Parece-me dispensáv·el realçar os 
méritos pessoais do Embaixador Decio 
Honorato de Moura, cuja fôlha de ser
viços prestados ao Itamarati bem o re
comenda para as altas funções que o 
Govêrno de Vossa Excelência pretende 
confiar-lhe. 

3. · o Itamarati elaborou o curriculum 
vitae do Embaixador Decio Honorato de 
Moura, o qual, juntamente com a men
sagem ora submetida à assinatura de 
Vossa Excelência, será apresentado ao 
S·enado Federal, para exame e decisão 
de seus ilustres membros. 

Aproveito a oportunidade para reno
var a Vossa Excelência, Senhor Presi
dente, os protestos do meu mais profun
do respeito. - José de Magalhães Pinto. 

"CURRICULUM VITAE" E INFORMA
ÇõES AMPLAS DO EMBAIXADOR 
DÉCIO HONORATO DE MOURA 

Nascido na Cidade de São Paulo, Es
tado de São Paulo, em 25 de junho de 
1!!06. Bacharel em Ciências Jurídicas 

e Sociais pela Faculdade de Direito 
do Rio de Janeiro, em 1927. Diplomado 
pela Escola Superior de Guerra, em de
zembro de 1959. 

2. Ingressou no Ministério das Re
lações Exteriores, por concurso, na 
qualidade de Terceiro-Oficial, em 29 
de junho de 1927. Foi promovido a 
Segundo-Secretário por merecimento, 
em 30 de abril de 1929; a Primeiro
Secretário, por merecimento, em 27 de 
dezembro de 1938; a Ministro de Segun
da Classe, por merecimento, em 7 de 
dezembro de 1943; a Ministro de Pri
meira Classe, por merecimento, em 30 de 
julho de 1952. 

3. Durante sua carreira, foi designado 
para o exercício das seguintes funções: 
Terceiro-Oficial, adido à Legação em 
Montevidéu; Segundo-Secretário, na Le
gação em Montevidéu; Encarregado r!e 
Negócios, na Legação em Montevidéu; 
Segundo-Secretário, na Embaixada em 
Londres; Segundo-Secretário, na Embai
xada em Washington; Primeiro-Secretá
rio, provisôriamente, na Embaixada em 
Washington; Cônsul-Geral, no Consula
do-Geral do Brasil em Lisboa; Enviado 
Extraordinário e Ministro Plenipotenciá
rio junto ao Govêrno de Sua Majestade 
Imperial o Xainxá do Irã; Enviado Ex
traordinário e Ministro Plenipotenciário 
junto a Sua Majestade o Rei da Dina
marca; Embaixador Extraordinário e 
Plenipotenciário junto à Santa Sé; Em
baixador Extraordinário e Plenipoten
ciário, junto ao Govêrno do Japão; Em
baixador Extraordinário e Plenipoten
ciário do Brasil junto ao Govêrno da 
República Argentina de 1963 a 25 de no
vembro de 1967; Embaixador Extraordi
nário e Plenipotenciário do Brasil junto 
ao Govêrno da República do Líbano. 

4. Além dessas funções, foi designado 
para o exercício das seguintes missões e 
comissões: Integrante da comitiva do 
Presidente-eleito, Júlio Prestes de Al
buquerque, em sua visita de cortesia aos 
países da Europa e da América, em 
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1930; Oficial de Gabinete do Ministro de 
Estado Oswaldo Aranha, de 11 de julho 
de 1938 a 29 de dezembro de 1938; Secre
tário-Geral do Comissariado do Brasil 
na Feira Mundial de Nova Iorque, em 
1940; Oficial de Gabinete do Ministro de 
Estado Oswaldo Aranha, de 22 de feve
reiro de 1941 a 22 de agôsto de 1944; In
tegrante da comitiva do Ministro Oswal
do Aranha, em sua visita de cortesia ao 
Chile, em 5 de novembro de 1941; Secre
tário da Delegação do Brasil à Terceira 
Reunião de Consulta dos Ministros de 
Relações Exteriores, das Repúblicas 
Americanas, realizada no Rio de Janeiro, 
em 1942; Integrante da comitiva do Mi
nistro da Fazenda Arthur de Sousa Cos
ta, em sua visita aos Estados Unidos da 
América, em 1942; Designado para ficar 
à disposição do Secretário de Estado dos 
Estados Unidos da América, Dean Ache
san, em sua visita ao Brasil; em 1952; 
Presidente da Comissão de Estudos de 
Planejamento de nôvo edifício do Minis
tério das Relações Exteriores, em 1952; 
Presidente da Comissão de Inquérito in
cumbida de apurar as irregularidades 
apontadas no Processo n.0 4/1952; Che
fe-substituto, do Departamento Econô
mico e Consultor, em 1953; Delegado do 
Brasil ao V Período das Sessões da Co
missão Econômlca para a América La
tina (CEPAL), das Nações Unidas, no 
Brasil, em 1953; Chefe do Departamento 
Económico e Consular, em 1953; Ele
mento de ligação entre o Ministério das 
Relações Exteriores e a Superintendên
cia da Moeda e do Crédito, em 1953; Re
presentante do Ministério das Relações 
Exteriores, na Comissão Mista Brasil
Estados Unidos, em 1953; Representante 
do Govêrno brasileiro na Comissão Mista 
Brasil-Argentina, em 1954; Assessor da 
Reunião do Chefe de Missão em Países
membros da Organização dos Estados 
Americanos e do Delegado junto à refe
rida Organização, em 1954; Chefe da 
Embaixada Especial para representar o 
Govêrno do Brasil nas solenidades come
morativas do octogésimo aniversário na-

talício do Papa Pio XII c do 17.0 aniver
sário da coroação de Sua Santidade, .em 
1956; Secretário-Geral do Itamarati, de 
novembro de lil56 a julho de 1958; Presi
dente da Comissão incumbida de pro
mover o estudo e a elaboração do plano 
de transferência da sede da Secretaria 
de Estado das Relações Exteriores para o 
futuro Distrito Federal, em 1957; no
meado para exercer, interinamente, o 
cargo de Ministro de Estado das Rela
ções Exteriores, durante o impedimento 
do Ministro José Carlos de Macedo Soa
res, em setembro e novembro de 1957 e 
fevereiro de 1958; Chefe da. ~comissão 
Mista Brasil-Peru, em 1958; Ministro 
de Estado das Relações Exteriores, in te
rino, no impedimento do Ministro José 
Carlos de Macedo Soares, em maio de 
1958; Membro da Comissão para o estudo 
e planejamento do nôvo edifício do Mi
nistério das Relações Exteriores, em 
Brasília, em 1958; Representante do Ita
marati na Comissão Interministerial 
encarregada de estudar as questões rela
tivas às "Northern Utilities", em 1959; 
Chefe da Delegação do Brasil à reunião 
de Coordenação da Legislação sôbre 
Transportes Rodoviários, em 1965; Che
fe da Delegação do Brasil na Reunião 
para elaboração do Convênio sôbre 
Transportes Terrestres entre o Brasil, a 
Argentina e o Uruguai, em 1966; Dele
gado do Brasil à III Conferência Intera
mericana Extraordinária, em 1967. 

5. O Embaixador Decio Honorato de 
Moura, que se encontra presentemente 
em Beirute, é indicado para exercer 
cumulativamente com a função de Em
baixador Extraordinário e Plenipoten
ciário do Brasil junto ao Govêrno da 
República do Líbano, as funções de Em
baixador Extraordinário e Plenipoten
ciário do Brasil junto ao Reino Hache
mita da Jordânia. 

Secretaria de Estado, em . . . . . . . . de 
. . . . . . . . . . . . . . de 1968. - Dário Moreira 
de Castro Alves, Chefe da Divisão do 
Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exteriores.) 
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Agradecimento de comunicação referen
te a decreto legislativo 

- N.0 419/68 (n.o de origem 803/68), 
de 2 do corrente mês, com referên
cia ao Decreto Legislativo n.0 51, de 
1968, que aprova o texto do Decre
to-Lei n.0 357, de 23 de setembro 
de 1968; 

- N.0 424/68 (n.O de origem 808/68), 
de 2 do corrente mês, com referên
cia ao Decreto Legislativo n.0 50, de 
1968, que autoriza o Vice-Presidente 
da República a ausentar-se do 
País. 

Agradecimento de comunicação referen
te a veto 

- N.0 422/68 (n.o de origem 806/68), 
de 2 do corrente mês, com referên
cia ao Projeto de Lei número .... 
1.376/68, na Câmara, e n.0 104/68, 
no Senado, que aprova a Quarta 
Etapa do Plano Diretor de Desen
volvimento Económico e Social do 
Nordeste, para os anos de 1969, .. 
1970, 1971, 1972 e 1973, e dá outras 
providências. 

OFíCIO 
DO 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA DOS 

DEPUTADOS 

- N.0 4.455, de 3 do corrente mês, co
municando a aprovação das emen
das do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 137/68, que retifica, 
sem ónus, a Lei n.0 5 .373, de .... 
6-12-67, que estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o cxcr .. 
cicio de 1968; 

- N.0 t 456, de 3 do corrente mês, co
municando que foram encaminha
das, naquela data, retificações a 
serem feitas ao texto encaminhado 
ao Poder Executivo, para sanção, do 
Projeto de Lei n.0 1. 550/68, na Câ
mara e n.0 135/68, no Senado. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência, de acórdo com o 
disposto no art. 1.0 da Resolução CN n.0 

1/64, convoca Sessão conjunta a reali
zar-se hoje, dia 4 de dezembro, às 20 
horas e 30 minutos, no Plenário da Câ
mara dos Deputados, destinada à leitura 
e demais providências iniciais da trami
tação dos seguintes Projetas .de Emenda 
à Constituição 

- N.0 5/68 - que dá nova redação ao 
§ 1,0 do art. 16 da Constituição; 

- N.0 6/68 - que dá nova redação ao 
§ 2. do art. 16 da Constituição. 

A Presidência recebeu as seguintes 
propostas de Emendas à Constituição 
apresentadas por mais de 1/4 dos Srs. 
Deputados: 

Projeto de Emenda Constitucional n.0 

7, de 1968, que dá nova redação ao in
ciso IV do art. 97 da Constituição; 

Projeto de Emenda Constitucional n.0 

8, de 1968, que dá nova redação aos 
arts. 76 e 77 e revoga a alínea a do inciso 
I do art. 146 da Constituição. 

As referidas propostas serão publica
das para os efeitos do disposto no art. 
1.0 da Resolução CN n.0 1/64, combinado 
com o art. 5.0 da Resolução CN n.0 1/67. 

São as seguintes: 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.0 7, de 1968 

O n.0 IV do art. 97 da Constituição 
Federal passa a ter a seguinte redação: 

"IV - a de dois cargos técnicos ou 
científicos." 

Justificação 

A nova Constituição, em seu art. 97, 
item IV, autoriza a acumulação de dois 
cargos de médicos. Ninguém discute, por 
evidente necessidade, a acumulação de 
dois cargos de médico do serviço pú
blico, dada a escassez enorme dêsses 
profissionais no País. Mas o prece! to 
constitucional é casuística, eis que bene
ficia apenas uma classe quando deveria 
abranger outras de mesmo nível, de que 
também carece a Nação, como os enge
nheiros, os agrônomos, os veterinários, os 
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arquitetos, os químicos, os odontólogos 
os farmacêuticos, os assistentes sociais, 
os arqultetos, os economistas, os geólogos 
etc. 

Ninguém Ignora o êxodo, para outras 
ativldades, de ocupantes de cargos téc
nicos ou científicos no serviço público 
brasileiro, o que vem acarretando difi
culdades cada vez maiores à administra
ção brasileira, que paga cada vez menos 
ao seu funcionalismo. E uma das formas 
de evitar-se a fuga dêsses profissionais 
é a permissão para que possam acumu
lar cargos públicos, tal como já consa
grado aos médicos. 

Sempre Inócua será a introdução de 
novos e modernos métodos na adminis
tração pública brasileira, visando a ra
cionalizá-la, sem a colaboração de téc
nicos. Mas êsses, como já dito, somente 
poderão interessar-se em permanecer no 
serviço público se receberem a devida 
compensação. E uma delas é a permissão 
para acumular. 

Vários colegas - e nêles estávamos 
1ncluídos - tentaram, através de emen
da à nova Carta, estender êsse direito a 
todos os portadores de diploma de en
sino universitário, sem que tivessem ob
tido o desejado êxito, visto que foi a 
matéria discutida dentro de prazos por 
demais exíguos e não tiveram os ·mem
bros desta Casa oportunidade de me
lhor debatê-la. 

Acreditamos, porém, que, agora, nesta 
nova tentativa que ora fazemos, se con
siga corrigir a falha do texto consti
tucional, estendendo a todos os ocupan
tes de cargos técnicos ou científicos o 
direito de acumular. 

Sala das Sessões, em 5 de maio de 
1967. - Floriceno Paixão - José Car
los Teixeira - Edgard Pereira - Alceu 
Carvalho - Dirceu Cardoso - Chagas 
Rodrigues- Ivcte Vargas- .Tairo Brun 
- Pacs de Andrade - Osires Fontes -

.Waldir Simões - Gastoni Righi - An
tonio Bresolin - Mathcus Schmidt -
Afonso Celso - Feliciano Figueiredo -
Wilson Martins - Mário Piva .:.... Nadyr 
Rossetti - Aldo Fagundes -. José Man
delli - Glenio Martins - Victor Issler 
- Unirio Machado - Mariano. Beck -
F. Gama - Léo Neves - Maia Netto 
- Amaral Netto - H. Henldn - Cleto 
Marques - Celestino Filho - Mata Ma
chado - Renato Celidônio - Antonio 
Anibelli - Breno ·da Silveira - Adolfo 
Oliveira - Djalma Falcão - Lygia Dou
te! de Andrade - A. Camargo -: Ruy 
Barbosa -.Clemens Sampaio- F. Ama
ral - Helio Gueiros - Marcos Kertz
mann - Otávio Caruso - Freitas Diniz 
- David Lerer - José Maria Magalhães 
- Souto Maior - Doin Vieira - Dias 
Menezes - José Maria Ribeiro - Levy 
Tavares - Zaire Nunes .:.... Flôres Soares 
- Sadi Bogado - Amaral Furlan - Mil
ton Reis - Athié Cury - Milton Bran
dão - R. Vieira da Silva - Raimundo 
Bogéa - Lauro Leitão - Paulo Campos 
- Antônio Feliciano - Padre Nobre -
João Borges- Cid Carvalho- José Ri
cha - Celso Passos - Ario Theodoro -
Padre Vieira - Bernardo Cabral - Al
tair Lima - R. Medina - Hélio Navarro 
- José Carlos Guerra - Tancredo Ne
ves - João Menezes - Wanderley Dan
tas - Romano Evangelista - Joel Fer
reira - Manocl Almeida - Julia Stein
bruch - João Herculino - Raul Brunini 
- Antonio Magalhães - Andrade Lima 
Filho - Petrônio Figueiredo - Jamil 
Amiden - Márcio Moreira Alves -
Franco Montoro - Adylio Vianna -
Paulo Maearini - Simão da Cunha -
Hermano Alves - Anapolino de Faria 
- Humberto Lucena - Hary Norm:mn 
- Pedro Faria - Ney Ferreira - Rui 
Lino - José Burnctt - Regis Pacheco. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.0 8, de 1968 

As Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal promulgam, nos têr
mos do art. 52 da Constituição do 
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Brasil, a seguinte emenda constitucio
nal: 

Art. 1.0 - Os arts. 76 e 77 da Cons
tituição passam a vigorar com a seguin
te redação: 

"Art. 76 - O Presidente e o Vice
Presidente da República serão elei
tos simultâneamente, por sufrágio 
universal, direto e secreto. 

§ 1.o - Os votos serão computados 
unicamente para os candidatos a 
Presidente da República, conside
rando-se automàticamente sufraga
do o candidato a Vice-Presidente 
com êle registrado. 

§ 2.o - Será considerado eleito o 
candidato que obtiver a maioria ab
soluta dos eleitores inscritos até a 
data da realização do pleito, compu
tados os votos em branco e nulos e 
as abstenções. 

§ 3.0 - No caso de nenhum dos 
candidatos obter o quociente men
cionado no parágrafo anterior, a 
eleição será procedida pelo Congres
so Nacional, disputando os dois can
didatos mais votados. 

§ 4.0 - Se nenhum dos candidatos 
conseguir a maioria absoluta dos vo
tos dos Congressistas, será realizado 
nôvo escrutínio, considerando-se 
eleito o candidato que obtiver a 
maioria simples dos votos. 

§ 5.0 - O mandato do Presidente 
da República é de 4 (quatro) anos. 
§ s.o - O Presidente da República 
poderá ser reeleito para um nôvo 
período, juntamente com o Vice-Pre
sidente, vetando-se, todavia, a elei
ção para um terceiro período. 

Art. 77 - As eleições serão reali
zadas em todo o território nacional 
120 (cento e vinte) dias antes do 
término do período presidencial." 

Art. 2.0 - Fica revogada a alínea a, 
inciso I, do artigo 146. 

Art. 3.0 - Esta Emenda entrará em 
vigor na data da promulgação, revoga
das as disposições em contrário. 

Justificação 

O movimento popular de 1964 foi re
clamado pela maioria da Nação brasi
leira como ln dispensável ao restabele
cimento da Ordem e, sobretudo, à 
sobrevivência e aperfeiçoamento do re
gime democrático, mas terminou por 
atingir a democracia em pontos que ja
mais poderiam ter sido feridos. Nenhu
ma dúvida existe agora, de que terá êle 
julgamento penoso da história, caso não 
sejam reparados alguns dos erros polí
ticos cometidos depois de março. 

Os enormes problemas, sobretudo eco
nómico-financeiros, herdados pelo Go
vêrno Castello Branco lhe assegurarão, 
sempre, a despeito de graves erros co
metidos, julgamento tolerante. Assu
mindo a chefia do Govêrno, quando o 
País fôra arrastado a autêntico caos, 
pelo seu antec·essor, o ex-presidente en
frentou, com coragem, massa imensa de 
problemas e dificuldades, o que lhe ser
virá de escudo ao julgamento da poste
ridade. 

Hoje, sôbr·e os ombros do Presidente 
Costa e Silva recaem Igualmente gran
des responsabilidades. Animador seria 
que dêle fôsse a advertência de Kenne
dy, ao dizer que "a presidência exige 
algo mais que sonoros manifestos, pois 
exige que o Presidente se coloque a si 
mesmo no maior calor do combate que 
se ocupe apaixonadamente do destino 
do povo que dirige". Ninguém como êle 
necessita da coragem de ousar, pois de 
algumas decisões dependerá o destino 
do povo brasileiro. 

O POVO E O PODER 

Não nos pveocuparemos com debates 
inúteis sôbre o que está fadado ao juí
zo da história. Nem nos moverão sau
dosismos igualmente estéreis. A Revolu
ção de 64 houve. Estamos em nova fase 
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da democracia brasileira, esta "tenra 
planta" de Otávio Manga beira.· 

Os problemas com que nos defronta
mos consumirão esforços e inteligência 
de muitos governos, para dar ao Brasil 
a posição que lhe compete e cujo reco
nhecimento há de ser antes nosso do 
que de outros. Não há tempo a perder. 
A extrema velocidade com que o mundo 
hoje se transforma, constitui favor que 
não pode deixar de ser devidamente 
considerado. Do contrário, acabaremos 
cavando realmente o abismo em que 
permanecerá um País esplêndido, cujas 
classes dirigentes teriam sido ineptas e 
incapazes de conduzi-lo ao destino a que 
fazia jus. 

Se País algum nunca pôde ser bem 
administrado sem a concordância de seu 
povo, jamais País algum logrará se tor
nar grande, nesta época de transforma
ções, extremamente velozes, sem o es
fôrço conjunto e harmônico de todo o 
seu povo. E jamais será viável, enquan
to persistirem diferenças inaceitáveis 
entre povo e governantes. 

Nenhuma insensatez maior há do que 
a de se pretender impor a todo um povo 
sistemas e situações por êle repelidos. 
Seria condenar o País à infelicidade e à 
r-ebeldia, com perda de tempo que po
derá ser irreparável. Estamos todos con
vencidos de que é imprescindível resta
belecer a confiança brasileira nas ins
tituições e nos governantes. O reencon
tro do povo com seus dirigentes é o 
passo inicial que deve ser dado, caso 
realmente queiramos caminhar rumos 
que dêem, ao Brasil, o que êle merece 
pela potencialidade de seu território e 
de sua gente. Essa a razão da iniciativa 
que ora tomamos. 

Ninguém ousaria negar amadurecido 
e profundo sentimento democrático em 
nosso povo. Da mesma forma, ninguém 
ousará negar que o voto livre e direto 
para a escolha do Presidente da Repú
blica constituía a maior conquista bra-

sileira, capaz de, por si só, manter, atra
vés dos tempos, o mérito da Revolução 
de 30. 

Não é sem fundadas razões o mal-es
tar, a vergonha com que se retirou da 
Nação o direito maior de escolher, livre 
e diretamente, o seu condutor máximo. 
Relembrados fôssem os fatos que ante
cederam à imposição do pleito indireto, 
através do Ato Institucional n.O 2 e, pos
teriormente, da atual Constituição, e real
çada estaria a posição incômoda e ve
xatória de todos aquêles que procuram, 
e em vão; justificar a violentação do 
sentimento nacional no que êle pos
suía de mais vivo e consolidado. Rarís
simos foram aquêles que se desnudaram, 
como o fêz o ex-Ministro Juraci Maga
lhães, impelido por sua impulsividade e 
notória escass·ez de conhecimentos jurí
dicos e sociológicos, na imposição do 
pleito indireto e do bipartidarismo. É de 
se recordar o quanto o próprio Marechal 
Castello Branco hesitou e acanhou-se, 
conforme atestam seus pronunciamentos 
oficiais, nos quais oferec·e aos pósteros 
linguagem de exemplar democrata. 

Não recordaremos a bela e excepcio
. nal firmeza com que homem da cúpula 
governamental, como o Senador Milton 
Campos ou Deputado Pedro Aleixo, opu
seram-se à supressão do direito do Povo 
de escolher livremente, em pleito direto 
e secreto, seus dirigentes máximos. Tam
bém não lembraremos aquêles tantos 
que afrontaram e às vêzes ultrajaram, 
de forma lamentável, seu próprio pas
sado, suas próprias pregações cívico-po
líticas. Nem aludiremos, com numerosas 
lembranças, aos escrúpulos, aos temores 
com que o próprio ex-Presidente Castel
lo Branco se submeteu ao estraçalha
mento de suas próprias convicções, re
negando a herança que lhe adviera da 
jornn.da civilista de Rui. 

O POVO E A ELEIÇAO 

Muitos volumes teriam que ser escri
tos para conter as palavras com que a 
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maioria de nossos homens públ!cos, do 
passado e de hoje, defenderam e pr·ega
ram o voto l!vre e direto. Se a isso fôs
semos levados, propiciaríamos a evoca
ção das mais belas palavras de homens 
que hoje se situam no Executivo, Legis
lativo ou Judiciário. E teríamos um des
file notável de personalidades, civis e 
militares, algumas delas, como o emi
nente Brigadeiro Eduardo Gomes, ou o 
ilustre Marechal Jua11ez Távora, tendo 
marcado, até com laivos de tragédia, a 
bravura cívica com que defenderam, ao 
longo de suas vidas, o voto livre e direto 
como imprescindível à democracia bra
·sileira. Caberiam até evocações, como 
a da própria epopéia dos 18 do Forte de 
Copacabana, da Coluna Prestes, da Re
volução de 30 ou 32 e da magnífica pre
gação cívica da Campanha da Liberta
ção, promovida em tôrno da lendária 
figura de Eduardo Gomes, cujo julga
mento sôbre os problemas que ora abor
damos está magistral e eternamente re
gistrada em páginas de inteligência e 
autenticidade imortais. 

Não é, portanto, sem forte razão o ní
tido desgôsto com que o próprio Mare
chal Costa e Silva alude, quando a isso 
é forçado, à supressão do direito máximo 
de um povo livre que é o de eleger dire
tamente seus governantes. Eis a origem 
das promessas, vagas, mas reais, com 
que o atual Presidente da República ace
nou ao povo brasileiro, d·e restituir-lhe 
o que foi indevida e errôneamente re
tirado. 

Estamos convencidos de que a Revo
lução - e assim falando nos referimos 
a todos aquêles que realmente a quise
ram, mesmo que por ela não tenham 
lutado - jamais pretendeu retroagir 
nossa evolução política. A Revolução 
se fêz precisamente em defesa da liber
dade e da democracia. A desordem que 
a antecedeu e a tornou uma fatalidade, 
impôs medidas de disciplina, de natur·e
za várias. Mas, nunca se quis o retro
cesso democrático, nunca se almejou o 

recuo cultural; jamais se desejou violar 
direitos maiores do povo, nem ferir seus 
mais vivos sentimentos. Nunca se quis 
fazer o País retroceder ao mais tacanho 
reacionarismo. 

Daí a certeza de que a eleição indire
ta surgiu-nos como fruto de concepções 
falhas e esforços suspeitos, numa mis
tura de razões não raro misteriosas e 
que jamais se tornarão de todo claras e 
justificadas. Foi com sentimento de ver
gonha - é preciso reiterar - que se 
impuseram tais erros ao Brasil. Tudo foi 
fruto da combinação de infelicidade e 
azares. Infelicidade oriunda da atuação 
de homens que não estavam à altura 
de suas posições; azares, frutos de erros 
não da Nação, mas de suas classes di
rigentes. 

Erros, traições, ou pusilanimidades dos 
governantes não podem ser debitados ao 
eleitor, mas a uma elite que se preten
de tornar única, capaz de bem escolher 
nossos governantes, como se poucos fôs
sem mais aptos do que milhões num re
nascimento de concepções oligarca-aris
tocratas inadmissíveis nos tempos 
atuais. Ao invés de se banir males e er
ros; ao contrário de se punir culpados, 
ou de se aperfeiçoar a democracia, de
fendendo-a contra a corrupção e a sub
versão, feriu-se a democracia brasileira 
no que ela possuía de mais admirável e 
sôlido. 

O povo brasileiro tem sido vítima de 
estranha adversidade. Sôbre êle recai 
sempre o pêso dos maus governos e das 
administrações incompetentes ou mera
mente medíocres e sôbre êle se atira a 
responsabilidade daquilo em que é mera 
vítima. Sôbre êle recai a frustração da 
infidelidade ou da pusilanimidade da
queles em cujas possib!l!dades confiou, 
ao dar-lhes o voto. Até mesmo a imen
sa frustração, que pareceria inconcebí
vel, da renúncia inexplicável de quem 
fôra conduzido à Chefia da Nação, em 
p.J.eito memorável, que deu medida do 
vigor democrático e da independência 
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dos eleitores, recaiu sôbre o povo. Pagou, 
também, o homem comum pela ascen
são do Sr. Goulart à Presidência, pôsto 
para o qual não fôra popularmente elei
to. Debitados ao povo foram os insuces
sos do parlamentarismo, como, em de
terminados meios, tudo se debita a um 
povo que, na verdade, apenas tem sido 
vítima dos homens que integram a clas
se dirigente. É, pois, questão de repa
rar injustiça clamorosa a devolução ao 
povo do direito de escolher seus Presi
dentes. 

A legitimidade popular é essencial ao 
Poder. Sobretudo no sistema Presiden
cial, jamais será legítimo o govêrno ins
tituído à revelia da vontade popular. 
Jamais a nação brasileira reconhecerá 
legitimidade a seus governantes e repre
sentantes, enquanto não lhe fôr devol
vido o direito de escolher seu Presiden
te. Daí a certeza de que presidente al
gum, eleito indiretamente, logrará exer
cer sôbre a nação a ação de liderança 
democrática indispensável não só à evo
lução do regime, como ao des·envolvi
mento do País. 

O POVO E AS FORÇAS ARMADAS 

Dir-se-á, entre governantes e demais 
membros das "classes dirigentes", que 
a fôrça das armas estará vigilante, 
pronta para sustar qualquer tentativa 
de redemocratizar o País. 

Advertência estulta. Os militares bra
sileiros sempre se identificaram com 
o povo. Jamais tiveram nossas Fôr
ças Armadas a marca oligárquica 
e classista que caracteriza essas ins
'tituições noutros países. E ninguém 
conseguirá transformar nossas Fôr
ças Armadas em classe oligárquica, des
prendendo-as de seus estreitos vínculos 
com o povo. Essa, uma tarefa que jamais 
será executada. Exército, Marinha e Ae
ronáutica continuarão a ter em nosso 
País atuação em perfeita correspondên
cia aos anseios do povo brasileiro. Daí o 
grande ensinamento que se recolhe dos 

acontecimentos contemporâneos do Bra
sil: perderam-se todos aquêles que, me
nosprezando o povo e afrontando os sen
timentos nacionais, sonharam com o 
amparo das Fôrças Armadas para a im
posição indefinida de suas ambições, de 
seus propósitos personallstas. 

Precisamente pela identificação que 
sempre houve entre militares e civis, 

· no Brasil, é que as contradições são co
muns a ambos, pois ambos acabam re
encontrando-se sempre. Daí a fatalidade 
com que a situação militar, por mais se
gura e coesa que pareça, termina sem
pre por vir ao encontro das aspirações 
populares, assim que estas se manifes
tam de forma firme e clara. Em tais 
instantes, em vez da violência, há a fu
são de sentimentos e propósitos, crian
do-se a unidade salutar entre civis e 
militares. 

Tais características fazem com que a 
unidade militar, vista meramente como 
um fim, se torne o prelúdio da divisão. 
Intrinsecamente demo.cráticas e com 
vínculos profundos com o povo, as Fôr
ças Armadas aderirão sempre ao senti
mento nacional, por mais que isso tarde, 
desmantelando-se, por completo, as as
pirações de todos aquêles que, como no 
passado, buscam nos militares a fôrça 
para compelir a Nação a rumos por ela 
repudiados. 

Isso faz com que os movimentos de 
rebeldia entre nós sejam realmente na
clonais e nunca de categorias sociais. 
Daí a união que surge em momentos que, 
noutros países, indicariam o desencadear 
da violência e do ódio. Jamais o povo 
brasileiro foi forçado a erguer-se, no de
sespêro, contra as Fôrças Armadas, pois 
estas, por maiores que sejam os desvios 
e as incompreensões, terminam sempre 
por vir se somarem ao clamor civil, fun
dindo-se todos, civis e militares, numa 
só fôrça, numa só vontade. 

O POVO E O GOV~RNO 

Por tudo isso julgamos urgente resta
belecer o pleito direto para a escolha 
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do Presidente e Vice-Presidente da Re
pública. A única opção que nos restaria 
seria propor a mudança do sistema pre
sidencial para o parlamentarismo, de to
do inviável. Entendemos que se nos é 
impraticável atingir o que poderia repre
sentar o ideal, mais forçoso é que não 
nos atiremos ao extremo oposto. E o 
restabelecimento das eleições diretas é 
o mínimo que deve ser feito para repa
rar o nítido divórcio que se estabelece 
entre a Nação e suas classes dirigentes. 

Verdàdeira, forte e positiva liderança 
política só há quando emana, legítima 
e livremente, da única fonte de poder, 
que é o povo. Disso tudo se esqueceram 
numerosos daqueles que se supõem, 
membros de uma elite, esquecidos de que 
a grande responsabilidade pelos nossos 
males toca essa elite, divorciada da Na
ção e dos verdadeiros objetivos do povo 
brasileiro, por ela abandonados pelo nar
cisismo ou pelo cinismo com que des
frutam prazeres e privilégios que tão 
onerosos nos têm sido. 

Muitos entendem que fracassado está 
o poder civil, impondo-se, assim, aos mi
litares a tutela da Nação. De todo falso 
é o diagnóstico e mais falso o receituá
rio. Não há fracasso do poder civil, onde 
talvez se possa ver o fracaso de classes 
dirigentes. E, em qualquer hipótese, o 
acertado seria retornar à única fonte le
gítima de poder, que é o povo, para a 
necessária purificação e a formação de 
novas classes dirigentes. Pois como ad
vertiu Lincoln, "a opinião pública é tudo. 
Com ela, nada pode falhar; sem ela, 
nada pode ter êxito". 

PROPOSTA DE REFORMULAÇAO 

ll:ste projeto de emenda cuida de har
monizar as necessidades de segurança 
do Govêrno com os anelos democráticos 
do povo brasileiro. Se é certo, por um 
lado, que as eleições diretas devem ser 
restabelecidas, nem por isso é desneces
sário caracterizá-las com cuidados que 
preservem sua autenticidade, de tal for-

ma que os eleitos sejam realmente re
presentativos da opinião popular. 

Pelo sistema proposto, introduzem-se 
alterações importantes na atual legisla
ção, algumas pré-existentes ao movimen
to revolucionário, outras por êle ensaia
das, algumas outras instituídas pelas leis 
de exceção, e outras ainda extraídas do 
consenso unânime de . nossos principais 
tratadistas e teóricos políticos. 

Em primeiro lugar, a eleição do Pre
sidente implica necessàriamente na elei
ção do candidato a Vice-Presidente com 
êle registrado, de maneira a que se pre
serve a necessária unidade do Poder 
Executivo, e se evitem possíveis discre
pân elas de opinião, passiveis de estabe
lecer uma solução de continuidade na 
ação administrativa e gerar situações 
políticas críticas, como ocorreu em agôs
to de 1961. 

A segunda alteração importante do 
projeto reside na adoção do princípio da 
maioria absoluta dos eleitores inscritos 
para a eleição do Presidente. O Presi
dente eleito sai fortalecido da eleição, 
pois conta com um lastro social sufici
ente para lhe dar suporte na prática go
vernamental. Ao mesmo tempo, atua 
como fator dinamizador da participação 
do povo no Poder, através da fiscaliza
ção mais consciente dos atos do Exe
cutivo. 

No caso de nenhum dos candidatos 
obter a maioria absoluta dos sufrágios 
populares, o projeto estabelece que os 
dois candidatos mais votados disputarão 
perante o Congresso Nacional, conside
rando-se eleito aquêle que merecer a 
maioria absoluta do voto dos Srs. Depu
tados e Senadores. ll:sse mecanismo visa 
a cer.car o pleito de maior segurança e 
rep,.esentatividade, ao mesmo tempo que 
fortalece sobremaneira o papel do Con
gresso Nacional, pois concede a êle, em 
última Instância, o verdadeiro papel de 
juiz das eleições com capacidade de afe
rir, confirmar ou retlficar os resultados 
prévios colhidos através do sufrágio po-
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pular. O presidente eleito se torna, as
sim, dupla e renovadamente responsá
vel: perante a opinião pública e perante 
os representantes do povo, estabelecen
do-se, dessa forma, uma ponte indes
trutível entre a Nação, o Parlamento e 
o Executivo. 

A quarta modificação proposta esta
belece a possibilidade de reeleicão do 
Presidente da República, junt~mente 
com a do Vice-Presidente, vedando, to
davia, uma segunda reeleição. É evidente 
que, assegurada a legitimidade do pleito, 
só ascenderão à primeira magistratura 
homens públicos previamente identifica
dos com os objetivos revolucionários; 
por isso, do ponto de vista formal, sua 
reeleição não oferece perigos à Revolu
ção, nem pode constituir foco de possível 
corrupção administrativa, pois são pre
servados integralmente os mecanismos 
fiscalizadores e as exigências de desin
compatibilização da função estatuídas 
pela Constituição. Uma vez que o Pre
sidente postulante à reeleição percorrerá 
os mesmos processos de sua primeira 
eleição - sufrágio popular e sufrágio 
parlamentar -, resta perfeitamente ga
rantida a igualdade de condições para 
a disputa com os demais candidatos. 

O artigo 2.0 desta Emenda é decorrên
cia das disposições anteriores, e simples
mente revoga a proibição de reeleição 
do Presidente e Vice-Presidente para o 
mandato imediatamente posterior ao seu 
período administrativo. 

Como se observa, a presente Emenda 
possibilita, dentro dos limites estabele
cidos pela razão, pelo bom senso e pela 
oportunidade, aquela conjunção entre 
Revolução e Democracia, a que se refe
ria, de forma brilhante, em seu discurso 
de posse, o Presidente Costa e Silva. -
Marcos Kertzmann. 

Sala das Sessões, em de 
de 1968. - Marcos Kertzmann - Henri
que Henltin - Mariano Beck - Felicia
no de Figueiredo - Gastone Righi -
Lurtz Sabiá - Edgar Martins Pereira 

- Chagas Rodrigues - Jamil Amiden 
- Antônio Magalhães - Doin Vieira -
Erasmo Martins Pedro - Jorge Said 
Cury - Simão da Cunha - Breno da 
Silveira - Raimundo Vieira - Vinicius 
'Cansanção - Romano Evangelista -
•Feu Rosa - Aloysio Nonô - Ario Theo
'doro - Pereira Pinto - Amaral Furlan 
·- Maurício Andrade (p/a) - José Ri
•cha - José Maria Magalhães - Alexan
'dre Costa - Hermano Alves - Temís
!tocles Teixeira - Mário Piva - Nadir 
'Rossetti - Petrônio Figueiredo - An
tônio Bresolin - Israel Novaes - Flores 
'Soares - Anacleto Companela - Flo
'riceno Paixão - João Herculino - Bal
dacci Filho - Nosser de Almeida -
Adhemar Ghisi - Israel Pinheiro Fi
lho - Franco Montoro - Adhemar 
de Barros Filho - Bezerra de Mel
lo - Francisco Amaral - Paulo Ma
carini - Martins Júnior - Janary 
Nunes - Ruben Medina - Hélio Na
varro - Anapolino de Faria - Cardoso 
Alves - Fernando Gama - Padre No
bre - Raul Brunini - Alberto Hoff
mann- Ney Maranhão- Ivette Var
gas - Matta Machado - Weimar Tor
res - PadJ:e Godinho - Chaves Ama
rante - Regis Pacheco - Júlia Stein
bruch - Vasco Amaral (p/a) - Cardoso 
de Almeida (p/a) - Pedroso Horta -
Pedro Marão - Athiê Cury - Hênio 
Romangnoli - Dayl de Almeida - Jus
tino Pereira - Paulo Biar - Renato 
Celidônio - Carvalho Leal - Monsenhor 
Vieira - Francisco Amaral - Celestino 
Filho - Dirceu Cardoso - Floriano Ru
bin - Léo Neves - Levy Tavares -
Grinaldi Ribeiro - Márcio Moreira Al· 
ves - David Lerer - Miguel Couto -
José Burnett - Cid Rocha - Delmiro 
d'Oliveira - José Carlos Leprevost -
Cunha Bueno - Prestes de Barros -
Murilo Badaró - José Saly - Alceu 
Carvalho - Parente Frota (p/a) - José 
Maria Ribeiro - Lacorte Vitale - Ozi
res Pontes - Padre Vieira - Luiz Ca
valcanti - !Uatheus Schmidt - Ray
mundo de Andrade (p/a) - Ruy Bar
bosa de Almeida. 
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O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Não há oradores Inscritos. 
(Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Os três primeiros itens da pauta da 
Ordem do Dia dependem de votação. 
Inexlstindo quorum, passa-se ao 

Item 4 

Discussão, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 48, 
de 1968, originário da Câmara dos 
Deputados (n.o 86-A/68, na Casa de 
origem), que denega provimento a 
recurso do Tribunal de Contas da 
União, reconhecendo como 1 e g a 1 
contrato celebrado entre o Ministé
rio da Fazenda e a Remington Rand 
do Brasll S. A., tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob número 
1.102, de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Se não houver quem desejar discuti
lo, vou dar por encerrada a discussão. 

A votação será feita quando houver 
quorum regimental. 

Item 5 

Discussão, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 114, 
de 1968, de autoria do Sr. Senador 
Nogueira da Gama, que inclui no 
Plano Rodoviário Nacional as Rodo
vias "Poços de Caldas-Botelhos
D i v is a Nova-Alfenas e BR-381-
Varginha-Alfenas-Usina de Fur
nas", e dá outras providências, tendo 
PARECERES, sob n.os 1.024, 1.025 e 

1. 026, de 1968, das Comissões · 

- de Constituição e Justiça, pela 
juridicidade e constitucionali
dade, com as Emendas de n.os 
1-CCJ, 2-CCJ e 3-CCJ; 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas, pela aprova
ção do projeto e das emendas 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, com as Emendas que 
oferece de n.os 4-CT e 5-CT; e 

- de Finanças, pela aprovação do 
projeto e das emendas das Co
missões de Constituição e Jus
tiça e de Transportes, Comuni
cações e Obras Públicas. 

Em discussão o projeto com as emen
das. 

Se não houver quem queira discuti-los, 
vou dar por encerrada a discussão. 
(Pausa.) 

Encerrada. 

A votação será feita quando houver 
quorum regimental. 

Item 6 

Discussão, em primeiro turno (com 
apreciação preliminar da constitu
cionalidade, nos têrmos do art. 265 
do Regimento Interno), do Projeto 
de Lei do Senado n.O 25, de 1968, 
de autoria do Senador João Abra
hão, que dispõe sôbre a realização 
de eleições no Distrito Federal para 
escolha de seus representantes à 
Câmara dos Deputados e ao Senado 
Federal, tendo 

PARECER, sob n.0 1.105, de 1968, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade, com de
claração de voto dos Senadores 
Josaphat Marinho, Nogueira da 
Gama e Edmundo Levi. 

Discussão do projeto, quanto à cons
titucionalidade. 

Se não houver quem deseje discuti
lo, vou dar a discussão como encerrada. 
(Pausa.) 
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Está encerrada. 

Deixa-se de se proceder à votação 
por não se configurar o quorum regi
mental. 

Está esgotada a matéria constante da 
Ordem do Dia. 

Se não houver quem queira fazer uso 
da palavra, vou encerrar a presente Ses-

são, convocando a Casa para uma Sessão 
extraordinária, a realizar-se amanhã, 
às 10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHOS DE COMISSõES 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas.) 



5.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária da 
6.a Legislatura, em 5 de dezembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDf:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Deslré Guarani 
- Cattete Pinheiro - Clodomir Mil
let - Victorino Freire - Petrônio 
Portela - Sigefredo Pacheco -
Waldemar Alcântara- Wilson Gon
çalves - Ruy Carneiro - Argemiro 
de Figueiredo - Arnon de Mello -
José Leite - Antônio Balbino -
Aarão Steinbruch - Mário Martins 
- Gilberto Marinho - Lino de 
Mattos - Pedro Ludovico - Attilio 
Fontana - Guida Mondln. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 21 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Agradecimento de comunicação referen
te a decreto legislativo 

- N.0 427/68 (n.0 800/68, na origem), 
de 2 do corrente mês - com refe
rência ao Decreto Legislativo n.0 52, 
de 1968. 

Restituição de autógrafos de projeto de 
lei sancionado 

- N.0 428/68 (n.0 816/68, na origem), 
de 3 do corrente mês - autógrafos 
do Projeto de Lei n.0 164/68, no Se
nado e n.0 1. 775/68, na Câmara, que 
autoriza a Universidade Federal do 
Rio de Janeiro a contrair emprésti
mo no valor de US$ 10. 000. 000,00 
com banqueiros privados norte
americanos, e dá outras providên
cias. (Projeto que se transfo.rmou 
na Lei n.O 5. 549, de 3-12-68.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O expediente lido vai à publi
cação. 

A Presidência, de acôrdo com o dispos
to no art. 1.0 da Resolução n.° CN 1/64, 
convoca Sessão Conjunta a realizar-se 
hoje, às 20,30 horas, no Plenário· da Câ
mara dos Deputados, destinada à leitura 
e demais providências iniciais da trami
tação dos seguintes Projetes de Emenda 
à Constituição: 

- N.0 7/68, que dá nova redação ao 
Inciso IV do art. 97 da Constitui
ção; 

- N.0 8/68, que dá nova redação aos 
arts. 76 e 77 e revoga a alinea a 
do Inciso I do art. 146 da Cons
tituição. 

A Presidência recebeu resposta aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

- N.0 698/68, de autoria do Senador 
Llno de Mattos, enviada pelo MI-
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nistro da Fazenda (Aviso n.0 

GB-475, de 29-11-68); 

- N.0 1.283/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro da Fazenda (Aviso n.0 

GB-474, de 29-11-68); 

- N.0 1.339/68, de autoria do Senador 
João Cleofas, enviada pelo Minis
tro da Fazenda (Aviso n.0 GB-473, 
de 29-11-68) . 

Não há o·radores inscritos. 

Se nenhum dos Srs. Senadores desejar 
fazer uso da palavra, encerrarei a pre
sente Sessão, anunciando, antes, para a 
Sessão ordinária de hoje, às 14 horas e 
30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 129, de 
1968 - DF, que dispõe sôbre o Qua
dro de Pessoal dos Serviços Auxilia
res do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 
1.0 pronunciamento (Parecer n.0 

1.120/68), pela constituciona
lidade, com Emendas que 
oferece de n.0 ' 1 e 2-CCJ; 

2.o pronunciamento (par e c e r 
oral, proferido .na Sessão ma
tutina de 30-11-68), pela 
constitucionalidade e juridi
cidade do substitutivo· da 
Comissão do Distrito Federal; 

- de Serviço Público Civil (Parecer 
n.o 1.121/68), pela aprovação do 
projeto e das emendas da Co
missão de Constituição e Justiça, 
apresentando, ainda, a Emenda 
n.o 1-CSPC; 

- do Distrito Federal (Parecer n.0 

1.122/68), favorável, nos têrmos 

do substitutivo que apresenta, 
englobando as Emendas n.0 ' 1 e 
2-CCJ e 1-CSPC; 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 48, de 
1968, originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 86-A/68, na Casa de 
origem), que denega provimento a 
recurso do Tribunal de Contas da 
União, reconhecendo como legal con
trato celebrado entre o Ministério 
da Fazenda e a Remington Rand do 
Brasil s. A., tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

1.102, de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

3 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 53, de 
1968, de iniciativa do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, que altera a re
dação do § 1.0 do art. 67 da Lei n.0 

3. 807, de 26 de agôsto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social), re
lativamente à data da entrada em 
vigor dos reajustamentos dos bene
fícios em manutenção, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 702, 703 e 704, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, favo
rável, com votos com restrições 
dos Senadores Petrônio Porte
la, Aloysio de Carvalho e An
tônio Carlos; 

- de Legislação Social, favorável, 
com Emenda que oferece de n.0 

1-CLS; 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto e à emenda da Comissão 
de Legislação Social, e com 
Emenda que oferece de n.o 
2-CF, com voto vencido do Se
nador Mem de Sá e com res
trições do Senador Petrônlo 
Portela. 
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4 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 98, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres, que garante venci
mentos integrais em caso de licen
ça relativa a doença de filho ou de
pendente menor, e dá outras provi
dências, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 982, 983 e 984, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, com Emen
da que apresenta de n.0 1-CCJ; 

- de Serviço Público Civil, favo
rável, com Emenda que apre
senta sob n.os 2-CSPC, 3-CSPC 
e 4-CSPC; 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto e às Emendas de números 
3-CSPC, 4-CSPC, com subemen
da à Emenda n.O 2-CSPC, em 
substituição à Emenda número 
1-CCJ. 

5 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 114, de 
1968, de autoria do Senador Noguei
ra d:J. Gama, que inclui no Plano Ro
doviário Nacional as rodovias "Po
ços de Caldas-Botelhos-Divisa No
va-Alfenas e BR-381-Varginha
Alfenas-Usina de Fumas", e dá ou
tras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 1.024, 1.025 e 
1. 026, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
jurldlcidade e constitucionall-

dade, com as Emendas de n.0 s 
1-CCJ, 2-CCJ e 3-CCJ; 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, pela aprovação 
do projeto e das emendas da 
Comissão de Constituição e 
Justiça, com as Emendas que 
oferece de n.0s 4-CT e 5-CT; e 

- de Finanças, pela aprovação do 
projeto e das emendas das Co
missões de Constituição e Jus
tiça e de Transportes, Comuni
cações e Obras Públicas. 

6 

Votação (apreciação preliminar 
da constitucionalidade, nos têrmos 
do art. 265, do Regimento Interno), 
em 1.0 turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 25, de 1968, de autoria do 
Senador João Abrahão, que dispõe 
sôbre a realização das eleições no 
Distrito Federal para .e'scolha de seus 
representantes à Câmara dos Depu
tados e ao Senado Federal, tendo 
PARECER, sob n.o 1.105, de 1968, 

da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade, com de
claração de votos dos Senadores 
Josaphat Marinho, Nogueira da 
Gama e Edmundo Levi. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 10 horas e 25 
minutos.) 



6.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária da 
6.a Legislatura, em 5 de dezembro de 1968 

PRESIDf:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Flávio Brito -
Desiré Guarani __:_ Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro - Clodomir 
Millet - Victorino Freire - Petrô
nio Portela - Sigefredo Pacheco -
Menezes Pimentel - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves - Ruy 
Carneiro - Argemiro de Figueiredo 
- Arnaldo Paiva - Amon de Mello 
- José Leite - Aloysio de Carvalho 
- Antônio Balbino - Aarão Stein-
bruch - Mário Martins - Gilberto 
Marinho - Lino de Mattos - Pedro 
Ludovico - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 25 Srs. Senadores. 

Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.o-secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Agradecimento de comunicação referente 

a decreto legislativo 

- S/N,0 /68 <n.0 de origem 811/68), 
de 3 do corrente mês - com re
ferência ao Decreto Legislativo n.0 
53/68, que aprova o Acôrdo sôbre 
Demarcação de Limites, firmado 

entre o Brasil e a Bolívia, em La 
Paz, a 29-3-58. 

OFICIO 
DO SR. 1.0-SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado autógra
fos do seguinte projeto: 

PROmTO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 199, de 1968 

(N.• 1.685-C/68, na Casa de origem) 

Altera o Quadro da Secretaria do 
Tribunal Superior Eleitoral, e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Ficam criados, no Quadro 
da Secretaria do Tribunal Superior Elei
toral, 1 (um) cargo isolado de provimen
to em comissão, de Diretor de Serviço, 
símbolo PJ-1, e 2 (dois) cargos de Au
xiliar de Plenário, isolados, de provimen
to efetivo, símbolo PJ-6, e 1 (um) cargo, 
também isolado, de auxiliar de Enfer
margem, de provimento efetivo, símbolo 
PJ-9. 

Art. 2.0 - Os cargos isolados de pro
vimento efetivo, de Auxiliar de Portaria, 
passam a ser em número de 20 (vinte), 
todos do símbolo PJ -7. 

Art. 3.0 - O cargo de Assessor Admi
nistrativo, atualmente vago, e o de Au
ditor Fiscal, quando se vagar, serão pre
enchidos, respectivamente, por bacharel 
em direito e economista, mediante con
curso público de títulos e de provas. 

Art. 4.0 
- Assegurada a situação efe

tiva do Diretor-Geral e do Secretário-
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Geral da Presidência, os respectivos car
gos passarão a ser providos em comissão. 

Art. 5.0 - Para fazer face à despesa 
proveniente da criação dos novos car
gos, são extintos 3 (três) cargos de Ta
quígrafo, símbolo PJ-4, todos atualmen
te vagos. 

Art. 6.0 - Esta !-ei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 7.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Serviço Público Civil 
e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência deferiu hoje os 
seguintes Requerimentos de Informa
ções: 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 1.663/68, ao Ministro da Agri
cultura; 

- N.0 1.664/68, ao Ministro Extraor
dinário para Assuntos do Gabinete 
Civil; 

- N.o 1.665/68, ao Ministro da Saúde; 

- N.0 1.666/68, ao Ministro da Aero-
náutica; 

- N.0 1.667/68, ao Ministro da Edu
cação e Cultura; 

- N.0 1.668/68, ao Ministro dos Trans
portes; 

- N.0 1.670/68, ao Ministro da Fa
zenda; 

- N.0 1.673/68, ao Ministro da Saúde; 

- N.0 1.674/68, ao Ministro Extraor-
dinário para Assuntos do Gabinete 
Civil; 

- N.0 1.675/68, ao Ministro Extraordi
nário para Assuntos do Gabinete 
Civil; 

- N.0 1.676/68, ao Ministro do Exér
cito. 

De autoria do Senador Adalberto Sena 

- N.o 1.671/68, ao Ministro do Plane
jamento e Coordenação-Geral; 

- N.0 1.672/68, ao Ministro da Aero
náutica. 

A Presidência recebeu telex do Sr. Mi
nistro do Trabalho e Previdência Social, 
solicitando prorrogação do prazo para 
resposta aos seguintes Requerimentos de 
Informações: 

De áutoria do Senador Mário Martins 

- N.0 1.332, de 1968; 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôrres 

- N.os 1.383, 1.423, 1.430, 1.435, 1.447 
e 1.448, de 1968; 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N,0 s 1.462, 1.492 e 1.500, de 1968; 

De Autoria do Senador Adalberto Sena 
- N.o 1.518, de 1968. 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias 
o prazo para resposta aos citados Re
querimentos. (Pausa.) 

Como não houve objeção, está prorro
gado o prazo. 

A Presidência recebeu as seguintes 
propostas de emenda à Constituição 
apresentadas por mais de 1/4 dos Srs. 
Deputados: 

Projeto de Emenda à Constituição n.o 
9/68, que altera o art. 149 da Consti
tuição; 

Projeto de Emenda à Constituição n.o 
10/68, que dispõe sôbre a acumulação de 
cargos de magistério com outro de qual
quer natureza. 

As referidas propostas serão publica
das para os efeitos do disposto no art. 
1.0 da Resolução CN 1/64, combinado com 
o disposto no art. 5.0 da Resolução CN 
1/67. 
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São as seguintes: 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.0 9, de 1968 

As Mesas da Câmara dos Deputados e 
do Senado Federal promulgam, nos têr
mos do artigo 52 da Constituição Federal, 
a· seguinte emenda ao texto constitu
cional: 

Substituam-se os itens VII e VIII do 
art. 149, Capítulo III - "Os Partidos Po
líticos" -, e acrescentem-se os Itens 
IX e X: 

CAPiTULO III 

Art. 149- ......................... . 

I- ........................ .. 

II- ........................ .. 

III- ......................... . 

IV- ........................ .. 

V- ........................ .. 

VI- ......................... . 

VII - extinção automática, a ser 
declarada pelo Tribunal 
Superior Ele I to r al, do 
Partido que não conse
guir, em qualquer pleito e 
em pelo menos quatro Es
tados, eleger um mínimo 
de dez por cento da re
presentação federal, to
mados como um todo Se
nado e Câmara; 

Vlll - p r o I b i ç ã o de coligações 
partidárias e sublegendas; 

IX - extinção do mandato da
quele que mudar de Par
tido, da data de sua elei
ção ao término do man
dato, federal, estadual ou 
municipal; 

X - estatutos que garantam a 
autenticidade democrática 
da organização partidária 
e Impeçam o domínio de 
minorias. 

Justificação· 

Vitorioso, de forma Inesperada, o mo
vimento que depôs o Senhor João Gou
lart, seus autores quiseram renovar e, 
acima de tudo, impossibilitar a repetição 
de erros e males que tão onerosos já ti
nham sido ao Brasil. A reorganização 
político-partidária constituiu, desde lo

. go, uma das principais preocupações, 
empenhando-se o nôvo Govêrno na bus
ca de uma solução adequada e segura 
para o problema brasileiro. Nesse senti
do, grande esfôrço chegou a ser realiza
do, com a participação atlva das lideran
ças políticas e de tôdas as categorias In
teressadas no problema, tal como deve 
ser feito sempre que se quer decidir com 
acêrto e justiça. 

Com a precipitação dos acontecimen
tos, que tiveram no Ato Institucional 
n.o 2 o seu ponto culminante, todo êsse 
esfôrço se perdeu. Cedeu-se, então, a te
mores do momento e à pressão de razões 
Igualmente momentâneas, Impondo-se 
ao País soluções que, a esta altura, exi
bem sua lnadequação à vista de todos. 
Com o Ato Institucional n.0 2, não mais 
se quis dar solução a questões que vi
nham sendo há muito estudadas: impu
seram-se soluções erradas, Inaceitáveis 
a problemas vitais para o País, sem se 
levar em conta o lúcido ensinamento de 
nosso passado. 

A Constituição em vigor abrigou o~ 

erros da solução de fôrça que foi o Ato 
Institucional n.0 2, incidindo no êrro 
maior de pretender dar perpetuidade ao 
tolerável, no máximo, como solução de 
emergência, para curto prazo. É o que 
se dá com o bipartldarismo, cuja elimi
nação é necessária ao livre, equilibrado 
e normal desenvolvimento político do 
Brasil. 

O Imediatismo tem sido fonte de mui
tos males em nosso País e foi êle, mais 
uma vez, o Inspirador dos gravíssimos 
erros cometidos ao se impor à Nação um 
blpart!darlsmo canhestro, que nem se
quer se lançou às claras, desde que foi 
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e permanece oculto sob a capa do plu
rlpartidarismo. Equívocos e incompreen
sões constituíram, em nosso entender, a 
origem dêsse êrro, através do qual se 
pretende submeter a Nação a uma cami
sa-de-fôrça que será inevitàvelmente 
rompida algum dia. 

Confusa e contraditória tem sido nos
sa evolução política, muitas vêzes ruin
do nossas instituições, após serem sub
metidas a pertinaz e intenso esfôrço de 
desmoralização. Infelizmente essas rup
turas nunca propiciam a abertura de ru
mos para o florescimento seguro e rápi
do de instituições democráticas que se 
imponham em definitivo. É que as opor
tunidades passam e são sempre perdidas, 
repetindo-se erros que tornam um deter
nismo a extinção rápida do que se bus
ca, erradamente, erguer como um edifí
cio sólido, somente viável se a obra é 
realmente nacional e, assim, aceita e 
bem-vinda por tôda a Nação. Esquece
se, por outro lado, dos riscos e perigos 
inerentes a tôda estrutura por demais 
rígida, que não permita movimentos de 
acomodação fatais num povo jovem e em 
pleno processo de evolução. É o que mais 
uma vez se fêz agora. 

Nunca se quis a extinção dos Partidos 
existentes anteriormente à Revolução, 
como escassíssimas sempre foram, entre 
nós, as vozes que, através dos anos, pre
garam o bipartídarismo como solução 
democrática adequada ao nosso País. A 
Revolução trouxe consigo um rugir re
novador, fruto do duplo desejo de extin
guir vícios e males que tão nocivos nos 
eram e de assegurar para o Brasil uma 
evolução democrática límpida e segura. 
O que se queria -c há muito constituía 
aspiração nacional - era a liquidação de 
erros, vícios e abusos. Não se pretendia 
o fechamento de Partidos, mas a sua 
correção. Não se queria a punição de um 
povo, mas a punição daqueles que, lan
çando mão de todos os meios. o traíam 
e vilipendiavam, à custa do próprio des
tino nacional. 

Jamais a Revolução teve por alvo im
por ao País o bipartidarismo, uma das 
poucas panacéias que nunca floresceram 
entre nós. Havia, e continua a haver, 
males, erros, abusos, e até crimes, a ex
tinguir ou punir. Isso, o que se impunha 
fazer e não foi feito, não raro de forma 
misteriosa. Pode-se apontar o bipartida
rismo como uma meta a atingir, mas ja..: 
mais será lícito advogar, com procedên
cia democrática, a sua Imposição pela 
fôrça. O próprio Ato Institucional n.0 2 
não ousou tal cometimento às claras, 
pois proclamou o plurlpartidarismo, como 
o faz a atual Constituição. Apenas, ins
tituiu um pluridartldarismo inatingível. 
E tudo Isso quando as perspectivas eram 
favoráveis, graças ao constante e vigo
roso saneamento político-eleitoral que 
vinha sendo gradualmente empreendido 
por iniciativa do próprio Congresso Na
cional, nas sucessivas reformas da legis
lação eleitoral. 

A liberdade partidária é inerente à de
mocracia e indispensável ao seu aper
feiçoamento. Jl:ste só é atingível através 
de processos legítimos talvez morosos, 
mas duradouros. A pluralidade de Parti
dos está longe de constituir um mal, co
mo improvisados doutrinadores tentam 
demonstrar, atualmente, em vãÓ. Num 
país que se acha no início de seu processo 
de desenvolvimento político, social, cultu
ral e económico, como o nosso, a liberda
de partidária é benéfica e necessária, 
fator que é de equilíbrio. A concentração 
eleitoral em apenas duas agremiações só 
pode ser fruto de evolução normal, do 
contrário é negar ao povo liberdades es
senciais. 

Estultice é, também, esperar que a me
ra imposição do bipartldarismo tenha o 
condão de solucionar as crises que tanto 
têm abalado o Brasil e que são, sempre, 
obra do próprio Executivo ou das classes 
dirigentes. Igualmente vão é pretender 
que um sistema que isole o povo venha 
a constituir solução para as crises de 
transferência do que tanto tem abalado 
o País. Muito ao contrário, o bipartida-
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rismo artificial e repudiado, bem como 
o pleito !ndireto, nos tornarão prêsa fá
cil da luta pelo Poder, fator de desagre
gação e de ruína de tantos povos. O de
sin terêsse popular, a contrariedade da 
Nação poderão vir a dar a crises futu
ras inéditas dimensões sociaia, extrema
mente perigosas. 

Ao se impor o sistema partidário, in
justiçou-se a Nação inteira, que se quis 
colocar sob tutela. A despeito de seus so
frimentos e misérias, o povo brasileiro 
alcançou uma evolução política e social 
notável, revelando espantosa intuição 
que lhe tem permitido desfazer tantos 
sonhos personallstas e impor sua conde
nação a tantos que o têm iludido. Muito 
bem soube êle conquistar sua liberdade e 
manter uma integridade que a muitos 
parece milagrosa. O exame dos resulta
dos eleitorais de 1945 para cá mostra à 
saciedade possuir o eleitor brasileiro ele
vado grau de evolução e esclarecimento. 
considerados os expurgas de eleitores
fantasmas e as eficazes medidas de com
bate à fraude, verifica-se a concentração 
do eleitorado em apenas três agremia
ções, que contaram sempre com a fide
lidade de seus adeptos, a despeito de de
silusões e decepções tão notórias. No 
mais, tínhamos legendas que nunca con
seguiram eleitores e que, com duas ou 
três exceções, sobreviviam apenas pa:a 
o tráfico político-eleitoral promovido nao 
pelo eleitor, mas pelos que ora se arro
gam competência para tutelar um povo 
inteiro. Simples seria liquidar êsses Par
tidos sem eleitores, pois nada represen
tavam além de vícios e abusos que não 
foram eliminados pela Revolução, alguns 
dêles já reflorescendo sob os aplausos de 
muitos daqueles que mais audaciosamen
te pregaram o regime de tutela para o 
povo brasileiro. Simples seria, também, 
dar maior autenticidade aos Partidos, 
com a organização realmente democrá
tica de nossas agremiações, extinguindo
se ·os instrumentos de perpetuação das 
oligarquias, como o eram as comissões 
executivas. Na verdade, muitas dessas 

oligarquias vieram a ser salvas de im
placável condenação popular pela pró
pria Revolução. O que se reclamava era 
a correção dêsses abusos, a proibição da 
dança de legendas, do tráfico de legen
das, extinguindo-se as grandes fontes de 
c·orrupção e demagogia. Ao contrário dis
so, a emergência do Ato Institucional n.0 

2 serviu à imposição de uma injusta e 
intolerável capitis diminutio a um povo 

· perfeitamente cônscio de seus direitos. A 
êle se impuseram duas agremiações es
drúxulas, tornando-se impraticável a 
criação eficiente e democrática de novos 
Partidos. Submeteu-se a Nação a uma 
camisa-de-fôrça, condenando-a à apatia 
e, algum dia, à revolta. 

Errôneamente - e em vão -, se busca 
extinguir ou abafar divergências que são 
resultado do fluxo de correntes de opi
nião que vinham e continuam se sedi
mentando desde os primeiros tempos de 
nossa história. 

Não há necessidade de demonstrar que 
a liberdade partidária - e, portanto, a 
pluralidade de Partidos - é inerente à 
liberdade de opinião e, assim, ao regime 
democrático. Nem é preciso Invocar tes
temunhos doutrinários, nacionais ou 
não. Inclusive porque escassos são aquê
les que defendem o bipartidarismo a 
qualquer preço e quando buscam justifi
cá-lo escapam, sempre, ao reconhecimen
to de sua imposição and!democrática. A 
situação atual, estabelecida apenas pela 
fôrça, sem nenhum poder de convenci
mento e muito menos de aceitação po
pular, gerará, fatalmente, a desagrega
ção da opinião pública, que não aceitou 
e nem aceitará a sufocação, até que ve
nha ela a congregar-se em tôrno de lí
deres ou movimentos que lhe permitam 
o reergu!mento e o inevitável esmaga
mento de tudo aquilo que lhe contraria 
sentimentos dos mais vivos. Tal como se 
dá com tôdas as tiranias, por mais que 
durem elas. 

Os raros defensores do sistema vigente 
buscaram apoios e Justificações no exte-
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rlor, da forma menos convincente possí
vel, já que em parte alguma logram aval 
para sua posição. Impraticável lhes é re
correr aos países totalitários e, nos de
mocráticos, a liberdade de organização 
partidária é regra Inviolável. Fala-se em 
incrível malabarismo de distorções, na 
Inglaterra, onde a liberdade para orga
nização de Partidos é total, o mesmo se 
dando com os direitos individuais, dis
pensando-se sequer a existência de agre
miações para candidaturas. Esquecidas 
são as características do povo inglês, de 
lado ficando que o blpartldarismo ali 
existente é fruto da evolução natural de 
um povo, durante séculos, e de um povo 
que sempre soube reagir com extremo ri
gor à opressão. Esquecem-se, ainda, de 
que naquele país, como nos Estados Uni
dos, as correntes de opinião pululam 
dentro dos Partidos, sem maiores males, 
e decorrência que são do regime de liber
dade e da condição humana. 

Ao encaminhar o seu anteprojeto de 
Constituição ao Mal. Castello Branco o 
ex-Ministro Carlos Medeiros da Silva 
afirmou ter tido a preocupação de che
gar a um "diploma nacional moldado na 
experiência positiva e negativa dos últi
mos quarenta anos", repelindo essa ex
periência e esquecendo-se de que só é 
nacional o que é aceito com amor e dig
nidade. Nossa experiência de forma al
guma condena a multiplicidade de Par
tidos, pois não aconselha a sufocação, 
conforme já mostramos. E, logo adiante, 
o Sr. Medeiros da Silva observa, como 
que respondendo aos poucos que persis
tem na defesa do Indefensável: "Não é 
preciso buscar, em países exóticos, por 
amor à novidade, ou em práticas sedl
mentadas entre outros povos, durante 
séculos, mas resultantes de peculiarida
des nacionais, remédio milagroso para a 
nossa crise constitucional." Parece alu
dir aos recentes artigos dos Srs. Roberto 
Campos e Eugênio Gudin. . . Advertia o 
mesmo Ministro da Justiça ao Presidente 
da República de então quanto "ao aus
picioso fenômeno da ascensão das mas-

sas", contra a qual se erguem algumas 
das soluções propostas para os proble
mas políticos, no afã de estabelecer um 
sistema de tutela para o povo brasileiro, 
restringindo-lhe ou mesmo retirando-lhe 
direitos há tanto conquistados e Incor
porados às nossas tradições cívicas e po
líticas. Passou-lhe também despercebido 
que a "ascensão das massas", que saúda 
tão prazerosamente, traz consigo, inevi
tàvelmente, inconvenientes e males que 
só são corrigíveis com acêrto por proces
sos legítimos e democráticos, jamais pe
la imposição da fôrça. Aliás, é o próprio 
Sr. Carlos Medeiros da Silva que, ainda 
'em sua exposição de motivos, assegura 
que "os atas de fôrça devem ser banidos, 
no regime do estado de direito". Contra
ditoriamente, abraçou, em seu projeto, 
erros clamorosos ao propor soluções para 
questões políticas, a despeito de declarar 
ao Presidente Castello Branco, no mesmo 
documento, que "o Brasil é um País ama
durecido para a conquista de seus direi
tos; é preciso que os homens desta gera
ção não desperdicem a sua inteligência 
e o seu trabalho em discussão acadêmica 
ou no mimetismo jurídico e político, pro
curando em outros povos, ou em outras 
épocas, as soluções que, somente tendo 
raízes na conjuntura nacional, poderão 
durar e prosperar", acrescentando que "a 
tarefa da reorganização constitucional 
deve contar com a colaboração de todos". 

Gomo explicar que, após tais advertên
cias e afirmativas, o Ministro da Justiça 
do Mal. Castello Branco viesse Incidir nos 
e1•r,os que Incidiu? Aqui, a mesma penosa 
contradição que se nota entre os inúme
ros pronunciamentos feitos pelo ex-Pre
sidente Castello Branco, no decorrer do 
seu Govêrno, e os atos que veio a prati
car, por fôrça das circunstâncias, às vê
zes contrariando poucos dias após o que 
afirmava à Nação com ênfase. 

O blpartldarismo, tal como se quer im
por no Brasil, só existe na Turquia e no 
Uruguai, nenhum dêstes países podendo 
servir de inspiração para o que se insis
te em nos impor. 11: isso sintomático, bas-
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tando recordar que a terrível crise que 
assola o Uruguai é resultado do "enge
nhoso" sistema político ali implantado, 
com blpartldarlsmo e multa coisa mais. 
Para justificar a presente emenda, não 
há necessidade de recorrer a exemplos 
de países estrangeiros, nem a argumen
tação acadêmica e doutrinária. Inspira
mo-nos na realidade brasileira e no sen
so comum. Nossa experiência não con
dena o plurlpartldarlsmo. Indica, apenas, 
a necessidade de extinguir erros, vícios e 
abusos, muitos dos quais não foram ex
tintos e já ameaçam florescer novamente. 
Que se garanta a liberdade de agremia
ção política, saneando-se a vida partidá
ria de tudo aquilo que a experiência mos
trou ser nocivo à própria evolução demo
crática do País. Reprima-se o que mereça 
repressão e condene-se quem mereça 
condenação, jamais se injustiçando o po
vo na pretensão, talvez inconsciente, de 
sufocar 80 milhões de brasileiros, cujos 
sentimentos democráticos amadureceram 
o suficiente para se prever com faclll
dade que virá, seguramente, o dia em 
que se erguerá êle para o esmagamento 
das algemas que lhe estão sendo im
postas! 

Na realidade, o que pretendemos com 
nossa emenda é o reverso da solução da
da ao problema em nossa atual Consti
tuição, avançando muito mais no inten
to de renovação e correção. O que temos 
por alvo é estabelecer o máximo de fa
cilidade para a organização dos Parti
dos, submetendo-os, porém, a rígida dis
clpl!na, tendo por finalidade o impedi
mento ou a correção imediata dos erros, 
abusos e vícios que tão maléficos nos fo
ram em passado recente e nos quais não 
é possível incidir novamente: extinção 
automática dos Partidos que não tenham 
um mínimo de representatividade; proi
bição de alianças partidárias, bem como 
da troca de legendas no decorrer dos 
mandatos; obrigatoriedade de uma or
ganização efetivamente democrática dos 
Partidos, a fim de que não calam êles 
no domínio de grupos ollgárqulcos; 

maior autenticidade, através da efetiva 
e soberana participação do eleitor nas 
decisões partidárias. De tôda forma se 
abrirão condições para a sempre oportu
na e conveniente renovação político
partidária, que foi, sem a menor dúvida, 
uma das grandes preocupações da Revo
lução. 

Simultâneamente, se devolverá ao po
vo brasileiro o sentimento de segurança 
e de confiança no regime, pondo-se fim 
à intriga estabelecida entre a nova or
dem jurídica do País e a opinião pública. 
Dar-se-á, assb;n, tratamento à questão 
adequado ao passado brasileiro, que al
guns supõem nulo ou desprezível, esque
cidos de que temos considerável patri
mónio, adquirido à custa de lutas e cam
panhas de rara beleza cívica, das quais 
participaram nossas mais brilhantes in
teligências. 

Insistimos, novamente, na lembrança 
de que tôdas as nações democráticas 
têm a liberdade partidária como natural 
tendência do espírito de reação contra 
soluções simétricas, contra estruturas or
gânicas do Poder. Em todos os países em 
que se chegou ao blpartldarlsmo, não é 
êle parte de Imposição legal, mas de lon
ga tradição, de demorada formação men
tal, de cuidadosa educação dos povos, al
cançadas através do exercício prolonga
do da democracia. 

Ao contrário do que acham os defen
sores da situação atual, para o cumpri
mento do nosso destino democrático é 
preciso que novos Partidos surjam ràpi
damente, indo-se ao encontro a Inequí
voco reclamo nacional. Que a opinião 
pública se divida em correntes que se 
oponham democrática e sadiamente, 
dando-se vazão ao que está sendo peri
gosamente reprimido. ll:sse, o caminho a 
seguir para se alcançar o equilíbrio po
litico e social, com o reconhecimento da 
soberania popular. Persistir nos rumos 
a tu ais, marginalizada a opinião públlca 
em tudo que possui de mais sensível, 
emotivo e enraizado em seu sentimento, 
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é insistir no sistema de tutela, que esta
belece a separação e o desentendimento 
entre povo e governantes, tornando exe
crável o que deve ser objeto de estima e 
respeito. Por outro lado, estabelecidos 
estarão princípios para automática ex
tinção ou punição de tudo aquilo que a 
experiência nos aponta como nefasto. 

Discordamos daqueles que temem a 
correção imediata do que, em seu ínti
mo, reconhecem errado, Injusto e im
perfeito, receosos de que o reencontro 
com os sentimentos nacionais resulte no 
retôrno do que se repudia e não se ad
mite retorne ao País. Mais uma vez, 
achamos que o passado nos mostra far
tamente que o temor é improcedente: 
crise alguma, institucional ou não, nos 
adveio do mau comportamento popular. 
Muito ao contrário, a opinião pública, e 
com ela o eleitorado, sempre correspon
deram aos ideais de aperfeiçoamento de
mocrático, inclusive de moralização pú
blica. Os males nos advieram da insen
satez de classes dirigentes, sobretudo da 
insensibilidade e da audácia de oligar
quias envelhecidas e corrompidas no 
longo exercício do poder e que se digla
diavam, como que no cumprimento de 
uma vocação suicida, em violentas cri
ses de transferência do poder entre si 
mesmas. Não há, em nosso passado, re
cente ou não, exemplo concreto de ter 
o povo brasileiro deixado de correspon
der com independência, patriotismo e es
plêndido instinto aos apelos que porven
tura lhe tenham sido feitos, sempre sa
bendo dar seu entusiástico apoio às me
didas de renovação e avanço politico e 
moral. Somos convictos de que razão al
guma há para temer o povo, no qual a 
experiência nos mostra, exuberantemen
te, que podemos confiar e, mais do que 
Isso, estimular para o engrandecimento 
da Nação, que, tal como está tentando 
tão acertadamente o Presidente Costa 
e Silva, se ligue o povo, pelo respeito e o 
amor às instituições, que só serão por 
êle respeitadas c amadas se respeitados 

forem seus sentimentos mais profundos 
e legítimos. 

Finalmente, observamos que não te
mos a pretensão de que esta emenda re
presente a solução completa e ideal do 
problema por ela abordado. Aperfeiçoa
mentos, certamente, surgirão, caso ve
nha a ter a tramitação que para ela 
solicitamos. Sua apresentação será o 
ponto de partida para modificações que 
entendemos necessárias e urgentes, caso 
não queiramos, mais uma vez, naufra
gar em nossa difícil e contraditória evo
lução política e social. 

E, concluindo, observamos que o de
bate estabelecido em tôrno das suble
gendas demonstra à saciedade: a) o ir
realismo do bipartidarismo, do qual nos 
poderão advir males maiores do q1.1e os 
do passado, como seria, sem dúvida, ado
ção da sublegenda; b) a necessidade ur
gente de ser reformulada a legislação 
sôbre organização dos Partidos, tornan
do-a realmente democrática e, portan
to, livre, mas estabelecendo-se normas 
que impeçam - quer com a proliferação 
de Partidos, quer de sublegendas - o 
retôrno à era e práticas que tão nocivas 
nos foram. Em vez de preocupações re
gionais ou apenas personalistas, que o 
Congresso Nacional, indo de encontro à 
opinião pública, cuide dos interêsses de 
tôda a Nação! 

Sala das Sessões, em de de 
1967. - Marcos Kertzmann - João Her
cnlino - Adhemar Filho - Prestes de 
Barros - Sadi Bogado - Justino Perei
ra - Gastoni Ríghi - Anacleto Cam
panella- Nazir Miguel - Getúlio Mou
ra - Maurício Goulart - Hermes Ma
cedo - Aldo Fagundes - Wilson Roriz 
- Nadir Rossetti - Francisco Amaral 
- Lurtz Sabiá - Padre Nobre - Raul 
Brunini - Israel Pinheiro Filho - Ruy 
D'Almeida Barbosa - José Saly - Ber
nardo Cabral - Ario Theodoro - Perei
ra Pinto - Jorge Cury - Carlos Alberto 
- Vicente Augusto - Luiz Cavalcante 
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- Wilson Martins - Júlia Steinbruch 
- Floriano Rubin - Antonio Ueno -
Moaeyr Silvestre - Figueiredo Corrêa -
Antonio Bresolin - Lígia Doutel de An
drade - José Mandelli - Joel Ferreira 
- Floriecno Paixão - Broca Filho -
Murilo Badaró - Raimundo Andrade 
(apoiamento) - Paulo Macarini (apoia
menta) - Chagas Rodrigues- Justino 
Pereira (Dupl. 6) - Cleto Marques -
Vital do Rêgo - Clemcns Sampaio -
Alceu Carvalho - Antônio Magalhães -
Paulo Campos - Padre Vieira - .José 
Rcsegue - Flôres Soares - Parente 
Frota - Arlindo Kunsler - Arnaldo 
Prieto - Montenegro Duarte - Aquiles 
Diniz - Marcial do Lago - Amaral Fur
lan - Ezequias Costa - João Lira Fi
lho - Regis Pacheco - Ivar Saldanha 
- Mário Piva - Petrôruo Figueiredo -
Doin Vieira (apoiamento) - Vinicius 
Cansação - Aécio Cunha - Heitor Ca
valcanti (apoiamento) -José Maria Ri
beiro - Bezerra de Mello - Celestino 
Filho - José Burnctt - Leão Sampaio 
- Franco Montoro - Renato Azeredo 
- Janduhy Carneiro - Braga Ramos -
Jaeder Albergaria - Ewaldo Pinto -
Passos Pôrto - Edgard Martins Pereira 
- Campos V erga! - Mário Gurgel -
José Richa - Henrique Henltin - Ma
riano Beclt - Hermano Alves - Martins 
Junior- Aureliano Chaves- José Lin
doso - Cardoso Alves - Monsenhor 
Vieira - Hélio Gueiros - Dayl Almeida 
- Nosser Almeida - Edgard Pereira -
Bento Gonçalves - Matheus Schmidt -
LevY Tavares - Romano Evangelista -
Ary Alcântara- Aniz Badra (apoiamen
to) - Milvernes Lima - Celso Passos -
Benedito Ferreira - Pires Saboia -
Eraldo Lemos - Padre Godinho - Ad'.ol
I>ho de Oliveira - Pedroso Horta - Luiz 
Braga - Rocltfeller Lima - Jamil Ami
den - lllagalhães Melo (apoiamento) -
Edil Ferraz- Wilson Falcão (apoiamen
to) - Fernando Magalhães - Antônio 
Anibelii - Altair Lima - Manoel de Al
meida - Nunes Freire - Cid Carvalho 
- David Lerer - Sinval Boaventura 

(apoiamento) - Rubem Nogueira - Al
varo Lins - Raimundo Parente - Wal
dir Simões - Aalexandre Costa - Matta 
Machado - Dias Menezes - Clemens 
Sampaio (Dupl. 49) -Vieira da Silva -
Oceano Carleial - Minoro Miyamoto -
João Paulino - Raimundo Bogca. 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
N.0 10, de 1968 

Dispõe sôbre a acumulação de car
gos de magistério com outro de qual
quer natureza. 

(Do Deputado Mariano Beclt) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O inciso III e o parágrafo 
1.0 do art. 97 da Constituição Federal 
passam a vigorar com a seguinte reda
ção: 

"Art. 97 - ....................... . 

I- .......................... . 

II- .......................... . 

III - A de um cargo de profes
sor com outro de qualquer 
natureza. 

IV- .......................... . 

§ 1.0 - Em qualquer dos casos, a 
acumulação somente é permitida quan
do haja compatibilidade de horários." 

Justificação 

Uma experiência de mais de 20 anos 
de trabalho no setor de ensino público 
como Diretor-Geral da Secretaria de 
Educação do Rio Grande do Sul, seu As
sistente Técnico de Legislação Educa
cional, e, afinal, titular da mesma Se
cretaria de Estado em dois Governos, le
va-me a apresentar o projeto de emenda 
constitucional anexo, cuja aprovação so
lucionaria dificuldades imensas, hoje 
quase Intransponíveis, dos estabeleci
mentos de ensino oficial de todos os 
graus, especialmente no Interior dos Es
tados. 

É de todos conhecida a deficiência 
de professôres, mormente do ensino de 
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nível médio. O crescimento da rêde de 
ginásios e colégios, tanto secundários 
como normais ou de natureza técnica, 
foi vertiginoso nos últimos anos. Pràti
camente, pelo menos nas unidades sull
nas da Federação, tôdas as comunas já 
possuem seus educandários de segundo 
grau, todos êles enfrentando, entretan
to, sérios problemas para o provimento 
de vagas nos seus corpos docentes. :t!:sses 
problemas decorrem, multas vêzes, de 
óbices legais à contratação ou nomeação 
de professôres. 

Dou um exemplo, tão-só, dos muitos 
de meu conhecimento: na Cidade de Tu
panciretã, no Rio Grande do Sul, o Co
légio Comercial Mãe de Deus, ali manti
do pelo Govêmo do Estado, com uma 
matrícula de mais de 300 alunos, está na 
iminência de fechar suas portas porque 
dois professôres de disciplinas funda
mentais no currículo escolar, pertencen
do ambos ao quadro de servidores do 
Banco do Brasil, onde exercem funções 
de natureza puramente administrativa, 
deverão deixar o magistério estadual. 

Tendo em vista o disposto no art. 97, 
Inciso III, da Constituição em vigor, que 
só admite a acumulação de cargo de pro
fessor com outro técnico ou científico, o 
Departamento Administrativo do Pes
soal Civil, ou um órgão do próprio Ban
co, oficiou aos aludidos professôres de
temlinando que optem entre um ou ou
tro cargo que exercem. Veja-se o absur
do amparado pela própria Lei Maior da 
República. No caso apontado, os mes
tres, experimentados e capazes, são os 
únicos, naquela cidade e nos Municípios 
vizinhos, habilitados legalmente para a 
docência que exercem. Como êste, pode
ria apontar dezenas de outros, inclusive 
em capitais como São Paulo, Pôrto Ale
gre e Brasília. 

Um país como o nosso, onde ao ensi
no se devem proporcionar tôdas as faci
lidades, onde há falta de professôres, on
de o professorado é mal remunerado, a 
exigência constl tuclonal do Inciso III do 

art. 97, no que se refere ao magistério, 
é altamente contraproducente. 

Não pretendo abolir o princípio salu
tar e moralizador da vedação de acumu
lação; pelo contrário, apenas desejo es
tabelecer mais uma exceção, no interês
se do ensino e da educação ministrada 
pelo Poder Público. 

O acolhimento da presente emenda à 
Constituição de 1967 será mais um servi
ço prestado pelo Congresso à juventude 
estudiosa e à Nação brasileira. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro 
de 1968. - Mariano Beck - Mário Co
vas - Mário Gurgel - Victor Isslcr -
Adylio Vianna - Paulo Macarini - Pe
dro Marão - Getúlio Moura - Milton 
Reis - Chagas Rodrigues - Mário Maia 
- Padre Nobre - Oswaldo Lima Filho 
- Matheus Schmidt - Thales Ramalho 
- Ivette Vargas - Cleto Marques -
Hermano Alves - Celestino Filho -
Erasmo Martins Pedro - Antônio Bre
solin - Joel Ferreira - Lauro Leitão -
Otávio Caruso da Rocha - Murilo Ba
daró - Rozendo de Souza - Milvernes 
Lima - Arnaldo Prieto - Adhemar 
Ghisi - Antônio Magalhães - Daso 
Coimbra - Raul Brunini - Armindo 
Mastrocolla - Teófilo Pires - Léo Neves 
- Emílio Murad - Alexandre Costa -
Braga Ramos - Cid Rocha - José Car
los Leprevost - Hamilton Magalhães -
Cunha Bueno - Reynaldo Sant' Ana -
Waldir Simões - Aluízio Bezerra -
Prestes de Barros - Arnaldo Cerdeira 
- Padre Antônio Vieira - Medeiros 
Neto - Adelmar Carvalho - Athiê Cury 
- Hélio Garcia - Romano Massignan 
- Armando Carneiro - Carvalho Leal 
- Mário Piva - Aldo Fagundes - Da-
vid Lerer - Sadi Bogado - Paulo Abreu 
- Renato Celidônio - Marcos Kertz
mann - Raimundo Andrade - Cardoso 
Alves - Rubem Nogueira - João Cal
mon - Euclides Triches - Elias Carmo 
- Paulo Campos - Feu Rosa - Aurino 
Valois - Osmar de Aquino- Ortiz Mon
teiro - Hélio Gueh·os - Sinval Boaven-
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tura - José Richa - Dayl de Almeida 
- José Burnett - Francisco Amaral -
Anacleto Campanella - Josaphat Aze
vedo - Henrique de La Rocque - Doin 
Vieira - Monsenhor Vieira - José Car
los Guerra - Antônio Neves - Ruy 
D' Almeida Barbosa - Unirio Machado 
- Genésio Lins - Jorge Cury - Clóvis 
Pestanal - Figueiredo Corrêa - José 
Colagrossi - Janduhy Carneiro - Maria 
Lúcia Araújo - Nísia Carone - Hane
quim Dantas - Israel Novaes - Matta 
Machado - Nadyr Rossetti - Arruda 
Câmara - Mauricio de Andrade - Os
mar Cunha - Albino Zeni. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1. 0-Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERUffiNTO 
N.0 1.677, de 1968 

Nos têrmos regimentais, requeiro a 
transcrição nos Anais do Senado do ar
tigo "Uma Obra de Amor", de autoria 
do escritor Gustavo Corção, no qual se 
exalta a obra realizada pela Fundação 
Nacional do Bem-Estar do Menor, pu
blicado na edição de hoje, 5 de dezem
bro, do jornal O Globo. 

Sala das Sessões, em 5 de dezembro 
de 1968. - Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - O requerimento lido será publi
cado e, oportunamente, incluído em Or
dem do Dia. 

Sôbre a mesa há ofício do Sr. Gover
nador do Estado da Guanabara, Fran
cisco Negrão de Lima, que será lido pelo 
Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte 

OFíCIO 

GGG N.o 1.424 

Em 29 de novembro de 1968. 

Sr. Presidente: 
Tenho a honra de acusar o recebi

mento do ofício de Vossa Excelência co-

municando haver enviado, no dia 27 de 
novembro, à Imprensa Nacional, a fim 
de ser publicada no Diário Oficial, a 
Resolugão n.0 66, de 1968, que autoriza 
o Govêrno do Estado da Guanabara a 
realizar, com aval do Tesouro Nacional, 
operação de financiamento para o con
trato de prestação de serviços técnicos 
de coordenagão dos projetes de constru
ção do primeiro trecho da linha priori
tária do metrô do Rio de Janeiro. 

Solicito a Vossa Excelência que trans
mita oficialmente ao nobre Senado da 
República o texto das declarações que 
acabo de fazer à imprensa, a propósito 
da aprovação do projeto de resolução, 
vazado nos seguintes têrmos: 

"Inicialmente, devo manifestar de 
público o meu profundo respeito e 
a minha grande admiração pelo ele
vado espírito federativo, mais uma 
vez comprovado pelo Senado da 
República, ao votar por unanimidade 
-trinta e seis votos e duas absten
ções, portanto nenhum voto contrá
rio - a resolução legislativa de au
torização para o segundo contrato 
do metrô carioca. 

O símbolo do espírito federativo do 
Senado estêve sempre representado 
11a figura exemplar do nobre Sena
dor pela Guanabara, Gilberto Mari
nho, Presidente da Câmara Alta. 

A estima e o respeito da maioria da 
Federação pela Guanabara e pelo 
desejo de modernização e progresso 
da cidade, foram expressos nas vo
tações unânimes das Comissões de 
Finanças, de Constituição e Justiça 
e dos Estados, bem como na breve 
e Incisiva oração do Líder do Govêr
no Federal, o nobre Senador pelo 
Rio Grande do Sul, Daniel Krieger, 
que soube situar no plano maior de 
grandeza o debate da matéria. É pa
ra mim uma honra e uma alegria 
verificar que a votação registrou 
uma atitude de elevado blpartldaris
mo, graças à vigilante e autorizada 
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atuação do nobre Líder da ARENA, 
Senador Filinto Müller, defensor da 
Guanabara e meu prezado amigo 
pessoal. 

Quero ressaltar o papel do nobre 
Senador pela Guanabara, Aurélio 
Vianna, Líder do MDB, ao relatar 
na Comissão de Finanças o projeto 
de resolução, após exaustivo exame 
do assunto. O nobre Senador, cujo 
zêlo pela causa pública é notório, 
defendeu em plenário o projeto com 
o ardor de uma consciência tran
qüila e convencida. 

Senadores de todos os Estados e par
tidos revigoraram com a sua con
fiança o desejo de meu Govêmo, de 
trabalhar pela humanização do Rio, 
através da construção do metrô, 
transporte de grandes massas para 
a crescente população da cidade. 

Aproveito a oportunidade para rei
terar a Vossa Excelência os protes
tos da minha alta estima e mais 
distinta consideração. - Francisco 
Negrão de Lima, Governador." 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Há orador inscrito. Tem a pa
lavra o Sr. Senador Aarão Steinbruch. 

O SR. AARÃO STEINBRUCH - (Sem 
revisão do orador.) Senhor Presidente, 
Srs. Senadores, malgrado as manifesta
ções em contrário de, pràticamente, tô
das as entidades sindicais do País, no
tadamente a Confederação Nacional dos 
Trabalhadores na Indústria, persiste o 
Sr. Ministro da Saúde em adotar o seu 
plano nacional, com experimentação 
agora na cidade de Friburgo, Estado do 
Rio. 

Já por diversas vêzes abordamos o 
assunto, examinamos a matéria exaus
tivamente e concluímos pela inexeqüi
b!lidade do plano que, além de gravar 
sobremodo o Tesouro Nacional, determi
na, ainda, que os beneficiários da pre
vidência social terão que arcar com uma 
nova despesa, pois deverão complemen-

tar o que o médico pedir na cobrança 
de consultas e receitas. 

Alertamos, também, Sr. Presidente, 
para o gravíssimo fato de que as insti
tuições hospitalares pertencentes ao Go
vêrno passarão, pràticamente, para as 
mãos de particulares pelo preço histó
rico da aquisição. Isto implica em dizer, 
e fêz-se um cálculo neste sentido, que 
o Hospital dos Servidores, na Guana
bara, pertencente ao IPASE, passaria, se 
consumado o plano, pela importância de 
cêrca de NCr$ 60. 000,00, para as mãos 
de particulares. 

Não podemos deixar de continuar pro
testando contra o Plano Nacional de 
Saúde, tal como concebido pelo atual ti
tular da Pasta, e esperamos que S. Ex.a 
revogue a sua decisão, que trará con
seqüências funestas à economia popular. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Tôda a matéria da pauta da Ordem 

do Dia, já com discussão encerrada, de
pende de votação, que deixa de ser feita, 
no momento, por inexistir quorum regi
mental. 

Há orador inscrito para falar após a 
Ordem do Dia. 

Tem a palavra o nobre Senador Ruy 
Carneiro. 

O SR. RUY CARNEIRO - (Sem revi
são do orador.) Sr. Presidente e Srs. Se
nadores, o Estado da Guanabara come
mora, hoje, o 3,0 aniversário da admi
nistração do Dr. Francisco Negrão de 
Lima. Parece estranho que eu, sendo 
Senador pelo Estado da Paraíba, venha 
proferir umas palavras acêrca da pas
sagem dessa efeméride do Estado aqui 
representado por V. Ex.n, pelos eminen
tes Senadores Mário Martins e Aurélio 
Vianna, Líder do meu Partido, que não 
se encontra neste Plenário. 



-73-

Vivendo em Brasília, que é a Capital 
da República, em João Pessoa, Capital 
do meu Estado, pràticamente resido na 
bela Capital do Estado da Guanabara 
desde 1931. Lá tenho sido multo feliz e 
venho acompanhando, durante essa fase 
de minha vida, a atuação de todos os 
governos, desde os Prefeitos nomeados 
pelo Presidente da República, quando 
Distrito Federal, até hoje com os Gover
nadores eleitos pelo povo carioca. 

Reconheço que imensas são as dificul
dades para um administrador daquele 
Estado-cidade, considerando o fato de 
ter sido por longos anos Capital da Re
pública. 

Sendo uma das cidades mais belas do 
mundo, com a sua natureza elogiada de 
modo especial pelos estrangeiros, o Rio 
de Janeiro apresenta para os seus diri
gentes profundas dificuldades, pelos pro
blemas que afligem os seus habitantes. 

O esfôrço do Embaixador Francisco 
Negrão de Lima nestes três anos de sua 
gestão, olhado sem paixão, merece, no 
meu entender, aplausos até porque êstes 
servirão de incentivo para que o gover
nante carioca, dentro do drama que tem 
vivido, verifique que existe quem reco
nheça os seus méritos. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Go
vernador da Guanabara, eleito num plei
to renhido pelo povo da Capital espiri
tual do Brasil, tem, indiscutivelmente, 
realizado multo,· sobretudo na Zona Nor
te da cidade. 1l:le recebeu o Govêrno das 
mãos do Sr. Carlos Lacerda, que, em
bora meu adversário, é justo reconhecer, 
empreendeu obra gigantesca. Daí a res
ponsabilidade imensa que S. Ex.a tinha 
de não modificar o ritmo das realiza
ções. E o admirável é que isto se veri
ficou. Como disse no início dêste regis
tro, pode-se verificar que as obras não 
pararam, muitas foram concluídas e ou
tras iniciativas estão sendo levadas a 
bom têrmo pelo seu Govêrno. 

Um administrador paciente e sereno 
merece sempre aplausos. As acerbas cri-

ticas feitas ao Governador do Estado, que 
festeja o terceiro ano da sua gestão, são 
decorrentes, em grande parte, das ca
tástrofes climáticas que se têm abatido 
sôbre o Rio nos últimos anos. Entretan
to, cercado de uma equipe valorosa, de 
grandes técnicos e trabalhando dia e 
noite como vem fazendo, S. Ex.a já rea
lizou uma série de obras de engenharia 
custosas, protegendo, assim, os habitan
tes da cidade, vítimas dos temporais que 
hoje tanto amedrontam os cariocas. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, velho 
amigo do Governador Negrão de Lima, 
mas de poucos cantatas com S. Ex.a, so
bretudo durante o período do seu go
vêrno, espontâneamente tomei a delibe
ração de render, desta tribuna, uma mo
desta homenagem à grande terra cario
ca, mandando as minhas congratulações 
ao honrado e operoso dirigente dos seus 
destinos, para aplaudi-lo nas realizações 
,iá concretizadas e formular votos para 
que consiga atingir a meta almejada no 
programa do seu govêrno. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Mais nenhum dos Srs. Senado
res presentes desejando fazer uso da pa
lavra, vou encerrar a Sessão. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional estará reunido, hoje, às 
20 horas e 30 minutos, tendo como Or
dem do Dia leitura e demais providên
cias iniciais para a tramitação dos pro
j e tos de emenda constitucional n.0 7 e 
8/1968. 

Nada mais havendo que tratar, designo 
para a Sessão Ordinária de amanhã a 
seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 129, de 
1968 - DF, que dispõe sôbre o Qua
dro de Pessoal dos Serviços Auxilia
res do Tribunal de Contas do Dis-
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trito Federal, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 

1.0 pronunciamento (Par e c e r 
n.0 1.120/68), pela constitu
cionalidade, com Emendas que 
oferece de números 1 e 2-CCJ; 

2.0 pronunciamento (parecer 
oral, proferido na Sessão matu
tina de 30-11-68), pela consti
tucionalidade e juridicidade do 
substitutivo da Comissão do 
Distrito Federal; 

- de Serviço Público Civil (Pare
cer n.0 1.121/68), pela aprova
ção do projeto e das emendas 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, apresentando, ainda, a 
Emenda n.0 1-CSPC; 

- do Distrito Federal (Parecer n.0 

1.122/68), favorável, nos têrmos 
do substitutivo que apresenta, 
englobando as Emendas n.0 ' 1 
e 2-CCJ e 1-CSPC. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 48, de 
1968, originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 86-A/68, na Casa de 
origem), que denega provimento a 
recurso do Tribunal de Contas da 
União, reconhecendo como legal con
trato celebrado entre o Ministêrio 
da Fazenda e a Remington Rand do 
Brasil S.A., tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

1.102, de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

3 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado 11.0 53, de 
1968, de iniciativa do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, que altera a re-

dação do § 1.0 do artigo 67 da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agôs.to de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So
cial), relativamente à data da en
trada em vigor dos reajustamentos 
dos benefícios em manutenção, 
tendo 

PARECERES, sob n.O' 702, 703 e 704, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, favo
rável, com votos com restrições 
dos Senadores Petrônio Portela, 
Aloysio de Carvalho e Antônio 
Carlos; 

- de Legislação Social, favorável, 
com Emenda que oferece de 
n.0 1-CLS; 

- de Finanças, favorável ao pro
i e to e à emenda da Comissão 
de Legislação Social, e com 
Emenda que oferece de n.0 

2-CF, com voto vencido do Se
nador Mem de Sá e com res
trições do Senador Petrônio 
Portela. 

4 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 98, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres, que garante venci
mentos integrais em caso de licença 
relativa a doença de filho ou depen
dente menor, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES, sob n.O' 982, 983 e 984, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, com Emen
da que apresenta de n.0 1-CCJ; 

- de Serviço Público Civil, favo
rável, com Emenda que apre
senta sob n.0 ' 2-CSPC, 3-CSPC 
e 4-CSPC; 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto e às Emendas de· números 
3-CSPC, 4-CSPC, com subemen-
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da à Emenda n.O 2-CSPC, em 
substituição à Emenda n.o 
1-CCJ. 

5 

Votação, em primeiro turno, do 

Projeto de Lei do Senado n.0 114, 
de 1968, de autoria do Sr. Senador 
Nogueira da Gama, que inclui no 
Plano Rodoviário Nacional as rodo
vias "Poços de Caldas-Botelhos-
Divlsa Nova--Alfenas e BR-381-
Varglnha--Alfenas--Usina de Fur
nas", e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 1.024, 1.025 e 
1.026, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
juridicidade e constitucionali
dade, com as Emendas de n.0 ' 

1-CCJ, 2-CCJ e 3-CCJ; 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas, pela aprova
ção do projeto e das emendas 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, com as Emendas que 
oferece de n.0 ' 4-CT e 5-CT; e 

6 

Votação (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos têrmos do 
art. 265 do Regimento Interno), em 
1.0 turno, do Projeto de Lei do Se
nado n.0 25, de 1968, de autoria do 
Senador João· Abrahão, que dispõe 
sôbre a realização das eleições no 
Distrito Federal para escolha de seus 
representantes à Câmara dos Depu
tados e ao Senado Federal, tendo· 

PARECER, sob n.o 1.105, de 1968, da 
Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
Inconstitucionalidade, com de
claração de voto dos Senadores 
Josaphat Marinho, Nogueira 
da Gama e Edmundo Levl. 

7 

Discussão, em turno único, do 
Requerimento n.0 1.677, de 1968, de 
autoria do Sr. Senador Gilberto 
Marinho, requerendo· transcrição 
nos Anais do Senado do artigo "Uma 
obra de Amor", de autoria do es
critor Gustavo Corção, no· qual se 
exalta a obra realizada pela Fun
dação Nacional do Bem-Estar do 
Menor, publicado na edição de 5 de 
dezembro, no jornal O Globo. - de Finanças, pela aprovação do 

projeto e das emendas das Co
missões de Constituição e Jus
tiça e de Transportes, Comuni
cações e Obras Públicas. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
20 minutos.) 



7 .a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária da 
6.a Legislatura, em 6 de dezembro de 1968 

PRESIDENCIA DO SR. CATTETE PINHEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Cattete Pinheiro 
- Clodomir Millet - Victorino Frei
re - Sigefredo Pacheco - Menezes 
Pimentel- Waldemar Alcântara
Wilson Gonçalves - Ruy Carneiro 
- Argemiro de Figueiredo - Arnon 
de Mello - José Leite - Aloysio de 
Carvalho - Mário Martins - Gil
berto Marinho - João Abrahão -
Pedro Ludovico - Guida Mondin. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 18 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é sem debate aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 
EXPEDIENTE 

OFíCIO 
DO SR. 1,0-SECRETARIO DA CAMARA 

DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado autógra
fos dos seguintes projetes: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 200, de 1968 

(N.• 1.885-B/GS, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a emi
tir Letras do Tesouro a serem utili
zadas como garantia subsidiária nas 
operações de crédito realizadas entre 
a Companhia de Navegação Lloyd 
Brasileiro e o Banco do Brasil S.A., 
e d:í outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au

torizado a emitir Letras do Tesouro, sem 

juros e sem cláusula de correção mo-
netária, até o montante de NCr$ ..... . 
15.000.000,00 (quinze milhões de cruzei
ros novos), destinadas a servir de ga
rantia subsidiária junto ao Banco do 
Brasil S.A., nas operações de crédito 
que êste estabelecimento realizar com a 
Companhia de Navegação Lloyd Brasi
leiro. 

Parágrafo único - As letras do Te
souro de que trata êste artigo serão emi
tidas com prazo de resgate de até 5 (cin
co) anos. 

Art. 2.0 - Os créditos que o Banco 
do Brasil S.A. conceder à Companhia 
de Navegação Lloyd Brasileiro, com base 
nas disposições do artigo anterior, terão 
como garantia principal exclusivamente 
títulos, conhecimentos ou contratos re
lativos a prestação de serviços de trans
porte marítimo, inclusive mediante afre
tamento de embarcações, . nos quais a 
referida companhia figure como credora 
de terceiros, inclusive órgãos da admi
nistração federal, estadual e municipal, 
suas autarquias, fundações e sociedades 
de economia mista. 

Art. 3.0 - No caso de inadimplemento 
por parte da Companhia de Navegação 
Lloyd Brasileiro ou de qualquer outro 
motivo que venha determinar o venci
mento de suas obrigações junto ao Ban
co do Brasil S.A., apurará êste o saldo 
de operações a que se refere o art. 2.0 

desta Lei e cobrará do Tesouro Nacional 
as parcelas de Letras do Tesouro em 
montante suficiente à sua cobertura. 

Parágrafo único - Ocorrendo a hipó
tese prevista neste artigo, o Tesouro Na
cional fica sub-rogado nos direitos cre
ditórios correspondentes aos compromis
sos vencidos e não liquidados, permane-
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cendo o Banco do Brasil S.A. incumbido 
de sua cobrança até final liquidação. 

Art. 4.0 
- O Poder Executivo promo

verá reforma dos Estatutos e Regula
mento do Banco do Brasil S.A. que se 
fizer necessária à execução desta Lei. 

Art. 5.0 
- Esta Lei entrará em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 6.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Projetas do Exe
cutivo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 201, de 1968 

(N.0 1.913-B/68, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre a realização do VID 
Recenseamento Geral do Brasil, em 
1970. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - o VIII Recenseamento Ge
ral do Brasil será realizado em 1970, 
abrangendo os C e n s o s Demográfico 
(População e Habitação), Agropecuário, 
Industrial, Comercial e dos Serviços, e 
os inquéritos e levantamentos comple
mentares julgados necessários, observa
do o disposto nesta Lei, que não pre
judica nem altera as normas legais e 
regulamentares atinentes ao Plano Na
cional de Estatística, instituído pelo 
Decreto-Lei n.0 161, de 1l!. de fevereiro 
de 1967. 

§ 1.o - o objeto, a extensão e a 
profundidade de cada Censo, a concei
tuação das unidades censitárias, a data 
de realização, os prazos para divulgação 
dos resultados preliminares e gerais e 
as demais providências necessárias à 
sua execução serão definidos em decreto 
do Presidente da República. 

§ 2.o - o decreto previsto no pa
rágrafo anterior considerará, outrossim, 
e de acôrdo com a experiência brasileira, 
as recomendações da Comissão de Es
tatística do Conselho Econômico e Social 
das Nações Unidas, sôbre o Censo Mun-

dia! de População, de Habitação e Agro
pecuário de 1970, e do Instituto Intera
mericano de Estatística, em relação ao 
Censo das. Américas de 1970. 

Art. 2.0 - Caberá à Fundação IBGE, 
por intermédio do seu Instituto Brasi
leiro de Estatística, a responsabilidade 
de executar o Recenseamento Geral de 
1970. 

§ 1,0 - O pessoal necessário à exe
cução do Recenseamento, e que não per
tença aos quadros da Fundação IBGE, 
será recrutado a título precário, sem 
vínculo empregatício, sob a forma de 
prestação de serviços, e será dispensado 
tão logo sejam concluídas as tarefas 
censitárias específicas. 

§ 2.0 - Nos municípios onde não 
houver Agência Municipal de Estatística 
instalada, a Fundação IBGE poderá de
signar Supervisor Municipal das ativi
dades censitárias, podendo essa desig
nação recair em servidor público federal, 
estadual ou autárquico. 

§ 3.0 - O exercício das atividades 
previstas nos § § 1. 0 e 2.0 dêste artigo 
será remunerado a título de serviços 
avulsos ou eventuais. 

Art. 3.0 - o Recenseamento terá seu 
plano orientado e sua execução assis
tida tecnicamente pela Comissão Cen
sitária Nacional, que será instalada no 
corrente exercício, junto ao Instituto 
Brasileiro de Estatística, e terá mandato 
até 31 de dezembro de 1973. 

Art. 4.0 - Constituirão a Com is sã o 
Censitária Nacional o Presidente da 
Fundação IBGE, que será seu Presiden
te, o Diretor-Superintendente do Insti
tuto Brasileiro de Estatística, o Diretor 
do Departamento de Censos do mesmo 
Instituto, o Superintendente do Insti
tuto de Pesquisa Econômico-Social Apli
cada, um representante do Estado-Maior 
das Fôrças Armadas, o Dlretor-Superin
tendente da Escola Nacional de Ciências 
Estatísticas, o Diretor-Superintendente 
do Instituto Bras!leiro de Geografia, 3 
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(três) membros indicados pela Comissão 
Nacional de Planejamento e Normas Es
tatísticas e 3 (três) membros designados 
pelo Ministro do Planejamento e Coor
denação-Geral. 

Art. 5.0 - Todo aquêle que exercer 
função na administração pública direta 
ou indireta, civil ou militar, federal, es
tadual ou municipal, fica obrigado a 
prestar as informações e a colaboração 
que lhes forem regularmente solicitadas 
para o Recenseamento, sob pena de co
meter infração disciplinar grave, punível 
na forma da lei. 

Art. 6.0 - Tôda pessoa natural, civil
mente capaz, domiciliada, residente ou 
em trânsito no território nacional, bem 
como o brasileiro que se encontrar no 
estrangeiro e as pessoas jurídicas, de 
direito público ou de direito privado, que 
estejam sob a jurisdição da lei brasilei
ra, são obrigados a prestar as informa
ções solicitadas pela Fundação IBGE, 
para os fins do Recenseamento. 

Art. 7.0 - As informações prestadas 
para fins censitários, ressalvadas as que 
se destinarem a registras cadastrais, te
rão caráter sigiloso, serão usadas so
mente para fins estatísticos, não serão 
objeto de certidão, nem servirão de pro
va em processo administrativo, fiscal ou 
judicial. 

Parágrafo único - A disposição final 
dêste artigo não impedirá que a infor
mação sirva de comprovante para apli
cação de penalidade pela transgressão 
ao disposto nesta Lei, nos têrmos do § 

2.0 do art. 2.0 do Decreto-Lei n.0 161, de 
13 de fevereiro de 1967. 

Art. 8.0 - Constitui infração à pre
sente Lei: 

a) a não-prestação de informações 
nos prazos fixados; 

b) a prestação de informações fal
sas ou com emprêgo de têrmos 
evasivos ou irreverentes. 

§ 1.0 - O infrator ficará sujeito à 
multa de até 10 (dez) vêzes o maior sa
lário-mínimo vigente no País, ou à pena 
de detenção de até 6 (seis) meses, ou 
a ambas. 

§ 2.0 - Competirá, privativamente, 
à Fundação IBGE, na forma do regula
mento, lavrar e processar os autos de 
infração, bem como aplicar as multas 
previstas nesta Lei, admitido recurso pa
ra o Ministério do Planejamento e Co
ordenação-Geral, com a prévia garantia 
da instância. 

§ 3.0 - Constituirão r e c e i ta da 
União as importâncias correspondentes 
às multas impostas, incumbindo à Fun
dação IBGE remeter à Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional, para co
brança judicial, os processos findos re
lativos às multas não pagas na instân
cia administrativa. 

§ 4.0 - O servidor público, civil ou 
militar, que, no exercício de suas atri
buições, praticar infração prevista nesta 
Lei, será também passível das penas ne
la cominadas, sendo-lhe porém faculta
do, quanto à multa, que não excederá à 
importância correspondente a 1 (um) 
mês do seu vencimento ou salário, re
querer pagamento parcelado, em presta
ções mensais não inferiores a 10% (dez 
por cento) do referido vencimento ou 
salário. 

Art. 9.0 - Independentemente do dis
posto no art. 27 do Decreto-Lei n.0 161, 
de 13 de fevereiro de 1967, gozará a Fun
dação IBGE, a partir da data da vigên
cia desta Lei e até 31 de dezembro de 
1973, das seguintes facilidades especiais: 

a) franquia telefónica e radiotele
fônica nas mesmas condições em 
que os órgãos da Administração 
pública direta, federal, estadual 
ou municipal; 

b) transporte terrestre, marítimo,, 
fluvial, lacustre ou aéreo, nas 
mesmas condições concedidas aos 
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órgãos da Administração pública 
direta, federal, estadual ou muni
cipal; 

c) isenção de todos os impostos fe
derais, estaduais e municipais 
que incidam sôbre os equipamen
tos e materiais de qualquer na
tureza, sua produção, importa
ção e circulação, e sôbre os servi
ços necessários aos trabalhos 
censitários. 

Art. 10 - O orçamento plurianual das 
despesas com a realização do VIII Re
censeamento será elaborado pela Funda
ção IBGE e submetido à aprovação do 
Govêrno até 15 de dezembro de 1968. 

Parágrafo único - A dotação corres
pondente a cada exercício financeiro, de 
1969 a 1973, constará do respectivo or
çamento da Despesa da União, sob títu
lo próprio, e deverá ser colocada à dis
posição da Fundação IBGE em quotas 
trimestrais antecipadas, no mês inicial 
de cada trimestre. 

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na 
da ta de sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Projetas do Executi

vo e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N. 0 202, de 1968 

(N. 0 1.925-B/68, na Casa de orlscm) 

Autoriza o Poder Executivo a abrir, 
ao Ministério da Educação c Cultura, 
o crédito especial de NCr$ 22.000,00 
(vinte c dois mil cruzeiros novos), 
para atender às despesas com a ma
nutenção e aparelhamento do En
sino Primário no Território Federal 
de Fernando de Noronha. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, ao Ministério da Educação 
e Cultura, o crédito especial de NCr$ 

22.000,00 (vinte e dois mil cru:i'!eiros no
vos), para atender às despesas com a 
manutenção e aparelhamento do Ensi
no Primário no Território Federal de 
Fernando de Noronha. 

Art. 2.0 
- O crédito a que se refere o 

artigo anterior terá a seguinte aplica
ção: 

a) para custeio e remune
ração de professôres e 
a aquisição de material 
didático para os cursos 
de educação de adultos 4.000,00 

b) para remuneração de 
professôres e aquisição 
de material didático pa-
ra o Grupo Escolar ... 18.000,00 

22.000,00 

Art. 3.0 - A receita necessária à exe
cução desta Lei decorrerá da anulação 
parcial de dotações orçamentárias con
signadas no vigente Orçamento ao Su
banexo 5.05.00, a saber: 

5.05.11- DEPARTAMENTO NACIO
NAL DE EDUCAÇÃO 

251.1. 0501 - Expansão, manutenção e 
aperfeiçoamento progres
sivo da rêde nacional de 
ensino primário através de 
convênios com as Prefei
turas, para atendimento 
aos Municípios e, excep
cionalmente, com entida
des privadas de ensino 
gratuito. 

Pernambuco, sendo NCr$ 
100.000,00 para Vitória de 
Santo Antão, NCr$ ..... . 
50.000,00 para Rio Formo
so e NCr$ 50.000,00 para 
Canhotinho. 
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4.0.0.0- Despesas de Capital 

4.1.0.0 - Investimentos 

4 .1. 2 . O - Serviço em Regime de 
Programação Especial 
NCr$ 22.000,00 

Art. 4.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 5.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

{A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 203, de 1968 

(N.• 1.928-B/68, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir, pelo Ministério da Fazenda, o 
crédito especial de NCrS ......... . 
150.000.000,00 (cento e cinqüenta mi
lhões de cruzeiros novos) , destinado 
a suprir recursos ao Banco Nacional 
do Desenvolvimento Econômico ou 
outras instituições financeiras fe
derais. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo auto
rizado a abrir, pelo Ministério da Fa-
zenda, o crédito especial de ........... . 
NCr$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta 
milhões de cruzeiros novos), destinado a 
suprir recursos ao Banco Nacional do 
Desenvolvimento Económico, ou outras 
instituições financeiras federais, para a 
realização de financiamentos em seto
res básicos que, a critério do Conselho 
Monetário Nacional e ouvido o Ministé
rio do Planejamento e Coordenação-Ge
ral, sejam considerados de interêsse 
prioritário para o desenvolvimento na
cional e, eventualmente, careçam de as
sistência credi tícia adicional. 

Art. 2.0 - A utilização do crédito de 
que trata o artigo anterior dependerá de 
vinculação expressa àquela finalidade, 
por decisão do Conselho Monetário Na-

cional, de recursos a serem obtidos me
diante a colocação de Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional. 

Art. 3.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 204, de 1968 

(N.• 306-B/67, na Casa de origem) 

Altera dispositivos do Código de 
Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O art. 120 do Código de 
Processo Civil passa a ter a seguinte re
dação, suprimido o seu parágrafo único: 

"Art. 120 - O juiz, titular ou substi
tuto, que iniciar a audiência, con
cluirá a instrução e julgará a lide, 
salvo se fôr transferido para outra 
localidade, promovido ou aposenta
do, ou ainda se iniciar gôzo de li
cença por prazo superior a 90 (no
venta) dias, casos em que passará 
os autos ao seu suc·essor ou substi
tuto, que prosseguirá na audiência, 
mandando repetir as provas produ
zidas, se ent·ender necessário." 

Art. 2.0 - É acrescentado um pará
grafo ao art. 225 do Código de Processo 
Civil: 

"Art. 225 - ....................... . 

Parágrafo único - Será dispensada 
a conferência se não impugnada a 
autenticidade da fotocópia." 

Art. 3.0 - Os arts. 254 e 257 do Códi
go de Processo Civil passam a ter a se
guinte redação: 

"Art. 254 - Na perícia, para prova 
de fato que dependa de conheci-
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mente especial, as partes deverão 
formular quesitos na oportunidade 
da indicação dos peritos (art. 132), 
admitindo-se quesitos suplementa-

. res até a realização da d!llgência. o 
juiz não admitirá quesitos imperti
nentes e formulará os que entender 
necessários. 

§1.0 
- Nomeados os peritos, serão 

eles intimados à prestação, em 48 
(quarenta e oito) horas, do compro
misso, oportunidade em que serão 
cientificados do prazo para a con
clusão da perícia. 

§ 2.0 - Não prestando o compro
misso, a parte interessada terá o 
prazo improrrogável de 3 (três) dias 
para requerer a substituição do pe
rito e indicar o nôvo perito. 

Art. 257 - Os peritos apresentarão 
laudo em cartório no prazo assina
do pelo juiz, sujeitando-se à multa 
de 1 (um) a 5 (cinco) salários-mí
nimos locais se, sem motivo relevan
te, não o fizerem. A imposição da 
multa será comunicada à repartição 
fiscal para inscrição em dívida ati
va. 

§ 1.0 - Se o laudo não fôr apresen
tado pelos dois peritos, o juiz fará 
proceder ao exame por um só perito 
de sua nomeação. Se a falta fôr de 
um só dos louvados, considerar-se-á 
cumprida a diligência pelo laudo do 
outro. 

R 2.0 - Se a prova pericial não es
tiver ultimada até (cinco) dias an
tes da data da audiência de instru
ção e julgamento, poderá o juiz 
adiá-la ou, se entender convenien
te, tomar os depoimentos e após sus" 
pender a audiência até a apresenta
ção do laudo." 

Art. 4.0 
- O art. 267 do Código de 

Processo Civil passa a ter a seguinte re
dação: 

"Art. 267 - As audiências serão 
públicas, se contràriamente não dis
puser o juiz, e realizar-se-ão nos dias 
úteis, entre 9 (nove) e 18 (dezoito) 
horas, na sede do juízo, ou, excep

. cionalmente, no local que o juiz de
signar. 

Parágrafo único - Antes de iniciar 
a instrução, o ·juiz tentará conciliar 
as partes se o litígio versar sôbre 
direitos disponíveis. O têrmo de con
ciliação, no qual se disporá acêrca 
das despesas judiciais, uma vez assi
nado pelos transigentes e homolo
gado pelo juiz, terá valor de senten
ça." 

Art. 5.0 - É acrescentado um pará
grafo ao art. 294 do Código de Processo 
Civil, que será o 2. 0 : 

"Art. 294 - .•......••.. · .•.•......• 

§ 2.0 - Se a ação não fôr contes
tada, ou quando a questão de méri
to fôr unicamente de direito e já pu
der ser decidida com perfeita segu
rança, poderá o juiz dispensar a au
diência e prolatar a sentenca se na-. . 
da houver a sanear ou depois de sa
neado o processo." 

Art. 6.0 - Ao a:rt. 301 do Código de 
Processo Civil é acrescentado o seguinte 
parágrafo: 

"Art. 301 - ....................... . 

Parágrafo único - Se a citação fei
ta na própria pessoa do réu, na de 
seu representante legal ou na de 
procurador expressamente autoriza
do (art. 163), e não foi contestado o 
pedido, prosseguirá a ação nos têr
mos dos art. 957 e seguintes dês te 
Código, resolvendo o juiz, antes do 
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cálculo, a respeito da contagem de 
juros e dos honorários advocatícios 
( arto 842,X) o" 

Art. 7.0 - Ao arto 964 do Código de 
Processo Civil é acrescido o seguinte pa
rágrafo, que será o 4.0: 

"Art. 964 - ........... o ••••••••••• 

§ 4.0 - Tratando-se de bens de va
lor reduzido, poderá o juiz determi
nar outra forma de publicidade, no 
que terá em conta as condições da 
comarca, e se possível a anuência 
das partes." 

Art. 8.0 - O arto 967, caput, do Có
digo de Processo Civil passará a ter a se
guinte redação: 

"Art. 967 - A arrematação far-se-á 
a dinheiro à vista ou até 6 (seis) 
prestações mensais, iguais e sucessi
vas, desde que nisso convenham as 
partes e seja prestada caução idó
nea, sem prejuízo de sanção pecu
niária para o caso de mora do arre

matante, que o juiz cominará no 
auto de arrematação." 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N. 0 205, de 1968 

(N.• lo 840-C/68, na Casa de origem) 

Altera o Quadro de Pessoal da Se
cretaria do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O Quadro de Pessoal da 
Secretaria do Tribunal Superior do Tra
balho fica reorganizado de acôrdo com 
a tabela anexa e demais dispositivos 
desta Lei. 

Art. 2.0 - Ficam criadas as carreiras 
de Auxiliar Judiciário e Contador, de
vendo os cargos delas constantes serem 
providos mediante concurso de provas e 
títulos, ou provas. 

Parágrafo único - O atual cargo iso
lado de Almoxarife Aux!l!ar, símbolo 
PJ-5, passa a constituir-se em carreira, 
reestruturada consoante a tabela ane
xa. 

Art. 3.0 - Ficam extintos, à medida 
que vagarem, os cargos seguintes: 1 
(um) de Secretário do TST, símbolo PJ; 
1 (um) de Vice-Diretor, símbolo PJ-O; 
4 (quatro) de Diretores de Serviço, sím
bolo PJ-1; 3 (três) de Assistente Técni
co do Presidente, símbolo PJ-1; 1 (um) 
de Revisor, símbolo PJ-1; 2 (dois) de 
Contador, símbolo PJ-1; 1 (um) de Al
moxarife Auxiliar, símbolo PJ-5 e 1 
(um) de Ajudante de Chefe de Portaria, 
símbolo PJ -5. 

Art. 4.0 - Os cargos em comissão de 
que trata esta Lei serão providos por 
funcionários do respectivo Quadro, es
colhidos livremente pelo Presidente do 
Tribunal. 

Art. 5.0 - Aplica-se, no que couber, 
aos funcionários do Tribunal Superior 
do Trabalho a legislação concernente 
aos servidores públicos civis da União, 
inclusive o constante do Decreto-Lei n.0 

200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 6.0 - A modificação ou reestru
turação do Quadro do Tribunal Superior 
do Trabalho, bem como a alteração dos 
valôres dos símbolos ou níveis de venci
mentos dos respectivos cargos ou fun
ções serão feitas através de Lei, median-

I ! 
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te proposta do Tribunal, ressalvadas, 
quanto aos atuais servidores, as situa
ções jâ constituídas em virtude de lei 
ou decisão proferida pela justiça comum 
ou pelo próprio Tribunal Superior do 
Trabalho. 

Art. 7.0 - A despesa com a execução 
desta Lei correrá à conta dos recursos 
orçamentários ordinários, consignados 
ao Tribunal Superior do Trabalho. 

Art. 8.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Número 

1 
1 

3 
1 
1 

1 
1 
4 
3 
1 
2 
1 
1 
3 
1 
2 
4 

12 
1 
3 
1 
1 
1 
1 

18 
12 
25 
1 
1 
1 

15 

TABELA A QUE SE REFERE O ART. 1.0 DESTA LEI 

CARGO 

Cargos Isolados de Provimento 
em Comissão 

Diretor-Geral .................... . 
Secretário do Tribunal Pleno .... . 

Secretário de Turma ............ . 
Chefe de Portaria ............... . 
Secretário do Presidente ........ . 

Cargos Isolados de Provimento 
Efetivo 

Secretário do TST .............. . 
Vice-Diretor ..................... . 
Diretor de Serviço .............. . 
Assistente Técnico do Presidente 
Revisor .......................... . 
Contador ........................ . 
Arquivista ....................... . 
Bibllotecârio ................... .. 
Médico .......................... . 
Dentista ................ · · · · .... . 
Bibllotecârio Auxiliar ........... . 
Taquígrafo-Revlsor .............. . 
Redator ......................... . 
Almoxarife .............. · .. · .... . 
Economista ............ · · .. · .. · · . 
Estatístico ............ · · · · · · · . · · . 
Almoxarife Auxlllar ............. . 
Ajudante de Chefe de Portaria .. 
Auxiliar de Enfermagem ........ . 
Motorista ....................... . 
Contínuo .............. · · · · · · · · · · · 
Servente .............. · · · · · · · · · · · 
Mecânico ............. · · · · · · · · · · · · 
Eletrlcista ............. · ... · · ... · . 
Carpinteiro ............ · .. · · · .... · 
Guarda-Judiciârio ............... . 

Símbolo 

PJ 
PJ 

PJ-1 
PJ-4 
PJ-1 

PJ 
PJ-O 
PJ-1 
PJ-1 
PJ-1 
PJ-1 
PJ-1 
PJ-2 
PJ-2 
PJ-2 
PJ-3 
PJ-2 
PJ-2 
PJ-1 
PJ-2 
PJ-4 
PJ-5 
PJ-5 
PJ-6 
PJ-7 
PJ-7 
PJ-7 
PJ-6 
PJ-6 
PJ-6 
PJ-8 

OBSERVAÇAO 

A preencher quando 
vagar o cargo de Se
cretârio do TST 

Extinto quando vagar 
Extinto quando vagar 
Extinto quando vagar 
Extinto quando vagar 
Extinto quando vagar 
Extinto quando vagar 

Extinto quando vagar 
Extinto quando vagar 



Número 

5 
6 
7 

35 
40 
50 
10 
20 
2 
3 
1 
2 

13 
1 
1 
1 

10 
5 
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CARGO 

Cargos de Carreira 

Taquígrafo ...................... . 
Taquígrafo ...................... . 
Taquígrafo ...................... . 
Oficial Judiciário ............... . 
Oficial Judiciário ............... . 
Oficial Judiciário ............... . 
Auxiliar Judiciário .............. . 
Auxiliar Judiciário .............. . 
Contador ........................ . 
Contador ........................ . 
Almoxarife Auxiliar ............. . 
Almoxarife Auxiliar ............. . 

Função Gratificada 

Diretor de Serviço .............. . 
Secretário Corregedoria ......... . 
Secretário Diretor-Geral ........ . 
Secretário Vice-Presidente ...... . 
Encarregado de Turma .......... . 
Encarregado de Setores ......... . 

Símbolo 

PJ-3 
PJ-4 
PJ-5 
PJ-3 
PJ-4 
PJ-5 
PJ-6 
PJ-7 
PJ-3 
PJ-4 
PJ-3 
PJ-4 

FG-1 
FG-3 
FG-3 
FG-3 
FG-4 
FG-6 

Câmara dos Deputados, em 5 de de
zembro de 1968. - José Bonifácio. 

Sôbre a mesa comunicação que vai 
ser lida pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

(As Comissões de Serviço Público Ci

vil e de Finanças.) 

Restituindo autógrafos de projeto de lei 
sancionado 

- N.0 4.447, de 30 de novembro de 
corrente ano - restituindo autó
grafos do Projeto de Lei número 
1.550/68, na Câmara, e número 
137/68, no Senado, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício de 1969. Sancio
nado em 29-11-68. 

O SR. PRESIDENTE (Cattcte Pinhei

ro) - O expediente lido vai à publica
ção. 

É lida a seguinte 

COMUNICAÇãO 

Em 6 de dezembro de 1968. 

Sr. Presidente: 

Tenho a honra de comunicar a Vos
sa Excelência que me ausentarei do 
País dentro de poucos dias, a fim de 
no desempenho de missão com que me 
distinguiu o Senado, participar do Con
gresso Hispano-Americano, a realizar
se em New Orleans. 

Atenciosas saudações. Mcllo Braga. 
O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei

ro) - Sôbre a mesa requerimento de in
formação que será lido pelo Sr. 1.0 -Se
cretário. 



-85-

!1: lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.678, de 1968 

Requeiro, na forma regimental, sejam 
solicitadas ao Senhor Ministro da Fazen
da, as seguintes Informações: 

a) A douta Procuradoria da Fazen
da Nacional foi ouvida e em con
seqüência teria emitido parecer . 
sôbre a Instrução de Serviço n.0 

8, de 11 de agôsto de 1968, edita
da pela Dlretoria da Despesa Pú
blica? 

b) Em caso positivo, quais os têrmos 
dêsse parecer, bem como o Diário 
Oficial que o publ!cou? 

c) Os descontos autorizados na dita 
Instrução de Serviço n.0 8 estão 
sendo efetuados, também, nos 
proventos dos !nativos, oriundos 
de aposentadorias julgadas legais 
pelo egrégio Tribunal de Contas 
da União, com trânsito definiti
vo? 

d) Em caso afirmativo, quais os atas 
minlster!als que aprovaram tais 
descontos? 

Sala das Sessões, em 6 de dezembro 
de 1968. - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) - Na forma do Regimento, o reque
rimento será publicado e, em seguida, 
despachado pela Presidência. 

Há orador inscrito. 
Tem a palavra o nobre Senador Ruy 

Carneiro. 
O SR. RUY CARNEIRO - (Sem revi

são do orador.) Sr. Presidente, a nossa 
bela Brasília, a jovem capital da Repú
blica, estará festejando domingo, o 6.0 

aniversário da sua simpática Rádio Al
vorada, dlr!glda pelo brilhante jornalista 
Paulo Roberto de Carvalho. 

Todos nós sabemos do papel Impor
tante que desempenha a Rádio Alvorada 
como fonte de cultura, com programas 

bem feitos, tanto assim que o IBOPE, 
através de pesquisa realizada, chegou à 
conclusão de que a Rádio Alvorada li
dera as demais emissoras desta capital. 
Pelo menos esta a informação que te
mos. 

Indiscutivelmente, Sr. Presidente, vale 
a pena exaltarmos, embora em ligeira 
oração, os admiráveis esforços emprega
dos pelos que dirigem e orientam a emis
sora em véspera de mais um aniversário. 
Gostaríamos de ter, na Paraíba, estação 
igual na sua potência e ·equipe idêntica 
à que comanda a jovem emissora brasi
leira. 

Conforta-nos ver a capital federal, que 
tanto defendemos e desejamos a sua ab
soluta consolidação, possuir emissora 
como a Alvorada. Daí a razão do triun
fo que ela já obteve ao completar 6 anos 
de atividade radiofónica. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - Per
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. RUY CARNEIRO - Com pra
zer. 

O Sr. Argemiro de Figueiredo - !1: tão 
importante e tão justa a homenagem 
que V. Ex.a presta, ao ensejo do 6.0 ani
versário da Rádio Alvorada, que eu es
tou certo de que V. Ex.a interpreta o 
sentimento de todo o Senado da Re
pública. 

O SR. RUY CARNEIRO - Agradeço 
o aparte do eminente Senador pela Pa
raíba, meu ilustre colega e amigo Sena
dor Argemiro de Figueiredo, que reside 
com sua família em Brasília, é um ar
doroso fã da Rádio Alvorada, e está de 
acôrdo com a homenagem do próximo 
domingo. Estou certo de que, se êste Ple
nário estivesse, na realidade, com a pre
sença de todos os nossos colegas, dariam 
êles, unânlmemente, aplauso à efemé
ride que estamos festejando como um 
incentivo aos dirigentes, aos organizado
res e animadores de programas, enfim 
a todos os que estão concorrendo para o 
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brilhante triunfo alcançado, até agora, 
pela Rádio Alvorada. 

Sr. Presidente, deixo aqui as minhas 
homenagens a todos os que, empolgados 
pelo importante papel que está desempe
nhando a Rádio Alvorada na vida cul
tural de Brasília, lutam pela sua maior 
audiência na opinião pública, a come
çar pelo seu Presidente, o talentoso jor
nalista Paulo Roberto de Carvalho 
(Muito bem! ) 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pinhei
ro) -Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Dos itens de 1 a 6 da pauta, constam 

matérias em fase de votação. 

Ficam adiadas por falta de quorum. 

Item 7 

Discussão, em turno único, do Re
querimento n.0 1.677, de 1968, de au
toria do Sr. Senador Gilberto Ma
rinho, requerendo transcrição nos 
Anais do Senado do artigo "Uma 
Obra de Amor", de autoria do escri
tor Gustavo Corção, no qual se exal
ta a obra realizada pela Fundação 
Nacional do Bem-Estar do Menor, 
publicado na edição de 5 de dezem
bro do jornal O Globo. 

Em discussão o requerimento (Pausa.) 

Se nenhum dos Srs. Senadores deseja 
manifestar-se, declaro encerrada a dis
cussão. 

Adiada a votação, por falta de quorum. 

Esgotada a matéria da Ordem do Dia. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
declarar encerrada a presente Sessão, 
designando para a ordinária, de segun
da-feira, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pl'O
jeto de Lei do Senado n.0 129, de 
1968 - DF, que dispõe sôbre o Qua-

dro de Pessoal dos Serviços Auxilia
res do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES, das Comissões 
- de Constituição e Justiça: 

1.0 pronunciamento (Parecer 
n.0 1.120/68), pela constitu
cionalidade, com Emendas 
que oferece de n.os 1 e 
2-CCJ; 

2.0 pronunciamento (parecer 
oral proferido na Sessão ma
tutina de 30-11-68), pela 
constitucionalidade e juri
dicidact.e do substitutivo da 
Comissão do Distrito Fc
Federal; 

- de Serviço Público Civil -
(Parecer n.0 1.121/68), pela 
aprovação do projeto e das 
emendas da Comissão de Cons
tituição e Justiça, apresentan-
do, ainda, a Emenda ......... . 
n.0 1-CSPC; 

- do Distrito Federal (Parecer n.0 

1.122/68, favorável nos têrmos 
do substitutivo que apresenta, 
englobando as Emendas n.0 s 1 
e 2-CCJ e 1-CSPC; 

2 
Votação, em turno, único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 48, 
de 1968, originário da Câmara dos 
Deputados (n.o 86-A/68, na Casa de 
origem), que denega provimento a 
recurso do Tribunal de Contas da 
União, reconl1ecendo como legal 
contrato celebrado entre o Miilisté
rio da Fazenda e a Remington Rand 
do Brasil S.A., tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

1.102, de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

3 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 53, de 
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1968, de Iniciativa do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, que altera a re
dação do § 1.0 do artigo 67 da Lei 
n.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960 
(Lei Orgânica) da Previdência Social, 
relativamente à data da entrada em 
vigor dos reajustamentos dos bene
fícios em manutenção, tendo 

PARECERES, sob n.0s 702, 703 e 704, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, fa
vorável, com votos com restri
ções dos Senadores Petrônio 
Portella, Aloysio de Carvalho e 
Antonio Carlos; 

- de Legislação Social, favorável 
com Emenda que oferece de 
n.o 1-CLS; 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto e à emenda da Comissão 
de Legislação Social, e com 
Emenda que oferece de n.0 

2-CF, com voto vencido do Se
nador Mem de Sá e com restri
ções do Senador Petrônio Por
tella. 

4 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 98, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres, que garante venci
mentos integrais em caso de lic·ença 
relativa a doença de filho ou depen
dente menor, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES, sob n.Os 982, 983 e 984, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, com Emen
da que apresenta de n.0 1-CCJ; 

- de Serviço Público Civil, favo
rável, com Emendas que apre
senta sob n.0 s 2-CSPC, 3-CSPC 
e 4-CSPC; 

- de Finanças, favorável no pro
jeto ·e às Emendas de números 

3-CSPC, 4-CSPC, com subemen
da à Emenda n.o 2-CSPC, em 
substituição à Emenda n.O 
1-CCJ. 

5 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 114, de 
1968, de autoria do Sr. Senador No
guelra da Gama, que inclui no Plano 
Rodoviário Nacional as rodovias 
"Poços de Caldas-Botelhos-Divisa 
Nova-Alf·enas e BR-381-Varg!nha 
-Alfena:s-Usina de Fumas", e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0s 1.024, 1.025 e 
1. 026, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
juridicidade e constitucionali
dade, com as Emendas de 
núm·eros 1-CCJ, 2-CCJ e 3-CC.J; 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas, pela aprova
ção do projeto e das emendas 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, com as Emendas que 
oferece de n. os 4-CT e 5-CT; e 

- de Finanças, pela aprovação do 
do projeto e das emendas das 
Comissões de Constituição e 
Justiça e de Transportes, Co
municações e Obras Públicas. 

6 

Votação (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos têrmos do 
art. 265 do Regimento Interno), 
em 1.0 turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 25, de 1968, de autoria do 
Senador João Abrahão, que dispõe 
sôbre a realização das eleições no 
Distrito Federal para escolha de seus 
representantes à Câmara dos De
putados e ao Senado Federal, tendo 

PARECER, sob n.0 1.105, de 1968, da 
Comissão 

- de Constituição c Justiça, pela 
inconstitucionalidade, com de-
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claração de voto dos Senadores 
Josaphat Marinho, Nogueira da 
Gama e Edmundo Levl. 

7 

Votação, em turno umco, do Re
querimento n° 1, 677, de 1968, de au
toria do Sr. Senador Gilberto Mari
nho, requerendo transcrição nos 
Anais do Senado do artigo "Uma 

Obra de Amor", de autoria do escri
tor Gustavo Corção, no qual se exal
ta a obra realizada pela Fundação 
Nacional do Bem-Estar do Menor, 
publicado na edição de 5 de dezem
bro do jornal O Globo. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
30 minutos.) 



s.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.a Legislatura, em 9 de dezembro de 1968 

PRESID~NCIA DOS SRS. VASCONCELOS TôRRES E ADALBERTO SENA 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Clodomir Mil
let - Waldemar Alcântara - Wil
son Gonçalves - Argemiro de Fi
gueiredo - José Leite - Aloysio de 
Carvalho - Vasconcelos Tôrres -
Benedicto Valladares - Nogueira da 
Gama - Carvalho Pinto - Celso 
Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Tôr
res) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 12 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.o-secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

o Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Restituição de autógrafos de projeto de 

lei sancionad.o 

-- N.0 431/68 (n.0 818/68, na origem), 
restituindo autógrafo do Projeto de 
Lei n.0 121/68, que autoriza o Po
der Executivo do Distrito Federal a 
abrir crédito especial de NCr$ 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil 
cruzeiros novos), para o fim que 
especifica, e dá outras providências. 
<Projeto que se transformou na Lei 
n. 5.551, de 4-12-68); 

- N.0 432/68 (n.O 819/68, na origem), 
restituindo autógrafos do Projeto 

de Lei n.0 36/68 CN, que reajusta 
os vencimentos dos servidores civis 
e militares da União, e dá outras 
providências (Projeto que se trans
formou na Lei n.O 5.552, de 4-12-68). 

AVISO 
DO SR. MINISTRO DOS TRANSPORTES 

- N.0 1.392/GB, de 2 do corrente mês 
- comunlcando o lançamento ao 
mar, no dia 20 de novembro, do re
bocador de alto-mar "Apolo", com 
2.360 BHP. 

OFíCIOS 
DO SR. MINISTRO DAS MINAS E 

ENERGIA 
- N.0 GM/721, de 3 do mês em curso, 

comunicando que o Reque1imento 
de Informações n.0 1.549, de auto
ria do Senador Lino de Mattos, foi 
encaminhado ao Ministério da In
dústria e do Comércio, por se tra
tar de assunto afeto àquela Pasta. 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Enviando à revisão do Senado autógra
fos dos seguintes projetas: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 206, de 1968 

(N.• 53-C/67, na Casa de origem) 

Dá nova redação ao art. 833 do 
Código de Processo Civil. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O art. 833 do Código de 

Processo Civil passa a ter a seguinte re
dação: 

. "Art. 833 - Além dos casos em que 
os permitem os arts. 783, § 2.0, e 839, 
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admitir-se-ão embargos de nulidade 
e infringentes do julgamento, quan
do não fôr unânime a decisão pro
ferida em grau de apelação, em 
agravo de petição e em ação resci
sória. Se o desacôrdo fôr parcial, os 
embargos serão restritos à matéria 
objeto da divergência. 

§ 1.0 - Quando não fôr unânime a 
decisão denegatória de mandado de 
segurança, admitir-se-ão embargos 
de nulidade e infringentes de julga
do. 

§ 2.0 - Além de outros casos admi
tidos em lei, são embargáveis, no 
Supremo Tribunal Federal, as deci
sões das Turmas, quando divirjam 
entre si ou de decisão tomada pelo 
Tribunal Pleno." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(A Comissão àe Constituição e Jus
tiça.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 207, de 1968 

(N.• 1.075-C/68, na Casa de origem) 

Dispõe sôbre a condenação dos 
empregadores ao pagamento de ho
norários advocatícios, na Justiça do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - No julgamento dos recur
sos interpostos na Justiça do Trabalho, 
será condenado o empregador vencido 
nos honorários de advogado do empre
gado. 

§ 1.0 - Os honorários serão fixa
dos na decisão do Tribunal respectivo, 
que os arbitrará com moderação e mo
tivadamente. 

§ 2.0 
- Se a decisão da instância 

superior se basear em fato ou direito su
perveniente, será levada em conta essa 

circunstância para o efeito da condena
ção dos honorários. 

Art. 2.0 
- Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

(A Comissão de Constituição e Jus
tiça.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 208, de 1968 

(N.• 1.032-B/68, na Casa de origem) 

Modifica a redação do art. 8.0 e 
seu§ 2.0 da Lei n.0 4.069-A, de 12 de 
junho de 1962, que cria a Fundação 
Universidade do Amazonas, e dá ou
tras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. - O art. 8.0 e seu § 2.0 da Lei 
n.0 4.069-A, de 12 de junho de 1962, que 
cria a Fundação Universidade do Ama
zonas, e dá outras providências, passam 
a ter a seguinte redação: 

"Art. 8. - A Fundação será admi
nistrada por um Conselho Diretor 
composto do Procurador da Repú
blica n·o Estado do Amazonas, como 
membro nato, e de 4 (quatro) mem
bros efetivos e 2 (dois) suplentes es
colhidos entre pessoas de ilibada 
reputação e notória competência. 

§ 1,0 - ..........................• 

§ 2.0 - Os membros efetivos e su
plentes do Conselho Diretor exerce
rão mandato por 4 (quatro) anos, 
serão renovados, pela sua metade, 
de 2 (dois) em 2 (dois) anos, e po
derão ser reconduzidos." 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposições 

em contrário. 

<As Comissões de Educação e Cultura 
e de Valorização da Amazônia.) 



-91-

O SR. l'RESIDENTE (Vasconcelos 
Tôrres) - O expediente lido vai à pu
blicação. 

Sôbre a mesa, comunicações que vão 
ser lidas pelo Sr. L0 -Secretário. 

São lidas as seguintes 

COMUNICAÇõES 

Brasília, 2 de dezembro de 1968. 
Senhor Presidente, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa 
Excelência que me ausentarei do País, 
a partir de 3 do corrente mês. 

Atenciosas saudações - Senador Au-
rélio V'ianna, Líder do MDB. 

Exmo. Sr. 

Senador Gilberto Marinho 

DD. Presidente do Senado Federal 

Comunico, para os devidos fins, que 
me ausentarei do País, por breve perío
do, a contar de 6 do corrente. 

Brasília, 4 de dezembro de 1968. - Se
nador Guida Mondin. 

O SR. l'RESIDENTE (Vasconcelos Tôr
res) - Sôbre a mesa, requerimentos de 
informações que serão lidos pelo Sr. L0 -

Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 679, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma do Regimento Interno, re
queiro informe o Poder Executivo, atra
vés do Ministério dos Transportes -
RFF S/ A -, quais as providências to
madas no sentido de efetuar a remoção 
do pátio de manobras da Central do 
Brasil, em Três Rios, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 
1968. - Vasconcelos Tôrrcs. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.680, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do Tra
balho e Previdência Social, se essa Se
cretaria de Estado, por seus órgãos 
competentes, vem dando a assistência 
necessária aos empregados de fábricas 
paralisadas no Município de Carmo, no 
Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.681, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na fürma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - RFF S/ A -, quais os mo
tivos que levaram a Rêde a firmar con
trato para importação de trilhos na Po
lônia, bem como em que condições e se 
a indústria nacional está capacitada 
para atender a RFF nesse setor. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 682, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma do Regimento Interno, re
queiro infürme o Poder Executivo, atra
vés do Ministério dos Transportes -
RFF S/ A -, se foi tomada alguma pro
vidência visando à extinção das passa
gens de nível na Cidade de Três Rios, 
Estado do Rio de Janeiro, face aos gra
ves transtornüs trazidos à população lo
cal. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 
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REQUERIMENTO 
N.0 1. 683, de 1968 

Sr. Presidente: 

Na forma do Regimento Interno, re
queiro informe o Poder Executivo, atra
vés do Ministério dos Transportes -
RFF S/A -, se foi firmado algum con
vênio com o BNH visando à construção 
de casas para os ferroviários do Bairro 
Aureo, no Município de Três Rios, Esta
do do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1.684, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério das Comu
nicações, que providências foram toma
das visando à regularização do serviço 
telefônico no Município de Carmo, no 
Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 685, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Fazenda 
- Instituto Brasileiro do Café -, que 
motivos levaram êsse órgão a financiar 
a aquisição de trilhos po1oneses para a 
Rêde Ferroviária Federal, bem como o 
montante da transação e condições. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrrcs. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 686, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na fornu da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder Exe-

cutivo, através do Ministério da Indús
tria e do Comércio - EMBRATUR -, 
se existem planos para construção de 
hotéis, em convênio com entidades pú
blicas ou particulares, no Município de 
Carmo, no Estado do Rio de Janeiro, a 
fim de incentivar o turismo. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Tôr
res) - Os requerimentos lidos não de
pendem de deliberação do Plenário. De 
acôrdo com o art. 213, letra d, do Regi
mento, serão publicados, e, em seguida, 
despachados pela Presidência. 

O Sr. 1.0 -Secretário vai proceder à lei
tura de requerimento sôbre a mesa. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 687, de 1968 

Sr. Presidente: 

Nos têrntos da Constituição, requeiro 
a convocação do Senhor Ministro da In
dústria e do Comércio para comparecer 
ao Senado Federal, a fim de prestar es
clarecimentos sôbre o problema do café 
solúvel. 

Sala das Sessões, em 9 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Tôr
res) - O requerimento será publicado e 
remetido às comissões competentes. 

A Presidência recebeu resposta aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôr
res 

- N.0 1.113/68, enviada pelo Ministro 
das Minas e Energia (Aviso n.o 
GM-723, de 4-12-68); 

- N.0 1.214/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 GB-479, de 
3-12-68); 

- N.0 1.381/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 GB-481, de 
5-12-68); 
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- N.• 1.382/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 GB-478, de 
3-12-68); 

- N.• 1.383/68, enviada pelo Ministro 
do Trabalho (Aviso n.0 656, de 
5-12-68); 

- N.• 1.392/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 GB-482, de 
5-12-68); 

- N.• 1.422/68, enviada pelo Ministro 
das Minas e Energia (Aviso n.0 

GM-722, de 3-12-68); 

- N.• 1.435/68, enviada pelo Ministro 
do Trabalho (Aviso n.o 657, de 
5-12-68j; 

- N.0 1.463/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 BR-636, de 
4~12-68). 

De autoria do Senador Carlos Linden
berg 

- N.0 1.331/68, enviada pelo Ministro 
da Indústria e do Comércio (Aviso 
n.0 AG/380, de 2-12-68). 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 1.458/68, enviada pelo Ministro 
das Minas e Energia (Aviso n.0 

GM-720, de 3-12-68); 

- N.0 1.460/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 GB-476, de 
3-12-68); 

- N.0 1.495/68, enviada pelo Ministro 
da Indústria e do Comércio (Aviso 
n.o AP/381, de 2-12-68). 

A Presidência recebeu Oficio do Sr. Mi
nistro Interino da Agricultura, comuni
cando que assumiu aquela Pasta em 29 
de novembro do corrente ano, em virtude 
da ausência do titular, ora no exterior, 
em missão oficial. 

A Presidência deferiu os seg·uintes Re
querimentos de Informações: 

- N.0 1.669/68, de autoria do Senador 
Llno de Mattos, ao Ministro da Fa
zenda; 

- N.0 1.678/68, de autoria do Senador 
Adalberto Sena, ao Ministro da Fa
zenda. 

A Presidência recebeu Aviso do MI
nistro da Fazenda, solicitando prorroga
ção de prazo para resposta aos seguintes 
Requerimentos de Informações: 

- N.• 1.348/68, de autoria do Senador 
José Ermirio; 

- N.• 1.405/68, de autoria do Senador 
Lino de .Mattos; 

- N.0 1.461/68, de autoria du Senador 
Lino de Mattos; 

- N.• 1.465/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres; 

- N.0 1.466/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres. 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias 
o prazo para resposta aos referidos re
querimentos. (Pausa.) 

Como não houve objeção, está pror
rogado o prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Adalberto Sena) 
-o único orador inscrito é o Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, a quem dou a pa
lavra. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - (Lê 
o seguinte discurso.) Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, o govêrno dos Estados Unidos 
entregou à Organização Internacional do 
Café - filiada à ONU e tendo por sede 
a cidade de Londres - reclamação con
tra o Brasil, nos têrmos do Convênio 
Internacional do Café ... 

O motivo da queixa americana é o 
baixo preço do café solúvel brasileiro, ex
portado para o mercado americano. Jl:sse 
preço baixo, possível graças às ótimas 
condições existentes em nosso Pais para 
produzir café e Industrializá-lo, é lucra
tivo para nossas Indústrias, não depende 
de subsidio governamental de qualquer 
espécie para manter-se, mas apresenta 
um grave e Insultuoso Inconveniente para 



-94-

um determinado setor da indústria ame
ricana ... 

Torna inviável, em têrmos competiti
vos, a incipiente indústria do solúvel 
implantada no território dos Estados 
Unidos. 

o que se passa, então, é fácil de enten
der. Os chefes dessa indústria sem con
dições competitivas, instalada no solo 
americano, reagem à ameaça iminente 
de uma derrota económica, com o emprê
go dos surrados - mas, nem por isso 
ineficientes, como os fatos estão mos
trando - processos de que sempre lan
çam mão certos grupos poderosos, na 
Grande República fundada por George 
Washington, quando se vêem feridos no 
seu interêsse mais forte. Ou seja: no seu 
lucro. 

Sr. Presidente, não tenho a pretensão, 
nesta abordagem, de dizer qualquer no
vidade sôbre o problema do café solúvel. 
Nada quero, nem posso acrescentar a um 
fato que todos conhecem na sua objeti
vidade. 

Mas, partindo exatamente do fato, tal 
qual êle se configurou no painel inter
nacional, eu tenho um comentário a 
fazer. Porque, no meu modesto entender, 
é analisando e comentando o que vai 
acontecendo dentro do próprio País e na 
área de suas relações internacionais, que 
o parlamentar está contribuindo, está 
dando o que pode dar, para a fixação e 
para o desenvolvimento de uma cons
ciência do interêsse pátrio. 

Infelizmente, nem sempre o Congresso 
brasileiro registra pronunciamentos e 
Jebates orientados no sentido de uma 
sincera procura daquilo que convém ao 
País. Não pretendo ser melhor do que 
ninguém, nem, muito menos, imagino ser 
dono da verdade - mas, isso não me im
pede de observar que a ação parlamentar 
bras!leira se processa em grande parte 
obedecendo a intenções e a estilos que 
inviabilizam um mergulho em profundi
dade na essência de cada assunto ... 

Afinal, Sr. Presidente, raramente qual
quer problema dos muitos que podem 
ser identificados na vida do País tem 
uma causa precisa, determinada, unitá
ria ... E, mais raro ainda, é que essa 
causa, quando única, seja decorrente ou 
vinculada à ação ou ao pensamento de 
um só Govêrno ou de uma só pessoa. 

As criaturas como as nacionalidades 
vivem processos. Cada coisa que sobrevem 
é apenas um episódio nôvo, que só poderá 
ser compreendido, se o estudarmos na 
mecânica histórica do contexto em que 
se insere e do quadro conjuntural em 
que se desdobra. 

A figura conceitua! do processo não 
implica· em nenhuma sentença de morte 
da vontade e da esperança humana. A 
circunstância de que determinadas si
tuações-base geram resultados necessà
riamente condicionados pelos fatôres 
atuantes nas ditas situações, não signi
fica que o homem não possa interferir 
conscientemente nessas situações- alte
rá-las, de baixo para cima e de dentro 
para fora - e, assim fazendo, criar uma 
situação-base diversa, capaz de conduzir 
o processo individual ou social de seu 
interêsse, no rumo eficaz da construção 
e do aperfeiçoamento. 

É preciso, todavia, que o homem exerça 
com obstinação suas faculdades de dis
cernir e de fazer opções. Entendo por 
discernir saber separar o fundamental 
do acessório, desprezar a seguir o aces
sório e, dentro do fundamental, escolher 
entre as duas ou três posições básicas 
de qualquer assunto, aquela que, num 
sentido geral e superior, melhor atenda 
ao interêsse humano ... 

A Politica, Senhor Presidente, como eu 
a entendo, é justamente o exercício con
tinuado das boas opções; aquelas que os 
seus mllltantes de primeira linha - todos 
nós, detentores de mandatos populares
ou o simples cidadão eleitor, aprendeu a 
fazer, legislando, analisando, combaten
do, exaltando ou, apenas, votando ... 
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O político estará fazendo Política, Se
nhor Presidente, no limite em que tenta 
aproximar-se dos problemas e tratá-los, 
ignorando nomes de pessoas, contingên
cias partidárias, preconceitos e até os 
cacoetes mentais presentes sempre, em 
cada um - e não estará fazendo Política, 
sempre que a sua oratória refletir um 
simples gargarejo em tôrno do óbvio ou 
refletir a busca sem grandeza, em que 
tanto se empenham alguns homens pú
blicos dêste País, para identificar culpa
dos e gastar, contra êles, arrebatadamen
te o melhor de sua energia combativa. 

Senhor Presidente. Fiz uma digressão, 
a meu ver necessária, no encadeamento 
lógico dêste discurso. Volto, pois, ao fio 
do meu tema que é a crise do café solú
vel, fato da maior importância, porque 
em antagonismo conosco, no caso, está a 
maior Potência do Globo Terrestre, o país 
que mantém a posição de maior compra
dor mundial de produtos brasileiros e que 
vem canalizando para o Brasil, nos últi
mos anos, sob diferentes rótulos, um flu
xo contínuo e substancial de auxílios, de 
financiamentos e de investimentos eco
nómicos para diversos fins. 

Devemos ter presente, ao tratar dêsse 
caso do solúvel, o alto grau de depen
dência económica em que nos encontra
mos frente ao colosso do Norte e, ainda, 
certa inquestionável dívida de gratidão 
que temos com êle, pois, na verdade, é o 
nosso comércio com os Estados Unidos 
e os jatos intermitentes que recebemos 
de dólares americanos, que nos têm 
permitido até agora sobreviver. É sôbre 
êsses dois pilares que se apóia a ponte 
que ainda nos leva ao futuro. 

Mas, o reconhecimento disso não en
cerra a questão, Senhor Presidente. Por
que também existe uma recíproca a con
siderar. Também existe o que os Estados 
Unidos devem ao Brasil; o que têm rece
bido de nós; o grau de dependência em 
que se encontram das nossas matérias
primas, na eventualidade de uma situa
ção que poderá estabelecer-se a qualquer 

momento - em que se torne impossível 
a seus navios e aviões ir buscá-Ias na 
Europa, na Africa ou na Asia ... 

A paz social e a política brasileira, como 
a latino-americana em geral, repousa em 
grande parte num mínimo de vitalidade 
económica, de crescimento, para usarmos 
o têrmo mais exato, que vai sendo man
tido, graças a um escoamento comercial 
- embora, às vêzes, a preços de espolia
ção - de meia dúzia de produtos pri
mários que é o que temos para vender. 

É verdade que o povo americano pode
ria deixar de beber café brasileiro, ou 
substituí-lo inteiramente pelo produto de 
outras procedências, mas, um fato dessa 
ordem - e estamos raciocinando na 
linha aérea do absurdo - poderia cuba
nizar ou maotizar o Brasil, da noite para 
o dia ... 

Pois se isso acontecesse, Senhor Pre
sidente, nenhum Govêrno aqui instalado, 
seja o do honrado e patriota Marechal 
Costa e Silva- de quem fui eleitor nesta 
Casa - ou qualquer outro, armado, ou 
não, de bons propósitos, de bonitos pla
nos e de sofisticadas doutrinas de: segu
rança nacional, lograria deter o mergu
lho final no abismo, desta surpreendente 
Nação brasileira. Desta Nação que se 
mantém à beira do dito abismo há muito 
tempo, c-omo não se cansaram de dizer 
os oradores políticos e comentaristas do 
princípio do século, mas que então cairia 
mesmo no fundo da cratera. 

Senhor Presidente. Há uma velha e 
continuada injustiça no fundo e ao longo 
da História. Desde que a sociedade se 
organizou e o Poder político foi implan
tado, em diferentes pontos do planêta, 
êsse poder dinamizou-se obedecendo a 
duas motivações: a ampliação do contrô
le direto sô bre populações vizinhas ou 
distantes, e a hierarquização dessas po
pulações num esquema económico de que 
a grande beneficiária fôsse a população 
- ou certa minoria dominante da popu
lação - em que se apoiasse diretamente 



-96-

o poder político que se estiver conside
rando. 

Essa hierarquização, em têrmos mo
dernos, pode ser identificada na manu
tenção de um sistema financeiro que 
tende a aumentar a riqueza dos ricos e a 
agravar a pobreza dos pobres; na manu
tenção de um monopólio tecnológico que 
impossibilita pràticamente a industriali
zação dos paises dêle excluídos; e, final
mente, na criação de um estado de coisas 
em que às nações subdesenvolvidas só 
resta exportar seus produtos primários, 
pelos preços que os países que detém o 
poder de compra sôbre a face da terra 
concordarem em pagar por êles. 

O esquema do imperialismo funcionou 
silenciosamente, com diferentes varia
ções, desde o século XVI até o fim da 
Segunda Guerra Mundial, em nossos 
dias. 

Mas, grandes mudanças ocorreram no 
mundo, de então para cá. O fato nôvo, 
da intercomunicação planetária, puse
ram tõdas as populações na faixa de umn 
categoria única de conhecimentos, de ra
ciocínios, de conclusões ... 

Houve um processo de politização uni
versal do homem e na tomada de cons
ciência - que as estatísticas publicadas 
pela ONU vieram a possibilitar - cons
tatou-se que 32% da população do globo 
beneficiavam-se de 83% da renda mun
dial, enquanto os restantes 17% da renda 
eram pulverizados pelos 68% restantes, 
da humanidade. Em 1954, para o con
junto dos países subdesenvolvidos, a 
renda nacional por habitante e por ano 
era de 65 dólares, enquanto era de 586 
dólares para o grupo de países desenvol
vidos - sendo que nos Estados Unidos, 
isoladamente, essa renda atingia a 1.870 
dólares! 

O fim da Segunda Guerra trouxe a 
independência política de numerosos ter
ritórios, outrora incluídos na órbita dos 
impérios colonialistas, embora essa mes
ma independência Iôsse perdida por 

outras nações, como os países bálticos a 
perderam - e essa composição nova do 
colegiado político universal, criou tam
bém condições novas para o comporta
mento dos velhos e até então incontes
tados donos do mundo ... 

A explosão demográfica, de outro lado, 
ocorrida nos países subdesenvolvidos, 
tornou mais grave o problema de assegu
rar trabalho e paz às enormes populações 
politizadas, ciosas de seu direito humano 
de viver, dispostas a lutar por êle, mas 
confinadas a uma situação de miséria. 

O problema tomou-se grave porque a 
Rússia, embora esteja longe de viver no 
plano de sua política externa um papel 
de amiga desinteressada e de libertado
ra - como o recente caso da Tcheco
Eslováquia o prova - tem procurado, 
através de sua máquina de propaganda 
e de seus agentes, captar e canalizar 
êsse descontentamento, essa sofrida 
consciência de injustiça de 68% da hu
manidade, para sua área de influência, 
de modo a reforçar o suporte estrutu
ral necessário a seu plano obstinado de 
hegemonia planetária. 

Então, Sr. Presidente, as nações ricas 
do Ocidente - e muito em particular os 
Estados Unidos - compreenderam a 
urgência de fazer alguma coisa. De sal
var, se possível, uma situação - a exis
tência de Estados independentes politi
camente, mas dependentes e tributárias 
econômlcamente de Nova Iorque, de 
Londres e de Bonn - antes que a mi
séria e a desordem, advindas do que 
pode ser chamada a exploração branca, 
tornassem impossível a conservação do 
a tua! sistema. 

Foi assim, face a êsse quadro amedron
tador pelos riscos imediatos do processo, 
que os países detentores das maiores 
concentrações mundiais de capital con
cordaram em fazer algumas concessões. 
Assistêncin técnica, primeiro, e assis
tência financeim direta ou indireta, de
pois, cmbom sempre gravadas por um 
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pesado preço politico. Mas, como isso 
pouco significou para o problema, na 
sua base - aquiesceram em !r um pou
co além ... 

l!:sse um pouco além a que me refiro 
significa a maior e, quero mesmo crer, 
a única conquista de real importância 
que os subdesenvolvidos alcançaram, 
desde que se deram conta de seu dra
ma ... 

Quero referir-me, Senhor Presidente, 
à concordância dos grandes compra
dores de produtos primários em garan
tir um preço mínimo e um mercado certo 
para êsses produtos. Aceitaram êsses ar
rogantes compradores a antiga tese, 
para nós outros de há muito pacífica, 
de que havia uma tradicional injustiça 
e desonestidade na prática de especular 
com o preço de produtos agrícolas pere
cíveis que representam o único bem 
negociável, na faixa da exportação, para 
numerosos países do mundo. 

O fato a considerar é que vinham os 
países das chamadas plantações expor
tando cada vez mais quantidade de pro
dutos, e recebendo, em têrmos relativos, 
cada vez menos dólares pelo que expor
tavam. E, enquanto isso acontecia, a 
elevação incessante de preço dos pro
dutos industriais importados pelos pai
ses não Industrializados vedava a êles 
qualquer esfôrço de poupança, de capi
talização, era certo, pois, que Imergiriam, 
cada vez mais, na fossa em que já esta
vam metidos. 

Veio, portanto, essa garantia dos pre
ços mínimos, Senhor Presidente. Em 
têrmos nem sempre muito convenientes 
ao lnterêsse dos países exportadores, 
criando garantias excessivas para os Im
portadores - que se colocavam na su
posta posição de autores de um ato ge
neroso - apesar de tudo Isso, porém, 
cumpre dizer que êsses diferentes Acôr
dos Internacionais, envolvendo alguns 
produtos primários, foram benéficos 
para o até então desprotegido país ex-

portador, e como tal os mesmos devem 
ser mantidos, aperfeiçoados e ampliados. 

O Convênio Internacional do Café é 
um dêsses compromissos, de especial in
terêsse para o Brasil. Foi estabelecido, 
em 1962 e é administrado pela Organi
zação Internacional do Café,. com sede 
em Londres. Pelo Acôrdo, está assegura
do ao Brasil o direito de suprir o mer
cado mundial em 37% do produto im
portado. 

O Acôrdo funcionou bem, inicialmente, 
mas, tudo está em constante mutação 
e em breve o quadro tomou-se outro. 

Cobra o Govêrno brasileiro, como se 
sabe, uma cota de contribuição sôbre os 
cafés verdes exportados. Os produtores 
chamam a isso de confisco cambial e eu 
contestaria o uso dessa expressão, se 
houvesse tempo e conveniência de fazê
lo, neste instante. Acontece que a cota 
de contribuição em referência decorre 
de uma decisão interna do nosso País, 
tomada em consonância com os nossos 
interêsses. É anterior ao Convênio In
ternacional do Café e nada tem a ver 
com os seus obj e ti vos. 

Mas, o Brasil começou a fabricar e a 
exportar café solúvel, ao mesmo tempo 
que os Estados Unidos, utilizando cafés 
verdes brasileiros e africanos, êstes em 
maior escala, também Implantaram sua 
indústria de solúvel. .. 

Ora, o solúvel brasileiro é um produto 
industrial fabricado com cafés não
classificados para a exportação e sôbre 
os quais não Incide a cota de contribui
ção imposta ao produto exportado. 

É claro, então, mer!dlanamente claro, 
que temos condições competitivas su
periores às dos Estados Unidos, para 
fabricarmos e para vendermos café so
lúvel. Teremos ou teríamos, fabricando o 
solúvel uma boa oportunidade de melho
rar a composição de nossa pauta de 
exportações, fazendo exatamente aquilo 
que a Delegação Norte-Americana acon-
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selhou, com tanta veemência, em Punta 
Dei Este, que os países latino-america
nos procurassem fazer: Industrializar 
seus produtos primários de exportação. 

como Industrializamos um dêsses pro
dutos e podemos vendê-lo por menos do 
que os Industriais de um país que im
porta café pode fazê-lo - desencadeou
se em determinados setores da vida 
americana uma extemporânea histeria 
contra o Brasil, que é acusado de pra
ticar o . . . dumping! 

Ora, dumping, Sr. Presidente, é um 
conceito elementar em Economia e de
signa a prática - que aliás determi
nadas indústrias americanas têm utili
zado com freqüência, para eliminar a 
competição de congéneres brasileiras -
de vender um produto abaixo do custo 
de sua produção, com prejuízo, portanto, 
para eliminar concorrentes e garantir 
futuros e duradouros lucros, que reem
bolsarão com juros o prejuízo intencio
nal decorrente da própria manobra. 

É absurda e descabida a acusação de 
fazer o dumping, aplicada a uma indús
tria que trabalha u'a matéria-prima, 
paga a preço de mercado e com ela ela
bora um produto industrial, barato, bem 
aceito pelo consumidor de diferentes 
países e altamente lucrativo para seu 
fabricante - sob a estranha alegação 
de que o Govêrno deveria tributá-lo e, 
numa atitude criminosa, não o faz ... 

Como não há impostos grandes, há 
lucro, e como há lucro, há dumping, eis o 
que está contido na estranha e matreira 
argumentação que emerge dêsse imenso 
país - tão rico em contradições, pois é 
useiro em pregar uma coisa e fazer outra 
- que são os Estados Unidos da Amé
rica. 

Sr. Presidente, não pretendo resolver 
o problema do café solúvel, repito. Dei
xo essa delicada e compexa tarefa para 
os Cll.'})erts. O que lastimo, o que estra
nho, Sr. Presidente, é que êsse expcrts, 
êsses donos de determinados assuntos, 

tão numerosos e tão presunçosos nesta 
República em que vivemos, tenham dei
xado o problema chegar até onde che
gou. 

O sentido da convocação do Sr. Minis
tro da Indústria e do Comércio, objeto 
do requerimento que ora encaminho a 
Vossa Excelência, Sr. Presidente, não 
implica em qualquer restrição ao que 
fêz e está fazendo o Ministro Macedo 
Soares - para que o Brasil se saia bem 
dessa crise. 

O que desejo, é que a autoridade que 
está centralizando e comandando a de
fesa do lnterêsse brasileiro nesse caso 
do solúvel venha, em pessoa, explicar e, 
se necessário, debater nesta Casa, os 
fatos e as implicações inerentes e de
correntes dessa pressão que ora está 
sendo feita contra o interêsse brasileiro, 
por certas agências do Govêrno de 
Washington. 

Sou fiel, neste momento, à minha ve
lha doutrina de que os problemas da 
política externa, em particular os que 
dizem respeito a interêsses econômlcos, 
devem ser trazidos a esta Casa, devem 
ser discutidos nesta Casa, e as teses aqui 
aceitas devem estar presentes na posi
ção adotada pelo nosso Govêrno, para 
negociar na faixa Internacional. 

Todos os assuntos de lnterêsse público 
têm aspectos técnicos e políticos. Não 
existe nenhum, na sua globalidade, que 
seja exclusivamente técnico ou exclusi
vamente político. illsse problema do café 
solúvel, tem raízes e dimensões multo 
amplas, como tentamos mostrar. 

Vamos ver, pois, se com a presença e 
a palavra esclarecedora do Ministro 
Macedo Soares aqui neste Plenário, en
contramos a justa posição que cabe ao 
Brasil assumir e manter, até o fim, face 
a êsse difícil impasse que aí está. 

Sr. Presidente, o requerimento a que 
acabo de aludir já foi anunciado pela 
Mesa, vai à comissão competente e acho 
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que não apenas o Senado, mas o Con
gresso e o próprio povo brasileiro terão 
Imenso lnterêsse em debater essa ma
téria, juntamente com a autoridade que 
está centralizando êste apaixonante as
sunto de grande Importância para a 
economia brasileira. 

Sr. Presidente, prevalecendo-me do 
ensej.o de encontrar-me nesta tribuna, 
comunico a V. Ex.a que enviei à Mesa 
vários requerimentos de informações 
.sôbre. os seguintes assuntos: 

"Ministério dos Transportes, RFF 
S.A. - sôbre convênio com o BNH 
para construção de casas para fer
roviários do Bairro Aureo, em Três 
Rios, Estado do Rio de Janeiro; 

convoca o Sr. Ministro da Indús
tria e do Comércio a comparecer ao 

· Senado Federal, a fim de prestar 
esclarecimentos sôbre o problema do 
café solúvel; 

Ministério dos Transportes - RFF 
S.A. - informações sôbre a aquisi
ção de trilhos no exterior; 

Ministério dos Transportes - RFF 
S.A. - sôbre extinção das passagens 
de nível na Cidade de Três Rios, 
Estado do Rio de Janeiro; 

Ministério das Comunicações, sôbre 
serviço telefónico no Município de 
Carmo, Estado do Rio de Janeiro; 

Ministério da Indústria e do Co
mércio - EMBRATUR - sôbre 
construção de hotéis no Município 
de Carmo, Estado do Rio.de Janeiro; 
Ministério da Fazenda - IBC - sô
bre financiamento de trilhos pala-

neses para a Rêde Ferroviária Fe
deral; 
Ministério dos Transportes - RFF 
S.A. - sôbre remoção do pátio de 
manobras da Central do Brasil em 
Três Rios, Estado do Rio de Ja
neiro; 

Ministério do Trabalho e Previdên
cia Social, sôbre assistência aos em
pregados de fábricas paralisadas no 
Município de Carmo, Estado do Rio 
de Janeiro." 

Era, Sr. Presidente, o que desejava 
dizer na tarde de hoje. (Muito bem!) 

Comparecem mais os Senhores 
Senadores: 

Cattete Pinheiro - Sebastião Ar
cher - Menezes Pimentel - Arnon 
de Mello - Júlio Leite - Antônio 
Balblno - Josaphat Marinho -
Gilberto Marinho. 

O SR. PRESIDENTE (Vasconcelos Tôr
res) - Não há mais orador Inscrito. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Tôda a matéria da pauta da Ordem 

do Dia, já com discussão encerrada, de
pende de votação, que deixa de ser feita, 
por inexistência do quorum regimental. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão, convocando os Srs. 
Senadores para a Sessão extraordinária 
de amanhã, às 10 horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 
TRABALHOS DE COMISSOES 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 40 

minutos.) 



9.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.a Legislatura, em 10 de dezembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDíiNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As lO horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Cattete Pi
nheiro - Clodomir Millet - Se
bastião Archer - Victorlno Freire 
- Menezes Pimentel - Waldemar 
Alcântara - Wilson Gonçalves -
Dinarte Mariz - Argemiro de Fi
gueiredo - Arnon de Mello - Júlio 
Leite - José Leite - Aloysio de 
Carvalho - Antônio Balbino -
Josaphat Marinho - Eurico Rezen
de - Vasconcelos Tôrres - Mário 
Martins - Gilberto Marinho -
Milton Campos - Benedtcto Valia
dares - Nogueira da Gama - Car
valho Pinto - Pedro Ludovico. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A list.a de presença acusa o 
comparecimento de 25 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O Sr. 1.0-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBL!CA 

Restituição de autógrafos de projeto de 
lei sancionado 

- N.0 437/67 (n.0 de origem 829/68) 
de 6 do corrente mês - autógra
fos do Projeto de Lei n.o 168/68, 
no Senado, e n.0 1.842/68, na Câ-

mara, que autoriza o Poder Exe
cutivo a abrir, ao Ministério da 
Aeronáutica, o crédito especial de 
NCr$ 18. 000. 000,00, destinado à 
execução dos projetas a serem fi
nanciados com o produto das Ta
xas Aeroportuárias. 

AVISOS 
DO SR. MINISTRO DO TRABALHO 

- N.0 658, de 6 do corrente mês -
comunicando que .o Requerimento 
de Informações n.0 1.235/68, de 
autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres, foi encaminhado ao Mi
nistério dos Transportes, por se 
tratar de assunto referente àquela 
Pasta. 

DO SR. MINISTRO DA AGRICULTURA 

- N.0 493/AP/Br., de 4-12-68, comu
nicando que o Requerimento de 
Informações n.0 1.264/68, de au
toria do Senador Lino de Mattos, 
foi encaminhado ao Ministério do 
Trabalho, por se tratar de assunto 
afeto àquela Pasta. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, requerimentos 
que vão ser lidos pelo sr. 1.o-secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.688, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, nos têrmos do art. 212, item 
IV, alínea Z-4, do Regimento Interno, 
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que o Senado se faça representar na 
Reunião da Associação Interparlamen
tar Brasileira, a realizar-se na Cidade 
de Salvador, Estado da Bahia, de 12 a 
16 do corrente. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro 
de 1968. - Victorino Freire. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 688-A, de 1968 

Requeiro, nos têrmos do artigo 212, 
IV, Z-4, do Regimento Interno, que o 
Senado se faça representar nas soleni
dades da Exposição a realizar-se de 18 
a 20 do corrente, em Arcoverde, Per
nambuco. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 
1968. - Victorino Freire. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência designará as Co
missões solicitadas e, nos têrmos do art. 
65, § 2.0 , do Regimento Interno, oportu
namente, dará conhecimento à Casa das 
providências adotadas. 

A Presidência, de acôrdo com o dis
posto no art. 1.0 da Resolução n.0 1/64 
<CN), convoca Sessão Conjunta a reali
zar-se hoje, às 20,30 horas, no Plenário 
da Câmara dos Deputados, destinada à 
leitura e demais providências iniciais 
da tramitação dos seguintes Projetas de 
Emenda à Constituição: 

- N.o 9/68, que altera o art. 149 da 
Constituição; 

- N.0 10/68, que dispõe sôbre a 
acumulação de cargos de magistério 
com outro de qualquer natureza. 

A Presidência recebeu resposta aos 
seguintes Requerimentos de Informa
ções: 

De autoria do Senador Vasc.ancelos 
Tôrrcs 

- N.0 1.140/68, enviada pelo Ministro 
da Agricultura (Aviso número 
494/ AP /Br, de 4-12-68); 

- N.0 1.384/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.o GB-46, de 
5-12-68); 

- N.0 1.447/68, enviada pelo Ministro 
do Trabalho (Aviso n.0 661, de 
6-12-68). 

De autoria do Senador Cattete Pinheiro 

- N.0 1.330/68, enviada pelo Prefeito 
do Distrito Federal (Aviso n.O 1.523, 
de 9-12-68). 

Sôbre a mesa, requerimentos de in
formações que serão lidos pelo Sr. 1.0 -

Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.688-B, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, Informe o Poder 
Executivo, através do Ministério das Mi
nas e Energia, quais as conclusões do 
Grupo de Trabalho instituído para estu
dar o desvio das águas do Rio Paraíba, 
para con.~trução da Usina de Caragua
tatuba, m .. : cabeceiras do referido rio. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 689, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Educa
ção e Cultura, que providências foram 
ou estão sendo adotadas visando a pro
porcionar uma perfeita assistência ao 
ensino em Itaboraí, no Estado do Rio de 
Janeiro. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 
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REQUERIMENTO 
N.0 1.690, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação re
gimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Saúde, 
se tem conhecimento da existência de 
surto de esquistossomose no Estado do 
Rio de Janeiro e, caso afirmativo, quais 
as áreas mais atingidas do Estado, bem 
como as providências tomadas para er
radicação da doença. 

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 
1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 691, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério das Minas e 
Energia - PETROBRAS -, se pretende 
fabricar álcool sintético à base de deri
vados de petróleo, citando, caso afirma
tivo, os planos existentes. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N, 0 1. 692, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Saúde, 
se existe convênio, ou planos para tal, 
de assistência financeira ou técnica· ao 
Hospital de Itaboraí, no Estado do Rio 
de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 693, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder Exe-

cut!vo, através do Ministério das Re
lações Exteriores, em que países o Bra
sil possui imóveis para funcionamento de 
suas Embaixadas, especificando ·os res
pectivos valôres e datas de compra, valô
res estimativos atuais, bem como se pre
tende adquirir novos !móveis para o mes
mo fim, citando, além dos valôres e da
tas, os Países. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro 
de 1968.- Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 1.694 de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da Agri
cultura - SUDEPE -, quais as exigên
cias atuais para financiamentos à in
dústria pesqueira nacional adotadas pelo 
órgão, bem como o valor dos financia
mentos concedidos até a presente data, 
especificando: beneficiário, valor, loca
lização, objeto do financiamento. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N,0 1.695, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder Exe
cutivo, através do Ministério da · Indús
tria e do Comércio - Instituto do Açú
car e do Alcool -, quais as usinas que 
compriram a determinação dêsse Insti
tuto para concessão de terras aos traba
lhadores da lavoura canav!eira, para 
plantação e criação necessárias ao seu 
sustento, bem como as que não cumpri
ram. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro 
de 1968. -Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Os requerimentos lidos serão pu-
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blicados e, em seguida, despachados pela 
Presidência. (Pausa.) 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o primeiro dêles, o no
bre Senador Vasconcelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS T()RRES -
(Não foi revisto pelo orador.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, reclamar contra 
os serviços telefônicos seguidamente, 
como tenho feito, revela muita paciên
cia, muita calma, já não diria compre
ensão. Mas, a cada dia que passa, o que 
mais me estranha é que notícias são 
divulgadas sôbre planos de expansão, 
melhoria dos serviços, e o que vemos é 
somente aumento das tarifas. 

Estou sabendo que o plano de expan
são irá atender, não à demanda, mas a 
uma parte apenas da demanda. Quando 
êsse plano estiver concluído, daqui a um 
ano ou dois - estou cético a respeito do 
prazo -, a· Guanabara precisará, pelo 
menos, do triplo do que foi programado 
para a expansão. 

No meu Estado o mesmo se verifica: 
as ruas de várias cidades fluminenses 
estão esburacadas; uma delas já teve o 
serviço de expansão inaugurado. Pois 
muito bem, Sr. Presidente, pràticamen
te, a situação de comunicações ficou a 
mesma, no Município de Campos, onde o 
número de pessoas Interessadas em ad
quirir aparelho telefônico é multo, mas 
muito além do que a capacidade da ofer-· 
ta. 

Não sei se a Companhia ficou contra
riada, porque ela estabeleceu um plano 
em que o cidadão pagava o telefone, du
rante dez meses ou doze meses: ficaria 
proprietário do telefone, da linha, e de
pois sócio da CTB. 

É que, Sr. Presidente, o brasileiro está 
multo escarmentado, em relação a essas 
emprêsas, principalmente numa fase em 
que nós vimos o caso da Dominium, de 
algumas financeiras que não estão à 

altura de atender aos seus compromis
sos. E isto, Sr. Presidente, faz com que 
um pessimismo muito grande invada o 
povo brasileiro, e. êle não crê, não se en
tusiasma. E, talvez, daí, a Companhia 
Telefônlca, contando com êsses recursos, 
não possa também .atender àquilo que 
programou. 

Sr. Presidente, só quero dizer a V. Ex."' 
que nem na Africa, nem na Asia, não 
digo nos povos subdesenvolvidos, mesmo 
aquêles que não têm as características 
do nosso, isso acontece. Onde existe um 
telefone, e quero citar aqui, por exem
plo, Dakar, se consegue obter uma liga
ção. Quero citar as províncias ultrama
rinas de Portugal, Moçambique e Ango
la: fala-se .não só dentro. da província 
como para fora, consegue-se uma liga
ção para Portugal, consegue-se até para 
o Brasil. 

Mas, Sr. Presidente, de Niterói para o 
Rio de Janeiro é inteiramente impossível 
obter-se uma ligação, durante determi
nadas horas do dia. 

Sr. Presidente, não há quem possa des
mentir-me, não há aviso, não há nota, 
não há matéria paga que possa dizer que 
esteja errado. Ligações entre cidades 
uma em frente à outra, e dependendo vi
talmente dêsse sistema de comunicações. 

E a CTB se dá ao luxo de ter uma 
discagem direta, o cidadão liga em Nite
rói o número 9 e pode em seguida discar 
os outros números para determinada es
tação na Guanabara. 

Pois, Sr. Presidente, não há hipótese 
e a paciência é desafiada pela espera 
imensa. 

Outro dia, estive conversando com 
amigos meus, e dentro da Guanabara 
- estava nas imediações do antigo Se
nado Federal - pretendi falar para um 
Ministério; um assunto urgente, Sr. 
Presidente. Passei, esperando a linha, 
uma hora - quando desisti e fui, de 
automóvel, ao local em que pretendia 
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obter uma informação de natureza ur
gente. 

Casos, por exemplo, de saúde: um en
fêrmo na via pública não pode, de ma
neira nenhuma, contar com os serviços 
da Companhia Telefónica Brasileira. Se 
não fór o espírito de solidariedade hu
mana de um proprietário de táxi ou de 
automóvel particular, o cidadão enfêrmo 
poderá morrer à míngua de recursos. 

Já não quero salientar a correlação 
que deve existir - creio que nossas au
toridades militares devem estar estu
dando o problema - entre segurança e 
serviços telefónicos da Guanabara e, 
por que não dizer, do· Brasil. Não há hi
pótese, em determinadas horas. Dizem 
que o congestionamento das linhas é 
ocasionado pelo jógo-do-bicho. Não 
acredito, porque o jôgo-do-bicho começa 
a funcionar às duas horas, quando se faz 
o que êles chamam - ouço falar - a 
descarga das fortalezas do Estado da 
Guanabara para o Estado do Rio, e vice
versa. Mas, às três horas, já houve apu
ração; entretanto, o serviço continua o 
mesmo. 

Há outro fato, Sr. Presidente, em que 
até encontrei uma "saída", quando um 
cidadão recentemente me perguntava, no 
estrangeiro, se os serviços telefónicos no 
Brasil eram bons. Tive, então, de apelar 
para a blague, dizendo o seguinte: "Sim, 
o telefone mais inteligente do mundo é o 
do Brasil, porque, ligando-se, apenas, 
três dos seus seis algarismos, ouve-se 
logo o sinal de linha ocupada e, assim, 
o cidadão não precisa ligar os três alga
rismos restantes." 

Esta, Senhor Presidente, a única saída 
que se tem, para explicar a sabedoria 
do nosso telefone. Entretanto, sabemos 
bem que tal se dá, em virtude da pés
sima qualidade dos serviços oferecidos 
pela antiga Companhia Telefónica Bra
sileira. Eu não tenho má vontade para 
com essa Companhia, não estou dizendo 
mentiras, nem praticando uma aleivosia. 

Em Brasília, já se deu um passo para 
a solução do problema, mas, no momen
to, há ainda tumulto neste serviço. Bra
sília dispõe, pràticamente, em relação ao 
seu crescimento, do número de canais 
e troncos de quando da sua inauguração. 
Assim, também, aqui se espera, demasia
damente, por uma ligação para a Gua
nabara ou para São Paulo. Não quero 
nem falar para o meu Estado. Embora 
haja uma central telefónica no Rio, que 
comanda as ligações, para São Paulo e 
para Niterói, é inteiramente impossível 
conseguirmos uma ligação para Niterói, 
em duas ou três horas, o que é lastimá
vel. 

Estas minhas palavras, sem o sentido 
do veneno ou da demolição, visam a cha
mar a atenção das autoridades, princi
palmente daquelas que cuidaram do pla
no de expansão. 

Mesmo atendido êste plano, já a Gua
nabara estaria em deficit e· o Estado do 
Rio também. Precisamos do número de 
linhas telefónicas duplicado, ou quadru
plicado, no momento, do que o previsto 
no plano de expansão da CTB. 

Tenho batido muito nesta tecla, Sr. 
Presidente. Embora tenhamos, no mo
mento, que nos conformar com esta si
tuação, acho que devemos lutar para que, 
em breve, ela melhore. 

Um dos escritores que tratam do pro
blema do desenvolvimento declarou que, 
entre outras coisas que distinguem uma 
nação desenvolvida, está o seu número 
de telefone, o seu sistema de comunica
ção. No Brasil, desgraçadamente, tal sis
tema é precário. 

Como se pode falar em integração físi
ca, em segurança, se não há comuni
ções? 

Ressalto os esforços despendidos pela 
EMBRATEL, e, em particular, por um 
velho amigo meu, de colégio, que traz 
sôbre seus ombros uma carga pesada, da 
qual se vem desempenhando muito bem, 



-105-

o Gen. Gaivão. Segundo sua clarividên
cia, entraremos, em breve, na era dos 
satélites, e falaremos fàcilmente com 
Nova Iorque, Washington etc. Entretan
to, não se conseguirá falar de Niterói 
para Duque de Caxias, do Rio para Nova 
Iguaçu etc. Uma ligação da Ilha do Go
vernador para a cidade principal do Bra
sil, que é o Rio de Janeiro, é quase im
possível. Assim, pretende-se começar pelo 
fim, quando, paralelamente, deveríamos 
cuidar de providenciar para que o atual 
sistema funcione realmente. 

Eu, a exemplo de todos os que se uti
lizam do sistema telefónico brasileiro, 
fico nervoso, ao passar por aquêle teste. 
Acho que o médico psiquiatra pode saber 
se um cidadão está ou não nervoso, co
locando-o no aparelho telefónico. Se es
perar duas horas sem conseguir a linha, 
sem se irritar, receberá atestado de cal
ma e sanidade mental. Mas, Sr. Presi
dente, há outros, que, após 15 minutos de 
espera, não suportam mais. As vêzes, o 
fato chega às raias do absurdo. Disca-se, 
por exemplo, 01. Ouve-se, seguidamente, 
a chamada e nem, sequer, vem um aviso. 
Parece que um tronco qualquer fica ali
viado com a chamada de determinado 
assinante e não há, de maneira alguma, 
uma informação qualquer, através da 
ineiga voz da telefonista. Esta, sim, me
rece tóda a nossa homenagem, todo o 
nosso carinho e respeito, não só pela na
tureza do trabalho que exerce, árduo, 
como também pela remuneração ínfima 
que recebe. As vêzes, quando não se ob
tém a ligação e duas ou três horas depois 
a reclamamos, ouvimos . da telefonista 
que irá providenciar. "Vamos providen
ciar", Sr. Presidente, é a maneira mais 
delicada de se dizer que não vão provi
denciar, que não vai sair ligação algu
ma. Outras vêzes, quatro, cinco ou seis 
horas depois, a telefonista nos chama. A 
pessoa que tem necessidade de falar, en
tão, recebe um alento. 

Entretanto, a telefonista pergunta, 
apenas: "O senhor ainda quer falar pa
ra. tal lugar?" - "É claro, pois a ligação 

foi pedida há quatro horas". - "Cha
maremos em breve." 

Passa o dia e não vem a ligação. No 
dia seguinte o cidadão reclama e vem a 
resposta invariável - é um dicionário 
que um escritor de costumes cariocas e 
fluminenses deveria compor, porque é de
licioso - da telefonista, que cumpre or
dens da gerência: - "A ligação deve ser 
pedida novamente, porque, depois da 
meia-noite, cancelamos todos os pedi
dos". Cancelam, assim, um pedido que 
não foi atendido!·É um fato cruel. A pa
lavra pode ser um pouco forte, mas não 
tenho intenção de ofender ninguém: isto 
é vergonhoso. 

A exemplo de muitos colegas que resi
dem em Niterói, onde tenho, também, a 
felicidade e a ventura de residir, quando 
tenho necessidade de falar com alguém 
do Rio de Janeiro, vou àquela cidade, de 
barca ou, então, uso o telefone dos Cor
reios e Telégrafos que, apesar de sua pre
cariedade, é mais eficiente do que o da 
Companhia Telefónica Brasileira. Mas, 
pode alguém dizer: - "Senador, o se
nhor não sabe que a Companhia Tele
fónica Brasileira se está expandindo?" 
Está, mas atrasadamente. A população 
da Guanabara cresce quase que explosi
vamente, à semelhança do que ocorre no 
meu Estado. 

E a demanda de telefones é já bem 
maior, superior ao número de aparelhos 
programados para instalação. 

Dentro da formosa cidade do Rio de 
Janeiro, há bairros que são verdadeiros 
países. Em determinadas horas, de Co
pacabana para o Centro, ou mesmo da 
Praça Quinze de Novembro para a Praça 
da República - eu desafio que alguém 
me conteste - um cidadão fica espe
rando, às vêzes, uma ou duas horas, e 
não obtém a ligação. Uma ou duas horas, 
porque há casos em que o tempo de es
pera é maior. Nem todo mundo tem 
aquela sabedoria a que há pouco me re
feria e que agora repito, de, em ouvindo 
o sinal para discar, após os três primei-
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ros algarismos discados, ouvir o sinal de 
linha ocupada, sorrir. Nessa ocasião, é 
melhor que a gente sorria. A tristeza, 
em certas horas, não cabe. A alegria, aí, 
é uma espécie de conformação, para que 
o cidadão não vá à exasperação. Esta se 
justificaria, em parte, porque, quando se 
paga um serviço de utilidade pública, em 
.:on trapartida deveria êle ser prestado. 

Aproveito esta oportunidade para uma 
denúncia à Companhia Telefónica Bra
sileira: não há contrôle no pagamento 
das ligações interurbanas. Se qualquer 
Senador falar de Brasília, para o seu Es
tado, para a sua residência, ou da sua 
residência para qualquer lugar, é ao ar
bítrio da Companhia Telefónica Brasi
leira, que depois vem. Ninguém sabe, Sr. 
Presidente. E qual de nós - não estou 
falando em causa própria, mas falando 
em nome do povo brasileiro - qual de 
nós terá tido sempre uma surprêsa quan
do a conta de interurbano aumenta ver
tiginosamente. O cidadão diz: "Eu não 
falei. .. " 

Mas, Sr. Presidente, me parece que há 
uma falta de fiscalização, de contrôle, 
neste setor de economia evidentemente 
popular, que es.zapa à fiscalização da 
Companhia Telefónica. As chamadas são 
feitas e não há contrôle eletrônico. Há 
assinantes que pedem uma linha e a 
conseguem, por milagre. Mas dão o nú
mero de outro aparelho, e não há o con
trôle, como existe nas modernas cida
des, para saber-se realmente o número 
do aparelho que faz a ligação. 

Acredito que muitos foram vítimas 
dessa verdadeira chantagem que se pra
tica no serviço telefónico, que é ·prima
rísslmo. Estamos ainda na fase de ex
perimentação. Os telefones são do tempo 
de Graham Bell, só que não têm mani
vela -e que saudades da manivela! -
porque, no tempo da chamada manivela, 
não se demorava tanto. Com o disco au
tomático, esperávamos dar um passo à 
frente no progresso, mas demos três para 
trás, e nos equiparamos aos lugares mais 

descategorlzados, económlcamente, no 
que tange ao serviço telefónico. 

Mas na Africa, que citei há pouco, se 
não há o luxo de uma estação, pelo me
nos com os tambores, com os tocos, va
zios, se transmitem mensagens para al
deia. Aqui, no Brasil, ~emos o telefone. 

O Sr. Arnon de Mello - Dá-me V. Ex." 
permissão para um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Pagamos um absurdo, e, no entanto, não 
podemos contar com êle, que deveria ser 
prestimoso auxiliar da vida do brasileiro. 
Realmente, é serviço importante, e, ine
gàvelmente, é muito alto o· seu preço, 
mas paga-se muito por um serviço 
que não se tem. 

Concedo, com prazer, o aparte a V. 
Ex." Senador Arnon de Mello. 

O Sr. Arnon de Mello - Tenho infor
mação muito interessante a dar a V. Ex." 
Faz pouco tempo, participei de um al
móço em homenagem ao Vice-Presidente 
da ITT. Ouvi de S. S." que, em 69, com a 
conclusão da estação espacial que está 
sendo construída em Tanguá, Município 
de Itaboraí, no Estado do Rio de Ja
neiro, poderemos comunicar-nos com os 
Estados Unidos diretamente, sem a aju
da da telefonista e sem pagar ex.cesso de 
preço da assinatura do telefone ... 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Perdoe-me o nobre colega. Acredito em 
V. Ex.", mas não acredito na notícia. 

O Sr. Amon de Mello - . . . porque 
a distância não entra. na computação 
dos custos, e a ligação se fará através 
dos satélites. É informação que dou a 
V. Ex." 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Notícia que, de resto, se ajusta àquela 
outra que anteriormente eu prestara. 
Exatamente, meu prezado colega. Tere
mos ligação direta com os Estados Uni
dos . Quanto ao preço, não creio que ve
nha a ser mais baixo que o atual. V. Ex." 
sabe, e isso, hoje, jó. é multo brasileiro 
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- era americano, hoje é universal -, é 
no almôço que se resolvem todos os pro
blemas. Nos jantares, então, os proble
mas já são resolvidos melhor . 

É que, Sr. Presidente, aquela cordiali
dade, a passagem antes do sólido pelo 
líquido, faz com que haja um ambiente 
de euforia, e se apanha o papel, se risca, 
se diz. É o que de há muitos anos vimos 
ouvindo dizer. Mas, o Senador Arnon de 
Mello tem razão. Eu citava há pouco o 
nome do General Gaivão, Presidente da 
EMBRATEL, de quem ouvimos que o ser
viço da estação do Distrito de Tanguá, 
no Município de Itaboraí será Inaugu
rado no mês vindouro. Então, vamos fa
lar, por exemplo, para os Estados Unidos, 
para Londres, para Paris! Mas não va
mos falar de Niteról para o Rio. Não va
mos falar de Brasília para Manaus, para 
a Amazônia, que precisa de um sistema 
de comunicações, urgentemente, sistema 
de microondas, matéria aliás correlacio
nada com a segurança nacional; não va
mos falar para Belo Horizonte; mas 
vamo-nos dar ao luxo - nós, que preci
samos comunicar-nos com urgência uns 
com os outros, com os nossos patricios -, 
de nos comunicarmos com os Estados 
Unidos. E quem vai falar para os Es
tados Unidos? Quem? Um número ínfi
mo da população brasileira, os lnterêsses 
diplomáticos, industriais e comerciais. 
Quando o de que precisamos é de co
municação de povo a povo, de brasileiro 
a brasileiro. 

O Sr. Amon de Mello - Permite 
V. Ex.11 outro aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer. 

O Sr. Arnon de Mello - Ao dar essa 
informação a V. Ex.o. não estou defen
dendo o serviço telefônlco do Brasil, que 
considero, como V. Ex.n, multo mau. Es
tou, apenas, Informando que, realmente, 
no ano vindouro, poderemos falar por 
preço aquém do atual com Nação à qual 
estamos ligados por laços multo estreitos, 
comerciais e diplomáticos. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Compreendi bem. E apenas passo um 
carvão mais forte nas palavras que havia 
proferido anteriormente, para demons
trar que, realmente, vamos falar para os 
Estados Unidos, mas não vamos falar 
conosco. 

Senador Arnon de Mello, V. Ex.n é ho
mem que sei organizado, guarda os 
Diários do Congresso, e tem, talvez, o ar
quivo mais fabuloso que alguém possa 
possuir, principalmente sôbre assuntos 
que o apaixonam, como a energia nu
clear. Então, vamos guardar êsse discur
so no Diário do ·congresso. 

Duvido, Sr. Presidente, que alguma 
coisa baixe de preço no Brasil. Diz o 
nobre colega "por preço aquém do 
atual". Duvido, Sr. Presidente, duvido. 
Mesmo com a correção monetária, não 
há hipótese de alguma coisa baixar neste 
País. Perdoe-me V. Ex.11, não há nenhum 
desrespeito, mas usando linguagem de 
sentido popular, em que serei entendido 
por minha gente - "a única coisa que 
baixa, aqui, é caboclo no terreiro". 

O Sr. Arnon de Mello - V. Ex. o. me dá 
permissão para outro aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Com prazer. 

O Sr. Arnon de Mello - A História 
não confirma a sua afirmação. Quando, 
em 1890, se Inaugurou o serviço tele
gráfico entre o Brasil e os Estados Uni
dos, a palavra custava sete dólares e 
meio; dez anos depois, com a ligação di
reta - porque antes era feita através 
da Europa - a palavra passou a custar, 
se bem me recordo, três dólares e melo; 
hoje, a palavra custa trinta centavos, e, 
no ano vindouro, ela custará um quarto 
de centavo. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Isso, em Nova Iorque, é delicioso. Aqui, 
não tenho em mãos os dados, mas, vou 
provar justamente o contrário: a ascen
são tarifária, sem que seja detida. 
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Srs. Senadores, em menos de dois anos, 
as nossas tarifas telegráficas internas 
subiram 200%! O serviço de Correios é 
organização estatal, o monopólio dos 
Correios pertence ao Brasil. E o sêlo da 
carta vem subindo também, em níveis 
que já ultrapassam 300%. 

Então, para o americano, em Paris, 
mandar as 3 ou 4 palavras por 30 cents, 
eu acredito. Mas, aqui, como estamos 
num edifício que está enterrado no chão 
- temos que estar de pé no chão, para 
demonstrar que nem os gêneros alimen
tícios, nem o sistema de comunicações, 
nem a escola, nem o remédio, nem a 
habitação, nada vai baixar e desgraça
damente jamais baixará! 

O Sr. Arnon de Mello - Permite-me 
V. Ex.a outro aparte? (Assentimento do 
orador.) Muito honrado em permitir
me tantos apartes. Mas, quando eu cito 
o caso das comunicações com o estran
geiro, quero dizer que a redução de pre
ços só se faz por causa do avanço tec
nológico. Desejo que o Brasil acorde para 
as vantagens da ciência e da tecnologia, 
para que possamos ter as mesmas van
tagens da redução dos custos que os Paí
ses, que a ela recorrem, estão, no mo
mento, usufruindo. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Sr. 
Presidente, a tese é realmente interes
sante. A realidade, porém, é multo di
versa. Com a nossa situação de depen
dência, infelizmente, jamais nos ocor
rerá a hipótese de decréscimo tarifário. 

O Senador Arnon de Mello sonha com 
esta hipótese, eu também a desejo, mas 
a realidade, Senador, é cruel. Ainda on
tem, ocupava eu a tribuna a respeito do 
problema do café solúvel. Sequer o di
reito de industrializarmos o nosso pro
duto está sendo reconhecido, embara
çando o nosso produtor de café e o povo 
brasileiro. 

Mas, Sr. Presidente, espero que dessas 
minhas palavras se consiga extrair a 
providência há muit.o reclamada, porque 
já há um sentimento brasileiro de que, 

embora pagando caro, os nossos patrí
cios desejam o serviço. O que não está 
certo é pagar caro e não possuir, como 
acontece, no momento, com o serviço 
telefôníco. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.a me 
permite um aparte? (Assentimento do 
orador.) Estava no meu gabinete, quan
do ouvi uma parte do pronunciamento 
de V. Ex.a Serviço telefôníco, no Brasil, 
é uma vergonha! ... 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Muito bem. 

O Sr. Eurico Rezende - Chega a ser 
uma degradação e, de há muito, se 
constituiu numa usina de preparação de 
enfarte. Quer-me parecer, a não ser em 
se tratando de pessoal sem qualquer 
sensibilidade ou, então, com excesso de 
tolerância, que há uma psicose telefóni
ca no País, hoje. Pede-se, por exemplo, 
uma ligação para o Espírito Santo. Vem 
a telefonista, via de regra, e diz: "De
mora de quatro horas." Falando demora 
de quatro horas, a gente tem de consi
derar palavrão, porque é uma coisa 
afrontosa, numa época em que o ho
mem se prepara para ser inquilino da 
Lua, em que nos encontramos na era 
espacial. E o Brasil, em matéria tele
fónica, está na rota das caravelas, e o 
pior é que não há a menor providência. 
Em qualquer lugar dos Estados Unidos, 
ao se pedir urna ligação interurbana 
observa-se na tabela: "Demora máxima: 
5 minutos." Extrapolado êste tempo, o 
aparelho começa a registrar, de segundo 
a segundo, uma multa pesada contra a 
Companhia Telefôníca. Aqui, não há 
nada; não há fiscais nas Companhias 
Telefónicas. Não há a menor fiscaliza
ção. Nos Estados Unidos, periOdicamente, 
os fiscais percorrem as residências e as 
casas comerciais a perguntar como está
se desenvolvendo o tratamento do ser
viço telefónico. Há multas pesadíssimas. 
V. Ex. a que é o bâtonnicr dos requeri
mentos de informações, que é o Pelé da 
curiosidade parlamentar, pode inquirir a 
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respeito. Não me consta que, em época 
alguma, neste País, a Companhia Tele
fônica tenha sofrido multa por deficiên
cia de serviço. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
No entanto, multam o assinante que, às 
vêzes, atrasa um ou dois dias o seu paga
mento com a retirada do aparelho. 

O Sr. Eurico Rezende - Eu não posso 
admitir que em pleno século XX a Com
panhia Telefônica responda: demora de 
3 a 4 horas. É uma falência total, é até 
um caso de polícia. De modo que me 
solidarizo com V. Ex.a, considerando 
uma necessidade, um clamor nacional 
contra o desmantêlo dos serviços tele
fônicos no Brasil. 

O SR. VASCONCELOS TõRRES -
Sr. Presidente, essas palavras são exata
mente minhas, são perfeitamente nossas, 
como também êsse quadro sem retoques 
que acaba de ser debuxado pelo nobre 
Senador Eurico Rezende. No meu Estado, 
particularmente, uma ligação da Capital 
para Vitória não sofre apenas 4 horas 
de demora. São 24, 48 horas e, às vêzes, 
a ligação não se faz. 

Sr. Presidente, que êsses reclamos repe·· 
tidos possam ser ouvidos. Quanto a uma 
das observações do nobre Senador Eurico 
Rezende, repito que não há nenhuma 
fiscalizacão junto à Cia. Telefônica Bra
sileira .. Ás ligações interurbanas são co
bradas ao alvedrio da Companhia, não 
há contrôle. Daí, o assinante estranhar, 
na sua conta interurbana, o freqüente 
acréscimo tarifário, como que uma espi
ral que não se detém. Aguardo outra 
oportunidade para, em requerimento de 
informações, analisar com maior profun
didade êsse lamentável problema e, para 
usar a expressão do brilhante Senador 
e nosso Líder, Eurico Rezende, essa ver
gonha nacional que consti tu! o nosso 
serviço telefônico. 

Sr. Preslden te, antes de encerrar as 
considerações que venho fazendo, quero 
agradecer ao Presidente da República, 

Marechal Arthur da Costa e Silva, o de
creto firmado há pouco, que permite a 
Faculdade de Medicina de Vassouras 
funcionar. 

Foi uma das mais difíceis batalhas 
por mim travadas, neste Plenário. 

Repetidas vêzes, tive a oportunidade 
de chamar a atenção do Conselho Fe
deral de Educação para o problema. Tive, 
inclusive, atritos e não sei se ·devo dizer 
que êles não tivessem sido benéficos, 
porque, através da veemência com que 
lutei, os Conselheiros, pelo menos, pude
ram sentir a sln,ceridade e o empenho 
que eu colocava na criação dessa Facul
dade de Medicina, nó Sul do meu Estado. 

Assim, Sr. Presidente, o Estado do Rio 
de Janeiro, hoje, torna-se um dos mais 
bem aquinhoados em escolas superiores. 
Rejubilo-me, porque tenho acompanhado, 
de perto, a criação de tôdas essas escolas. 
Quando Deputado Federal, fui o autor do 
projeto que criou a Faculdade Federal 
do meu Estado e, recentemente, consegui 
as Faculdades de Medicina de Campinas 
e de Volta Redonda e a Faculdade de 
Ciências Econômicas em Resende. 

É uma batalha que chega ao fim, e 
tenho o dever de, neste instante, agra
decer, não só ao Sr. Presidente da Repú
blica, como ao Sr. Ministro da Educação 
e Cultura, Tarso nutra, que nos acom
panhou, de perto, incansàvelmente, 
dando-nos orientação e apoio moral, para 
que, afinal, o nosso sonho pudesse con
cretizar-se. 

O Sr. Eurico Rezende - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TõRRES- Com 
prazer. 

O Sr. Eurico Rezende - Não tenha 
V. Ex.a a vaidade de achar que a alegria 
é só de V. Ex.a Também o Conselho 
Federal de Educação, em reunião presen
te, aprovou por unanimidade o pedido de 
autorização para funcionamento da Uni
versidade do Distrito Federal, por mim 
fundada, de cuja instituição mantene-
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dora sou Presidente. Quero registrar êste 
fato que é, realmente, auspicioso, por
que entendo como dever de todo parla
mentar dedicar-se à implantação de es
tabelecimentos de ensino, principalmente 
de estabelecimentos de ensino superior. 
Tenho o justo orgulho de dizer que criei, 
do meu Estado, uma Faculdade de Medi
cina que já está funcionando, com 216 
alunos, enquanto que a Federal tem uma 
capacidade de matrícula, por série, de 50 
alunos. Criei, também, na Capital do meu 
Estado, a Faculdade de Administração de 
Emprêsas e cinco Faculdades em Brasília, 
por entender que a nossa atenção não 
deve voltar-se só para o Estado de ori~ 
gem, mas, também, onde houver necessi
dade. Brasília não amplia sua população 
muito por hereditariedade, mas am
plia muito por agregação. Já está com 
sua capacitação de matrículas muito re
duzida. Aproveito a oportunidade para 
convocar todos os meus colegas para essa 
obra: promover, como V. Ex." promoveu, 
como eu promovi, a criação de estabele
cimentos de ensino superior, principal
mente de Ciências Biológicas e de Ciên
cias Exatas. Não devemos só esperar que 
o Govêrno faça isso. Nos países de civili
zação educacional mais adiantada a 
regra geral são Universidades particula
res, mas, aqui, no Brasil, se espera tudo 
do Govêrno. Então, devemos nós, parla
mentares, com a influência de que dispo
.mos, procurar caracterizar e justificar o 
exercício do nosso manda to, criando es
tabelecimentos de ensino. É perfeitamen
te possível. V. Ex." criou uma Faculdade 
de Medicina no seu Estado, eu já criei 
sete Estabelecimentos de ensino superior. 
De maneira que isso prova que os parla
mentares podem - e com êxito - dedi
car-se a essa atividade. Desejo, ao me 
congratular com a auspiciosa notícia que 
o nobre colega exibe à Casa e ao País, 
colocar no seu registro parlamentar tam
bém outra, não menos auspiciosa notícia: 
a autorização para funcionamento, dada 
pelo conselho Federal de Educação, da 
Universidade do Distrito Federal. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Muito obrigado a V. Ex." 

O Sr. Arnon de Mello -Permite V. Ex." 
um aparte? (Assentimento do orador.) 
Fico muito feliz em ouvir as palavras 
do nosso eminente Líder, Senador Eurico 
Rezende, que defende a tese de que a 
elite polít!.ca, da qual nós, parlamentares 
participamos, deve empenhar-se na fun
dação de Faculdades de ensino superior, 
especialmente, de Escolas de Ciências 
Exatas, e que S. Ex." aqui fundou sete 
Escolas de ensino superior. Hoje à tarde, 
ou amanhã, terei oportunidade de falar 
um pouco neste Plenário sôbre Brasília. 
E considero, com as informaçõ.es que 
tenho em mãos, que, realmente, esta 
grande Cidade necessita muito do nosso 
desvêlo, do desvêlo da elite política que 
aqui legisla e que daqui governa o País. 
E lembro, a propósito do aumento da po
pulação brasiliense, que, diàriamente 

' entram nesta Capital dez famílias, au-
mentando, excepcionalmente, o número 
de seus habitantes que hoje já se calcula 
em quinhentos mil. Infelizmente, como 
provarei quando falar neste Plenário, a 
Cidade não tem infra-estrutura para 
responder a êsse desenvolvimento. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Agradeço as duas intervenções. Quanto 
à primeira, do Senador Eurico Rezende 

' quero dizer que, recentemente, em Nova 
Iorque, me encontrei com um antigo co
lega de ginásio, médico na capital do 
Espírito Santo, Jurandyr Frossard, que 
estava acompanhado de seu f!lho, aca
dêmico de Medicina na Escola fundada 
pelo Senador Eurico Rezende. 

Tive oportunidade de ouvir as refe
rências mais encomiástícas ao nosso 
bâtonnicr. Disse-me o médico fluminense 
radicado em Vitória que se não fôsse a 
criação dessa Escola, não só o filho dêle 

' mas multas outros jovens não poderiam 
estudar Medicina, não só pelos problemas 
de deslocamento que podem ser supera
dos, mas pelos outros, de estada e mesmo 
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de existência de vagas na Capital do 
Estado do Rio e na Guanabara. 

Disse-me, também, que a Escola nas
cia sob bons auspícios e contava com a 
melhor aparelhagem para o estudo de 
Anatomia e Histologia. Ouvi isso no es
trangeiro, de um antigo colega de turma 
do ginásio e acho que é a melhor respos
ta que posso dar ao aparte do Senador 
Eurico Rezende que, quando trata dos 
problemas universitários, esta é a verda
de, o faz com uma emoção que não pode 
disfarçar. É assim uma espécie de marca 
da sua atividade parlamentar, da sua 
atuação. É uma mania bendita essa de 
criar escolas. E o Senador Eurico Re
zende, inegàvelmente, está bem situado 
neste particular, porque nem sequer dá 
cunho regionalista à sua atividade; vai 
além e aqui na Capital da República con
segue também ser um jovem Reitor, com 
um número grande de escolas criadas e 
outras que terão seu patrocínio, para que 
Brasília possa atender justamente à 
demanda, que já se vai acentuando cada 
vez mais, dêsses jovens que querem estu
dar e precisam de escolas das do tipo 
criado pelo Senador Eurico Rezende. 

Antes de encerrar, Sr. Presidente, quero 
comunicar a V. Ex.a que enviei à Mesa 
interpelações e pedidos de esclarecimen
to ao Ministério das Minas e Energia, 
sôbre construção da Usina da Caragua
tatuba, nas cabeceiras do rio Paraíba; ao 
Ministério da Saúde, sôbre erradicação 
da esquistossomose no Estado do Rio; ao 
Ministério da Educação e Cultura, sôbre 
assistência ao ensino em Itaboraí, no Es
tado do Rio; ao Ministério da Saúde, 
sôbre funcionamento do Hospital de Ita
boraí, no Estado do Rio; ao Ministério 
das Relações Exteriores, sôbre aquisição 
de imóveis, no exterior, para funciona
mento de Embaixadas; ao Ministério da 
Agricultura - SUDEPE -, sôbre finan
ciamentos à indústria pesqueira nacio
nal; ao Ministério das Minas e Energia 
- PETROBRAS -, sôbre produção de 
álcool sintético; e, finalmente, ao Minis-

tério da Indústria e do Comércio - Ins
tituto do Açúcar e do Alcool -, sôbre 
concessão de terras aos trabalhadores 
rurais da lavoura canavieira. 

Era o que queria dizer, Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. EURICO REZENDE - Peço a 
palavra, Sr. Presidente, como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Eurico Rezende. 

O SR. EURICO REZENDE - (Sem re
visão do orador.)· Sr. Presidente, chegan
do ontem a Brasília, após permanência 
de alguns dias em meu Estado, encon
trei, em melo à correspondência recebi
da, três cartas a mim dirigidas pelo ilus
tre Ooronel Mário Andreazza, honrado 
Ministro dos Transportes. 

Trata-se de comunicações de fatos ver
dadeiramente auspiciosos em obséquio do 
desenvolvimento nacional e, por isso, vou 
proceder à leitura dessas 3 cartas para 
que fiquem registradas nos Anais da 
Casa. 

(Lê.) 

"AVISO N.0 1.390/GM Rio, 2 de de
zembro de 1968. 

Senhor Senador: 

É com satisfação e honra que par
ticipo a Vossa Excelência, para co
nhecimento dos ilustres membros 
dessa Casa do Congresso, que êste 
Ministério, vencendo mais uma eta
pa de seu Programa de Realizações, 
aprovado pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, lançou ao 
mar, no dia 22 p. pretérito, o "FRI
GO-TIET:tl:", navio frigoriiflc·o que 
desloca 4.300 toneladas DWT, com 
218. 500 pés cúbicos. 

2. Trata-se de mais uma expressi
va unidade, dentre várias encomen
das - já entregues ou em constru
ção -, financiadas pela Comissão 
de Marinho. Mercunte, pura o Con-
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sórcio Brasileiro de Armadores, do 
que concluímos, com otimismo e en
tusiasmo, que a dinamização da in
dústria naval brasileira, um de nos
sos principais objetivos, já é grata 
e promissora realidade. 

3. Teve o evento condigna ceri
mônia, no Estaleiro Mauá, quando 
e onde compareceram inúmeras au
toridades. 

Na pressuposiçálo de haver prestado 
a V. Ex.", bem como aos Nobres Con
gressistas dessa Casa, alvissareira 
notícia, colho esta oportunidade para 
renovar a V. Ex." minha expressão 
de subido aprêço." 

"AVISO N.0 1.388/GM Rio, 2 de de
zembro de 1968. 

Senhor Senador: 

Sobremodo me apraz e honra parti
cipar a V. Ex.", para conhecimento 
dos ilustres membros dessa Egrégia 
Casa do Congresso, que êste Minis
tério, cumprindo mais uma etapa de 
seu Programa de Realizações, apro
vado pelo Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República, lançou ao 
mar, no dia 20 (vinte) do fluente, o 
rebocador de alto mar "APOLO", com 
2.360 BHP. 

2. Vem a unidade em tela, finan
ciada pela Comissão de Marinha 
Mercante e encomendada pela PE
TROBRAS, enriquecendo vossa fro
ta, dar testemunho, mais uma vez, 
de que nosso objetivo de dinamizar 
a indústria naval brasileira já é fe
liz e promissora realidade. 

3. Construído pela EMAQ (Enge
genharia e Máquinas - S.A.), o 
"APOLO" teve por Madrinha a Srta. 
GILDA MARIA SODRÉ FONSECA, 
em condigna cerimônia que o evento 
exigia. 

Na pressuposição de haver prestado 
a V. Ex." e aos Nobres Congressistas 
dessa Casa, alvissareira informação, 
valho-me dêste ensejo para renovar 
a Vossa Excelência a minha expres
são do mais subido aprêço." 

"AVISO n.O 1.416/GM Rio, 5 de de
zembro de 1968. 

Senhor Senador: 

Sobremaneira me apraz e honra par
ticipar a V. Ex.'\ para conhecimento 
dos Nobres Congressistas dessa Casa, 
que êste Ministério, vencendo mais 
uma etapa de seu Programa de Rea
lizações, aprovado pelo Excelentíssi
mo Senhor Presidente da República, 
lançou ao mar, no dia 2 do mês em 
curso, o navio graneleiro Frotanorte 
(N-030), imponente unidade de 23.000 
TDW, construída pela Ishikawajima 
do Brasil - Estaleiros S.A., para o 
armador Frota Oceânica Brasileira. 
2. Financiado pela Comissão de 
Marinha Mercante, vem o Frotanor
te ratificar, mais uma vez, que o 
nosso propósito de dinamizar a in
dústria naval brasileira é hoje gra
ta e promissora realidade, sendo o 
graneleiro ora enfocado uma dentre 
várias unidades, já entregues, e tan
tas outras, a entregar, encomendadas 
ou em construção. 

3. Mereceu o evento condigna ce
rimônia, havendo sido madrinha do 
navio a Exma. Sra. Yolanda de Fa
ria Lima. 

Na pressuposição de haver prestado 
alvissareira informação, aproveito o 
ensejo para renovar a V. Ex." minha 
expressão do mais subido aprêço." 

Sr. Presidente, trata-se realmente de 
comunicações da mais alta importância 
e que vêm caracterizar, mais uma vez, 
como se outras tantas não bastassem, o 
alto padrão de eficiência e de p!'odutivi
vidade com que o Ministério dos Trans-
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portes, em boa hora entregue ao Coro
nel Mário Andreazza, vem servindo à 
Administração Pública e à grande obra, 
à tarefa ciclópica da emancipação eco
nômica dêste jovem País. 

Ao registrar a auspiciosa realidade, 
desejo endereçar ao Ministro dos Trans
portes a sinceridade das nossas emoções, 
das nossas congratulações e, sobretudo, 
do nosso louvor, pela maneira eficiente 
e dinâmica com que vem conduzindo e 
executando os encargos e as obrigações 
que lhe são impostos pela importantíssi
ma Pasta dos Transportes. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Não há mais oradores inscritos. 
Da Ordem do Dia consta Trabalhos de 
Comissões. 

Se nenhum dos Srs. Senadores deseja 
usar da palavra, v•ou encerrar a Sessão, 
designando para a Sessão Ordinária de 
hoje, às 14 horas e 30 minutos, a se
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.O 129, de 
1968 - DF, que dispõe sôbre o Qua
dro de Pessoal dos Serviç·os Auxilia
res do Tribunal de Contas do Distri
to Federal e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 

1.0 pronunciamento (Parecer 
n.o 1.120/68), pela constitucio
nalidade, com Emendas que 
oferece de números 1 e 2-CCJ; 

2.0 pronunciamento (parecer 
oral, proferido na Sessão matu
tina de 30-11-68), pela consti
tucionalidade e j uridicidade do 
Substitutivo da Comissão do 
Distrito Federal; 

- de Serviço Público Civil (Pare
cer n.0 1.121/68), pela aprova
ção do Projeto e das Emendas 
da Comissão de Constituiçã-o e 
Justiça, apresentando, ainda, a 
Emenda n.0 1-CSPC; 

- ilo Distrito Federal (Parecer n.0 

1.122/68), favorável, nos têr
mos do Substitutivo que apre
senta, englobando as Emendas 
números 1 e 2-CCJ e 1-CSPC; 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 48, de 
1968, originário da Câmara dos De
putados (n.O 86-A/68, na Casa de 
origem), que denega provimento a 
recurso do Tribunal de Contas da 
União, reconhecendo como legal con
trato celebrado entre o Ministério da 
Fazenda e a Remington Rand do 
Brasil S.A., tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob núme

ro 1.102, de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

3 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 1.677, de 1968, de au
toria do Sr. Senador Gilberto Mari
nho, requerendo transcrição nos 
Anais do Senado do artigo "Uma 
Obra de Amor", de autoria do escri
tor Gustavo Corção, no qual se exal
ta a ·obra realizada pela Fundação 
Nacional do Bem-Estar do Menor, 
publicado na edição de 5 de dezem
bro do jornal O Globo. 

4 

V•otação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 53, de 
1968, de iniciativa, do Sr. Vascon
celos Tôrres, que altera a redação 
do § 1.0 do art. 67 da Lei n.0 3. 807, 
de 26 de agôsto de 1960 (Lei Orgâ
nica da Previdência Social), relati
vamente à data da entrada em vigor 
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dos reajustamentos dos benefícios 
em manutenção, tendo 
PARECERES, sob números 702, 703 

e 704, de 1968 das Comissões 
- de Constituição e Justiça, favo

rável, com votos com restrições 
dos Senadores Petrônio Porte
la, Aloysio de Carvalho e An
tônio Carlos; 

- de Legislação Social, favorável, 
com Emenda que oferece de n.0 

1-CLS; 
- de Finanças, favorável ao Pro

jeto e à Emenda da Comissão 
de Legislação Social, e com 
Emenda que oferece de númel"o 
2-CF, com voto vencido do Se
nador Mem de Sá e com res
trições do Senador Petrônio 
Portela. 

5 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 98, de 
1968, de autoria do Senhor Senador 
Vasconcelos Tôrres, que garante 
vencimentos integrais em caso de li
cença relativa a doença de filho ou 
dependente menor, e dá outras pro
vidências, tendo 

PARECERES, sob números 982, 983 e 
984, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

constitucionalidade, com Emen
da que apresenta de n.0 1-CCJ; 

- de Serviço Público Civil, favo
rável, com Emendas que apre
senta sob números 2-CSPC, 
3-CSPC e 4-CSPC; 

- de Finanças, favorável ao Pro
jeto e às Emendas de números 
3-CSPC, 4-CSPC, com sube
menda à Emenda n.0 2-CSPC, 
em substituição à Emenda n.0 

1-CCJ. 

6 

Votação, cm primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 114, de 

1968, de autoria do Sr. Senador No
guelra da Gama, que inclui no Pla
no Rodoviário Nacional as r·odovias 
"Poços de Caldas-Botelhos-Divlsa 
Nova-Alfenas e BR-381-Varginha 
Alfenas-Usina de Furnas", e dá ou
tras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 1.024, 1.025, 
e 1. 026, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
j uridicidade e constitucionali
dade, com as Emendas de 
números 1-CCJ, 2-CCJ e 3-CCJ; 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas, pela aprova
ção do Projeto e das Emendas 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, com as Emendas que 
oferece de números 4-CT e 
5-CT; e 

- de Finanças, pela aprovação do 
Projeto e das Emendas das Co
missões de Constituição e Jus
tiça e de Transportes, comuni
cações e Obras Públicas. 

7 

Votação (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos têrmos do 
art. 265 do Regimento Interno), 
em 1.0 turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 25, de 1968, de autoria do 
Senador João Abrahão, que dispõe 
sôbre a realização das eleições no 
Distrito Federal para escolha de seus 
representantes à Câmara dos Depu
tad·os e ao Senado Federal, tendo 

PARECER, sob números 1.105, de 
1968, da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade, com de
claração de voto dos Senadores 
Josaphat Marinho, Nogueira da 
Gama e Edmundo Levi. 

Está encerrada a Sessão. 
(Encerra-se a Sessão às 11 horas e 20 

minutos.) 



10.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.a Legislatura, em 10 de dezembro de 1968 

PRESID1!:NCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Waldemar Al
cântara - Wilson Gonçalves - Di
narte Mariz - Aloysio de Carvalho 
- Eurico Rezende - Vasconcelos 
Tôrres - Gilberto Marinho - Bene
dicto Valladares - Carvalho Pinto 
- Pedro Ludovico. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari

nho) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 11 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFíCIO 

DO SR. MINISTRO-PRESIDENTE DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

- N.0 6/68-P/MC, de 22-11-68 - en
caminha cópia autêntica do acór
dão proferido no julgamento do Re
curso de Mandado de Segurança n.o 
17.444, do Estado de São Paulo, 
quando foi declarada inconstitucio
nal a Lei n.0 2 .144, de 26 de dezem
bro de 1963, de São Paulo. 

AVISOS 

DO SR. :MINISTRO DA INDúSTRIA E DO 
COMÉRCIO 

- N.0 AP/383/68, de 4 do corrente mês 
- comunicando que o Requeri-
mento de Informações n.O 1.534/68, 
de autoria do Senador L!no de 
Mattos, foi encaminhado ao Minis
tério dos Transportes, por se tratar 
de assunto afeto àquela Pasta. 

DO SR. :MINISTRO DA AGRICULTURA 

_ N.o 506/AP/Br. de 4 do corrente mês 
- encaminhando o parecer daque
le Ministério ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 71/68, de autoria do Se
nador Lino de Mattos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Sôbre a mesa, comunicação que 
vai ser lida pelo Sr. 1.0-Secretário. 

É lida a seguinte 

CO!UUNICAÇAO 

Sr. Presidente: 

Nos têrmos do art. 38, declaro que me 
ausentare! do País por prazo inferior 
a 30 dias. 

Brasília, em 3 de dezembro de 1968. -
Aarão Steinbruch. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari· 
nho) - A Presidência recebeu resposta 
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aos seguintes Requerimentos de Infor
mações: 

De autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres 

- N.0 1.279/68, ·enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 1.422/ 
GM, de 6-12-68); 

- N.0 1.370/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.o 1.425/ 
GM, de 6-12-68); 

- N.0 1.372/68, enviada pelo Ministro 
do Interior (Aviso n.0 BSB/483, de 
6-12-68); 

- N.0 1.427/68, enviada pelo Ministro 
do Interior (Aviso n.O BSB/484, de 
6-12-68); 

- N.0 1.440/68, enviada pelo Ministro 
da Indústria e do Comércio (Avi
so n.o AP /386, de 4-12-68); 

- N.0 1.442/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 1.424/ 
GM, de 6-12-68); 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 1.335/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes (Aviso n.0 1.423/ 
GM, de 6-12-68). 

Sôbre a mesa, requerimento de autoria 
do Sr. Vasconcelos Tôrres, que vai ser 
lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N. 0 1. 696, de 1968 

Nos têrmos do art. 164 do Regimento 
Interno, requeiro seja dedicada a Hora 
do Expediente da Sessão Ordinária de 
amanhã, dia 11 de dezembro, a homena
gens à Marinha de Guerra. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Na forma do art. 196 defiro o 
requerimento do Senador Vasconcelos 
Tôrres, no sentido de que a primeira par-

te do Expediente da Sessão Ordinária de 
amanhã seja destinada a homenagear 
a Marinha de Guerra, na sua semana. 

Está finda a leitura do Expediente. 

Há oradores Inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Vas
concelos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
(Sem revisão do orador.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, dois assuntos me 
trazem à tribuna: o primeiro é para 
chamar a atenção do Exmo. Sr. Minis
tro da Saúde para um grave problema 
que existe num dos municípios mais prós
peros do meu Estado e que está com o 
seu hospital de portas cerradas. 

Se assim o faço é porque, coinciden
temente, neste instante, o Município de 
Friburgo é sede do plano-pilôto do cha
mado Plano Nacional de Saúde e o mu
nicípio a que me referi está há menos 
de uma hora da sede em que se implan
ta essa experiência nova, controverti
da, discutida. 

O plano de Saúde está abrangendo vá
rias áreas municipais na terra fluminen
se. Mas, Sr. Presidente, como se pode 
acreditar no êxito dêsse empreendimen
to, quando há um Hospital em absolu
ta falência, sem apoio do Ministério da 
Saúde, que é justamente o de Itaboraí, 
situado entre a Capital do Estado do Rio 
e o Município de Friburgo. Basta dizer 
a V. Ex.n que multa gente de Itaboraí 
trabalha ·em Niterói ou em Friburgo. Há 
um Intercâmbio viclnal multo grande, há 
uma conjugação de interêsses económi
cos e a fisionomia social do grupo é a 
:mesma, apesar de Friburgo ser serra 
dentro da baixada, há uma Integração 
comunitária; são os mesmos sistemas, os 
mesmos métodos, a mesma Influência 
política. Então eu queria que o Dr. Leo
nel Miranda tomasse conhecimento do 
que se passa em tôrno do seu discutido 
plano - eu mesmo fiz várias críticas e 
pretendo fazer outras; a matéria é in-
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teiramente nova, só não quero avançar 
numa conceituação definitiva, porque, 
justiça seja feita, o Dr. Leonel Miranda 
procura esclarecer, procura, Sr. Presi
dente, informar, e aqui vai um parênte
se, como justiça à atividade funcional 
de S. Ex.11 - é um Ministro de Estado 
que não demora em responder aos nos
sos requerimentos de informações, está 
na vanguarda e, mesmo antes do prazo, 
S. Ex.11 sempre manda os esclarecimen
tos devidos. 

Não posso admitir, contudo, um hospi
tal fechado. A coisa mais triste da mi
nha longa experiência parlamentar é a 
falência de um hospital e como numa 
área geográfica onde se instala o Plano 
Nacional de Saúde possa ocorrer essa 
anomal!a! 

É o pedido de providências que faço 
daqui da tribuna a S. Ex.11 , para que o 
Hospital de Itaboraí volte a funcionar, 
já que outros hospitais estão funcio
nando. 

Agora, Sr. Presidente, quero falar sô
bre o atentado de que foi alvo o Correio 
da Manhã. Quero, preliminarmente, co
mungar com a observação imparcial de 
um cronista estrangeiro que, examinan
do os aspectos psicológicos do nosso po
vo, disse que o Brasil está ingressando 
numa era nova. Analisando os traços de 
cordial!dade, de convivência, de compre
ensão, de família, de tranqüil!dade da 
nossa gente, acentua que é fato absolu
tamente inédito a presença do terroris
mo no quadro da vida brasileira. 

Sr. Presidente, podíamos subscrever 
in to tum as opiniões dêsse j ornal!sta es
trangeiro, porque somos de uma época 
em que se resolvia tudo neste País pelo 
entendimento, pela compreensão, e a 
presença de terroristas é algo que desafia 
nossa mente a uma expl!cação, pois in
teiramente absurda. 

Evidente que as hipóteses surgem pa
ra expl!car êsse nôvo fenômeno que tan
to nos desagrada, que tanto nos aberre-

ce e - por que não dizer? - avilta a na
cionalidade, porquanto grande parte da 
opinião pública brasileira está certa de 
que é a presença alienígena; não pode 
ser só de brasileiros que, talvez, pudes
sem ser levados impensadamente à prá,. 
tica dêsses atos cruéis. Há, talvez, uma 
espécie de teleguiamento; há, Sr. Presi
dente, até a hipótese, que não se deve 
deixar de considerar, de um piromanía
co, de um bombamaníaco, de um cidadão, 
que, querendo chamar a atenção para a 
sua pessoa, venha, aqui e acolá, a prati
car êsses a tos nefandos, absurdos, conde
náveis, inaceitáveis pela opinião pública 
brasileira. 

Sr. Presidente, êsses atentados ocorre
ram em vários pontos do território na
cional. E aparece - também êsse é um 
desafio nôvo às nossas autoridades de 
informações -, uma associação é que 
paralelamente a uma bomba, há um as
salto a ·estabelecimentos bancários. 

Sr. Presidente, agora, vem de ser víti
ma de um dêsses atos de terrorismo uma 
das expressões maiores da imprensa con
tinental, um matutino que vale por uma 
instituição, um órgão de imprensa que 
tem a sua longa história a serviço da 
democracia. 

E eu diria mesmo que é impossível es
crever-se a história da democracia no 
Brasil, sem a presença do Correio da Ma
nhã, daquele órgão fundado por uma das 
figuras mais expressivas da vocação de 
jornal!sta, o saudoso Edmundo Bitten
court, de trajetória brilhantíssima na 
vida pública brasileira e que depois teve 
as suas tradições seguidas pelo seu filho, 
o imortal Paulo Bittencourt, um homem 
cuja percuciência, cuja habilidade, cujo 
patriotismo, cujo desinterêsse, tôda a Na
ção proclama, porque viveu para seguir 
as lições de seu pai e fêz do Correio da 
Manhã uma espécie de caixa de resso
nância de tôdas as aspirações populares. 

Eu não me situo nos dias atuais, eu 
me situo na História, eu me situo no 
passado, para chegar ao presente, quan-
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do não se pode, ainda que S·e venha a 
discordar politicamente do Correio' da 
Manhã - e aqui podemos citar Voltaire 
quando disse aquela frase, surrada, mas 
de uma atualidade indiscutível: "Posso 
não concordar com uma só palavra do 
que dizeis, mas, defendo até à morte o 
vosso direito de proferi-las!" - vamos 
admitir, Sr. Presidente, "de barato", que 
alguém possa não concordar com o Cor
reio da Manhã. Mas, quem pode deixar 
de reconhecer que o Correio da Manhã 
tem sido, tanto quanto possível, isento 
de parcialidade? 

Tem sido um órgão informativo que, 
evidentemente, tem nos seus editoriais 
o pensamento da direção da casa, mas, 
nem por isso, deixa de Informar os de 
outros - pelo que podemos chegar à 
conclusão de sua imparcialidade. O Cor
reio da Manhã não deixa de noticiar o 
que é a favor e o que é contra. É eviden
te que o jornal, a emprêsa, tem o seu 
pensamento. Mas, quem pode deixar, 
mesmo que fôsse parcial, de 11econhecer 
que o Correio da Manhã é órgão inden
tlficado com os in terêsses da Pátria bra
sileira? 

O Sr. Adalberto Sena- (Com assenti
mento do orador.) V. Ex.a, nobre Se
nador Vasconcelos Tôrres, faz muito bem 
em dizer que se situa muito melhor nos 
outros tempos, quando se refere a êsse 
grand·e arauto da opinião pública brasi
leira que é, lncontestàvelmente, o Cor
reio da Manhã. ll:ste órgão que é e sem
pre foi um dos mais lídlmos porta-vozes 
da opinião pública, êste órgão que está 
sempre def·endendo os direitos do cida
dão, a liberdade da imprensa e, tam
bém, as prerrogativas do Congresso Na
cional, êsse jornal é vítima agora 
de um atentado Inominável, merece, 
realmente, não só a solidariedade de V. 
Ex.~, como a de todo o Congresso, de tá
da a Nação Brasileira, solidariedade essa 
que eu quero expressar, através de um 
aparte ao discurso de V. Ex.~, no próprio 
nome do Partido que represento nesta 

Casa, achando-me, neste momento no 
exercício eventual da sua Liderança. E 
só tenho a lamentar, nobre Senador, que 
êsses atas de terrorismo - que se vêm 
sucedendo contra pessoas e instituições 
e ora culmina na selvageria do ataque 
ao Correio da Manhã - permaneçam, 
inexpl!càvelmente, na impunidade; en
quanto todos sentimos o contraste entre 
tudo Isto e a investida contra a impu
nidade, quero dizer, a imunidade legal
mente assegurada aos membros do Con
gresso Nacional. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Sr. 
Pr·esidente, é inaceitável, é Incompreen
sível- e eu acho um ato de retardamen
to político atingir-se um órgão de im
prensa. Não sei, nem quero avançar na
da, porque, Sr. Presidente, acho que a 
nossa tese deve ser profligar o terroris
mo, êsse terrorismo bossa-nova no Brasil, 
e que se apresenta com tais característi
cas que cria na nossa alma um estado 
de revolta, de incompreensão, porque 
não se afina com a História da nossa 
Pátria. Os movimentos libertários são 
outros. 

Sr. Presidente, que se atinja a ideo
logia a ou b, que se procure tirar uma 
vingança relativamente a êste ou àque
le, mas a um órgão de imprensa, Sr. 
Presidente, confess·o a V. Ex." que não 
a aceito, por não aceitar êsse estilo nôvo, 
que não se coaduna com a índole brasi
leira, já não diria com a índole latina, 
porque, em alguns países latinos da Eu
r-opa, há essa figura do terrorista, do 
"bombeiro" - peço à Taquigrafia que 
coloque entre aspas "bombeiro" - que 
vai para estraçalhar não só o jornal, mas 
também os centros acadêmicos, as uni
versidades. 

Sr. Presidente, a família brasileira, 
passada a refrega da paixão, todos nós 
temos condições extraordinárias para 
um entendimento. O Brasil podia ser 
uma espécie de imagem da própria mesa 
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redonda, onde, nas horas de dificuldades 
- são imensas, sou o primeiro a procla
mar -, algumas perduram demorada
mente, outras são lnvencíveis, mas o fa
to· é que não se encontra, no Parlamento, 
uma só pessoa, das diversas tendências 
ideológicas, que possa, sequer de leve, 
coonestar um absurdo, uma maldade, 
uma perversidade. Houve danos mate
riais, mas, sendo o terrorista um Irres
ponsável, um louco, tais danos ainda são 
o de somenos, porque, lançando-se uma 
bomba num edifício como o da sucursal 
do Correio da Manhã, com escritórios e 
apartamentos, poderia ocorrer vítimas e, 
nesse instante, estaríamos registrando, 
talvez, um número incalculável delas. 

Por isso estou aqui a profligar, ve
ementemente, o atentado dirigido a um 
órgão de imprensa ao qual um dos po
dêres da República - e sei que falo, 
unânimemente, pelo Senado - apre
senta a sua mais formal repulsa. O ato 
é de verdadeira loucura e se tem raízes 
políticas, ainda muito mais deve ser 
condenado, no sentido de que esta Pátria 
não venha, depois dêste atentado ino
minável, a presenciar outros. Tal siste
ma de terrorismo para mim representa 
o sinónimo da degradação humana. 

O Sr. Pedro Ludovico - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Com prazer, Senador Pedro Ludovico. 

O Sr. Pedro Ludovico - Sr. Senador 
do Estado do Rio de Janeiro, que tantas 
vêzes ocupa esta tribuna para tratar de 
asssuntos· interessantíssimos, sendo, nes
ta Casa, sempre ouvido com atenção, o 
meu aparte será muito curto. Quero, 
apenas, dizer que o Correio da Manhã é 
um órgão ímpar da Imprensa Brasileira. 
Há outros que se aproximam dêle, não 
só pelo seu feitio como pela matéria 
que nêle se contém. Mas o Correio da 
Manhã sempre guardou certa linha, des
. de os seus primórdios. Desde quando di
rigido pelo seu fundador, até hoje, nunca 

a abandonou, na defesa dos interêsses 
do povo brasileiro, na defesa da liberda
de do povo brasileiro. De sorte que me 
sinto à vontade para me solidarizar com 
V. Ex." nos elogios que faz ao Correio da 
Manhã e na sua defesa quanto ao aten
tado de que foi vítima o seu edifício. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Muito obrigado. 

O Sr. Pedro Ludovico - O Correio da 
Manhã tem sido decente, correto, sem
pre presente, .sem mêdo, sem vacilações, 
nas horas graves por que passa a Nação 
brasllelra. No seu número de domingo 
último publicou um editorial que deve
ria ser lido por todos. Se V. Ex." não 
o leu, eu o aconselho a ler, porque, atra
vés dêle, se diz tudo. Fala sôbre terro
rismo, sôbre assaltos a Bancos,, sôbre 
corrupções, sôbre tudo de grave que se 
está passando no País, sem ofender, sem 
usar têrmos inconvenientes. É uma sín
tese completa da situação brasileira. 
Termina por dizer que a responsabilida
de dos acontecimentos é do Presidente 
da República, o Marechal Arthur da 
Costa e Silva. 

O SR. VASCONCELOS TORRES- Sr. 
Presidente, quando se ataca um órgão 
de imprensa, o clima político do País 
está conturbado. Recentemente, o Jornal 
do Brasil foi, igualmente, alvo de inves
tida terrorista. Mas há que se salientar 
que a bomba de maior poder explosivo 
foi, justamente, arrebentar no Correio 
da Manhã. 

Nesta justificativa da minha solidarie
dade ao velho órgão, não diria da Im
prensa Brasileira, mas da Imprensa La
tino-americana, há ligações sentimentais 
profundas, porque tive a honra de tra
balhar no Correio da Manhã, o que cons
titui um galardão. 

Quem passou por ali sabe que o bri
lhante matutino da nossa Imprensa re
presenta uma escola de brasllidade, de 
civismo, onde se aprende a defender os 
interêsses da coletividade. 
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Queria, pois, pedir a V. Ex.n, Senhor 
Presidente, permissão para expressar a 
minha mais irrestrlta solidariedade à 
Diretoria do Correio da Manhã, D. Guio
mar Moniz Sodré, aos demais Dlretores, 
aos jornalistas, aos gráficos e aos fun
cionários de tôdas as categorias. 

Quero, também, registrar um fato 
multo importante: é que os que preten
deram impedir que o Correio da Manhã 
continuasse funcionando falharam, pois, 
mesmo sendo num fim de semana, to
dos se reuniram, e não houve interrupção 
das atlvidades funcionais ou redacionais. 

Desejo registrar, ainda, Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, que no próprio Edifício 
"Marquês de Herval" se situa uma das 
melhores bibliotecas da Guanabara, que 
é a biblioteca do Correio da Manhã. 

Aqui, Sr. Presidente, V. Ex.n vai-me 
permitir, também, que elogie êsse jornal, 
pelo desempenho de uma atividade que 
extrapola a sua finalidade exclusiva: 
aquêle jornal não é só noticiário, não é 
só informação. O Correio da Manhã, ho
je, se transformou numa agência edi
tora e se transformou, através das suas 
sucursais, em agência de difusão do 
livro. 

As melhores livrarias que temos, hoje, 
na Guanabara, no Estado do Rio de Ja
neiro, São Paulo e em Minas Gerais, são 
livrarias do Correio da Manhã. Quem 
faz isso, não pode, de maneira alguma, 
ser alvo de loucura terrorista que se de
sencadeou, para tristeza nossa, na Terra 
Brasileira. 

Pediria ao Sr. Presidente que fizesse 
chegar, ao Correio da Manhã, a nossa 
repulsa ao terrorismo, da maneira mais 
formal, quando é êle atingido por uma 
bomba. O fato teve a maior repercussão 
aqui em Brasília. Não ouvimos o estam
pido, mas, emocionalmente, e, portanto, 
não ficamos com os nossos ouvidos ator
doados, mas nossa consciência está feri
da, porque, repito, podemos discordar do 
Correio da Manhã, mas temos que defen-

der, na sua orientação, aquela lição de 
patriotismo invariável, inquebrantável, 
de um órgão que se afina com todos 
os interêsses populares na parte comer
cial, económica, financeira, social. E há 
uma outra, ainda, que saliento aqui, a 
parte literária, a parte intelectual, por
que o Correio da Manhã. não é um órgão 
provinciano da Guanabara; é um jornal 
que fala a todo o sentimento do povo 
brasileiro. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite
me V. Ex.a um aparte? (Assentimento 
do orador.) V. Ex.n faz bem em ma
nifestar repulsa ao atentado de que foi 
vítima o Correio da Manhã. Na verdade, 
todo ato de terrorismo é manifestado 
contra a inteligência, contra a liberda
de e contra a pacificação dos espíritos. 
Por isso mesmo, cabe-nos, a quantos te
nhamos uma parcela de autoridade no 
Legislativo ou no Executivo, verberar o 
atentado e fazê-lo, sobretudo, na expec
tativa de que providências amplas e 
enérgicas sejam adotadas pelo Govêrno, 
para garantir, a um tempo, a Inteligên
cia e a propriedade, e, assim, assegurar 
aos brasileir·os em geral, acima de discri
minações ideológicas ou partidárias, as 
condições de tranqüilidade indispensá
veis ao próprio resguardo da vida nor
mal do País. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES 
Muito obrigado pela intervenção de V. 
Ex.n 

Concedo agora o aparte ao Senador 
Victorlno Freire, que mo havia solicitado 
anteriormente. 

O Sr. Victorino Freire - A repulsa, 
que V. Ex.n manifesta da tribuna, con
tra o atentado audacioso do terrorismo, 
contra o Correio da Manhã, merece mi
nha integral solidariedade. E, ao exter
nar essa solidariedade, quero também 
deixar claro que a cidade não tem poli
ciamento. O Correio da Manhã. está ins
talado, onde sofreu o atentado. a poucos 
metros do Clube Naval, do Jockey Club. 
A verdade é que a cidade se ressente de 
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policiamento. Agora, não podemos dar 
nenhuma responsabilidade, como já foi 
dito, ao Chefe da Nação, ao Govêrno 
Federal, porque o Rio de Janeiro tem 
um Govêrno, e tem uma polícia moto
rizada, onde se gastam bilhões para ga
rantir justamente a vida e a proprie
dade. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Obrigado pela intervenção de V. Ex.o. 

Sr. Presidente, não há, repito, duas 
interpretações. O terrorismo tinha que 
ser banido, porque, usando aqui imagem 
multo comum ao brilhante Líder do Go
vêrno, Senador Eurico Rezende, êle é um 
inquilino estranho, é um invasor da tra
dição brasileira. 

Entendo que, em nossa tradir.ional vida 
brasileira, antes de descobrirmos as 
culpas e as responsabilidades, temos de 
identificar os interessados em criar um 
clima anormal, um clima de separação, 
de antipatia e de incompreensão. 

De minha parte, Sr. Presidente, a re
pulsa ao terrorismo é a interpretação 
exata de todo o sentimento do Congres
so Nacional. 

Temos de nos cuidar, porque, quando 
as bombas atingem órgãos da Imprensa 
do valor do Correio da Manhã, quando 
chegam aos centros acadêmicos em ple
na calada da noite, quem sabe - e aqui 
vai uma advertência, e quero estar erra
do - quem sabe se amanhã também 
não estaremos, no Congresso, correndo 
risco muito grande? Conhece V. Ex.o., 
Senhor Presidente, eu já não diria a 
paixão política, mas que a incompreen
são política é capaz dêsses desatinos. 
Então, temos de nos precaver. O terro
rismo tem de ser abolido ... 

O Sr. Eurico Rezende - Dá-me o no
bre colega licença para um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Com multo prazer, eminente Líder. 

o Sr. Eurico Rezende- Desejo colocar 
no discurso de V. Ex.n a integral solida-

rledade da Bancada do Govêrno, nesta 
Casa, diante do que ocorreu, não só 
contra as instalações, mas contra a pró
pria dignidade da Imprensa Brasileira, 
nesse episódio representado pelo Correio 
da Manhã. O terrorista é um ser abomi
nável. Não se encontra, em tôda a no
menclatura penal do mundo, um delito 
inspirado em maior covardia. É um cri
me realmente degradante, e sôbre os 
seus responsáveis deve cair, não só o ri
gor da Lei, ma,s os exageros da Lei. Veri
fica-se, como disse muito bem V. Ex.a, 
que está sendo vulnerada a tradição 
brasileira. Não havia isto em nosso País. 
Entretanto, êsse esquema terrorista está 
disposto, pelo que se evidencia, a tudo. 
Começou por querer eliminar a vida do 
Presidente eleito da República, creio que 
em São Paulo, ou no Recife. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES- No 
Recife. 

O Sr. Eurico Rezende - De modo que 
é esquema de alta periculosidade e que 
deseja atingir pessoas e instituições, ins
tituições públicas e privadas. A Impren
sa é o vestíbulo do Congresso, ou o Con
gresso é o vestíbulo da Imprensa. Então, 
verificamos que nossas instituições par
lamentares estão ameaçadas. 

Já então em tese, pelo menos em 
tese, isso se traduz através de presunção 
muito válida - a de que já estamos na 
posição de próximas vítimas, porque V. 
Ex.o. sabe que há uma interligação da 
Imprensa com o Congresso e do Con
gresso com a Imprensa. Há necessidade, 
realmente, da o Govêrno redobrar os 
seus esforços na luta contra a subversão, 
que o terrorismo é o maior crime contra 
a segurança nacional e a característica 
mais perigosa, a forma mais perigosa de 
subversão. Não se deve, pois, udotar ne
nhuma tolerância para com os subversi
vos, porque nesse círculo estão os terro
ristas. O atentado ao Correio da Manhã, 
por certo, irá fazer com que o Govêrno 
redobre sua vigilância, redobrando, tam
bém, a repressão prevista na Lei e aber-
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tura de inquéritos mais percucientes, 
mais rigorosos, visando, pela identifica
ção dos subversivos, aos terroristas. As
sim, desejo, com estas palavras, significar 
a V. Ex.a a solidariedade de Bancada do 
Govêrno para com o Correio da Manhã. 
O Correio da Manhã não é, hoje, como 
disse V. Ex.'\ apenas um órgão de in
formação jornalística; êle exibe, em têr
mos de aplausos para o Brasil todo, uma 
obra cultural traduzida na sua editora. 
É um jornal de grande conceito que vive 
realmente na simpatia e no elogio da 
opinião pública. :ll:sse atentado às suas 
instalações deve provocar, de um lado, 
a nossa solidariedade moral para com 
os diretores e funcionários do grande 
matutino e, de outro lado, manifestar a 
nossa confiança em que as autoridades 
multiplicarão os seus esforços no com
bate à subversão e ao terrorismo neste 
País. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Sr. Presidente, agradeço o aparte do 
Senador Eurico Rezende, Líder do Go
vêrno, que confirma a ausência de opi
niões discrepantes, já não diria na con
denação, porque a palavra adequada é a 
repulsa, a indignação que se manifesta 
através dos pronunciamentos de todos os 
Parlamentares. Entendo que ao se atingir 
um jornal do porte, da categoria do 
Correio da Manhã é a nossa própria 
instituição parlamentar que está sendo 
vitimada, em vista do entrosamento per
feito existente entre o Congresso e os 
órgãos que informam - usando a lin
guagem moderna - informam e formam 
a opinião pública. E, se, às vêzes, há crí
ticas, quantas nos valeram para melho
rar, corrigir, aperfeiçoar e buscar nos 
caminhos difíceis de uma conduta parla
mentar, se não o aperfeiçoamento, pelo 
menos, uma melhor identificação com os 
interêsses populares. Na verdade, não há 
um político sequer, eu já não diria no 
Brasil, mas em todo o mundo que, antes 
do café da manhã, não procure folhear 
os jornais, para informar-se, saber sôbre 

o que se passa. A crítica que estimula é 
uma função eminentemente informativa 
da Imprensa Brasileira. 

Torno a repetir -já a esta altura em 
nome do Senado Federal, como depreen
do dos apartes com que me brindaram 
os Ex.mos Srs. Senadores - que, real
mente, o pensamento nosso é um só: 
profligar, condenar e esperar, Sr. Presi
dente, que êsses fatos não se repitam 
mais em Território Brasileiro. 

Endereço, ao terminar as minhas pa
lavras, em nome - se V. Ex.a me permi
tir - em nome desta Casa do Congresso 
Nacional, irrestrita solidariedade à dire
ção do Correio da Manhã, na pessoa de 
sua ilustre Diretora, D. Niomar Moniz 
Sodré, dos seus diretores, dos seus reda
tores, revisores, gráficos, de todos os 
funcionários da oficina, do pessoal da 
portaria, da expedição, e da circulação. 
Entendo que, levando a nossa solidarie
dade ao Correio da Manhã, implicita
mente a estamos levando ao povo brasi
leiro que condena, da maneira a mais 
veemente, o que aconteceu domingo pas
sado com a Sucursal do Correio da 
Manhã, no Edifício "Marquês de Her
val". 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Solidarizo-me com V. Ex.a na 
manifestação de repulsa, a mais veemen
te, ao atentado contra o Correio da 
Manhã, de tantas e tão bravas e nobres 
tradições na luta pela liberdade e pela 
democracia no Brasil. (Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Senado
dores: 

Milton Trindade - Cattete Pinhei
ro - Clodomir Millet - Sebastião 
Archer - Victorino Freire - José 
Cândido - Menezes Pimentel -
Duarte Filho - Argemiro de Figuei
redo - Arnon de Mello - Júlio Leite 
- José Leite - Antônio Balbino -

'' 
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Josaphat Marinho - Mário Martins 
- Milton Campos - Nogueira da 
Gama - João Abrahão - Celso Ra
mos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência recebeu o Ofício 
n.0 GE-1.638/68, de 6 do corrente mês, do 
Sr. Governador do Estado do Amazonas, 
solicitando autorização do Senado para 
que o Govêrno contraia empréstimo, no 
valor máximo de US$ 7. 000.000,00, des
tinado a financiamento da implantação 
de uma rêde de unidades médicas indis
pensáveis à preservação e recuperação 
da .saúde da população daquele Estado. 

O Ofício será encaminhado às Comis
sões competentes, aguardando na de Fi
nanças a complementação dos documen
tos exigidos no Regimento Interno (arti
go 343). 

A Presidência comunica que promul

gou, nos têrmos do art. 62, § 4.0
, da 

Constituição Federal, a lei que autoriza 

o Poder Executivo a emitir um sêlo pos

tal comemorativo do 20.o aniversário da 

Sociedade Bíblica do Brasil, e dá outras 

providências. 

Passa-se à. 

ORDEM DO DIA 

Estão presentes na Casa 21 Srs. Sena
dores. 

A Ordem do Dia se constitui de projeto 
já com sua discussão encerrada, depen
dendo tão-somente de votação, a que se 
deixa de proceder, em virtude da inexis
tência do quorum regimental. 

Lembro aos Srs. Senadores que o Con
gresso Nacional está convocado para uma 
Sessão Conjunta, a realizar-se hoje, às 
20,30 horas, destinada à leitura e demais 
providências iniciais da tramitação dos 
seguintes Projetas de Emenda à Consti
tuição: 

- N.0 9-68- altera o art. 149 da Cons
tituição; 

- N.0 10-68 - dispõe sôbre a acumu
lação de cargos de magistério com 
outro de qualquer natureza. 

C.onvoco a Casa para uma Sessão Ex
traordinária a realizar-se amanhã, às 10 
horas, com a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHOS DE COMISSõES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
40 minutos.) 



n.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.a Legislatura, em 11 de dezembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDi1:NCIA DO SR. VICTORINO FREIRE 

As 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Flávio Brito - Milton Trindade 
- Cattete Pinheiro- Clodomir Mil-
let - Sebastião Archer - Victorino 
Freire - José Cândido - Sigefredo 
Pacheco - Menezes Pimentel -
Waldemar Alcântara -Wilson Gon
çalves - Duarte Filho - Dinarte 
Mariz - Ruy Carneiro - Argemiro 
de Figueiredo- João Cleofas- Ar
non de Mello - Júlio Leite - José 
Leite - Aloysio de Carvalho - An

tônio Balbino - Josaphat Marinho 
- Carlos Llndenberg - Eurico Re
zende - Vasconcelos Tôrres - Má
rio Martins - Gilberto Marinho -
Milton Campos - Benedicto Valia
dares- Nogueira da Gama- Car
valho Pinto -João Abrahão- Pe
dro Ludovico - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 36 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretárlo procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFlCIO 

DO SR. L0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

- N.0 4.521, de 9 do mês em curso 
- comunicando a aprovação da 
Emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 1. 750/68, na 
Câmara, e n.0 163/68, no Senado, 
que provê o exercício da profissão 
de orientador educacional. Projeto 
enviado à sanção em 9 de dezem
bro de 1968. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - O expediente lido vai à publi
cação. 

Sôbre a mesa, requerimentos de in
formações que vão ser lidos pelo Sr. L0 -

Secretário. 

São lidos os s·eguintes: 

REQUERIMENTO 
N.0 1.697, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - Comissão de Marinha 
Mercante -, as conclusões do Grupo 
de Trabalho instituido para estudar a 
transformação da Frota Nacional de 
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Petroleiros em sociedade de economia 
mista desvinculada da PETROBRAS. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro 
de 1068. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 698, de 1961S 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe c Poder 
Executivo, através do Ministério do In
terior - DNOS -, qut; pro~:::\ências es
tão sendo adotadas ~;:::.r:t. ~onstrução de 
uma ponte sôbre :1 Rio São Francisc·J, 
ligando a Cidade de Itaguaí, no Estado 
do Rio de Janeiro, à Guanabara, tendo 
em vista as pés>imas condições da pon
te de madeira existente naquele lo c::; 1. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 699, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério do Tra
balho e :Previdência Social - INPS -·, 
que providências foram tomadas para a 
construção de sede para a Agência de 
Bom Jesu::: do Itabapoana, no Estado do 
Rio ele Ja11eiro. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.o 1. 700, de 1968 

Sr. Presidente: 
Requeiro, na forma da preceituação 

regimental vigente. informe o Poder 
Executivo, através do Ministério dos 
Transportes - R:I!"F -, que providên
cias estão sendo aclotadas para constru
ção ele uma pass8.gem de nível, em fren
te à Igreja, em Nova Iguaçu, no Estado 
do Rio ele Janeiro. 

Sala das Sessões, e:m 11 de dezembro 
de 1GG8. - Vasconcelos Tôrrcs. 

REQUERI!IffiNTO 
N,o 1. '01, de 1968 

Sr. Pre~ider..te: 

Requeiro, na forn;a da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
lTixccut!vo, através do Ministério da Edu
cação e Cultura, ouais os ginásios man
tidos pela Camp:::.:ha Nacional de Edu
candários Gratuitos no Estado do Rio 
que foram auxiliados pelo MEC, no ano 
de 1968. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro 
de 1968. --- V ascuncelos Tôrres. 

REQUERil\IENTO 
N.0 1. 702, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério da Saú
de, qual o apoio financ~iro ou em ma
terial cirúrgico dado aos Hospitais do 
Estado do Rio de Janeiro, no ano de 1968. 

Sala das Se~s0P.s, em 11 de dezembro 
de 1968. - Vascon!)elos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N,0 1. 703, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma C::~ preceituação 
regimenta! vigente, informe o Poder 
Executivo, at:-avés do Ministério dos 
Transportes -- Comissão de Marinha 
Mercante --, se c::istem, e quais, planos 
para renovação da frota da STBG. 

Sala das Sessões, c.m 11 de dezembro 
ele 1968. - Vasconcelos ~l'õrrcs. 

REQUF.Ril\IEN'fO 
N.o J.. 'iQ4, de 1968 

Sr. Presiclen te: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, info::me o Poder Exe
cutivo, através d·.: .Ministério dos Trans
p-ortes - Com!ssão d,: Marllúa Mercante 
--. qual o dcfil'it. fl'l • ~GS, c:a chamada 
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ponte marítima Rio-Santos, mantida 
pelo Lóide Brasileiro. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

REQUERIMENTO 
N.0 1. 705, de 1968 

Sr. Presidente: 

Requeiro, na forma da preceituação 
regimental vigente, informe o Poder 
Executivo, através do Ministério das Re
lações Exteriores, quais as conclusões a 
que chegou a Comissão Especial Brasil
Argentina de Coordenação (CEBAC) em 
sua V Reunião. 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro 
de 1968. - Vasconcelos Tôrres. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Os requerimentos lidos vão à publi
cação e, depois, serão despachados pela 
Presidência. 

A Presidência recebeu resposta aos se
guintes Requerimentos de Informações: 

- N.0 868/68, de autoria do Senador 
Lino de Mattos, enviada pelo Mi
nistro das Comunicações (Aviso n.0 

795, de 9-12-68); 
- N.0 1.272/68, de autoria do Senador 

Arnaldo Paiva, enviada pelo Mi
nistro das Comunicações (Aviso n.0 

789, de 9-12-68); 
- N.0 1.353/68, de autoria do Sena

dor Vasconcelos Tôrres, enviada 
pelo Ministro das Comunicações 
<Aviso n.0 786, de 9-12-68); 

A Presidência recebeu ofícios do Sr. 
Ministro da Fazenda, solicitando pror
rogação do prazo para os seguintes R·e
qucrimentos de Informações: 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N,os 1.473 c 1.476, de 1968. 

De autoria da Senador Vasconcelos Tôr-
rcs 

- N." 1.483, de 1968. 

Se não houver objeção, esta Presidên
cia considerará prorrogado por 30 dias 

o prazo de resposta aos citados Reque
rimentos. (Pausa.) 

Como não houve objeção, está pror
rogado o prazo. 

A Presidência deferiu os seguintes Re
querimentos de Informações: 

De autoria do Senador Vasconcelos Tôr
res 

- N.0 1.679/68, ao Ministro dos Trans
portes; 

- N.0 1.680/68, ao Ministro do Traba
lho; 

- N.0 1.681/68, ao Ministro dos Trans
portes; 

- N.0 1. 682/68, ao Minis.tro dos Trans
portes; 

- N.0 1.683/68, ao Ministro dos Trans
po.rtes; 

- N.0 1.684/68, ao Minis.tro das Co
municações; 

- N.0 1. 685/68, ao Ministro da Fa
zenda; 

- N.0 1.686/68, ao Ministro da Indús
tria e do Comércio; 

- N.0 1.688-B/68, ao Ministro das Mi
nas e Energia; 

- N.0 1.689/68, ao Minis.tro da Edu
cação e Cultura; 

- N.0 1.690/68, ao Ministro da Saúde; 

- N.0 1.691/68, ao Minls.tro das Minas 
e Energia; 

- N.0 1.692/68, ao Ministro da Saúde; 
- N.0 1.693/68, ao Ministro das Re-

lações Exteriores; 

- N.0 1.694/68, ao Ministro da Agri
cultura; 

- N.0 1.695/68, ao Ministro da Indús
tria e do Comércio. 

I-Iá orador inscrito. 

Tem a palavra o Sr. Senador Vascon
celos Tôrres. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
(Sem revisão do orador.) Sr. Presidente c 
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Srs. Senadores, o Govêrno vem de bai
xar Decreto criand-o a Comissão do Vale 
do Paraiba, assunto a que, de longa 
data, venho dando desvelada atenção e 
todo o empenho parlamentar, orientado 
no sentido de ver, esta riquíssima zona 
do Brasil, devidamente apoiada pelas 
autoridades governamenntals. 

Deputado Federal, apresentei longo 
estudo, consubstanciado num projeto de 
lei que criava uma autarquia destinada 
a cuidar não só dos assuntos pertinen
tes à •energia elétrica, como a outros de 
irrigação. 

Naquele ensejo, com informações' va
liosas, tive oportunidade de entrar em 
cantata com as nossas autoridades, com 
debates mesmo fora do Parlamento, in
clusive com aut.oridades militares. 

O projeto, depois de 1964, não pôde 
ser apreciado, porque a situação impe
diu que os Deputados e Senadores legis
lassem em assuntos que demandassem 
aumento de despesa. 

Já no Senado Federal, no ano passa
do, encontrei a fórmula adequada: apre
sentei outro projeto, com características 
semelhantes, mas devidamente enqua
drado na Constituição de 67, criando a 
Superintendência do Vale do Paraíba, a 
que dava o nome de SUDEVAP. 

Sr. Presidente, a exemplo de outros 
projetas, não só meus, mas também de 
outros Srs. Senadores, a matéria rolou 
pelas Comissões, dormindo aquêle sono 
que às vêzes colhe de surprêsa uma das 
Casas Legislativas. E é o que vem de 
acontecer. Antes que a matéria pudesse 
ser apreciada por estas, o Govêrno, multo 
inteligentemente, se adiantou, graças à 
clarividência do General Afonso de Al
buquerque, que, diga-se de passagem, é 
uma autoridade que tem o seu patriotis
mo conjugado a um conhecimento pro
fundo da realidade brasileira, um estu
dioso incansável, um homem com uma 
visão de tudo que interessa de perto ao 
Brasil. E, a cada passo, S. Ex.n compreen-

de, como nenhum outro compreendera 
até então, que, dessas zonas brasileiras 
carentes do apoio oficial, sem dúvida, 
uma delas é justamente a que me ocupa 
a atenção, no momento: a do Vale do 
Paraíba. 

Serve a qua·tro Estados: o· meu, Esta
do do RLo; o Estado de São Paulo; o Es
tado de Minas Gerais; e também, Sr. 
Presidente, o Estado da Guanabara, que 
têm energia elétrica fornecida pelas usi
nas que se situam nos Estados do Rio e 
São Paulo, e que bebem água captada 
em mananciais fluminenses; por isso um 
Estado dependente, dos mais dependen
tes, do Vale do Paraíba. 

Recordo que o último projeto a que 
me estou r e f e r i n d o , de criação da 
SUDEVAP, foi devidamente estudado. 
Com a cautela que sempre procuro pôr 
em minhas atividades parlamentares, 
fui até êsse magnífico Escritório que São 
Paulo mantém em Brasília, justamente 
no edifício do Anexo do Senado, com 
uma equipe valiosa. 

Tive, Sr. Presidente, a colaboração de 
vários auxiliares, inclusive da Dr.a Sílvia 
Lara, que fêz longa e exaustiva pesqui
sa, fornecendo-me elementos no sentido 
de que eu pudesse apres.entar trabalho 
escoimado de falhas, como foi feito. 

Também tive a ventura de ver êsse 
projeto discutido nos centros mais im
portantes do País e, boa acolhida por 
parte das autoridades da Escola Supe
rior de Guerra e da de Comando do Es
tado-Maior, tôdas interessadas em que 
a situação fôsse conduzida não só para 
exame da matéria proposta aos meus 
Pares, como para uma solução, que se 
torna urgente, de vez que não havia ne
nhum órgão de comando para centra
lizar tudo o que diz respeito ao Vale do 
Paraíba. 

Sr. Presidente, talvez detenha eu o re
corde, no Congresso Nacional, na apre
sentação de projetas que se transfor-
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mam em lei, sem que esta como a outra 
Casa do Legislativo se manifestem. 

Enquanto o Executivo tem tratamento 
especial, de 45 dias, para a tramitação 
de determinados projetas, nós não go
zamos o mesmo direito. Aliás, como sub
relator do Poder Legislativo ao Projeto 
de Constituição de 1967, procurei, ao dar 
o parecer, encontrar um meio, e apre
sentei emendas, no sentido de que hou
vesse a reciprocidade de tratamento. 
Mas não logrei êxito. E agora colho, não 
amarguradamente, porque estou aqui 
para felicitar a iniciativa, colho mais 
esta lição, de que estava certo, de que 
estava realmente procurando fazer com 
que o Congresso Nacional, em detenni
nado prazo, pudesse apreciar as propo
sições de autoria dos Senhores Parla
mentares. Naquela ocasião, defendia eu, 
não precisava o prazo ser o mesmo do 
Govêrno, mas pelo menos se fixasse um 
lapso de tempo para o exame de propo
sições apresentadas por Senadores ou 
por Deputados Federais. 

Entretanto, o que vale hoje é o con
tentamento e, principalmente, elogiar 
figura do porte do General Afonso Au
gusto de Albuquerque Lima, homem com 
que tenho o prazer de conviver, e que é 
o contrário da demagogia, é o avêsso da 
fantasia, de um realismo impressionan
te. 

Ao passar pelo Exército já demonstra
va as suas idéias. Eu tive ocasião, de uma 
feita, de comentar um discurso seu, a 
respeito do uso, no Exército, em matéria 
de armamento, de veículos motorizados 
de utilidade indiscutível para as nossas 
fôrças de terra. 

A Amazônia, Sr. Presidente, foi, tal
vez, o desafio maior que o General Afon
so de Albuquerque teve de enfrentar. 
Hoje, sabemos que com êxito. M:maus 
já se apresenta com índice de desenvol
vimento que deixa muito bem a política 
adotada pelo Ministro do Interior. 

A SUDENE também passou, a exemplo 
de administrações anteriores, a ter um 
cuidado especial, por parte do Ministro 
Afonso de Albuquerque. Assim, também, 
as outras áreas. No Sul, no Oeste, aqui 
mesmo, temos, em Goiás e Mato Grosso, 
organismos regionais cuidando do de
senvolvimento de determinadas áreas. 
Para não ir mais longe, a própria Gua
nabara, perto do Estado do Rio, já tem 
a sua área metropolitana, devidamente 
estudada pelo General Afonso de Albu
querque e sua equipe. 

Recentemente, na Ass,embléia da Gua
nabara e também na Assembléia Legis
lativa do Estado do Rio de Janeiro, Sua 
Excelência produziu memoráveis confe
rências sôbre o grande Rio da área me
tropolitana, dando ênfase ao problema 
da habitação, principalmente, chegando 
mesmo a criar uma autarquia especial 
para dêle cuidar, pois, realmente, é dos 
mais dramáticos, e elos mais graves na 
chamada área metropolitana do grande 
Rio. 

Entretanto, o grande ato de S. Ex."' 
que desejo louvar é a Comissão do Vale 
do Paraíba, sôbre o qual não tenho de
talhes. Ontem mesmo, solicitei informes 
mais completos, a respeito da nova Co
missão do Vale do Paraíba, que, sei, será 
integrada por um representante do Vale, 
interessado na área, e por um represen
tante do Estado do Rio, do Estado de 
São Paulo e da Guanabara. 

Sei que a tarefa ê extremamente im
portante e que os estudos serão feitos 
pelo Estado de São Paulo, de uma au
tarquia do Vale do Paraíba, que tive 
oportunidade de visitar, quando tratava 
do problema da construç5.o da Usina de 
Caraguatatuba. Quanto à construção 
desta Usina continuo a entender que ela 
iria ferir os lnterêsses da Guanabara, do 
Estado do Rio, e também do próprio Es
tado de São Paulo. Trata-se de matéria 
que me apaixonou durante multo tempo. 
Mas, ao ensêj o do debate em tôrno dela, 
cu me encontrava em São Paulo a fim 
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de conhecer, de perto, o que se estava 
fazendo nesse sentido. No Instituto de 
Engenharia de São Paulo, assim como 
em outras repartições, pude verificar o 
que ali se faz em matéria de estudo. llJ 
motivo de orgulho para qualquer brasi
leiro ver o que se faz em São Paulo. O 
próprio Paraíba é ali estudado em tôdas 
as suas rnlnúcias, numa área que se cha
ma, administrativamente, do Vale do 
Paraíba. Tive oportunidade ainda de ver 
como é aplicada a técnica aparentemen
te holandeza, com êxito, com o aperfei
çoamento dos engenheiros paulistas. 
Realmente, tais estudos me entusiasma
ram e me deram, talvez, a noção mais 
prática do quanto o planejamento, do 
quanto a ciência pode fazer por êste 
País. Sei que não poderia haver COVAP 
sem essa equipe maravilhosa que existe 
no Estado de São Paulo. 

Também no meu Estado, Sr. Presiden
te, mais modestamente, existem espe
cialistas que cuidam do Rio Paraíba. 
Sabe V. Exa., que êsse rio nos preocupa 
multo, porque êle não é apenas um fator 
para a geração de energia elétrica; além 
das atividades complementares de ir
rigação, tem uma função social imensa, 
descuidada, em algumas áreas. Hoje, o 
Rio Paraíba é um leito infectado de bac
térias, segundo o resultado das amostras 
colhidas em algumas regiões. 

Cito, como exemplo, Rezende, onde 
está situada a Academia Militar das 
Agulhas Negras. Ali, também, se colhe 
água para êsse fim. Poderia citar Cam
pos, um dos maiores Municípios do Bra
sil, em tudo, Inclusive o maior Municí
pio açucareiro da América Latina. O que 
se apresenta, ali, em bactérias, é, real
mente, estarrecedor. 

o desvio de águas do Paraíba iria fa
zer com que a população aumentasse. O 
rio recebe dejetos; é um rio que, não 
tendo sido planej ado, recebe esgotos de 
várias cidades. E em várias cidades êle 
serve, justamente, para o abastecimento 
dágua das populações. 

Dêsse assunto, exaustivamente, já tra
tei, de outra feita. Neste instante, po
rém, congratulo-me com o General Afon
so de Albuquerque, cuja figura quero no
vamente trazer à baila. 

Sr. Presidente, sinto-me' muito feliz, 
como fluminense, de endereçar, desta 
tribuna, os meus calorosos aplausos ao 
Ministro do Interior. Pediria que S. Ex.a 
desse - aliás, é de seu feitio - rápido 
andamento para que essa Comissão dei
xasse a fase puramente de instalação, e 
ingressasse, positivamente, no início de 
seus trabalhos. Irei acompanhá-los de 
perto; é o que estimaria. 

O apêlo que faço ao Ministro do In
terior é de todo referente ao Rio Paraí
ba. Espero desta tribuna ainda tecer 
louvores à Comissão que irá tratar do 
assunto, posteriormente. 

Sr. Presidente, passarei a outro assun
to, por sinal referente a um Município 
à margem do Rio Paraíba: o Município 
de Três Rios, no Estado do Rio de Ja
neiro. llJ uma área industrial muito im
portante, agora com perspectivas de de
senvolvimento cultural muito interes
sante. 

No Estado do Rio de Janeiro, estamos 
dando, também, atenção muito carinhosa 
ao ensino universitário. Não queremos 
proliferação de Faculdades, porque Isto 
não adianta. Não é interessante que as 
possuamos sem que haja uma infra-es
trutura capaz de garantir o seu futuro. 

Estamos dando muita preferência às 
Escolas das chamadas Ciências Exatas e 
Bioquímica; Engenharia, no primeiro 
caso, e Medicina, no segundo. 

Três Rios vai ingressar nessa área e 
acaba de pleitear a criação da sua Fa
culdade de Filosofia, cujo processo foi 
encaminhado ao famoso Conselho Fe
deral de Educação, que tem sido persis
temente criticado por mim, e, a verdade 
seja dita, levei de vencida todos os obs
táculos que êsse órgão procurou colocar 
no caminho da aspiração, não só flumi
nense, mas brasileira. 
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Agora, pràticamente, o Conselho Fe
deral de Educação está quite comigo, 
desde que favoreceu o Estado do Rio de 
Janeiro, com a concessão para o fun
cionamento da Faculdade de Medicina 
de Vassouras. 

O processo relativo à criação da Fa
culdade de Filosofia de Três Rios está 
no Conselho Federal de Educação, onde 
granjeei um grupo de amigos, porque 
fiz justiça, mas também onde tenho ad
versários que, se não são pessoais, pelo 
menos quando pleiteio qualquer coisa há 
sempre uma espécie de um pé para trás, 
não diria má-vontade, mas um retarda
mento, como que a dizer que se eu qui
sesse, pelo elogio, pelo caminho fácil da 
bajulação, obteria muito mais do que 
com as críticas que tenho feito, do Se
nado, a respeito da atuação dêsse Co
legiado do Ensino. As críticas, que não 
são minhas, foram posteriormente en
dossadas pelo General Meira Mattos, em 
seu relatório sôbre o problema univer
sitário brasileiro. 

Mas ao Conselho Federal, não às pes
soas, à entidade, dirijo apêlo veemente, 
e o faço também ao Ministro da Educa
ção, no sentido de ·que se dê tratamento 
especial à Faculdade de Filosofia, prin
cipalmente porque é um centro que se 
destina à formação de Professôres no 
Ensino Médio, Professôres de que o En
sino está carente e necessita com muita 
urgência. 

:t:ste, Sr. Presidente, o outro assunto 
de que eu queria tratar nesta Sessão ma
tutina. 

Finalmente, para encerrar estas con
siderações, quero comunicar a V. Ex.", 
Sr. Presidente, que enviei à Mesa várias 
interpelações, entre as quais as seguin
tes: 

- ao Ministério dos Transportes, 
Comissão de Marinha Mercante, sô
bre transformação da Frota Nacio
nal de Petroleiros em sociedade de 
economia mista; 

- ao Ministério do Interior - DNOS, 
informações sôbre construção de 
ponte sôbre o Rio São Francisco, li
gando a Cidade de Itaguaí, no Es
tado do Rio de Janeiro, à Guana
bara; 
- ao Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social - INPS -, informa
ções sôbre construção de sede para 
Agência em Bom Jesus do Itabapoa
na, no Estado do Rio de Janeiro; 

- ao Ministério dos Transportes, 
Rêde Ferroviária Federal, informa-

. ções sôbre construção de passagem 
de nível em Nova Iguaçu, no Estado 
do Rio de Janeiro; 
- ao Ministério da Educação e Cul
tura, informações sôbre auxílios con
cedidos a ginásios mantidos pela 
Campanha Nacional de Educandá~ 
rios Gratuitos, no Estado do Rio de 

. Janeiro; 

- ao Ministério da Saúde, informa
ções sôbre auxílio concedido aos Hos
pitais do Estado do Rio de Janeiro; 
- ao Ministério dos Transportes, 
Comissão de Marinha Mercante, in
formações sôbre os planos para re
novação da frota da Superintendên
cia do Tru.nsporte da Baía da Gua
nabara, que cuida da travessia entre 
Rio e Niterói. 

- ao Ministério dos Transportes -
Comissão de Marinha Mercante -
informações sôbre deficit da ponte 
marítima Rio-Santos, do Lloyd 
Brasileiro; 

- ao Ministério das Relações Exte
riores, informações sôbre a V Reu
nião da Comissão Especial Brasil
Argentina de Coordenação (CEBAC). 

Era o que eu queria tratar, Sr. Presi
dente, nesta Sessão matutina. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Frei
re) - Tem a palavra o orador inscrito 
a seguir, o Sr. Senador Clodomir Milet. 
!Pausa.) 

I 
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S. Exa. não está presente. 

Não há mais oradores Inscritos. 

Da Ordem do Dia consta Trabalhos de 
Comissões. 

Nada mais havendo que tratar, vou en
cerrar a presente Sessão, anunciando 
para a Sessão Ordinária de hoje a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 129, de 
1968 --:- DF, que dispõe sôbre o Qua
dro de Pessoal dos Serviços Auxi
liares do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES, das Comissões 

- de Constituição e Justiça; 

1.0 ) pronunciamento (Parecer 
n.0 1.120/68), pela consti
tucionalidade, com Emen
das que oferece de números 
1 e 2-CCJ; 

2.0 ) pronunciamento (parecer 
oral, proferido na sessão 
matutina d•e 30-11-68), pela 
constitucionalidade e ju
ridicidade do Substitutivo 
da Comissão do Distrito 
Federal; 

- de Serviço Público Civil (Pa
recer n.0 1.121/68), pela apro
vação do Projeto e das Emen
das da Comissão de Constitui
ção e Justiça, apresentando, 
ainda, a Emenda n.O 1-CSPC; 

- elo Distrito Federal (Parecer 
n.0 1.122/68), favorável, nos têr
mos do Substitutivo que apre
senta, englobando as Emendas 
n.0s 1 e 2-CCJ e 1-CSPC. 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 48, de 
1968, originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 86-A/68, na Casa de 
origem), que denega provimento a 
recurso do Tribunal de Contas da 
União, reconhecendo como legal 
contrato celebrado entre o Ministé
rio da Fazenda e a Remington Rand 
do Brasil S.A., tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob número 
1.102, de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

3 

Votação, em turno uruco, do Re
querimento n.0 1.677, de 1968, de 
autoria do Sr. Senador Gilberto Ma
rinho, requerendo transcrição nos 
Anais do Senado do artigo "Uma 
Obra de Amor", de autoria do es
critor Gustavo Corção, no qual se 
exalta a obra realizada pela Funda
ção Nacional do Bem-Estar do Menor 
publicado na edição de 5 de dezem
bro do jornal "O Globo". 

4 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 53, de 
1968, de iniciativa do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, que altera a re
dação do § 1. 0 do artigo 67 da Lei 
n.0 3. 807, de 26 de agõsto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So
cial), relativamente à data da en
trada em vigor dos reajustamentos 
dos benefícios em manutenção, tendo 

PARECERES, sob n.os 702, 703 e 704, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, fa
vorável, com votos com restri
ções dos Senadores Petrônio 
Portela, Aloysio de Carvall1o e 
Antônio Carlos; 

- de Legislação Social, favorável, 
com Emenda que oferece de 
n.o 1-CLS; 
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- de Finanças, favorável ao Pro
jeto e à Emenda da Comissão 
de Legislação Social, e com 
Emenda que oferece de n.0 

2-CF, com voto vencido do Se
nador Mem de Sá e com res
trições do Senador Petrônio 
Portela. 

5 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 98, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres, que garante venci
mentos integrais em caso de licença 
relativa a doença de filho ou depen
dente menor, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES, sob n.os 982, 98ll. e 984, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, com Emen
da que apresenta de n.0 1-CCJ; 

- de Serviço Público Civil, favo
rável, com Emendas que apre
senta sob n.os 2-CSPC, 3-CSPC 
e 4-CSPC; 

- de Finanças, favorável ao Pro
jeto e às Emendas de números 
3-CSPC e 4-CSPC, com Sube
menda à Emenda n.0 2-CSPC, 
em substituição à Emenda nú
mero 1-CCJ. 

6 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 114, 
de 1968, de autoria do Sr. Senador 
Nogueira da Gama, que Inclui no 
Plano Rodoviário Nacional as rodo
vias "Poços de Caldas-Botelhos
Divisa Nova-Alfenas ~? BR-381-

Varglnha-Alfenas-Uslna de Fur
nas", e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.os 1.024, 1.025 e 
1. 026, de 1968, das Comissões 
- de Constituição e Justiça, pela 

juridicidade e constitucionali
dade, com as Emendas de n.os 
1-CCJ, 2-CCJ e 3-CCJ; 

- de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas, pela aprovação 
do Projeto e das Emendas da 
Comissão de Constituição e Jus
tiça, com as Emendas que ofe
rece de n.0 s 4-CT e 5-CT; e 

- de Finanças, pela aprovação do 
Projeto e das Emendas das Co
missões de Constituição e Justi
ça e de Transportes, Comunica
ções e Obras Públicas. 

7 

Votação (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos têrmos do 
art. 265 do Regimento Interno), em 
1.0 turno, do Projeto de Lei do Se
nado n.0 25, de 196•8, d•e autoria 

· do Senador João Abrahão, que dispõe 
sôbre a realização das eleições no 
Distrito Federal para escolha de seus 
Representantes à Câmara dos Depu
tados e ao Senado Federal, tendo 

PARECER, sob n.0 1.105, de 1968, da 
Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela 

inconstitucionalidade, com de
claração de voto dos Senadores 
Josaphat Marinho, Nogueira da 
Gama e Edmundo Levl. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 11 horas.) 



12.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária 
da G.a Legislatura, em 11 de dezembro de 1968 

PRESID~NCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO, DINARTE MARIZ 
E VICTORINO FREffiE 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Flávio Brito - Waldemar Alcân
tara - D!narte Mariz - João Cleo
fas - Arnon de Mello - Aloysio de 
Carvalho - Carlos Lindenberg -
Eurico Rezende -Vasconcelos Tôrres 
- Gilberto Marinho - Benedicto 
Valladares - Nogueira da Gama -
Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o com
parecimento de 15 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aberta 
a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência recebeu resposta 
aos seguintes Requerimentos de Infor
mações: 

- N.0 1.449/68, de autoria do Senador 
Vasconcelos Tôrres, enviada pelo 
Ministro do Interior <Aviso núme
ro BSB/500, de 9-12-68); 

- N.0 1. 503/68, de autoria do Senador 
Adalberto Sena, enviada pelo Mi
nistro da Educação e Cultura (Aviso 
n.0 752-Br, de 5-12-68). 

A primeira parte do Expediente é des
tinada, nos têrmos do requerimento de 
autoria do Senador Vasconcelos Tôl'l'es, 
a homenagear a Marinha de Guerra, no 
decurso de sua Semana. 

Tem a palavra o Senador Vasconcelos 
Tôrres . . 

O SR. VASCONCELOS TôRRES 
(Não foi revisto pelo orador.) Sr. Presi
dente, Srs. Senadores, a Marinha de 
Guerra do Brasil está comemorando a 
sua "Semana". Já é fato corriqueiro, no 
calendário de nossa Armada, essa "Se
mana" que tem seu dia máximo a 13 de 
dezembro, quando se recorda o aniver
sário de nascimento do Almirante Ta
mandaré. 

Há longos anos e em todos os tempos, 
não só nas unidades navais de terra ou 
de mar, êsses oito dias, com programação 
diversa, têm o sentido de demonstrar ao 
povo brasileiro sua vocação marítima, 
aquela mesma vocação exaltada pelo 
imortal Ruy Barbosa: o oceano que é 
grande parte de nossa vida. Eu diria: de 
quase tôda nossa vida de Nação, porque 
só agora, após quatro séculos, iniciamos 
a penetração do ln terlor, e a devassa da 
nossa hinterlândia. Mas, assim mesmo, 
a presença da Marinha de Guerra é ine
gável. 

Aqui em Brasília temos a presença da 
Marinha. Recordo-me, Sr. Presidente, de 
que há oito anos atrás, quando se pro
curava implantar a nova Capital, o pri
meiro gesto positivo de demonstração 
clara e eficiente de que a presença da 
Marinha de Guerra la se detivar foi jus
tamente a marcha histórica do Corpo 
de Fuzileiros Navais. Ninguém acreditava 
que fôsse possível, da Guanabara chegar
se a Brasília a pé. Testemunhamos êsse 
feito, verdadeiramente espartano, de 
brasileiros de todos os quadrantes, que 
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integraram a caravana pioneira. No dia 
da inauguração de Brasília - bem me 
lembro porque era Deputado Federal e 
vim participar dos trabalhos de instala
ção da Nova Capital - tive o ensejo de 
assistir ao entusiasmo, posso dizer, sem 
exagêro, da população de Brasília que 
já existia naquela época e a outra flu
tuante, constituída por nós, quando foi 
anunciado que o Corpo de Fuzileiros 
Navais ou, melhor dizendo, a Marinha 
de Guerra do Brasil iria desfilar. 

Veio a pé, Sr. Presidente. É um para
doxo, os homens do mar andando por 
terra. Tirei a conclusão, naquela hora, 
de que, se a Marinha, como o próprio 
nome indica, tem que andar pelas águas 
atlânticas e pelas águas fluviais de nossa 
terra, naquele instante ela demonstrava 
o seu sentido nacional, para a satisfação 
daqueles que amam êsse ramo das Fôrças 
Armadas, como é o meu caso. E não há 
novidade nisso, porque, na minha longa 
carreira parlamentar, no dia 11 de junho 
ou na semana de dezembro, comemora
tiva da Marinha, sempre, através de um 
requerimento ou através de um discurso 
estive presente, como que a demonstrar, 
pela minha palavra, o agradecimento que 
nós brasileiros devemos àqueles que con
tinuam as tradições brasileiras. Faço 
questão de frisar: tradições brasileiras e 
não tradições guerreiras da Marinha do 
Brasil. .. 

O Sr. José Guiomard- Permite V. Ex. a 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Com prazer, Senador José Guiomard. 

O Sr. José Guiomard - Agrada-me 
sumamente testemunhar êsse aprêço e 
essa amizade que V. Ex.• sempre teve 
pela Marinha. E a prova derradeira é 
essa que acaba de dar, lembrando-a, nes
te momento em que ela ·está comemoran
do a "Semana ela Marinha"; assim, faz 
justiça e muito me agrada, repito, dar 
testemunho, de que V. Ex.• sempre foi 
amig·o de nossn Marinha de Guerra e 
também p·slo fato ele êsse elogio partir de 

cidadão civil dos mais Ilustres, que é 
V. Ex.a 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Muito obrigado, Senador. E eu poderia, 
antes do encadeamento da homenagem 
que o Senado presta à Marinha, por meu 
Intermédio, dizer que até no Estado lon
gínquo que o Senador José Guiomard re
presenta, até lá, os marujos brasileiros 
estão presentes. A Amazônia, hoje, tem 
condições de tranqüilidade, aliadas à se
gurança nacional, pela presença da Ma
rinha. Recentemente, o atual Chefe das 
Fôrças do Mar criava ali um Distrito 
Naval. E, antes mesmo que esta provi
dência tivesse sido tomada, as nossas 
corvetas iam do estuário do rio-mar 
até os pontos mais recônditos, fazendo
se sentir a presença da Marinha não só 
para dar a imagem da Pátria Brasileira, 
como para prestar assistência social à 
região talvez mais desassistida, mais 
abandonada e mais carente dessa pre
sença da Pátria, que chegava e chega, 
através dos navios da nossa Marinha. 
É o caso, também, Sr. Presidente, de 
Mato Grosso. E, quando eu citava o 
oceano, que é aquela fronteira que nos 
sugere a meditação, ia justamente pro
curar adentrar-me no território brasilei
ro, citando o Amazonas, em homenagem 
à Região que V. EJC.n l'epresenta. Mas 
também no Sul do Brasil, os navios bra
sileiros singram o estuário do Prata, fa
zendo-se sentir a presença da Pátria em 
Mato Grosso, através da base de Lactário, 
essa histórica base, importante ·não só 
por causa da Guerra do Paraguai, mas 
também agora para o desenvolvimento 
econômico do Brasil. 

O Sr. José Guiomard - Permite-me 
V. Ex.a outra aparte? (Assentimento do 
orador.) Mais uma vez V. Ex." está 
falando com muita propriedade. A Ma
rinha, podemos dizer, chega a tôda parte. 
Queria lembrar a V. Ex.n, apenas, porque 
V. Ex.• sabe disso tão bem quanto cu, 
que a Marinha, até mesmo nas nossas 
fronteiras terrestres, tem atuado, através 
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das Comissões Demarcadoras de Limites. 
Um dos seus mais Ilustres Chefes, Co
mandante Braga Aguiar, podemos dizer, 
encheu as páginas daquela sua Comissão 
de Limites, bem conhecidas em tôda a 
Amazônia e prestou serviços tão relevan
tes, tão notá veis, em tempo de paz, qüe 
mereceu do Presidente Vargas as seguin
tes palavras: "Não só a guerra tem 
heróis. A paz também tem seus heróis." 
São êsses da Comissão Demarcadora de 
Limites. 

O SR. VASCONCELOS TõRRES 
Exato. 

V. Ex.a sentiu, no início da minha ora
ção, que a presença da Marinha não sig-

,. nifica apenas o oceano. A Marinha tam
bém está nas nossas vias fluviais, nas 
hidrovias com que sonha para fazer a 
realização do grande anelo nacional, que 
é a Integração física. 

Agradeço, meu prezado Colega, n inter
venção de V, Ex.a, que é muito autori
zado, porque V. Ex." é R·epresentante da 
zona mais distante desta Pátria e bem 
sabe que a Marinha não é, apenas. o mar, 
nem o rio, mas é a própria presença da 
nacionalidade, na demarcação de fron
teiras, na assistência social aos desassis
tidos e é a Bandeira elo Brasil. Ela chega 
onde há um pedaço de rio, onde há um 
braço de mar. É por isso mesmo que hoje 
o Senado a reverencia, na semana em 
que ela se confraterniza com o povo, 
como que a demonstrar que sem Mari
nha o Brasil pràtlcamente não poderia 
ir para a frente. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex." um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TõRRES 
Com prazer. 

O Sr. Adalberto Sena - Quero, asso
ciando-me às homenagens, deixar regis
trado, num aparte ao seu discurso, que 
na gener::tlldade abordou todos êsses 
aspectos da Marinha Brasileira, llm fato 
bastante significativo, ocorrido creio que 
há pouco mais de um ano: urna unidade 

da Marinha Brasileira percorreu, do Es
tado do Amazonas até a cidade do Cru
zeiro do Sul, no Estado do Acre, cêrca 
de 2. 000 quilómetros, para levar assis
tência, sobretudo assistência médica, às 
populaçées ribeirinhas de todo êsse per
curso, incluindo êsse ponto terminal que 
é Cruzeiro do Sul. E não quero perder a 
oportunidade dêste aparte para manifes
tar a profunda emoção com que ouvi do 
nobre Senador José Guiomard uma refe
rência ao Comandante Dias de Aguiar, 
grande amigo meu e grande amigo da 
minha terra, homem que, na sua sim
plicidade e na dedicação ao trabalho, 
prestou realmente grandes e memoráveis 
serviços àquela Região, quer nn delimita
ção das fronteiras, quer na sua constante 
prestimosidade, em face dos sofrimentos 
do povo daquela Região. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Sr. Presidente, a homenagem está feita. 

Como homem do litoral, do Estado do 
Rio de Janeiro, é com satisfação que 
ouvimos os apartes do mais nõvo Estado 
da Federação, através dos seus dignos 
Representantes, a salientar, como disse 
no início da minha oração, a presença 
da Marinha na vida brasileira, pois, 
mesmo sendo impessoal como institui
ção, tem uma presença através de suas 
figuras históricas que a nossa terra, o 
Estado do Rio, deu à Marinha. Citaria, 
em primeiro lugar, o Almirante Salda
nha da Gama, filho de Campos, e tam
bém aquêle vulto que me tem levado a 
uma veneração permanente pela Mari
nha, pcrque aprendi a querer bem a -essa 
Fõrça pelas lições, pela gratidão, pela 
amizade e pelos ensinamentos de uma 
das maiores figuras da velha Província e 
que hoje é um dos ídolos, está na galerla 
elos heróis da Marinha de Guerra, o 
Almirante Ari Parreiras. 

O Sr. Carlos Lindenbcrg - Permite 
V. Ex.n um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES 

Com muita llom·a e prazer. 
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O Sr. Carlos Lindenberg - Registre-se 
a admiração que todos nós temos pelos 
grandes vultos da História Pátria, pelos 
Almirante Tamandaré, Almirante Salda
nha e todos aquêles que, de Barroso até 
hoje, se têm salientado a serviço da 
Pátria. Solidarizo-me com V. Ex.a nessa 
homenagem - na qual, creio, toma par
te, com satisfação, todo o Senado da 
República -, à Marinha de Guerra do 
Brasil, que tem prestado os mais inesti
máveis serviços à nossa Pátria. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Perfeito. Agora, com o aparte de V. Ex.u 
é bem grande a faixa litorânea cons
tituída pelos Estados do Espírito Santo 
e do Rio de Janeiro, e temos de reco
nhecer, com espírito de brasilidade, o 
que a Marinha foi, tem sido e há de ser 
o melhor agente da integração nacional. 

Nos nossos Estados vizinhes, e no seu, 
nobre Senador Carlos Lindenberg, há a 
presença material da Marinha através 
da Escola de Aprendizes Marinheiros, 
corno existe no Nordeste e no Sul do 
Brasil. 

Pena que tôda essa vocação, tôda essa 
simpatia, todo êsse amor ainda não te
nham tido compreensão maior, e o nosso 
mar, fonte da nossa riqueza, a imagem 
mesma da Pátria, seja pasto do arrivis
mo internacional, da cobiça, e só o pa
triotismo, a capacidade de luta, o esfôrço 
desdobrado por horas a fio, sem descan
so, da Marinha, que precisava ser, pelo 
menos, cem vêzes maior do que é atual
mente, é que muitos males têm sido 
evitados. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores eu, o 
quanto pode um Representante do Povo, 
liguei-me, e falei há pouco, ao lado sen
timental. Mas não é êle que prevalece 
na orientação desta homenagem. :E:le 
prevaleceria - e é importante a quem 
sabe ser grato, a quem sabe ser amigo 
sempre, é que, nesta oportunidade em 
que falo, tenho diante de mim a figura 
de Ar! Parreiras. 

Preside o Senado neste instante, oca
sionalmente, o Senador Dinarte Mariz, 
do Estado do Rio Grande do Norte. Se 
falo como fluminense em Ari Parreiras, 
penso que a gente pot!guar o conheceu 
de perto e pode admirá-lo ainda mais, 
porque, na hora difícil da II Guerra 
Mundial, a presença dêsse marinheiro 
foi definitiva para a vitória das Fôrças 
Aliadas. 

Há episódios, Senador Dinarte Mariz, 
Presidente ocasional de nossos trabalhos, 
que mostram, na personalidade do ho
mem de quem falo neste instante, mais 
a alma do marinheiro. Recordo, aqui, um 
fato que o Almirante Ingram, Coman
dante das Fôrças Navais no Atlântico 
Sul, tendo chegado a Natal, na Base de 
Parnamirim, teve o cerimonial todo pre
parado, com a tropa formada, tanto de 
marinheiros dos Estados Unidos, qu:mto 
de marinheiros brasileiros. Mas houve, 
.Sr. Presidente, diante da situação de 
fato, um detalhe - havia, apenas, um 
mastro e nêle deveria ser içado c pavi
lhão da grand·e República do Norte. A 
Base Naval, através do seu Comando, 
ignorava certas providências c o Almi
rante Ari Parreiras disse que os brasilei
ros só compareceriam se, cm primeiro 
lugar, apesar de estarmos lutando pela 
mesma causa da liberdade, fôsse içado o 
Pavilhão verde-amarelo. E isso aconte
ceu, c o Almirante Igram, segundo soube, 
eu que tiv•e a ventura de e~crever a vida 
de Ari Parreiras, ainda na minha juven
tude, demonstrava, realmente, o que é a 
formação naval brasileira, a compreen
são de um marinheiro cem por cento 
identificado com o sentimento do seu 
povo. E, dali para a frente, n5.o houve 
mais problema, porque a causa era co
mum - nós estávamos engajados na 
mesma tese de derrotar o nazi-fascismo. 
V. Ex.a, nobre Colega, está sorrindo, co
mo que a confirmar que, s·e o Estado do 
Rio tem veneração por Ar! Parreiras, 
multo rio-grandense do Norte, hoje, tem 
também, e o quer como fllho honorário, 
pela atuação impecável, patriótica, cor-
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reta, inquebrantàvelmente digna de 
grande Chefe da Marinha de Guerra do 
Brasil. 

Sr. Presidente, nesta homenagem, tim
brei em sair dos lugares-comuns, das 
frases feitas. Todo ano, na Semana da 
Marinha, os discursos quase se repetem 
pela exaltação às grandes figuras da 
Armada, que não são da Armada, por
que, Armada e Brasil, para mim, signifi
cam uma coisa só: Barroso, Tamandaré, 
Saldanha da Gama e tantos outros. 

A solenidade chega a ser quase proto
colar, diria mesmo, rotineira. Mas, ago
ra, requeremos mais uma vez, esta 
manifestação do aprêço do Senado Fe
deral à Marinha de Guerra. Nesta se
mana, eu quis conclamar todos os Repre
sentantes do Povo para uma verdadeira 
manifestação, face aos acontecimentos 
internacionais. Nem sequer, neste ins
tante, detalharia a minha atuação, 
ainda, no Palácio Tiradentes. 

Primeiro, &efendendo a tese de que a 
Marinha tinha verdadeira paixão para 
possuir um navio aeródromo, não com 
luxo, porque a crítica maldosa, falaz, 
inconveniente, tive de enfrentá-la, às 
vêzes com violência. Diziam que o Brasil 
não precisava de porta-aviões, brinquedo 
de luxo para uma Nação subdesenvolvi
da. Esta frase é de um Parlamentar. 
Entretanto, teve de ser refutada, esma
gada, porque não era para atender ao 
simples desejo de ter um porta-aviões 
que a Marinha de Guerra lutava, e, sim, 
pelo adestramento de sua gente, pelo 
seu aperfeiçoamento, porque, em maté
ria de segurança, não podíamos ficar na 
dependência de Nações mais fortes. 

Todos aqui estão lembrados da bata
lha que não foi, apenas, da Câmara, mas 
também do Senado, a que, naquela épo
ca, não tinha a honra de pertencer. 

o Almirante Mattoso Mala Forte, cujo 
nome pronuncio como exemplo de digni
dade da Marinha, enfrentou momentos 
dos mais difíceis, dos mais árduos para 

a nossa Armada, a fim de que os avia
dores-navais pudessem ser adestrados, 
não para a Marinha em si, mas para a 
defesa dêste território imenso, dêste lito
ral extenso. E o navio-aeródromo já 
prestou serviços, por exemplo, detetando 
a presença indevida, Insolente de em
barcações soviéticas, como o "Kegostov", 
objeto de longo discurso meu nesta Casa, 
navio que não pôde explicar sua missão 
no Atlântico Sul. Sua presença foi no
tada, primeiram~nte, pela corveta "An
gustura" e, depois, pelo porta-aviões 
"Minas Gerais" - e só temos um - que, 
com sua aparelhagem de radar, conse
guiu interceptar, conseguiu fazer valer 
sua autoridade, conseguiu fazer com que 
a embarcação soviética chegasse ao 
Pôrto de Santos. 

Então, através das evasivas do Coman
dante russo, pudemos descobrir que não 
era apenas o "Kegostov" que assim pro
cedia, mas, também, outros navios 
russos. Alguns vêm sob a capa de missão 
científica, outros, como pesqueiros, mas 
todos armados de aparelhos eletrônicos 
os mais modernos, à busca de posição 
no Atlântico Sul. Justamente a Rússia 
deseja posições na área do Atlântico 
Sul, não, pràpriamente, numa competi
ção com os Estados Unidos, mas, a fim 
de exercer uma coação, através do pode
rio bélico naval, sôbre a nossa gente, no 
sentido de que, amanhã, viéssemos a ser 
uma espécie de bucha de canhão, de car
niça, para os apetites da política inter
nacional. Não foi o "Kegostov", apenas, 
que para cá veio, com finalidades es
cusas: vi•eram navios de outras bandei
ras, também. 1l:ste País é dotado, pela 
natureza, de condições excepcionais de 
fortuna, na plataforma submarina. Por 
isso mesmo, tivemos casos com várias 
Nações. Do próprio Mar das Caraíbas, 
onde existem bases e portos de falsos 
pesqueiros, de tôdas as nacionalidades, 
têm vindo para o Brasil, a fim de esgo
tar os recursos da fauna marítima. Há, 
ainda, outros motivos, porque o Brasil 
empobrecido é a riqueza de muita gente. 
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No entanto, um Brasil rico é, justamen
te, o que deseja a Marinha de Guerra. 
Por isso, tem ela lutado pelo reapare
lhamento da sua frota. E com que difi
culdades, Srs. Senadores! 

No entanto, para outros setores da 
atividade governamental se carreiam re
cursos. 

Já falei aqui, nesta Casa, do plano 
para construção de navios-patrulhas, 
pelos nossos próprios estaleiros. ll:stes 
deveriam ser em número, no mínimo, 
de cem, mas foram reduzidos, depois, 
para cinqüenta. O Ministério do Plane
jamento, talvez dentro da teoria de que 
não podemos gastar muito, reduziu para 
dez e agora, apenas dois estão sendo 
construídos, não nos estaleiros nacionais, 
que têm capacidade ociosa, mas no Ar
senal de Marinha. Aproveito a oportu
nidade para uma referência elogiosa ao 
Arsenal de Marinha, porque muito antes 
da implantação dos estaleiros no Brasil, 
já ali, na Ilha das Cobras, sob a res
ponsibilldade do Almil'an te Regis Bit
tencourt, se construíram destroyers, na
vios de melhor categoria, semelhantes 
aos que eram feitos não só nos Estados 
Unidos, Japão e Inglaterra. 

Sr. Presidente, nesta Semana da Ma
rinha, repito, não me quero ater às lou
vaminhas, ao incensamen to comodista, 
protocolar, bajulatório, poderia dizer 
mesmo. Quero conclamar o Congresso 
Nacional, o povo brasileiro, a meditar 
nesta Semana - quando as pesquisas 
científicas de países que não têm inte
rêsse em preservar a democracia no 
mundo se dirigem a êste esquecido 
Atlântico Sul, em cuja defesa, a respon
sabilidade imensa está pesando quase 
que exclusivamente sôbre a Marinha de 
Guerra do Brasil. 

Andando por êsses quatro cantos do 
mundo, e lendo, como todos lêem - por
que o político é obrigado, pela carreira 
que abraçou, a ler, a ser informado -
vejo que, quase de semana a semana, 
sobe um satélite ela União Soviética, do 

tipo "Cosmos" - tipo intermediário, pois 
existem outros mais aperfeiçoados, e que 
procuram fotografar, procuram todos os 
elementos sôbre o Atlântico Sul, que é a 
fronteira abandonada da democracia! 

O americano tem a sinceridade de 
dizer o que pesquisa; o russo pesquisa e 
não anuncia. Hoje, tenho a convicção de 
que um certo desinterêsse da América do 
Norte poderá custar muito caro não 
apenas ao Brasil, mas ao colosso do 
Norte, que nos tem dado êsse ónus pesa
díssimo, e que, apenas vem, com uma 
presença honorífica, de quando em quan
do, através da chamada Operação 
UNITAS, onde - Sr. Presidente, permi
ta-me a sinceridade o Congresso Nacio
l1al - o que há de mais atraente é a 
Banda de Música da Marinha dos 
EE. UU. Vem aqui por uma semana ou 
duas, e volta, vem por um espaço muito 
curto, deixando ao Brasil a tarefa imen
sa de continuar patrulhando o nosso 
litoral, hoje infestado de falsos pesquei
ros soviéticos. Hoje - mais do que nun
ca - a ameaça está a nossas portas, por
que a União Soviética sai do mar Negro, 
está no Mediterâneo, no Atlântico Norte, 
êles se confrontam. Enquanto não exis
tirem submarinos atómicos no Atlântico 
Sul e cruzadores moderníssimos da parte 
da América do Norte, êles estão aqui, Sr. 
Presidente. E estão, porque há petróleo 
na costa africana, há petróleo em Dakar, 
há petróleo em Angola, recentemente 
descoberto, em Cabinda, onde há, talvez, 
a fonte mais apreciável da produção de 
óleo mineral dêsses últimos tempos. E 
essas ilhas desertas e êsse litoral aí 
abandonado! Duranta a guerra passada, 
ali, nas barbas da fortaleza da Baía da 
Guanabara, submarinos alemães desem
barcavam sem fiscalização nenhuma. 
Hoje, já não é mais segrêdo que se 
aprende Português na Rússia, e, inclu
sive, há traidores, há agentes aqui que 
recebem carinhosamente essa Influência 
alienígena. A atuação brasileira da Ma
rinha ele Guerra não tem sido devida
mente apreciada, porque estamos com 
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navios que em outros países já teriam a 
sua obsolescência decretada. Entretanto, 
continuam êles trafegando, às vêzes, com 
pequenas avarias nas máquinas, e com 
defeito de tôda natureza, mas singrando 
os nossos mares, nesse patrulhamento 
extraordinário. Por isso Sr. Presidente, o 
meu discurso, hoje, não é laudatório, dis
curso simplesmente de homenagem, mas 
um convite ao povo brasileiro, através da 
Tribuna do Congresso, à meditaçã.o, em 
defesa da Marinha. Entendo que, defen
dendo a Marinha, estaremos defendendo 
a nós mesmos, ou seja, a Pátria Brasi
leira. 

O Sr. Ruy Carneiro - V. Ex." permite 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Com todo prazer. 

O Sr. Ruy Carneiro- Quero louvar V. 
Ex.a e dar-lhe os meus aplausos pela 
deliberação de, nesta tarde, fazer tão bo
nito discurso em homenagem à Marinha 
de Guerra, uma vez que o Brasil come
mora a Semana da Armada Brasileira. 
v. Ex.a, quando iniciaya o s·eu discurso, 
falou a respeito do "Minas Gerais". Foi 
travada uma batalha, naquela oportuni
dade: houve dificuldade para que a Ma
rinha adquirisse o porta-aviões, e eu fui 
um dos Senadores, como muitos outros, 
que votaram a favor, que aplaudiram a 
aquisição do "Minas Gerais". Quando es
tive com o Superintendente da Organi
zação Henrique Lage, a Marinha fêz vá
rios cantatas com a organização e com
Pl"Ou corvetas a que deram os nomes de 
"Peixe", "Piranha" e outros. Mas, Se
nador Vasconcelos Tôrres, para um País 
com um litoral como o do Brasil, isto não 
representa nada. o sacrifício é necessá
rio para comprar novos destroycrs, no
vos navios de guerra, para fa21er o patru
lhamento da costa. No Nordeste, vemos, 
por exemplo, costas, como a da Bnhia, e 
costas enormes para o Norte. Se não fo
rem fiscalizadas, ficarão abandonadas. 
Os navios, como diz V. Ex.", saem para 
fazer patrulhamento já com alguns de-

feitos. As informações que tenho dão 
conta de que são imensas as dificuldades 
dos oficiais, dos engenheiros navais, dos 
mecânicos, para pôr ordem àquilo, por
que máquina velha, navio velho, obsoleto, 
é pernicioso, é antieconómico, não vale de 
nada, nem para nada. A países como o 
nosso, de costas infinitas, grand·es, não 
é luxo ter a sua Armada renovada e 
conservada, sobretudo renovada, sempre 
que necessário, não tanto de embarca
ções como os cruzadores "Almirante Bar
roso" e "Tamandaré", ou o port.a.-aviões 
"!\finas Gerais", que se desloca, com di
ficuldade, é um navio grande, mas de 
outros tipos de navios para fiscalização 
de nossas costas, como as do Maranhão, 
Ceará, Paraíba, Pernambuco. Aplaudo, 
Excelência, o seu discurso. V. Ex.a falou 
no Almirante Matoso Maia, Ministro da 
Marinha no Govêrno de Juscelino Kubi
tschek, que fêz a compra do porta
aviões e que, se não me •engano, era do 
Estado de V. Ex.", como também o Al
mirante Ari Parreiras, grande figura da 
Marinha de Guerra Brasileira. 

O SR. VASCONCELOS TõRRES - So
mos um Estado naval. 

O Sr. Ruy Carneiro - Assim, quero 
juntar ao discurso de V. Ex." as minhas 
palavras modestas. Quero que a Paraíba 
esteja presente, jogando f!ôres à Mari
nha de Guerra, que faz o policiamento 
das nossas costas e, nas horas mais di
fíceis, garante a nossa sit.uação nas lu
tas do mar. 

O SR. VASCONCELOS TõRRES- Fico 
satisfeito em rec•eber o aparte de V. Ex. a, 
porque, na área nordestina, é justamente 
onde a Marinha assegura a prospecção 
do petróleo; são as nossas corvetas que 
garantem a soberania da nossa platafor
ma submarina. 

Lá está a PETROBRAS n.0 1, nas cos
tas de Sergipe, de Alagoas e da Paraíba, 
no trabalho ele prospecção. Reporta-se 
V. Ex." ao caso do "Minas Gerais". Re
cordo-me de que V. Ex.", aliás, todo o 
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Congresso Nacional, a não serem vozes 
isoladas, manifestou-se pela aquisição do 
porta-aviões "Minas Gerais". Outra bata
lha, porém, que tivemos de travar, dis
cretamente, foi a da instalação da Base 
Aeronaval de São Pedro da Aldeia, pon
to inicial de cobertura ao primeiro na
vio-aeródromo. 

Qualquer dispêndio feito, que se faça, 
ou se venha a fazer, no particular, re
dundará em lucro, pela defesa da sobe
rania brasileira. 

E, se fôsse possível medir a soberania 
brasileira por partes, diria que pelo me
nos 80% dela está justamente no litoral 
e sob a guarda e garantia da Marinha de 
Guerra do Brasil. 

O Clodomir Millet - Permite V. Ex."' 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Com 
prazer. 

O Sr. Clodomir Millet - Nesta home
nagem que o Senado, pela palavra de V. 
Ex."', está prestando à Marinha de Guer
ra do Brasil, permito-me destacar um 
ponto capital: ninguém melhor do que V. 
Ex." para falar em nome do Senado, 
nesta oportunidade. Com o seu enciclo
pedismo, conhecendo tôdas as matérias 
sôbre as quais fala e até mesmo pensa 
sem falar, V. Ex."' está prestando um 
grande serviço traduzindo os sentimen
tos da Casa, que são sentimentos de< 
respeito e, sobretudo, de agradecimento 
às grandes tarefas que têm cabido à Ma
rinha e das quais se tem desincumbido 
com galhardia, visando, sobretudo, ao 
amor à nossa Terra, ao amor ao Brasil. A 
Marinha de Guerra, desde a 1ndepen .. 
dência até os nossos dias, em todos os 
grandes acontecimentos da nossa Histó
ria, tem dado um concurso saliente e no
tável, contando com o apoio decisivo do 
nosso povo, embora nem sempre faci
litada a sua ação por falta daqueles ele
mentos essenciais a que V. Ex.n se refe
riu, elementos que, autorizados pelo pró
prio Govêrno, como seria de desejar, 

trariam o engrandecimento da nossa 
Marinha. Houve tempo em que se cuidou 
de obter donativos para aplicá-los no 
melhoramento da nossa frota, providên
cias estas que, evidentemente, não re
solveriam a situação. A nossa Marinha 
merece tôdas as homenagens do povo 
brasileiro, do nosso Govêrno e, sobretudo, 
do Legislativo, onde, tôdas as vêzes que 
nos é solicitado apoio, êste se tem ma
nifestado sempre favorável. V. Ex."' está 
fazendo - repito - um grande dis
curso, levando à Marinha de Guerra Bra
sileira o apoio unânime desta Casa e a 
solidariedade de todo o povo brasileiro. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Sr. 
Presidente, é mais uma manifestação de 
um Estado do litoral. V. Ex."', Senador 
Clodomir Millet, falando com aquêle in
dispensável conhecimento, aponta o es
fôrço da nossa Marinha, nos estudos que 
faz de ponta a ponta, do Oiapoque ao 
Chuí, na vigilância dos interêsses brasi
leiros. 

O Sr. Clodomir Millet - Permita V. 
Ex."', a propósito, dizer que nós, no Es
tado do Maranhão, estamos muito satis
feitos com os estudos que estão a cargo 
da Marinha, estudos oceanográficos, re
lativos às nossas costas. As costas do Ma
ranhão j:í. mereceram o levantamento 
completo. :tlste trabalho, que se vinha 
desenrolando há muito anos, hoje, gra
ças à atuação dos Dirigentes da Mari
nha de Guerra, estão-se processando e 
esperamos que cheguem a bom têrmo. 
São estudos essenciais, indispensáveis ao 
litoral imenso que temos, onde as difi
culdades naturais para um levantamen
to dessa ordem são grandes. Esperamos 
que êsses estudos se completem, para que 
possamos ter, realmente, por onde come
çar na defesa dessa mesma costa brasi
leira. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Esta 
é uma das contribuições mais expressi
vas da Marinha, através de sua Diretoria 
de Hidrografia e Navegação, onde os es
tudos oceanográficos têm sido feitos. 
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Hoje, pode-se navegar, porque os nos
sos hidrógrafos da Marinha de Guerra, 
longe das suas famílias, longe dos seus 
lares, das suas bases, percorrem, como 
percorreram, a Lagoa dos Patos, a Lagoa 
Mirim, os meandros que há por todo 
êsse litoral, pelo Rio Amazonas e tam
bém as vias interiores. 

É, realmente, um traço que o aparte de 
V. Ex." apenas antecipa, porque eu tam
bém desejaria exaltar, no dia de hoje, 
em homenagem a essa verdadeira ciên
cia que a Marinha de Guerra pratica, 
que é a Hidrografia, beneficiando, dire
tamente, não só · a Marinha Mercante 
Nacional, mas a de todos os p:üses do 
mundo. 

O Sr. Waldemar Alcântara- V. Ex.11 

permite-me um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Concedo o aparte ao nobre Senador pelo 
Estado do Ceará. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Eu me 
permito dar uma pequena contribuição 
ao brilhante e patriótico discurso que 
V. Ex." está proferindo, para salientar 
um aspecto que, a meu ver, é muito va
lioso. Refiro-me às escolas de aprendi
zes marinheiros existentes, sobretudo, no 
Nordeste, através das quais a Marinha 
realiza uma ação realmente pedagógica, 
preparando homens que se tornarão 
úteis à Pátria, como também passarão a 
exercer uma profissão digna. V. Ex." já 
salientou êste aspecto, mas, para nós, 
nordestinos, especialmente, essa missão 
pedagógica educacional da Marinha é, 
sobretudo, válida. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Se
nador Waldemar Alcântara, o aparte que 
eu gostaria de receber, de todos os que 
estão neste instante se manifestando na 
homenagem à Marinha de Guerra, seria 
o de um representante do Ceará, porque 
pergunto: haverá maior vocação de ma
rinheiro do que a do cearense? 

Desprezamos, pelo nosso desaparelha
mento naval, aquilo que está no sangue 

do cearense, dêsse brasileiro que sai bar
ra afora, sem bússola, sem instrumentos 
de navegação, numa jangada tosca, 'e re
gressa à praia com um sacrifício imenso, 
para garantir a manutenção da pobre 
familia nordestina, baseada no Ceará. 
Isto é Marinha, Senador Waldemar Al
cântara! 

Poderíamos apresentar milhares de 
cearenses cuja vocação, cujo pendor vo
cacional para o mar é indiscutível. Aquê
le que se lança ao mar em jangada tosca, 
de madeira, amarrada com embira, o que 
não poderia fazer em uma belonave de 
aço, com teleguiados, com mísseis?! V. 
Ex.a completa extraordinàriamente êste 
quadro de apoio que o Senado Federal 
dá, hoje, através de minhas palavras, 
aos homens que fazem com que todos nós 
tenhamos orgulho da nossa Marinha, 
que, sendo desaparelhada, sendo pobre, 
é viril, como o foi na Primeira Guerra, 
como o foi na Segunda, como está sendo 
agora, talvez na ameaça da Terceira, 
com navios que não se intimidam com 
os conjuntos eletrônicos de belonaves 
russas e as interperlam e fazem com 
que cheguem aos portos, sob a mira de 
um canhão 75 ou, às vêzes, até sem ca
nhão, somente pela autoridade moral que 
o marinheiro de nossa Pátria tem em 
fazer respeitar nosso litoral. 

o Sr. Flávio Brito - Permite-me V. 
Ex." um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer! 

O Sr. Flávio Brito -Na oportunidade 
em que V. Ex.11 presta, em nome do Se
nado, homenagem à Marinha, nós, que 
representamos o Amazonas, não podería
mos deixar de nos pronunciar, dizendo 
da gratidão que todos os amazonenses 
têm pelos inestimáveis serviços que a 
Marinha Brasileira presta naqueles rios, 
não só no policiamento de suas águas, 
como na assistência médica às popula
ções ribeirinhas. A Marinha, com seus 
pequenos navios, assiste a tôda área ri-
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beirinha de nosso Estado, prestando, com 
carinho, auxílio de que tanto necessitam 
aquelas populações. Ainda como diz 
multo bem V. Ex.", há a assinalar a co
ragem dêsses nossos patrícios, muitas 
vêzes em barcos não tão bem equipados, 
passam meses e meses sem regressar a 
Manaus, longe de suas famílias, com um 
único objetivo: servir bem, servir ao 
Brasil, s•ervir à Região dos seus irmãos 
da Amazônia. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES- ÉS

te é o sentido mais belo, meu Senador, 
da nossa Marinha que, adentrando pelo 
Rio Amazonas, vai prestar êsse tipo de 
assistência, vai garantir as nossas fron
teiras, vai levar a Bandeira do Brasil às 
margens daquele rio que é um motivo de 
orgulho nosso, mas que, não fóra a Ma
rinha, continuaria sendo pasto da cobi
ça internacional. Acho que só o fato de 
um navio da Armada estar singrando 
aquelas águas representa um alerta 
àqueles que desejam fazer com que a 
Amazônia se desligue dêsse corpo uno e 
indivisível que é o Território Brasileiro. 
Fico grato, neste instante, pelo seu apar
te, nobre Senador. A Amazônia já havia 
falado anteriormente pelo Representan
te do Estado do Acre, mas agora é o pró
prio Estado do Amazonas, pela voz de V. 
Ex.", que manifesta, ne3ta Sessão de ho
menagem à Marinha de Guerra do Bra
sil, o seu reconhecimento ao serviço não 
puramente de ordem estratégica, de or
dem de segurança nacional, mas a êsse 
outro que tem sido, em todos os tempos, 
uma das tarefas mais bonitas da Mari
nha, que é o da assistência social ao bra
sileiro pobre e desassistido. 

Sr. Presidente, apes:::.r de tudo, o nos
so litoral é desguarnecido. Há pouco, fa
lava na Operação UNITAS ... 

O Sr .. João Clcofas - Permite V. Ex.n 
um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Com prazer, Senador João Cleofas. 

O Sr. João Clcofas - Ao ingressar 
neste recinto, tenho o prazer c o orgu-

1110 de ver que V. Exa. interpreta o pen
samento unânime do Senado, nesta ho
menagem à gloriosa Marinha de Guerra 
do Pais. Quero trazer a solidariedade e 
o aprêço incondicional do povo de Per
nambuco à manifestação de V. Exa. e 
do Senado da República. Pernambuco, 
que oferece a sua costa como ponto 
mais avançado do Continente Sul-Ame
ricano. Pernambuco que, ainda na últi
ma guerra, ofereceu contribuição tão va
liosa e tão espontânea para que servis
se de Base no Nordeste às fôrças que de
fendiam a causa da civilização e da de
mocracia. Pernambuco não pode deixar 
de vir compartilhar dessa manifestação 
por demais oportuna, justa, que V. Ex.n, 
nesta hora, interpretando o pensamento 
de todo o Senado, presta à Marinha de 
Guerra do nosso País. É o que me cabia 
dizer, Senador Vasconcelos Tôrres, ao in
gr·essar, agora, neste recinto. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
E o disse muito bem, Senador João 
Cleofas. Pernambuco, como ponto mais 
avançado da nossa costa, conhece, de 
perto, a atuação da Marinha. Eu diria, 
mesmo, respondendo ao aparte de V. 
Ex.", que para a Marinha de Guerra 
Pernambuco constitui um desafio, pois é 
a área mais próxima do litoral africano, 
onde hoje singram os navios da armada 
soviética e onde poucos navios nossos 
podem fazer um patrulhamento efetivo. 

Disse-se, há pouco, da vocação marí
tima do cearense. Eu poderia generalizar, 
dizendo do nordestino, porque também a 
mesma coragem, a mesma vocação para 
o mar, no Estado de V. Ex.11 se verifica. 
E durante a guerra passada Pernambu
co foi justamente o ponto nevrálgico, e 
continua sendo. 

Temos que cuidar da Marinha, não em 
defesa de Pernambuco, mas da nossa Pá
tria, porque Pernambuco é Brasil e ali 
deveremos ter, talvez, um dos pontos bá
sicos de uma concentração de fogos e 
de vigilância da nossa Esquadra, em de
fesa da soberania nacional. 
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O Sr. João Cleofas - A Base Naval do 
Nordeste, grande obra do Recife, encon
tra-se, neste momento, paralisada. Va
mos fazer apêlo, também, aos altos podê
res da República para que aq•.1ela Base 
Naval seja concluída. 

O SR. VASCONCELOS TôRRES - Por 
isso, dig·J e repito, Sr. Presidente, que a 
homenagem não seria apenas congratu
latória. Seria um exame de consciência 
sôbre os problemas navais na "Semana" 
da gloriosa Marinha de Guerra. 

li:ste é um a pêlo que não é só de V. 
Ex.", não é só de Pernambuco, porque 
não há regionalismo quando se trata da 
Marinha de Guerra - é em defesa do 
Brasil. Embora tanto se fale em carência 
de recursos, não se pode, entretanto, de 
maneira nenhuma, prejudicar a Marinha. 
Com navios obsoletos, ultrapassados, não 
se poderá garantir, não digo a soberania, 
pois esta pode ser uma ficção, mas a 
própria economia do Brasil, de que a 
Marinha tem sido uma guardiã vigilan
te em todos os tempos. 

O Sr. Benedicto Valladares- Permite
me V. Ex." um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Concedo o aparte, com muito prazer, ao 
nobre Senador Benedicto Valladares. 

O Sr. Benedicto Valladares - Repre
sento, nesta Casa, um Estado central, 
sem litoral - o que muito lamentamos 
- mas devo declarar que na minha Ter
ra se tem grande admiraçtão pela Mari
nha de Guerra. Diversos filhos de Minas 
Gerais foram marinheiros ilustres, den
tre os quais podemos citar Saldanha da 
Gama. Estou, pois, ouvindo com grande 
atenção o discurso patriótico de V. Ex." 
em homenag·em à Marinha de Guerra. 

O SR. VASCANCELOS TORRES -
Muito obrigado. Eu diria a V. Ex." que 
Minas tem dado grandes marinheiros ao 
Brasil. Conheço vários e citarei um que 
é uma grande figura da nossa Marinha 
- o Almirante Penido Burnier, de uma 

família que tem dado notáveis marinhei
ros ao Brasil. 

O Sr. Victorino Freire - Permite-me 
V. Ex." um aparte? 

O SR. VASCONCELOS TORRES -
Concedo o aparte ao nobre Senador Vic
torino Freire. 

O Sr. Victorino Freire - Sou um gran
de admirador da Marinha do Brasil e 
sempre procurei estudar a sua história. 
Quando fazia exame de História do Bra
sil, no Ginásio, caiu-me, na prova oral, 
o ponto "Batalha Naval de Riachuelo". 
Então, lembrava-me de que, com 14 ou 
15 anos de idade, acompanhava o antigo 
Chefe da Casa Militar do Dr. Arthur 
Bernardes, que foi meu amigo, General 
Antenor Santacruz Pereira de Abreu, 
numa conferência do Clube Naval. Iria 
falar um dos heróis da Batalha do Ria
chuelo, o Barão de Teffé, que era, en
tão, na Batalha, o 1.0 -Tenente Antônio 
Luiz, da canhoneira "Araguari", e êle 
descreveu- era poeta- a Batalha em 
magníficos versos. Fiquei tão empolgado 
com a poesia do Almirante Teffé que, 
num esfôrço de memória, vou deixá-los, 
um ou dois, no discurso de V. Ex." 

Dizia êle: 

"Mas Barroso os contém: 

Primeiro fale quem primeiro 
Rompeu a ousada marcha. 

Reina o silêncio, 
Enfim, atentos todos 
nas palavras do Comandante 

Abreu 
Prorrompe a glória! 
Abria a marcha 
Esplêndida, a fr::.ga ta 
Que o destino cruel 
Arrebatou-me um barco 
Partido e manobrado 
Por um oceano de sibilantes 
bombas 
Em vão aos tiros. 
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Ofertei meu peito, 
Caí envolto em sangue, 
Mas com vida sem louros, 
Mas com a palma do martírio 
Que a triste campa vai levar-me 
em breve 
E as taças empunhando exclamam 
juntos: 
Honra ao brio infeliz, mas não 
vencido." 

Essa, Sr. Senador Vasconcelos Tôrres, 
é a tradição, as glórias do passado e o 
presente da Marinha. Feliz a Pátria que 
com tais filhos conta. 

O SR. VASCONCELOS TORRES - Per
feito. É a síntese, em que a poesia defi
ne e dá bem a dimensão exata do ar
rôjo, da coragem, da brasilidade do ma
rinheiro patrício. 

Sr. Presidente, quero frisar bem que 
esta homenagem não tem um mero sen
tido congratulatório, porque é antes um 
pretexto para que se medite na hora di
fícil que todo o mundo atravess~, e par
ticularmente o Brasil, quando, repito, o 
Atlântico Sul está abandonado, está des
guarne·cido, a não ser pela presença es
porádica da operação UNITAS. E tanto 
isto é verdade que as marinhas sul-ame
ricanas, particularmente a nossa e a do 
Uruguai, que é muito pequena, e a da 
Argentina, que é um pouco maior, já re
solveram unir as suas fôrças, porque hoje 
é ponto pacífico que não haverá mais 
guerras de conquista na América Lati
na. Há um inimigo de fora. Há duas po
sições no mundo. 

Nós somos aliados naturais e irrever
sív·eis da democracia, mas há uma outra 
Nação imperialista, esta sim, Sr. Presi
dent·e, que saiu do Mar Negro, já tem a 
sua flotilha de destroycrs desfilando pelo 
Mediterrâneo e já está sendo detectada 
no Atlântico Sul. Então, as nossas Mari
nllas já se unem: tivemos a Operação 
ATLANTES recentemente, mas dentro de 
uma falta de recursos que me dispenso 

de registrar neste instante, porque é tão 
evidente, superada tão-somente pela co
ragem, pelo arrôjo, pelo patriotismo, pela 
deliberação de defender a democracia 
nesta parte do mundo. Uma outra ope
ração se fêz recentemente, em tom ceri
monial: navios de guerra do Brasil alia
dos a dois ou três destroyers portuguê
ses, porque - esta é uma advertência 
que deve ser feita no dia de hoje, nesta 
Casa - há territórios portuguêses na 
África onde foi constatada presença de 
petróleo em tal quantidade, que a cobi
ça internacional para lá se dirigiu ime
diatamente. Aqui, temos o exemplo do. 
"Kegostov" e de outros navios russos 
e outros falsos pesqueiros, de outras 
bandeiras também. 

Daí timbrar, nesta homenagem à Ma
rinha, em não ser laudatório, em ser tan
to quanto possível explícito, no sentido 
de conclamar as nossas autoridades a 
que dêem o apoio indispensável à nossa 
Marinha. 

Há êsse temor muito verde e amarelo 
de gastos, de verbas que não constam no 
Orçamento, mas entendo, Sr. Presiden
te, que qualquer investimento em favor 
da Marinha será altamente lucrativo, já 
que não é só para a guerra que a nossa 
Marinha se prepara. 

A Marinha de Guerra do Brasil, na paz, 
tem funções extraordinàrlamente impor
tantes, não só aquelas há pouco mencio
nadas da pesquisa hidrográfica e ocea
nográfica, mas da coletânea de dados 
valiosos à Ciência do Mar, porque, como 
se sabe em todo o mundo, já se realizam 
debates sôbre o potencial dos recursos 
existentes no mar. 

Na nossa Marinha, hoje, há um setor 
especializado com êsse obj etivo. E, aqui, 
abro um parêntese, para homenagear 
uma figura que deixou de pertencer ao 
Brasil, extrapolou-se - a do Almirante 
Paulo Moreira, disputada pela ONU, pe
la UNESCO. Convidado que foi para sair 
da nossa Pátria, dentro daquela terrível 
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evasão de cérebros que temos registrado 
nos últimos tempos, resolveu aqui per
manecer, com o seu amor à Marinha, 
podendo receber ordenados fabulosos no 
exterior. É um nome conhecido em todo 
o mundo, por seus trabalhos de pesqui
sas, como a de proteínas dos peixes, con
densadas em um pó que foi criado pela 
Marinha e que dá condições aos brasilei
ros de terem saúde permanente e evita
rem uma série de doenças endémicas 
que, de ordinário, desgastam a saúde do 
povo brasileiro. 

O Sr. João Cleofas- Permite V. Ex.o. 
acrescentar uma Informação ou uma 
lembrança? 

O SR. VASCONCELOS TôRRES -
Com prazer. 

O Sr. João Cleofas - V. Ex. o. pode ci
tar, igualmente, o Almirante Alvaro Al
berto, o organizador do Conselho Nacio
nal de Pesquisas no País, em 1950. 

O SR. VASCONCELOS TORRES 
Acrescentarei o Almirante Alvaro Alber
to, pioneiro em ciência nuclear e, tam
bém, o Almirante Otacíllo Cunha. 

O Sr. João Cleofas - V. Ex.n com
pletou o que eu ia, realmente, dizer. Ia 
deter-me nalguma informação a mais 
sôbre o Almirante Alvaro Alberto. V. 
Ex.o. o citou multo bem. Ao seu nome 
pode-se reunir o do Almirante otacíllo 
Cunha, porque foram os dois que, no Bra
sil, deram um rumo seguro aos traba
lhos sérios, obj e ti vos e realísticos que 
estão sendo executados pelo nosso Con
selho Nacional de Pesquisas. 

O SR. VASCONCELOS TORRES -E ,eu 
acresc,entaria o nome do Almirante Aires, 
que, Inclusive, teve uma posição destaca
da na Conferência Internacional de 
Energia Atómica, em Viena, e hoje é au
toridade que deve ser obrigatoriamente 
consultada, em matéria de energia nu
clear, em todos os setores. Só lamento 
que não sejam ampliados os Quadros da 
Marinha, porque ela, além de fornecer 

cientistas, prepara os homens que cui
dam, em tempo de paz, do nosso litoral, 
os Oficiais da nossa Marinha Mercante. 
Só mesmo através da experiência dos 
nossos Oficiais da Marinha poderiam ser 
preparados pilotos, maquinistas, nave
gadores, na Escola situada à Avenida 
Brasil, que tanto conhecemos e que é 
objeto e fruto da dedicação dos nossos 
Oficiais competentes. 

Sr. Presidente, ainda dentro da dire
triz que me tracei para prestar esta ho
menagem, queria não reclamar, mas pe
dir que o Plano de construção, de re
novação da nossa frota tivesse caráter 
prioritário. 

Não é possível, com a capacidade dos 
nossos estaleiros, sejam alguns ociosos. 
Já temos o know how brasileiro, a en
genharia naval de primeira qualidade. 
Como podemos jogar fora esta expe
riência? Temos os estaleiros da Guana
bara, do Rio, de São Paulo, do Rio Gran
de do Sul e de outras unidades da Fe
deração. 

Os desenhos dos nossos engenheiros 
navais podem transformar-se em reali
dade. Aqui, Sr. Presidente, não quebran
do, de maneira alguma, a seriedade 
dêste discurso, lembraria o que, em lin
guagem de Marinha, se chama "Cica". 
Temos, por exemplo, um navio america
no. Jl:ste, precisando de peça, temos que 
importá-la da Inglaterra, Estados Uni
dos, Holanda, ou Alemanha. Então, te
mos navios construídos nos Estados 
Unidos, com peças de outros países. Só 
mesmo a capacidade de improvisação, 
a Inteligência do povo brasileiro, conse
gue que essas unidades flutuem e cum
pram suas tarefas: "Cica" é a expres
são usada na Marinha, baseada no nome 
de determinado doce, que apresenta la
tas com quatro tipos diferentes. Tam
bém a indústria brasileira funciona ... 
É uma gíria da Marinha que nos convo
ca à meditação, pn,ra que tenhamos uma 
unidade naval legitimamente brasileira 
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conjugada, evidentemente, aos interês
ses nacionais. O Brasil, não sendo dado 
à guerra de conquista, pertencendo a 
um agrupamento ideológico, dêle tem 
que participar, não como subalterno, 
mas como Líder inconteste, figura esta, 
há pouco, reconhecida pelo Presidente 
de um dos maiores países, se não em ex
tensão, pelo menos, em autoridade, pela 
sua economia, pela sua tradição demo
crática: o Chile. O Presidente Eduardo 
Frei disse, aqui, em Brasília, que reco
nhecia a Liderança do Brasil. 

Sr. Presidente, eu não queria aludir a 
outras tarefas da Marinha, como, por 
hipótese, o auxílio que poderia prestar 
à Fazenda, na fiscalização do contra
bando. Sei que não se preparam Oficiais 
na Marinha para as funções de polícia. 
Mas, sem a colaboração da Marinha de 
Guerra, o contrabando existirá sempre 
no Brasil. O contrabando só pode ser 
apurado, só pode ser verificado através 
das corvetas, através do patrulhamento, 
porque as unidades civis não têm pre
paro, não têm categoria funcional para 
enfrentar a rêde de criminosos do mar, 
de navios-piratas. Assim, paralelamente 
à Polícia Marítima, a Marinha poderia 
exercer essa função. 

Sr. Presidente, chamei bem a atenção 
dos meus Colegas para o probiema do 
Atlântico Sul. 

Esta homenagem de minha parte à 
Marinha de Guerra, interpretando o 
pensamento do Senado Federal, há de 
ser marcada pelo convite ao povo 
brasileiro. para que medite acêrca do 
importante papel do Atlântico Sul. 

É oportuno, neste ponto, examinemos 
alguns setores da posição brasileira, no 
que tange ao tráfego marítimo. 

É supérfluo dizer-se que nossa econo
mia se estriba na importação, por via 
marítima, de grande volume de merca
dorias. Cêrca de 70% do petróleo usado 
pelo Brasil é Importado da Venezuela e 
do Oriente Médio. Os 30% restantes, 

produzidos na Bahia, têm de ser trans
portados por mar para os portos de 
Santos e do Rio, para refinamento e re
distribuição por tôda a costa, também 
por via marítima. O carvão usado nas 
usinas siderúrgicas, ou é importado, ou 
é transportado, por mar, das minas de 
Santa Catarina. A precariedade das vias 
internas de comunicações impede que 
grandes quantidades dêsses produtos 
possam ser transportados por terra. Por 
outro lado, o desenvolvimento das nos
sas rodovias nos últimos anos e a die
selização das ferrovias tornam o nosso 
sistema de transportes terrestres dia a 
dia mais dependentes do petróleo trans
portado por via marítima. Assim, dois 
produtos vitais para a economia nacio
nal dependem, pràticamente, de modo 
exclusivo, do tráfego marítimo. 

Eu gostaria, Sr. Presidente, mais uma 
vez, de frisar nesta hora, que o sovié
tico tem demonstrado uma inusitada 
predileção, um interêsse estranho pelas 
atividades oceanográficas que vêm cres
cendo principalmente no Atlântico Sul. 
Navios especializados, de grande porte, 
e de aparelhagem eletrônica moderna, 
indiscutivelmente, têm singrado as nos
sas costas e chegado aos nossos portos, 
com relativa freqüência. 

A Oceanografia é uma ciência que 
interessa, de perto, à pesquisa, ao de
senvolvimento económico, mas princi
palmente tem correlação com a segu
rança nacional, ou melhor dizendo, com 
o interêsse militar. 

Ao tempo em que pesquisam os ocea
nos, no desejo de ampliar os conhe
cimentos da natureza, segundo dizem, e 
incrementar a indústria da pesca, os so
viéticos preparam caminho para ope
ração de seus submarinos. Posso dizer, 
Sr. Presidente, com a responsabllldade 
de Senador da República, que, no Atlân
tico Sul, submarinos atómicos da União 
Soviética estão, com freqüência, perma
nentemente sendo detectados pela nossa 
Marinha de Guerra. 
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Sr. Presidente, tomam êles informa
ções de tôda natureza; sob o pretexto 
da pesca apuram a temperatura, a sali
nidade da água, relêvo e natureza do 
fundo: são as que têm prevalência para 
que um submarino possa ser considera
do como de boa atuação. Por isso, en
tendo que, dentro em breve, chegare
mos ao paradoxo de que, se não apare
lharmos a nossa Marinha, os russos co
nhecerão melhor as nossas costas do que 
nós mesmos. 

Não podemos aceitar isto, Sr. Presi
dente. Sem olhar os dias atuals, sem 
olhar política, sem olhar o momento que 
atravessamos Internamente, sem pensar 
se estamos nesta ou naquela posição -
posição muito passageira, pois só a Pá
tria é eterna - aqui vai a advertência 
de um brasileiro: precisamos apare1J1ar 
a Marinha de Guerra. Como, recente
mente, vimos no caso do "KEGOSTOV" 
- o russo gabava-se de ter aparelha
gem eletrônica que ninguém conhecia -
se não temos recursos, temos meios de 
Interpretação e de análise. E pôde-se, 
justamente, verificar que o navio não 
era oceanográfico, era navio rastreador 
de satélite, era um navio espião, dêsses 
como outros que infestam as nossas 
águas. 

Sr. Presidente, falo nisto, nesta hora 
da meditação em defesa da Marinha -
e defesa da Marinha, repito, é defesa 
do Brasil. Justamente no dia de hoje 
posso comunicar à Casa que a União 
Soviética acaba de anunciar seu orça
mento para a Defesa. São 17 bilhões e 
700 milhões de rubros - cêrca de 19 
bilhões de dólares - o que significa o 
maior orçamento militar jamais apro
vado em tempos de paz. 

E, Sr. Presidente, será apenas para a 
competição com os Estados Unidos? 
.t'ara o campeonato de ver quem tem 
mais fôrça? Quem tem mais navios? 

Senhores Senadores, espem que aten
tem bem para as minhas palavras: é 

para conquista de posição! Posições na 
área completamente abandonada do 
Atlântico Sul, na Africa, na costa afri
cana ocidental e na costa sul-americana. 
Atentemos para essas cifras que bem 
podem significar um "até logo" à trégua 
desarmamentista apregoada pelos ho
mens de Moscou e, às vêzes, aceita pelas 
autoridades do Departamento de Estado 
norte-americano. Então, que a América 
compreenda que nós vamos defender
nos, porque ninguém tocará nesta ter
ra impunemente. Mas, diante dos recur
sos da guerra atómica, da tecnologia 
moderna, vamos para um sacrifício 
imenso. É preciso que haja uma inter
pretação do fenômeno não unilateral
mente, mas em têrmos de conjunto, 
para que possamos, em unidade de Amé
rica, defender êsse pa trlmônio, ou seja, 
o que chamamos de civilização ociden
tal e civilização cristã. 

Sr. Presidente, estou-me alongando, 
mas queria, também, dizer que a Mari
nha do Brasil, dentro do quadro de di
ficuldades com que se apresenta, tem 
sido um complementador das atlvidades 
industriais. 

No Arsenal de Marinha do Rio de Ja
neiro constroem-se máquinas, peças, pa
ra a indústria. O Estado de São Paulo, 
de vez em quando, solicita o Arsenal de 
Marinha. Temos ainda a capacidade, o 
espírito de criatividade do trabalhador 
brasileiro, e tudo isto tem possibilitado 
ampliar-se o sistema de produção. Aqui, 
nesta hora de meditação, eu faria uma 
pergunta à Indústria brasileira, que tan
to tem recebido da Marinha: Que fêz a 
Indústria pela Marinha? Nada, Sr. Pre
sidente. Jl:sse egolsmo, talvez para alguns 
industriais venha a se constituir num 
paradoxo, porque êles se beneficiando, 
a Marinha tem lmow-how, e não dando 
nada à Marinha, amanhã, poderão pa
gar bem caro por essa displicência; sem 
espírito de crítica, eu desej arfa multo 
que houvesse o binómio Indústria-Mari
nha, c que os nossos Industriais, princi-
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palmente paulistas, compreendessem 
que devem abrir mão de certa parte de 
lucro para colaborar - não dar à Mari
nha, o que seria inaceitável - mas, para 
colaborar com a Marinha, entendendo 
ser esta a melhor maneira de defender 
os seus próprios interêsses. Esta é uma 
tese que pretendo desenvolver em outra 
oportunidade. 

Sr. Presidente, voltarei ao problema do 
Atlântico Sul em outro ensejo. Ao en
cerrar estas considerações, queria dizer 
a V. Ex.a que o honrado Ministro da Ma
rinha, Almirante de Esquadra Augusto 
Hamann Rademaker Grünewald, baixou 
Ordem do Dia que será lida depois de 
amanhã, dia 13, Dia do Marinheiro -
Semana da Marinha está sendo come
morada - onde êle personifica os ideais 
da Marinha na figura histórica do Almi
rante Tamandaré, dizendo, entre outras 
coisas: 

(Lendo.) 

"0 culto cívico ao Patrono da Marinha 
não se reduz, apenas, a um preito de 
gratidão; maior é a reverência aos seus 
dotes morais e marinheiros, aos seus 
trabalhos em benefício da coletividade, 
a constelação de qualidades capazes de 
motivar as gerações que se sucedem, a 
crer, com firmeza, no primado dos bens 
espirituais, contrapondo-o a quaisquer 
disfarces do materialismo contagiante e 
deletério, por mais sutis sej aro os meios 
com que êste se tente inocular. 

Mais do que a palavra, convence a 
imagem; mais do que todos os elevados 
propósitos, domina o exemplo. É êle a 
última instância da palavra; é a mais 
perf·eita forma da imagem." 

Destaco êste trecho da Ordem do Dia 
do Comandante Rademaker, figura im
poluta que bem simboliza o que a Mari
nha deseja, o que a Marinha quer, o que 
a Marinha sonha, porque S. Ex." é um 
Oficial identificado com os sentimentos 
mais puros da marinhagem e da brasi
lidade. 

Esta imagem, Sr. Presidente, devemos 
tê-la como um guia. E eu, falando como 
um guia, irei encerrar estas palavras di
zendo que, se existe navegação no Bra
sil, isto se deve à assistência que a Ma
rinha de Guerra dá aos faróis, aos ho
mens, nos pontos mais salientes do Ter
ritório. No meu Estado, temos dois, nou
tros Estados, existem vários faróis. A 
Marinha de Guerra ou vai pelos navios, 
ou, então, agora, modernamente, pelos 
helicópteros, abastecer êsses postos, ou 
levar informações. 

O farol, Sr. Presidente, é luz, luz que 
ilumina e devassa distâncias em milhas 
e milhas, dá a boa rota, dá a diretriz se
gura; é a bússola luminosa que faz com 
que os marinheiros possam chegar aos 
seus portos. Essa luz a Marinha ajuda a 
acender, auxiliando o Brasil, e essa luz 
desejaríamos fixá-la, para que iluminas
se os caminhos escuros do nosso chama
do subdesenvolvimento. Entendo que, se 
pudéssemos olhar com objetividade para 
a nossa Marinha de Guerra, estaríamos 
engrandecendo-nos positivamente, nesta 
era do desenvolvimento. 

Aqui, levanto a tes·e de que ajudar a 
Marinha é uma maneira de promover o 
nosso desenvolvimento. Encerrando estas 
minhas palavras, eu me congratulo com 
a Marinha de Guerra do Brasil, na pes
soa do seu Ministro, Almirante Augusto 
Rademacker, de seu Estado-Maior, de 
todos os Oficiais, de todos os Suboficiais, 
de todos os Sargentos, de todos os praças 
e marinheiros, marinheiros que exercem 
atividade profissional diferente da de 
outras armas, e só a Marinha tem êsse 
tipo de profissional, que ama o seu na
vio, ama o seu quartel, ama o seu esta
belecimento, ama a sua Base. Ali fica a 
sua família, é a sua família que está ao 
lado dessas Unidades. 

Quero, também, dizer uma palavra de 
homenagem aos Funcionários Civis das 
unidades industriais da Marinha, nos 
estabelecimentos navais, nos Centros de 
Armamento. 
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E, como fluminense, Sr. Presidente, fa
lando nesta homenagem requerida por 
mim, particularmente, queria, às véspe
ras da minha partida para a Capital do 
meu Estado, endereçar uma palavra de 
agradecimento ao Comandante Borba, a 
maior Autoridade naval do Estado do 
Rio, D!retor do Centro de Armamentos 
da Marinha. 

Amanhã, assistire! a uma solenidade 
que mostra bem como o povo se identifi
ca com a Marinha. É a inauguração de 
um monumento a todos os mortos da 
Marinha Mercante e da Marinha de 
Guerra, nas duas últimas grandes guer
ras. Lá estarei, ao lado dêste homem que, 
a exemplo do Comandante Diócrates Si
queira, dois Comandantes da Diretoria de 
Armamento, compreendeu bem a neces
sidade da confraternização entre o povo 
e a Marinha. 

E por ser povo e Marinha, amanhã, 
ainda dentro das comemorações da "Se
mana da Armada", lá estare!, como nes
te instante, certo de haver cumprido o 
meu dever, exaltando a nossa gloriosa 
Marinha de Guerra, não com um discur
so protocolar, rotineiro, mas convocando 
todo o povo e as nossas Autoridades a 
perceberem que a Marinha precisa, o 
quanto antes, ter a compreensão do Go
vêrno no sentido da obtenção dos re
cursos financeiros, porque sem a Mari
nha o Brasil não poderá ir para a fren
te. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) 
- A Mesa, pela sua Presidência, se asso
cia às justas e merecidas homenagens 
que a Nação presta, nesta semana, à sua 
Marinha de Guerra. O Brasil, que foi 
descoberto pelos caminhos do mar; que 
teve como bêrço de sua civilização as 
praias de nossas costas; que levou nos 
mastros dos nossos navios de guerra, pe
la primeira vez, a outras Nações, de ou
tros contingentes, as cõres da nossa Ban
deira; que mandou pelos nossos marujos 
a sua primeira mensagem aos povos c!-

v!l!zados, faz muito bem em reverenciar, 
em homenagear a nossa Marinha de 
Guerra. Portanto, merecidas são as ho
menagens que estão sendo prestadas, 
nesta semana, em todos os recantos da 
Pátria, à nossa brava, heróica Marinha 
de Guerra. 

As homenagens da Mesa incorporam
se às da opinião pública do nosso País. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -Tem a palavra o nobre Senador 
Nogueira da Gama. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - (Não 
foi revisto pelo orador.) Sr. Presidente e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna, neste 
momento, para, em poucas palavras, dei
xar registrado nos Anais do Senado o vi
gésimo aniversário, transcorrido ontem, 
da Declaração Universal dos Direitos do 
Homem, aprovado por Resolução da III 
Sessão Ordinária da Assembléia-Geral 
das Nações Unidas. Cêrca de dezenove 
anos antes dessa data, o Instituto de Di
reito Internacional, em sua Sessão de do
ze de outubro de 1929, em Nova Iorque, 
adotou uma Declaração Internacional 
dos Direitos do Homem, baseada em pre
ceitos inscritos nas Constituições ameri
cana e francesa do fim do século dezoito 
sôbre a matéria. 

Nas considerações que precederam à 
Declaração do Instituto, consta expressa 
referência à Emenda 14." à Constituição 
dos Estados Unidos, que dispõe o se
guinte: 

(Lendo.) 

"Nenhum Estado privará quem quer 
que seja de sua vida, sua liberdade 
e sua propriedade, sem o devido pro
cesso juridico, e não negará a quem 
quer que seja, em sua jurisdição, a 
igual proteção das leis." 

Pondera-se, ainda, nos consi1ler:mda 
dêsse Instituto: 

(Lendo.) 

"A Côrte Suprema dos Estados Uni
dos decidiu, por unanimidade, que 
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dos têrmos de2sa emenda resulta que 
ela se aplica na jurisdição dos Es
tados Unidos "a tôda a pessoa, sem 
distinção de raça, côr ou nacionali
dade, e que igual proteção das leis 
é uma garantia das leis iguais." 

São apenas seis os dispositivos dessa 
Declaração a que me refiro, mas dese}o 
que conste do meu discurso apenas o seu 
art. 1.0 , porque nêle se consubstancia, em 
largo teor e em linguagem insuscetível 
de qualquer dúvida, a compreensão das 
mais amplas garantias dadas aos direi
tos do homem. 

Está assim redigido êsse primeiro ar-
tigo: 

"É dever de todo Estado reconhecer 
a todo individuo, o direito igual à 
vida, liberdade e à propriedade, e 
conceder a todos, dentro do seu ter
ritório, plena e compl•eta proteção 
dêsse direito, sem distinção de nacio
nalidade, sexo, raça, língua ou reli
gião." 

Bem se vê, Sr. Presidente, que tanto a 
Declaração do Instituto, como a da As
sembléia das Nações Unidas, têm por 
base a que resultou da Revolução Fran
cesa. E o principal objetivo de ambas, é, 
sem dúvida, o de dar ao homem a segu
ranga de que os seus direitos fundamen
tais deveriam ser respeitados, para que 
êle não mais se revoltasse contra o des
prêzo, o desrespeito, o arbítrio, a ofensa, 
a opressão, a tirania, ·ou qualquer forma 
de restrição de suas liberdades ou direi
tos. 

O Sr. Josaphat Marinho - Permite 
V. Ex.n um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Com 
prazer. 

O Sr. Josaphat l\larinho- É excepcio
nal a oportunidade, Senador Nogueira da 
Gama, com que V. Ex.n assinala o 20.0 

Aniversário de adoção da Declaração 
Universal elos Direitos do Homem. Se 
a guerra, a Segunda Grande Guerra, 

permitiu o restabelecimento dos regimes 
livres, nem por isso estão os povos con
quistando a segurança Indispensável ao 
uso dessas prerrogativas fundamentais. 
Evidentemente V. Ex." não precisa de 
mandat.o neste instante para dizer que 
fala em nome de todos os seus compa
nh·eiros. V. Ex." o faz pela unidade de 
nosso pensamento em f:lvor do respeito 
rigoroso a essas prerrogativas da cida
dania, sobretudo no momento em que, a 
começar pelo nosso Pais, devêmo-nos do
brar em vigilância para que êsses direi
tos sejam acatados, a partir dos gover
nantes. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Mui
to grato ao nobre Senador Josaphat Ma
rinho pelo aparte que nesta hora me di
rige, dando-me sua preciosa cooperação 
e investindo-me de mandato que muito 
me honra, com a autorização que me 
confere, em nome de nossos companhei
ros, para falar, também, neste instante, 
pelo Movimento Democrático Brasileiro. 

Sr. Presidente, êsse grande escritor 
francês que todo mundo conhece pela 
sua fama e pela sua inteligência, que é 
Jacques Maritain, conceitua, com grande 
acêrto, os direitos fundamentais do ho
mem, quando diz o seguinte: 

(Lê.) 

"A pessoa humana transcende o Es
tado, visto que •O homem tem um 
destino superior ao tempo e põe em 
jôgo o que nêle interessa a êsse des
tino!" 

Trata êle, nessa sua conceituação, sem 
dúvida, dos direitos fundamentais do ho
mem, considerado êste apenas como ho
mem. 

Jl:sse destino superior a que se refere 
o grande escritor francês, em virtude 
da própria essenclalidade da cultura da 
criatura humana, foi sempre sentido, no
tado, percebido desde as eras mais remo
tas e nem mesmo a escravidão logrou 
impedir sua manifestação sôbre os mais 
variados aspectos. Era natural, por isso, 



-151-

que êle tornasse evidente, ao longo dos 
tempos, isso que se pode chamar de dig
nidade da pessoa humana, qualidade ou 
predicado que sàmente graças às reve
lações ou às manifestações evangélicas 
pôde tornar-se mais compreensível •ou 
mais accessível à generalidade das pes
soas ou. das criaturas. 

Sempre houve, entretanto, uma distin
ção entre Direito Natural, Direito das 
Gentes e Direito Positivo. Seria desne
cessário que eu viesse, neste pequeno re
gistro, deter-me neste aspecto do pro
blema, pois que o Senado conhece mui
to bem tôda essa matéria do Direito das 
Gentes e do Direito Positivo. 

Não é demais, porém, repetir que o Di
reito Natural diz mais respeito à criatu
ra humana no que ela é, no que ela ex
prime, no que ela contém em si mesma, 
no homem pràpriamente considerado 
como tal, sem prejuízo dos deveres e dos 
direitos que igualmente tem. 

O Direito das Gentes, no complexo com 
que êle se apresenta entre uma Nação e 
outra, é também conhecido de todos e 
podemos bem distingui-lo do Direito Po
sitivo, que é a lei escrita, em cada País, 
para regular as relações não só de or
dem privada, como de ordem pública. 

Entretanto, o mais importante de tudo 
aquilo por que a humanidade tem luta
do, aquêles princípios pelos quais a in
teligência dos homens mais ilustres tem 
combatido, é a fíxaçãJ:> dos princípios bá
sicos que assegurem ao homem o reco
nhecimento dos seus direitos fundamen
tais. E êsses direitos constam das decla
rações a que de Início me referi no meu 
discurso. 

Sr. Presidente, a Declaração Universal 
dos Direitos do H·omem, aprovada pela 
ONU, consta, ao que me parece, de 30 
artigos, versantes todos êles sôbre uma 
gama, ou uma variedade de direitos e 
atívídades exercidas pelo homem. Cuida 
da liberdade, da propriedade, da saúde, 
da vida, da educação, assegurando ao 

homem, sob todos êsses aspectos, o re
conhecimento do que lhe pertence, do 
que êle deve fazer e limitando, igual
mente, o que lhe é proibido praticar. 

Sr. Presidente, decorridos 20 anos des
sa Resolução proclamada pela ONU, de 
grande e transcendental importância, 
poder-se-la perguntar, se êsses direitos 
por ela assegurados estão sendo assim 
admitidos, respeitados, em tôdas as Na
ções consideradas livres. Poder-se-ia 
perguntar, Sr. Presidente, se em vez da 
valorização do homem, nesses 20 anos, a 
preocupação não é, ainda, a da valori
zação das Nações, olhadas do ponto de 
vista sócio-económico, vistas pela sua 
geopolítica e sob outros aspectos, de or
dem interna e externa. 

Infelizmente, Sr. Presidente, a respos
ta não é favorável. Mesmo os mais ati
mistas homens públicos, ao examinarem 
os fatos que em seus países ocorrem, se
rão conduzidos ao reconhecimento da 
triste verdade de que os direitos funda
mentais do homem não estão sendo ain
da asseguracl;os. 

Nós - que vivemos no Continente 
Americano - podemos dar disto vivo e 
constante testemunho, porque é comum 
assistirmos a fatos, neste lado do mun
do, que comprovam não haver, em ver
dade, o reconhecimento, ainda, dêsses 
direitos, não só no que tange à liberda
de, mas também aos direitos de assis
tência que o homem precisa receber do 
Estado. Sofre êle, ainda, grandes defici
ências, luta ainda com embaraços de tô
da ordem e se vê tripudlacl!o, menospre
zado, relegado às piores condições sócio
económicas. Em algumas regiões do 
mundo, vive como pária, noutras, sofre 
como escravo. 

Desejo referir, por exemplo, Sr. Pre
sidente, o problema da educação, que 
em 1961, o Senado discutiu, em diver
sas Sessões, quando por aqui tramitou 
a Lei de Dlretrizes e Bases da Educa
ção Nacional. Lembro-me de ter par-
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ticipado ativamente dêsse projeto, ao 
qual ofereci um substitutivo ... 

O Sr. Adalberto Sena - Projeto do 
qual foi v. Ex." um brilhante Relator, 
aliás. 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - ... 
largamente justificado e debatido, ten
do sido meu antagonista o nobre Sena
dor Mem de Sá, que, não obstante, acei
tou numerosas proposições de minha au
toria, que, constam hoje, da Lei de Di
retrizes e Bases da Educação Nacional. 

Mas, Sr. Presidente, dizia, então, em 
discurso que proferi, neste Senado, a 23 
de agôsto de 1961, o seguinte: 

(Lendo.) 

"Senhor Presidente, na Declaração 
Universal dos Direitos do Homem, 
votada pelas Nações Unidas, no seu 
art. 26, se assegura de modo amplo 
o direito à educação. O grande es
critor Jean Plaget, Professor da 
Universidade de Genebra e Diretor 
do Bureau National d'Education, em 
traball1o intitulado "Le Droit à 
l'Education dans le monde atuel" 
incluída na obra "Le droit d'esprit", 
preparada para a UNESCO, dá-nos 
esta magnífica definição: "A Educa
ção é, nem mais nem menos, o di
reito do indivíduo a se desenvolver 
normalmente, em função das pos
sibilidades de que dispõe e a obriga
ção para a sociedade de transformar 
essa possibilidade em realização efe
tiva e útil". Esta interessante defi
nição cuida, sem dúvida, da verda
deira evolução interior do individuo. 
Ela lhe vai ao âmago para mirar-se 
na sua personalidade ainda obscure
cida pela infância e pela idade, vi
sando a demonstrar que a educação 
nada mais é do que o meio, pelo qual 
as possibilidades de cada indivíduo 
se manifestam, se caracterizam, se 
tornam em condições de atuar de 
maneira eficiente e útil, no meio so
cial. 

É uma definição que se compadece 
e se amolda aos valôres intrínsecos 
da personalidade, ainda em estado 
embrionário, como acabei de dizer. 
E é uma definição, Senhor Presiden
te, que põe em grande relêvo e de
monstra a grande importância do 
problema da educação, inclusive no 
que depende do combate ao analfa
betismo. 

A UNESCO está realizando uma 
campanha, por várias regiões do glo
bo, para extirpar o analfabetismo, 
para erradicá-lo. Essa campanha 
tem mais larga difusão precisamen
te nos países de economia escassa, 
ou subdesenvolvidos. Não nos esque
çamos, portanto, da magnitude do 
problema da escola primária." 

Minha referência, Sr. Presidente, à 
escola primária. nesse trecho que acabo 
de ler se justificava, pois me empenhei 
àquele tempo no sentido de serem atri
buídos maiores recursos do Orçamento 
da União ao ensino primário por ela mi
nistrado. A meu ver, o projeto vindo da 
Câmara não atendia, como seria de de
sejar-se, de modo mais amplo, êsse as
pecto do problema, não atribuindo à es
cola pública primária recursos em volu
me suficiente para as necessidades de 
todo o Pais. Sustentei, por isso, nesta 
Casa uma grande luta no sentido de que 
êsses recursos fôssem aumentados ao 
máximo previsto pela Constitulção, além 
de, se possível, serem criados outros em 
lei ordinária, sob várias formas, então 
sugeridas. 

Daí, a referência que fiz à escola pri

mária, mostrando a necessidade da sua 
difusão juntamente com as escolas pro
fissionais, •em todo o Território do nosso 
País. 

Quero, ainda, transcrever tópico da
quele discurso, porque êle vai permitir, 
mais adlante, formular considerações 
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que se ajustam ao registro que ora faço 
à Declaração dos Direitos Fundamentais 
do Homem: 

(Lendo.) 

"Está na linha do trabalho· que ve
nho realizando nesta Casa, rigorosa
mente de acôrdo com os princípios 
que aqui defendo. A escola primária, 
na verdade, é a única comum a to
dos, porque, enquanto todos por ela 
passam ou devem passar, sem dis
tinção de raça, de política ou de re
ligião, só um pequeno número pros
segue em busca de ensinamentos 
novos e de novos conhecimentos em 
outras escolas de nível mais elevado. 
A escola primária é a única de ex
tensão nacional. Veja bem o Sena
do que emprego as palavras com a 
mais absoluta precisão e segurança. 
A escola primária é a única de ex
tensão verdadeiramente nacional, é a 
escola de todos, do rico que dá esmo
la que o pobre pede e recebe. É a es
cola das crianças, que asseguram no 
futuro, como disse, a sucesão das ge
rações, dos homens e das mulheres, 
preservando a sobrevivência da na
cionalidade. 

É a escola básica, Senhor Presiden
te, é a escola nacional, repito, é a 
escola do mundo, porque na escola 
primária está o foco Irradiador da 
solidariedade humana, que começa 
primeiro a ser Incutida na alma da 
criança, sob forma bruxuleante, para 
depois se expandir na mocidade e 
na idade adulta." 

Continuei eu, Sr. Presidente, nesse dis
curso, dizendo o seguinte: 

(Lendo.) 

"Nosso País está lutando pelo seu de
senvolvimento económico, mas: é 
preciso que os homens públicos, ao 
examinarem êsse aspecto da nossa 
independência e da nossa emanci
pação, tenham os olhos voltados 

para o problema da educação. O de
senvolvimento económico· não· de
pende unicamente de quantidades 
que crescem e são aumentadas, mas 
sobretudo, de qualidade- qualidade 
do elemento humano, qualidade dos 
homens e dos cidadãos. 

Os homens que labutam no campo 
não têm os mais rudimentares co
nhecimentos da vida agrícola. Igno
ram inteiramente os mais comezi
nhos princípios de agricultura e de 
ecologia. Aos homens e às mulheres 
que estão nas cidades e ainda não 
foram favorecidos pela instrução, é 
mister ministrá-la. Só a educação 
pode propiciar conhecimentos sem 
os c;~uais o desenvolvimento econó
mico de qualquer país encontrará, 
logo de saída, um ponto de estran
gulamento. Não poderá prosseguir 
nas suas ulteriores etapas, porque, 
sem educação e sem instrução, um 
País não se emancipa, não se torna 
independente, como é necessário, sob 
todos os aspectos." 

Sr. Presidente, o Congresso Nacional 
foi chamado, há pouco tempo, a decidir, 
a estudar e votar diversos projetas sôbre 
educação em nosso Pais. E o Sr. Presi
dente da República, em disCursos e en
trevistas recentes, tem anunciado que o 
ano de 1969 será o da revolução da edu
cação nacional. Muito· oportuno é, por 
isso, que se mencione neste momento, o 
problema da educação, para deixar o 
noss.o apêlo ao Govêrno da República, 
no sentido de cumprir as suas promes
sas e cuidar do ensino em nosso País, de 
modo eficiente, completo, como é preci
so, a fim de que não continue· a perdu
rar, nas nossas escolas, a desordem ora 
reinante, não sô na classe dos estudan
tes ou do corpo discente, como também 
entre os Professôres, que se sentem desa
justados e sem condições para o ensino 
completo à altura das necessidades do 
Brasil. 



- 154-

Sabemos que nossa população é 
constituída de mais de 50% de analfa
betos. Seria, pois, lamentável, por todos 
os títulos e modos, que, nesta altura, 
quando nosso Pais luta e forceja para se 
desenvolver econômicamente, o proble
ma do analfabetismo não· seja devida
mente resolvido. 

A educação moderna oferece os méto
dos mais completos e eficientes para um 
combate eficaz ao analfabetismo. Exis
tem, hoje, Sr. Presidente, sistemas que 
ensinam a ler e escrever, em poucos dias. 
Assim, não é mais possível que o Govêr
no não lance mão dêsses métodos mo
derníssimos para levar o ensino ao· anal
fabeto de todos os recantos da nossa 
terra. 

Mais de 50% dos brasileiros não lêem 
jornais, não escutam rádio, não a.ssis
tern à televisão, não conhecem livros. 

Nesta altura de nosso desenvolvimen
to, um quadro corno êste é intolerável 
para o Govêrno do País e para o povo, 
que espera de seus dirigentes ação mais 
decisiva neste sentido. 

Por isso, Sr. Presidente, destaco êsse 
aspecto dos Direitos Fundamentais do 
Homem, ao registrar a Declaração feita 
pela ONU, há vinte anos. 

O problema da educação contínua sen
do básico, fundamental para o desen
volvimento econôrnico de nossa Pátria. 
Não conseguiremos elevar ou emancipar, 
econômicamente, nosso Pais, se conti
nuarmos atrasados, sob o ponto de vista 
educacional. A educação permitirá ao 
homem brasileiro conhecer melhor os 
problemas de nossa Terra. E sem que o 
11omem esteja habilitado, dificilmente, 
poderá o Govêrno alcançar metade de 
êxito. 

Sr. Presidente, vinte anos depois des
sa Declaração feita pela ONU, em pros
seguimento às outras que vêm desde a 
Revolução Francesa, sentimos que a pro
blemática do mundo continua sendo a 
mesma: o homem. Para compreender os 

seus direitos, para exercer os seus direi
tos, para compreender os seus deveres, 
precisa êle ser devidamente educado. 
Sem educação nenhum pais disporá dos 
meios de que necessita para caminhar, 
resolutamente, para o p·rogresso, para 
ter consciência do seu valor, a consciên
cia dos seus direitos, a consciência de 
suas próprias riquezas. 

Sr. Presidente, formulemos os nossos 
sinceros votos para que o Govêrno do 
Brasil, como o de outras Nações, não se 
descure do problema da liberdade C.:'l ho
mem. Não é aceitável que, nesta altura 
da humanidade, depois de tantas decla
rações de direitos fundamentais do ho
mem, ainda se cercei•e a liberdade do ci
dadão. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite V. 
Ex.n um aparte? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Pois 
não. 

O Sr. Adalberto Sena - Nobre Sena
dor, eu participo, inteiramente, do seu 
sentimento, que poderia dizer de melan
colia, ao recordar V. Ex.a o grande feito 
da História da Humanidade que foi a 
Declaração dos Direitos do Homem. A 
impressão de desencanto, em face do 
contraste entre o entusiasmo e o idea
lismo daqueles propugnadores e aquilo 
que a realidade vem mostrando, em 
nossos dias, as constantes transgressões 
dos direitos, é tanto maior quanto esta
mos a ver que essa Declaração dos Di
reitos do Homem está sendo relegada a 
um segundo plano, a uma espécie de es
quecimento, e será, certamente, uma 
dessas coisas que tendem, naturalmen
te, a prescrever com o tempo. Há pou
cos dias, a respeito, cheguei a me sur
preender, a princípio, mas depois com
preendi. Segundo um relatório, aqui li
do pelo Senador Eurico Rezende, houve 
um conclave, realizado na Em-opa, tra
tando de uma nova Declaração dos Di
reitos do Homem. Essa nova Declaração 
diria respeito ao homem europeu, tal
vez. Realmente, a Humanidade precisa 
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de uma declaração de direitos dos seus 
povos, mas como, se já, existe, há tan
tos anos, uma Declaração Universal dos 
Direitos do Homem? 

O SR. NOGUEIRA DA GAMA - Muito 
agradeço o aparte do nobre Colega, Se
nador Adalberto Sena,, digno Represen
tante do Acre que, exatamente, participa 
da minha convicção de que, a esta al
tura da vida dos povos, a Declaração 
dos Direitos do Homem, que comemorou 
seu 20.0 aniversário no dia de ontem, es
tá reclamando uma reformulação, pela 
ONU ou por outros órgãos internacionais, 
num sentido mais objetivo e em condi
ções de atender melhor às realidades 
da vida dos nossos dias. 

Na verdade, é triste reconhecer que o 
mundo atravessa momentos de dificul
dades, de descrença, de conturbação. No 
meio de tudo isso, o que vemos é o des
respeito aos direitos fundamentais do 
homem, porque, em tôda a parte, não 
apenas no Brasil, as notícias são, de mo
do inequívoco, no sentido de que a pes
soa humana não conseguiu ainda ver 
reconhecidos, sob forma do aprêço de
vido, os direitos naturais que lhe per
tencem e que lhe dão, como de inicio 
deixei demonstrado, aquela característi
ca que se traduz "dignidade da pessoa 
humana". Todo homem, tôda criatura 
humana, expressa êsse sentimento de 
dignidade. Por que não respeitá-la? Por 
que não lhe atribuir o devido aprêço? 
Por que não considerá-la sob êsse pris
ma, embora sujeita,· como é, aos dita
mes da lei, da disciplina e dos regula
mentos. O que não podemos admitir, 
aquilo com que ninguém pode mais con
cordar é que, em nenhum país, a cria
tura humana seja desconsiderada, tolhi
da nos seus direitos de liberdade, nos 
seus direitos de pensar, de escrever, de 
criticar. São êsses direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana. A recusa ao 
seu reconhecimento dêsses direitos é um 
retrocesso que a consciência da humani
dade não mais pode aceitar. 

Assim, é preciso que os homens con
tinuem dispostos a lutar pelo reconheci
mento dêsses direitos, procurando mos
trar que o internacionalismo, que hoje 
predomina, dando mais relevância aos 
países sob o prisma geo-econômico ou 
geopolítico, precisa de conformar-se a 
êsses princípios de respeito à pessoa hu
mana. Não é admissível que os homens 
que governam as Naçã>es se esqueçam de 
que devem ser êles os primeiros a pugnar 
pelo respeito aos direitos fundamentais 
da pessoa ·humana. Quando isto fôr re
conhecido por todos, quando essa con
ceituação predominar na consciência dos 
dirigentes, então, os direitos do homem 
passarão a ser letra viva nas declarações 
formuladas pelos órgãos internacionais. 
Até o momento, porém, essas declarações 
são letra morta. O que vemos, por tôda 
parte, é o menosprêzo e o desrespeito às 
liberdades e a outros direitos do· cidadão, 
como ocorre em nosso País e em outras 
Nações. 

Sr. Presidente, vou terminar minhas 
ligeiras considerações, que visam ape
nas a deixar registrado, nos Anais do 
Senado, o 20.0 aniversário da Declara
ção Universal dos Direitos do Homem. 
Do mesmo passo, lembro outra declara
ção, esta formulada pelo saudoso Presi
dente Roosevelt, e consubstanciada em 
quatro princípios. É a Declaração das 
Quatro Liberdades. 

Seria de se. pedir aos dirigentes de to
dos os Países que respeitem, pelo menos, 
as quatro liberdades de Roosevelt, que 
são 2.s seguintes: 

(Lendo.). 

"1) Liberdade, de palavra e expres
são por todo o mundo; 2) Liberdade 
de ·cada pessoa para adorar Deus, 
segundo sua maneira própria, por 
todo o mundo; 3) Libertação da 
necessidade, a qual traduzida em 
têrmos comuns, quer dizer acôrdo 
econômico que assegure a cada na
ção uma vida pacífica e próspera 
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para seus habitantes, por tõda par
te; 4) Libertação do mêdo, a qual, 
traduzida em linguagem vulgar, quer 
dizer uma mundial redução dos ar
mamentos a tal ponto e numa tal 
maneira que nenhuma Nação estará 
em posição de cometer um ato de 
agressão física contra nenhum vi
zinho, em qualquer parte." 

Sr. Presidente, sou dos que acreditam 
ainda que essas quatro liberdades de 
Roosevelt, se respeitadas e cumpridas 
por todos os dirigentes de Nações, resol
veriam os problemas de tôda a Huma
nidade. (Muito bem! Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Dinarte Mariz) 
- A Mesa associa-se às brilhantes pa
lavras proferidas pelo Sr. Senador No
gueira da Gama, na convicção de que a 
luta pelo respeito aos direitos humanos 
fundamentais é, em verdade, a finali
dade última da democracia. 

Tem a palavra o Sr. Senador Walde
mar Alcântara. 

O SR. WALDEMAR ALCANTARA -
(Lê o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, consoante anunciei ao 
têrmo de discurso pronunciado desta tri
buna há alguns dias, quando tive opor
tunidade de resumir a largos traços a 
evolução da política de desenvolvimento 
do Govêrno em relação ao Nordeste, vol
to hoje a me ocupar de alguns de seus 
aspectos, desta vez sob a perspectiva 
de uma próxima sêca, ao mesmo tempo 
que me proponho a responder às inda
gações por mim formuladas na ocasião. 

A despeito de se tratar de um fenô
meno cíclico que se repete com uma 
certa periodicidade, embora sem caráter 
regular, as sêcas sempre se desenca
deiam tomando de surprêsa não só o 
Govêrno, mas o próprio povo a ela. su
jeito. 

Não vaticino e muito menos desejo 
para os próximos anos a ocorrência de 
uma nova crise climática para o Nordes-

te. Mas não posso furtar-me a discutir 
a possib!l!dade do evento, tendo em vista 
que há dez anos, salvo irregularidades 
pluviométricas registradas em 1966, o fe
nômeno não se verifica. Histàricamente, 
não há como fugir, sentimo-nos amea
çados por mais uma calamidade. Do 
ponto de vista meteorológico, nada jus
tifica afastar-se a hipótese. Não obstan
te o avanço tecnológico da atualldade, 
não podemos prever se no próximo ano 
choverá normalmente, ou se haverá es
tiagem parcial ou total, extensa ou limi
tada. É do nosso dev•er pensar que a 
sêca está mais próxima que longe e é 
da nosas obrigação cuidar por antecipa
ção de atenuar-lhe os efeitos e prevenir 
as suas conseqüências, para que não se 
repitam os mesmos erros, as mesmas im
provisações e os mesmos prejuízos in
variàvelmente verificados nas oportuni
dades anteriores. 

É de justiça salientar que algumas 
tentativas visando a fixar diretrizes pa
ra o planejamento do combate aos efei
tos de uma possível sêca no Nordeste têm 
sido feitas. Dentre elas destaco as se
guintes, que podem ser consideradas vá
lidas, pelo que representam como contri
buição ao equacionamento do problema: 

1 - Sugestões a um Plano de Emer
gência para as Sêcas, constantes de 
notas elaboradas pelos economistas 
Fernado Mota e Rubens Costa, por 
proposta do Diretor-Executivo do 
Conselho de Desenvolvimento Econó
mico do Nordeste <CODENO) e que 
datam de setembro de 1959. 

2 - Plano-Pilôto de Obras e Servi
ços de Emergência no Polígono das 
Sêcas. M.V.O.P. - DNOCS - 1964. 

3 - Plano de Emergência do Nor
deste para os Estados do Piauí, Cea
rá, R. G. do Norte, Paraíba e Per
nambuco. Grupo de Trabalho misto. 
Preparado em cumprimento à Por
taria n.0 083/65-A, do Sr. Superin
tendente da SUDENE - 1965. 
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4 - Plano para combater os efeitos 
de uma possível sêca no Nordeste em 
1967. SUDENE - 1966. 
5 - Diretrizes para o planejamento 

· do combate aos efeitos de uma pos
sível sêca no Nordeste. Aprovado pe~ 
lo Conselho Diretor Deliberativo da 
SUDENE em 19 de janeiro de 1967. 
6 - Plano de Ação para a Emergên
cia de Sêca em 1968. Elaboração con
junta SUDENE - DNOCS - 1.0 
GptE. Novembro de 1967. 

Srs. Senadores, como se vê, não faltam 
planos para a tender à emergência de 
uma sêca no Nordeste. Até os há em 
abundância. Alguns dêles, devo salientar, 
descem à análise profunda do problema, 
desde a sua identificação e caracteriza
ção, até a avaliação das conseqüências 
imediatas que acarreta, tais como o agu
do desemprêgo em massa, queda brusca 
da produção, aglomerações humanas com 
inevitáveis problemas de saúde pública e 
abastecimento, migração desordenada, 
tensões sociais e, enfim, completa desor
ganização da economia, por si mesma já 
muito frágil, com severos prejuízos na 
pecuária. São planos contingentes que a 
SUDENE tem por obrigação rever e atua
lizar anualmente, sempre atenta à pos
sibilidade de uma sêca. 

Antes de apreciar do ponto de vista 
de seu financiamento os planos antes re
lacionados, julgo ser oportuno pôr em 
destaque alguns dados concernentes às 
últimas sêcas ocorridas no Nordeste e 
constantes de trabalhos realizados pelo 
BNB. 

(Lendo.) 

No que se refere ao número de traba
lhadores deslocados: em 1932, o DNOCS 
chegou a empregar, em novembro, ..... 
218.000, correspondendo a 9% ela popula
ção da região; em 1953, o Govêrno em
pregou 119.000; em novembro de 1958, os 
órgãos governamentais deram emprêgo 
a 536.000 trabalhadores que, com suas fa
mílias, representavam 13% da população 
do Nordeste. 

Em relação aos custos, conforme de
poimento prestado a esta Casa pelo en
tão Presidente do BNB, o Govêrno Fe
deral dispendeu quase 10% da arrecada
ção federal com a sêca de 1932/33; 11~ 
com a de 1951/53 e mais de 5% com a 
sêca de 1958. 

De acôrdo, ainda, com os estudos do 
BNB, a sêca de 1958 provocou a perda de 
300.000 toneladas de carne, 150.000 tone
ladas de leite e cêrca de 700.000 tonela
das de gêneros alimentícios, cujo valor 
se situou entre 15 a 20 bilhões de cruzei
ros velhos do poder de compra em 1958. 

Estima-se que uma possível sêca em 
1969, mantidas as mesmas proporções dos 
gastos de 1958, em relação à arrecadação 
federal, custaria mais de 350 milhões de 
cruzeiros novos, a preço de 1967, desti
nados à aquisição de máquinas e suple
mentos, assistência direta às populações 
afetadas e outros gastos correlatas. Mas, 
se se considerar a necessidade de dar 
emprêgo a 25% mais de rurículas, o custo 
da assistência elevar-se-la para 440 mi
lhões de cruzeiros novos, ou seja, quase 
o triplo do orçamento da SUDENE para 
o corrente ano. Isto, na suposição de que 
o salário real a ser pago nas frentes de 
trabalho seja idêntico ao de 1958. 

Ante tais elementos, impõe-se a inda
gação: os órgãos governamentais dis
põem de recursos suficientes para finan
ciar as despesas impostas por uma sêca? 

Não contando mais o Govêrno com os 
recursos específicos assegurados pelo art. 
198 da Constituição de 1946, o financia
mento da assistência às vítimas da sêca 
ficou na dependência de recursos orça
mimtários ou condicionados à abertura 
de créditos extraordinários. São recursos 
que, pela sua notória insuficiência, no 
caso de verbas específicas constantes do 
orçamento, ou pelas indisfarçáveis im
plicações que traz, se se trata de créditos 
extraordinários, não se ajustam à mag
nitude das despesas a serem realizadas 
com prontidão, nem condizem com os 
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objet!vos da política financeira do Go
vêrno. 

Dlr-se-á que o Govêrno poderia, ainda, 
lançar mão de outras medidas, visando a 
financiar a assistência aos flagelados, co
mo é de sua obrigação. O aumento de 
impostos, se ainda fôsse possível elevar 
a pesada carga tributária, da ordem de 
30% da produção, que pesa sôbre o con
tribuinte brasileiro, não geraria recursos 
com a rapidez exigida pela emergência, 
parece-me inteiramente desaconselhável. 
A contenção dos investimentos, com obri
gatória repercussão negativa sôbre os 
programas de desenvolvimento, seria 
igualmente desaconselhável, como im
praticável e inexpressiva seria a solução 
com base na contenção dos gastos de 
custeio. 

Eis, Srs. Senadores, uma realidade pa
ra a qual não têm atentado devidamente 
as Autoridades mais diretamente res
ponsáveis pela assistência às vítimas de 
uma provável e próxima sêca no Nor
deste. 

É verdade que, em agôsto do corrente 
ano, valiosa contribuição foi oferecida 
pelo BNB, a título de sugestão, ao Mi
nistério do Interior, sem que, contudo, 
até o presente, pelo menos, tenha mere
cido acolhimento por parte do respecti
vo titular. 

Não seria demais, nem impertinente, 
pedir a S. Ex." o Sr. Gen. Afonso Albu
querque Lima, que se! dedicado por in
teiro aos graves problemas com que se 
depara sua Pasta, no Nordeste e fora dê
le, que se detivesse no estudo e julga
mento da sugestão que lhe foi presente, 
abrangendo não só idéias quanto ao fi
nanciamento das sêcas, mas também, de 
um modo geral, relativas às vítimas de 
calamidades públicas. 

O trabalho a que me refiro - "Finan
ciamento do Socorro às Vítimas de Ca
lamidades Públicas: uma sugestão" - e 
que serviu de roteiro às idéias até aqui 
por mim expostas, traz a assinatura do 

economista Rubens Vaz da Costa, Presi
dente do BNB, o que lhe confere indis
cutível valor. Após examinar aspectos 
diversos do problema, termina por alvi
trar uma solução, que amplamente jus
tif!ea. 

Propõe o ilustre economista "a criação 
de um fundo autónomo de emergência 
(FAEM), composto de um certo número 
de obrigações reajustáveis do Tesouro 
(ORT) que só seriam lançadas em circu
lação quando ocorresse a emergência e 
na medida das necessidades financei
ras". 

(Lendo.) 

"As ORT que formariam a dotação 
do F AEM ficariam em custódia no 
Banco Central e as decisões sôbre 
sua colocação no mercado estariam a 
cargo de uma Comissão composta 
pelos Ministros do Interior, da Fa
zenda e do Planejamento, sob a co
ordenação do primeiro." 
"As ORT devem oferecer condições 
atraentes de juros e prazos escalo
nados de vencimento a partir de 180 
dias da data de sua entrada em cir
culação, até 3 ou 5 anos. Poder-se-ia 
prever uma dotação inicial de 200 
milhões de ORT." 
"A solução proposta não apresenta 
os inconvenientes das alternativas 
de financiamento antes discutidas. 
Não se pretende que seja fórmula de 
financiar os gastos com vítimas de 
calamidade, sem afetar a disponibi
lidade de recursos reais da econo
mia: isto só poderia ser feito caso 
se obtivesse ajuda externa, solução 
que o Brasil não tentou no passado, 
quando sua economia era menos pu
jante e que diflcilmente se justifica
ria nas a tuais circunstâncias." 
"A solução alvitrada apresenta inú
meras vantagens sôbre as demais 
fórmulas de financiamento. O dispo
sitivo é de ação imediata: reconhe
s!do o estado de calamidade pelo 
Govêrno, as ORT seriam colocadas 
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no mercado, nos Bancos privados, 
oficiais ou no Banco Central (nesta 
ordem de prioridade) e os recursos 
obtidos utilizados imediatamente no 
socorro às vítimas. A esta rapidez de 
ação soma-se a autonomia do dis
positivo, pois a lei que autorizar a 
criação do FAEM já deve dar cober
tura legal para os gastos necessários, 
até o valor das ORT à disposição da
quele Fundo." 

"O que se propõe não interferirá 
com a programação orçamentária 
anual, exceto no que toca à liquida
ção das ORT de 180 dias qu,e sejam 
postas em circulação e ao pagamen
to dos seus juros. A liquidação das 
demais ORT, de acôrdo com seus 
prazos, será prevista nos orçamentos 
de anos subseqüentes. Não é excluída 
a hipótese de colocação de ORT em 
substituição às vincendas, o que sig
nificaria que o ânus imediato sôbre 
o orçamento se limitaria aos juros a 
serem pagos. É êste, no entanto, pro
blema de administração de dívida 
pública que as autoridades solucio
nam permanentemente, de acôrdo 
com as conveniências das políticas 
fiscal e monetária." 

"Como ficou dito antes, o esquema 
proposto prevê a utilização prioritá
ria de recursos a serem retirados do 
setor privado e só no caso de as ORT 
não terem aceitação no volume ne
cessário pelo público e pelos Bancos, 
é que as autoridades monetárias se
riam chamadas a adquiri-las. Na 
medida em que se tenha êxito na 
mobilização de recursos privados, es
ta forma de financiamento se asse
melha, em seus efeitos sôbre a eco
nomia, a um impôsto adicional res
tituível. Dessa forma neutralizaria 
em parte o impacto inflacionário do 
financiamento da assistência a víti
mas de calamidades." 

"Outra vantagem seria a difusão em 
vários exercícios financeiros das con-

seqüências de tais gastos sôbre o or
çamento. Sem um mecanismo da 
natureza do que ora é proposto, é 
quase inevitável que o erário seja 
chamado a custear as despesas em 
apenas um exercício financ·eiro, o 
que causará enormes transtornos à 
execução orçamentária." 

Aí estão expostas, Srs. Senadores, al
gumas idéias que pela sua clareza e ra
cionalidade me parecem dignas de ser 
submetidas à apreciação e exame por 
parte dos Ministérios do Interior, do 
Planejamento e da Fazenda, que, certa.
mente, as apérfeiçoariam, para, em ver
são final, encaminhá-las ao Exmo. Sr. 
Presidente da República, para as provi
dências de sua alçada. 

Os recursos orçamentários de que dis
põe a SUDENE são, obviamente, insufi
cientes para o atendimento a despesas 
tão elevadas. A faculdade que lhe é dada 
pelo art. 52 da Lei n.0 5. 508, de 11 de 
outubr<J de 1968, segundo o qual poderá 
aplicar até 5% dos seus recursos na as
sistência às vítimas de calamidades pú
blicas, sôbre ser aleatória, recai na ma
nifesta inconveniência do expediente do 
crédito extraordinário. 

É urgente, pois, a criação de um me
canismo de financiamento dos gastos im
postos por uma sêca, de modo a garantir 
uma assistência contemporânea às ne
cessidades emergent·es e bem assim exi
mir o Govêrno da contingência de adotar 
providências de todo inconvenientes, se
não desastrosas, para a economia do 
País. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Sena
dores: 

Clodomir Millet - Sebastião Ar
cher - Victorino Freire - Wilson 
Gonçalves - Ruy Carneiro - Arge
miro de Figueiredo - Júlio Leite -
José Leite - Josaphat Marinho -
Milton Campos - Carvalho Pinto -
João Abrahão - Pedro Ludovico. 
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O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Tem a palavra o nobre Senador Clo
domir Millet. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Sr. Pre-

ora lido e designa os Srs. Senadores Ar
non de Mello, Dinarte Mariz e Júlio Leite 
para comporem a Comissão. 

Está finda a hora do Expediente. Pas-
sidente, desisto da palavra. sa-se à 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) ORDEM DO DIA 
- Sõbre a mesa, requerimento do nobre 
Senador Arnon de Mello, que será lido 
pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 

N.o 1.706, de 1968 

Sr. Presidente, requeiro a V. Ex."' que 
seja nomeada Comissão de Senadores 
para, em nome desta Casa, visitar o no
bre Senador Rui Palmeira. 

Brasília, 11 de dezembro de 1968. -
Amon de Mello. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- A Presidência defere o requerimento 

Da pauta da Ordem do Dia constam 
somente matérias em fase de votação. 
Não havendo número, ficam transferidas 
para a próxima Sessão. 

Se nenhum dos Srs. Senadores quiser 
fazer uso da palavra, vou •encerrar a Ses
são, convocando a Casa para uma Sessão 
Extraordinária amanhã, às 10 horas, com 
a seguinte 

ORDEM DO DIA 

TRABALHOS DE COMISSõES 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 17 horas e 35 
minutos.) 



13.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.a Legislatura, em 12 de dezembro de 1968 

(Extraordinária) 

PRESIDtNCIA DO SR. GILBERTO MARINHO 

.il.s 10 horas, acham-se presentes 
os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Flávio Brito - Clodomir Millet 
- Sebastião Archer - Victorino 
Freire - Menezes Pimentel - Wal
demar Alcântara - Wilson Gonçal
ves - Dinarte Mariz - Ruy Carnei
ro - Argemiro de Figueiredo·- João 
Cleofas - Arnon de Mello - Júlio 
Leite- José Leite- Aloysio de Car
valho - Josaphat Marinho - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Vasconcelos Tôrres - Mário Mar
tins - Gilberto Marinho - Milton 
Campos - Nogueira da Gama -
João Abrahão - Pedro Ludovico -
Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 28 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0 -Secretário procede à 
leitura da Ata da Sessão anterior, 
que é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 
DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Indicando nomes para cargos cujo pro
vimento depende de prévia autoriza
ção do Senado, nos seguintes tênnos: 

MENSAGEM 
N,0 440/68 

(N,0 836/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
apreciação de Vossas Excelências, na for-

ma do artigo 38 da Lei n.O 4.504, de 30 
de novembro de 1964, a indicação do 
Doutor Sérgio Ludovico Bertoni, para 
Membro da Diretoria do Instituto Bra
sileiro de Reforma Agrária. 

Conforme se verifica do anexo Curri
culum Vitae, o indicado preenche todos 
os requisitos legais para a investidura. 

Brasília, em 11 de dezembro de 1968. 
- A. Costa. e .Silva.. 

"CURRICULUM VITAE" 

Nome - Sérgio Ludovico Bertoni. 

Filiação - Carlos Bertoni e Rosalina 
Sactori Bertoni. 

Nacionalidade - Brasileira. 

Naturalidade - Pôrto Alegre - Rio 
Grande do Sul. 

Data de nascimento - 3 de setembro 
de 1930. 

Qualificação profissional - Advogado 
- Bacharel em Ciências Jurídicas e So
ciais. 

Dados Escolares 
Nível Primário - Colégio Nossa Se

nhora do Rosário - Pôrto Alegre - Rio 
Grande do Sul. 

Nível Secundário - 1.0 e 2.0 ciclo clás
sico, cursado no Colégio Nossa Senhora 
do Rosário· - Pôrto Alegre - RS. 

Nível Superior - Curso de Direito -
Bacharel em Ciências Jurídicas e Sociais. 

Estabelecimento - Faculdade de Di
reito da Universidade Federal do Rio 
Grande do Sul. 

Data de Colação de Grau- 22 de de
zembro de 1954. 

Atividadcs Profissionais 

a) Exercício da profissão como So
licitador, nos anos de 1953 e 1954. 
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- Inscrição na Ordem dos Ad
vogados do Brasil - Secção 
do Rio Grande do Sul - n.O 
1814 -Quadro de Solicitador. 

- Sede Profissional - Pôrto 
Alegre- RS. 

b) Exercício da profissão como Ad
vogado - Quadro "A", da Or
dem dos Advogados do Brasil -
O.A.B. - Secção do Rio Gran
de do Sul - Inscrição definitiva 
n.0 2.384 - no período de 1955 
a 1967. 

- Sede Profissional :..._ Pôrto 
Alegre- RS. 

c) Incorporação realizada - 1962 
- Balneário Magistério Ltda. -

Emprêsa por Quotas de res
ponsabilidade limitada, com 
380 quotistas e um capital de 
NCr$ 10.000,00. 

1966 - CAPIA/RS - Socieda
de de Economia Mista - In
corporada pelo IBRA, da qual 
foi representante do Incorpo-
rador ffiRA, 1966 - ........ . 
CAPSE/RS - Sociedade de 
Economia Mista, incorporada 
pelo IBRA, da qual foi repre
s e n t a n t e do Incorporador 
IBRA. 

Atividades Profissionais 
em Funções Públicas 

a) órbita Municipal 

- Consultor Jurídico da Prefei
tura Municipal de Triunfo. -
RS, de 1957 a 1960, . 

- Consultor Jurídico da Prefei
tura Municipal de Mostardas 
- RS, em 1962. 

b) órbita Estadual 

- Assessor Jurídico da Secreta
ria de Segurança do Govêrno 
do Estado do Rio Grande do 
Sul, no pe·ríodo de 1962 a 1963. 

- Assessor Jurídico da Secreta
ria de Obras do Govêrno· do 
Estado do Rio Grande do Sul, 
no período de janeiro de 1963 
a dezembro de 1964. 

- Assessor Técnico do Gabinete 
de Assessoria e Planejamento 
do Govêrno do Estado do Rio 
Grande do Sul, no período de 
janeiro a setembro de 1966. 

c) órbita Federal 

- Assessor Eleitoral e Delegado 
de Partido, junto ao Tribunal 
Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Sul, no período de 
1961 a 1966. 

- Assistência Jurídica à Dele
gacia Regional do IBRAR/RS 
- · DR/4, (IBRA-Rio Grande 
do Sul) no período de 1.0 de 
outubro de 1966 a 14 de de
zembro de 1967. 

- A s s i s t ê n c i a Jurídica ao 
CRCT/5- Centro Regional de 
Cadastro e Tributação do 
mRA no Rio Grande do Sul, 
no período de 1.0 -11-66 a 
14-12-67. 

Atividades de Chefia e Direção 

- Chefe de Gabinete da Presi
dência da Assembléia Legisla
tiva do Estado do Rio Grande 
do Sul - Presidência do Depu
tado Victor Graeff. 

- Diretor-Presidente do Serviço 
de Transporte de Carvão. Em
prêsa Pública da União sob ad
ministração estadual, período 
de dezembro de 1964 a janeiro 
de 1966. 

- Secretário da Prefeitura Mu
nicipal de Triunfo, período de 
dezembro de 1956 a março de 
1958. 

- Chefe da Divisão de Pessoal da 
Secretaria de Segurança, pe
ríodo de 1962 a 1963. 
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- Chefe do Centro Regional de 
Cadastro e Tributação -
CRCT-2 - Brasília, órgão Re
gional do IBRA, de 1.0 Grau 
Divisional, empossado em 14 
de dezembro de 1967 e em 
exercício. 

Participação em Congressos e 
Seminários 

- Encontro Sôbre a Ocupação do 
Território - IBRA - Rio de 
Janeiro (GB) - 1967 - Fun
ção: 

a) Relator-Geral do Encontro. 
b) Relator da Comissão Téc

nica. 

- Seminário de Reforma Agrária 
- Membro da Comissão Orga-
nizadora - Pôrto Alegre 
RS - 1967. 

Assessoria Técnica e Grupos de 
Trabalho 

- Grupo de Trabalho sôbre Co
mercialização - Govêmo do 
Estado do Rio Grande do Sul 
- 1966. 

- Coordenador da Equipe Jurí-
dica do Projeto Litoral Sul de 
Reforma Agrária, realizado 
pelo Govêrno do Estado e Ins
tituto Interamericano de Ci
ências Agrícolas da OEA. 

- Grupo de Programação do 
Gabinete de Assessoria e Pla
nejamento do Govêrno doEs
tado do Rio Grande do Sul -
1966. 

- Grupo de Programação da De
legacia Regional do Instituto 
Brasileiro de Reforma Agrá
ria - DR/4 - 1966/67. 

- Grupo de Trabalho da "Area 
de Demonstração São Jacob" 
- IBRA/RS - 1966. 

- Grupo de Trabalho do Alto 
Uruguai - IBRA/RS - 1966. 

- Grupo de Trabalho de Levan
tamento dos Problemas de 
Base do Rio Grande do Sul -
IBRA/RS - 1967. 

- Grupo de Trabalho da Im
plantação da Justiça Agrária 
- IBRA/MA - 1968. 

- Membro da Comissão de Re-
forma Agrária do ll Congresso 
Nacional de Agropecuária -
1968. 

- Grupo de Trabalho de Normas 
e Critérios de Julgamento no 
Departamento de Cadastro e 
Tributação do IBRA - 1968. 

Função Atual 

- Chefe do Centro Regional de Ca
dastro e Tributação da Região 2 -
Brasília, do Instituto Brasileiro de 
Reforma Agrária. 

- Sede da Região - Brasília - Dis
trito Federal - Edifício do BNDE, 
16.o andar- SBS. 

- Area de Jurisdição - Estados de 
Goiás, Pará, Maranhão e Piauí; Dis
trito Federal e Território Federal 
do Amapá. 

{A Comissão de Agricultura.) 

MENSAGEM 
N.o 441, de 1968 

(N.0 837/GS, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Senado Federal: 

Tenho a honra de submeter à elevada 
apreciação de Vossas Excelências, na for
ma do art. 38 da Lei n.0 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, a indicação do Enge
nheiro-Agrônomo D A R I O TAVARES 
GONÇALVES, para Membro da Diretoria 
do Instituto Brasileiro de Reforma Agrá
ria. 

Conforme se verifica do anexo "Curri
culum Vitae", o indicado preenche todos 
os requisitos legais para a investidura. 

Brasília, em 11 de dezembro de 1968. 
- A. Costa e Silva. 



"CURRICULUM VITAE" 
DE DARIO TAVARES GONÇALVES 

Engenheiro-Agrônomo - TC - 101 
- 22 - Efetivo do Quadro Permanente 
do Ministério da Agricultura. Diretor da 
Divisão de Agricultura do Instituto Na
cional do Desenvolvimento Agrário 
INDA. 

Antecedentes Pessoais (Cursos) 

Curso Colegial no Colégio Diocesano 
de São José. 

Graduado em Cirurgia Dentária. 

Diplomado em Engenharia Agronô-
mica. 

Diplomado em Engenharia Civil. 

Doutor em Ciências Físicas e Naturais. 

Curso de "Segurança Nacional" da 
ADESG da Escola Superior de Guerra. 

Curso de Planejamento da USAID em 
convênio com o M.A. 

Antecedentes Funcionais 

Ex-Assistente da Diretoria da Divisão 
do Fomento da Produção Vegetal. (Efe
tivo por concurso - 1.0 lugar). 

Ex-Diretor do Patronato Agrícola do 
antigo Serviço de Povoamento. 

Ex-Dlretor-Geral da Agricultura do 
Estado do Ceará. 

Ex-Diretor da Escola de Aprendizes 
Artífices do Ministério da Educação e 
Saúde. 

Ex-Auxiliar-Agrônomo de Aprendiza
do Agrícola da Diretoria do Ensino Agrí
cola. 

Ex-Assistente Técnico dos Patronatos 
Agrícolas do Juízo de Menores do Minis
tério da Justiça e Negócios Interiores. 

Ex-Chefe do Serviço de Refloresta
mento da Estrada de Ferro Central do 
Brasil (criador e organizador). 

Ex-Chefe da Seção de Sementes e 
Adubos da Divisão elo Fomento da Pro
dução Vegetal. 
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Ex-Chefe da Inspetoria Regional de 
Fomento Agrícola em Santa Catarina. 

Ex-Chefe da Seção de Planejamento 
do D.P.A. 

Ex-Delegado Federal de Agricultura 
em Santa Catarina. 

Ex-Chefe da Divisão de Aperfeiçoa
mento da SEAV. 

Títulos 

Professor catedrático da cadeira de 
Físico-Química da Faculdade de Enge
nharia da Universidade da Capital Fe
deral. 

Professor e Chefe do Departamento 
Técnico Agrícola da Escola Livre de En
genharia do Rio de Janeiro. 

Professor efetivo das disciplinas de 
Física (curso científico) e Ciências Na
turais (cUl·so ginasial) do Ministério da 
Educação e Saúde. 

Sócio remido do Clube de Engenharia 
do Rio de Janeiro. 

Sócio correspondente da Sociedade Ru
ral Brasileira, de São Paulo, da Socieda
de Agrícola Pastoril do Rio Grande do 
Sul e do Instituto Agrícola Brasileiro do 
Rio de Janeiro. 

Consultor e Secretário Técnico do Ins
tituto Técnico Industrial. 

Sócio cfetivo da Sociedade Brasileira 
ele Agronomia. 

Membro do Instituto Genealógico Bra
sileiro, de São Paulo. 

Membro honorário do Instituto Agrí
cola Brasileiro do Rio de Janeiro. 

Membro da Sociedade de Geografia do 
Rio de Janeiro. 

Membro do Conselho Florestal Federal. 

Situação Militar 

Oficial superior da Reserva do Exérci
to com os cursos de Formação (a) e de 
Aperfeiçoamento (b) - 1.0 lugar, sendo 
promovido a Major por merecimento. 
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Condecorações Honorificas 

Medalha de ouro "Barão do Triunfo" 
do Exército Nacional. 

Medalha de Prata do Cinqüentenário 
da Proclamação da República. 

Medalha da Cruz Vermelha de Dedi
cação, da República Portuguêsa. 

Medalha da "British Red Cross", da 
Grã-Bretanha. 

(Possui tôda a documentação para 
eventual prova.) 

(A Comissão de Agricultura.) 

Restituição de autógrafos de projeto de 
lei sancionado 

- N.o 439/68 (n.0 de origem 835/68), 
de 11 do mês em curso - autógra
fos do Projeto de Lei n.0 37/68 (CN), 
que estende o direito ao salário-fa
mília instituído pela Lei n.0 4.266, 
de 3-10-63, e dá outras providências. 
(Projeto que se transformou na Lei 
n. 0 5.559, de 11-12-68.) 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - A Presidência recebeu respostas 
aos seguintes Requerimentos de Infor
mações: 

De autoria do Senador José Ermirio 

- N.0 872/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 493-GB, de 
10-12-68); 

De autoria do Senador Vasconcelos 
Tôrres 

- N.0 1.142/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 47-GB, de 
10-12-68). 

- N.0 1.237/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso número 494-
GB, de 10-12-68); 

- N.0 1.295/68, enviada pelo Ministro 
ela Fazenda (Aviso número 495-
GB, de 10-12-68) ; 

- N.0 1.386/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso número 498-
GB, de 10-12-08); 

- N.0 1.387/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso número 496-
GB, de 10-12-68); 

De autoria do Senador Lino de Mattos 

- N.0 1.260/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso número 497 -
GB, de 10-12-68). 

- N.0 1.297/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso número 492 -
GB, de 10-12-68). 

De autoria do Senador Adalberto Sena 

- N.0 1.365/68, enviada pelo Ministro 
Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civil (Aviso n.0 2.830/SAP, 
de 10-12-68); 

- N.0 1.367/68, enviada pelo Ministro 
Extraordinário para Assuntos do 
Gabinete Civil (Aviso n.0 2.829/SAP, 
de 10-12-68). (Pausa.) 

Não há oradores inscritos. (Pausa.) 

Da Ordem do Dia consta Trabalhos 
de Comissões. 

Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a Sessão designando para a or
dinária de hoje a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.0 129, de 
1968 - DF, que dispõe sôbre o Qua
dro de Pessoal dos Serviços Auxilia
res do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 

1.0 pronunciamento (Parecer 
n.o 1.120/68), pela constitucio
nalidade, com Emendas que 
oferece de n.0 • 1 e 2-CCJ; 

2.0 pronunciamento (parecer 
oral, proferido na Sessão matu
tina de 30-11-68), pela consti-
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tuclonalidade e jurldlcldade do 
substitutivo da Comissão do 
Distrito Federal; 

- de Serviço Público Civil (Pa
recer n.0 1.121/68), pela apro
vação do projeto e das emendas 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, apresentando, ainda, a 
e 2-CCJ e 1-CSPC. 

- do Distrito Fede.-al (Parecer n.0 

1.122/68), favorável, nos têrmos 
do substitutivo que apresenta, 
englobando as Emendas n.os 1 
e 2-CCJ e 1-CSPC; 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.o 48, 
de 1968, originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 86-A/68, na Casa de 
origem), que denega provimento a 
recurso do Tribunal de Contas da 
União, reconhecendo como legal con
trato celebrado entre o Ministério 
da Fazenda e a Remington Rand do 
Brasil S.A., tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

1.102, de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

3 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.0 1.677, de 1968, de au
toria do Sr. Senador Gilberto Mari
nho, requerendo transcrição, nos 
Anais do Senado, do artigo "Uma 
Obra de Amor", de autoria do escri
tor Gustavo Corção, no qual se exal
ta a obra realizada pela Fundação 
Nacional do Bem-Estar do Menor, 
publicado na edição de 5 de dezem
bro do jornal O Globo. 

4 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 53, de 
1968, de Iniciativa do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, que altera a re
dação do § 1.0 do artigo 67 da Lei 

n.o 3.807, de 26 de agôsto de 1960 (Lei 
Orgânica da Previdência Social), re
lativamente à data da entrada em 
vigor dos reajustamentos dos bene
fícios em manutenção, tendo 
PARECERES, sob n.0s 702, 703 e 704, 

de 1968 das Comissões 

- de Constituição e Justiça, fa
vorável, com votos com restri
ções dos Senadores Petrônlo 
Portela, Aloys!o de Carvalho e 
Antônio Carlos; 

- de Legislação Social, favorável, 
com Emenda que oferece de n.0 

1-CLS; 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto e à Emenda da Comissão 
de Legislação Social, e com 
Emenda que oferece de n.o 
2-CF, com voto vencido do Se
nador Mem de Sá e com restri
ções do Senador Petrônio Por
tela. 

5 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 98, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres, que garante venci
mentos integrais em caso de licen
ça relativa a doença de filho ou de
pendente menor, e dá outras provi
dências, tendo 

PARECERES, sob n.0 s 982, 983 e 984, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, com Emen
da que apresenta de n.0 1-CCJ; 

- de Serviço P1iblico Civil, favo
rável, com Emendas que apre
senta sob n.os 2-CSPC, 3-CSPC 
e 4-CSPC; 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto e às Emendas de números 
3-CSPC e 4-CSPC, com sube
menda à Emenda n.0 2-CSPC, 
em substituição à Emenda 
n.0 1-CCJ. 
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6 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.o 114, de 
1968, de autoria do Sr. Senador No
gueira da Gama, que inclui no Plano 
Rodoviário Nacional as Rodovias 
"Poços de Caldas-Botelhos-Divlsa 
Nova-Alfenas e BR-381-Varglnha.-
Alfenas-Usina de Fumas", e dá ou
tras providências tendo 

PARECERES, sob n.os 1.024, 1.025 e 
1.026, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
juridicldade e constitucionali
dade, com as Emendas de .... 
n.os 1-CCJ, 2-CCJ e 3-CCJ; 

missões de Constituição e Jus
tiça e de Transportes, Comuni
cações e Obras Públicas. 

'I 

Votação (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos têrmos do 
art. 265 do Regimento Interno}, em 
1.0 turno, do Projeto de Lei do Se
nado n.O 25, de 1968, de autoria do 
Senador João Abrahão, que dispõe 
sôbre a realização das eleições no 
Distrito Federal para escolha de seus 
representantes à Câmara dos Depu
tados e ao Senado Federal, tendo 

PARECE~, sob n.0 1.105, de 1968, da 
Comlssao· 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade, com de
claração de voto dos Senadores 
Josaphat Marinho, Nogueira da 
Gama e Edmundo Levl. 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas, pela aprova
ção do projeto e das emendas 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, com as Emendas que 
oferece de n.os 4-CT e 5-CT; e Está encerrada a Sessão. 

- de Finanças, pela aprovação do 
projeto e das emendas das Co-

(Encerra-se a Sessão às 10 horas e 30 
minutos.) 



14.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.a Legislatura, em 12 de dezembro de 1968 

PRESIDilNCIA DOS SRS. GILBERTO MARINHO E VICTORINO FREIRE 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - Flávio Brito -
Victorino Freire - Waldemar Alcân
tara - Dinarte Mariz - Argemiro de 
Figueiredo - Júlio Leite - Aloysio 
de Carvalho - Gilberto Marinho -
Nogueira da Gama - Pedro Ludo
vico. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) -A lista de presença acusa o com
parecimento de 11 Srs. Senadores. Ha
vendo número regimental, declaro aber
ta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é, sem debate, aprovada. 

O SR. PRESIDENTE (Gilberto Mari
nho) - Não há expediente sôbre a 
mesa. 

Há oradores inscritos; o primeiro é o 
Senador Ruy Carneiro, a quem dou a pa
lavra. (Pausa.) 

S. Ex.n está ausente. 

Tem a palavra o segundo orador ins
crito, Sr. Senador Flávio Brito. 

O SR. FLAVIO BRITO- {Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, Srs. Senado
res, há poucos dias ocupei a tribuna des
ta Casa para trazer ao conhecimento dos 
Senhores Senadores e da Nação o esta
do da cafeicultura brasileira. 

A partir desta data, tem havido con
centrações de produtores, empresários e 
trabalhadores na cafeicultura, procuran
do levar ao conhecimento das autorida-

des a descapitalização do setor da ca
feicultura e, pràticamente, do trabalha
dor rural na cafeicultura. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, houve 
uma concentração no Estado de São 
Paulo, no Município de Piraju, à qual 
compareceram aproximadamente 2.000 
produtores e trabalhadores de café. Nes
te encontro foi lançado o Manifesto que 
passo a ler: 

{Lendo.) 

"MANIFESTO DE PIRAJU 

LAVRADORES E TRABALHADORES 
RURAIS DO PARANA, SAO PAULO, 
MINAS GERAIS E ESPíRITO SAN
TO, ESTADOS CAFEEIROS, REU
NIDOS EM PIRAJU, EM PRAÇA Pú
BLICA, NO DIA 8 DE DEZEMBRO 
DE 1968, DIRIGEM-SE AO PRESI
DENTE DA REPúBLICA E A TODA 
A NAÇAO BRASILEIRA. 

Ex.mo Sr. 

Marechal Arthur da Costa e Silva 

Brasília - DF 

Senhor Presidente, 

Os lavradores e trabalhadores rurais 
de vários Estados cafeeiros, .reunidos 
neste dia em praça pública, no Mu
nicípio paulista de Piraju, dirigem
se a V. Ex.", como supremo manda
tário da Nação e como responsável 
irretratável pelas decisões que plas
marão o futuro da Pátria, a fim de 
proclamar sem rebuços que não su
portam mais a situação criada pela 
excessiva taxa de contribuição apll-

I 

i. 

I 

i 

' 
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cada às exportações de café. Por Is
so, a concentração hoje realizada 
neste Município será seguida de uma 
série de reuniões similares nos mais 
variados Estados cafeeiros, a fim aa 
que a opinião pública seja devida
mente informada sôbre o drama vi
vido por empresários e trabalhado
res dêsse setor. 

Realmente, Sr. Presidente, em de
corrência das transformações estru
turais por que passa a economia bra
sileira e da imposibilidade até mes
mo geofísica de restabelecer um pro
cessamento da atividade eafeeira em 
moldes empíricos e predatórios, os 
custos de produção estão sendo con
tínua e violentamente pressionados 
para cima, com os insumos necessá
rios aumentando desproporcional
mente sua participação nos orça
mentos de custeio das lavouras. 

Ao mesmo tempo, a emprêsa rural é 
onerada pelas justas reivindicações 
de melhores condições de vida por 
parte das massas trabalhadoras e 
pelas altas taxas de tributos cobra-

. das diretamente e indiretamente em 
tôdas as esferas do fisco. 
A lavoura cafeeira se vê, assim, com
primida entre duas tenazes, que ca
da vez mais tomam problemática a 
auferição de alguma rentabilidade. 
Não se deduza daí, porém, o caráter 
pretensamente "antieconómico" da 
atlvidade cafeeira. Isso de fato se 
configuraria se os parcos ou nulos 
rendimentos experimentados pelas 
lavouras cafeeiras fôssem conseqüên
cia de uma impossibilidade de mer
cado no sentido de conferir ao pro
duto resultante dessa atlvldade uma 
melhor remuneração. 

Mas o que está ocorrendo, Sr. Pre
sidente, é que, da receita efetlva
mente auferida pelo café, uma pro
porção variável entre metade e dois 
terços é desviada de sua destinação 
normal - que seria a retribuição a 

quem planta, colhe, prepara, admi
nistra e comercia - para ser cana
lizada para outras finalidades nem 
sempre justificáveis. 

Na esteira dêsse injusto processo, o 
que temos visto é a erradicação ma
ciça de cafeeiros, o êxodo de traba
lhadores para as favelas das cida
des, o estreitamento do mercado ln
terno para nossas indústrias e nosso 
comércio, a redução das safras de 
gêneros alimentícios que habitual
mente florescem à sombra do café 
- fatos todos objetlvamente com
provados. 

Mas talvez o mais grave do atual 
quadro, Sr. ·Presidente, não sejam os 
sofrimentos no presente já exacer
.bados ao ponto máximo da capaci
dade de tolerância humana, e, sim, 
as inquietantes perspectivas que se 
descortinam para o futuro. De fato, 
a cafeicultura está exangue> e, a con
tinuar a tendência que se verifica 
nos últimos anos, em que o Brasil 
não tem produzido sequer o necessá
rio para atender à demanda repre
sentada pelas exportações e pelo 
consumo interno, dentro de certo 
tempo os próprios estoques anterior
mente acumulados não serão mais 
suficientes para cobrir os deficits 
das safras correntes, tendendo a re
petir-se com a rubiácea o melancó
lico ciclo da borracha. 

Quando isso se positivar, onde o Bra
sil irá encontrar substitutos capazes 
de fornecer os aproximadamente 
50% de sua receita cambial, hoje 
propiciados pelo cafti? E que será, 
então, de nossas mais caras aspira
ções de desenvolvimento e de maior 
justiça social? Estamos certos de que 
V. Ex.n, Sr. Presidente, cientificado 
elo que realmente ocorre, não se aco
modará ao papel de espectador pas
sivo da destruição de uma riqueza a 
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que está indlssociàvelmente vincula
do o desenvolvimento de nossa Pá
tria. 

Por Isso, confiantes no espirita pa
triótico do Chefe da Nação, que sem
pre soube honrar o juramento mi
litar, aguardamos que V. Ex.a salve 
a cafeicultura e, com isso, assegure 
ao Brasil um futuro em que não te
nhamos de submeter-nos a algum 
povo ou ideologia estranha à nossa 
personalidade cristã e ordeira. 

(a) Comissão de Cafeicultores de Pi
raju" 

Assim, Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
através dêsse manifesto, assinado por 
mais de dois mil proprietários e traba
lhadores rurais que assistiram àquele 
canela v e, proprietários e trabalhadores 
ordeiros, como sempre foram e serão, os 
proprietários e trabalhadores rurais es·· 
peram que o Sr. Presidente da Repúbll
ca tome providências para que, desta ma
neira, possa ajudar à cafeicultura, nesta 
situação difícil. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! 
Muito bem!) 

Comparecem mais os srs. Sena.
dores: 

José Gulomard - Clodomlr Millet 
- Sebastião Archer - Menezes PI
mente! - Wilson Gonçalves - Ruy 
Carneiro - Arnon de Mello - José 
Leite- Josaphat Marinho- Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Vasconcelos Torres - Mário Mar
tins - Milton Campos - Benedicto 
Valladares - João Abrahão - Celso 
Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Victorino Freire) 
- Não há mais oradores inscritos. 

A matéria constante da Ordem do Dia 
depende de votação, para a qual não há 
número. 

Assim sendo, vou encerrar a presente 
Sessão, designando para a próxima a se
guinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.o 129, de 
1968 - DF, que dispõe sõbre o Qua
dro de Pessoal dos Serviços Auxilia
res do Tribunal de Contas do Dis
trito Federal, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES, das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 

1.0 pronunciamento· (Parecer 
n.0 1.120/68), pela constitu
cionalidade, com Emendas 
que oferece de n.0 ' 1 e 
2-CCJ; 

2.0 pronunciamento (parecer 
oral, proferido na Sessão 
matutina de 30-11-68), pela 
constitucionalidade e juri
dicidade do substitutivo da 
Comissão do Distrito Fe
deral; 

- de Serviço Público Civil (Pare
cer n.0 1.121/68), pela aprova
ção do projeto e das emendas 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, apresentando, ainda, 
a Emenda n.0 1-CSPC; 

- do Distrito Federal (Parecer n.0 

1.122/68), favorável, nos têrmos 
do substitutivo que apresenta, 
englobando as Emendas n.0 ' 1 
e 2-CCJ e 1-CSPC. 

2 
votação, em turno único, do Pro

jeto de Decreto Legislativo n.0 48, 
de 1968, originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 86-A/68, na Casa de 
origem), que denega provimento a 
recurso do Tribunal de Contas da 
União, reconhecendo como legal con
trato celebrado entre o Ministério da 
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Fazenda e a Remlngton Rand do 
Brasil.S.A., tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

1 ~ 102, de 1968, da Comissão 

- de Finanças. 

3 

Votação, em. turno . ímico, do Re
. querimento n.0 1.677, de 1968, de au
toria. do Sr. Senador Gilberto Mari
nho, requerendo transcrição nos 
Anais do Senado do · artigo "Uma 
Obra de .. Amor", de autoria do escri
tor dustavo éorção, no qual se .exal
ta a obra realizada pela Fundação 
Nacional dD Bem-Estar do Menor, 
publicado na edição de 5 de dezem
bro do jornal O Globo. 

4 

VDtação, em primeirD turno, dD 
Projeto de Lei do Senado n.0 53, de 
1968, de iniciativa do Sr. Senador 
VascDncelos Tôrres, que altera a re
dação do § 1.0 dD artigo 67 da Lei 
n.0 3 .807, de 26 de agôsto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So
cial), relativamente à data da entra
da em vigor dos reajustamentos dos 
benefícios em manutenção, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 702, 703 e 704, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, favo
rã vel, com vDtos com restrições 
dos Senadores Petrônio Porte
la, Aloysio de Carvalho e An
tônio Carlos; 

- de Legislaçito Social, favorável, 
com Emenda que oferece de n.0 

1-CLS; 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto e à emenda da CDmissã,o 
de Legislação Social, e com 
Emenda que oferece de n.0 

2-CF, com vot;o vencido do Se
nador Mem de Sá e com res
trições dD Senador Petrônio 
Portela. 

5 

Votação, em primeiro turnD, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 98, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres, que garante venci
mentos integrais em caso de licença 
relativa a doença de filho ou depen
dente menor, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 982, 983 e 984, 
. de 1968, das Comissões 

.....;. de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, com Emen
da que apresenta de n.0 1-CCJ; 

- de Serv.iço Público Civil, favo
rável, com Emendas que apre
senta sob n.0 ' 2-CSPC, 3-CSPC 
e 4-CSPC; 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto e às Emendas de números 
3-CSPC, 4-CSPC, com sube
menda à Emenda n.O 2-CSPC, 
em substituição à Emenda n.0 

1-CCJ. 

6 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 114, de 
1968, de autoria do Sr. Senador No
gueira da Gama, que inclui no Pla
no Rodoviário Nacional as rodovias 
"Poços de Caldas-BotelhDs-Divisa 
Nova-Alfenas e BR-381-Varginha 
-Alfenas-Usina de Fumas", e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.o• 1.024, 1.025 e 
1. 026, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
jurldlcidade e constitucionali
dade, com as Emendas de n.0 ' 

1-CCJ, 2-CCJ e 3-CCJ; 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas, pela aprova
ção do projeto e das emendas 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, com as Emendas que 
oferece de n.0 s 4-CT e 5-CT: 
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- de Finanças, pela aprovação do 
projeto e das emendas das Co
missões de Constituição e Jus
tiça e de Transportes, Comun1-
cações e Obras Públicas. 

7 

Votação (apreciação preliminar da. 
constitucionalidade, nos têrmos dG 
art. 265 do Regimento Interno), em 
1.0 turno, do ProJeto de Lei do Se
nado n.0 25, de 1968, de autoria. do 
Senador João Abrahão, que dispõe 
sôbre a realizaçã<> das eleições no 
Distrito Federal para escolha. de 

seus representantes à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal, 
tendo 

PARECER, sob n.0 1.105, de 1968, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade, com de
claração de voto dos Senadores 
Josaphat Marinho, Nogueira da 
Gama e Edmundo Levi. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se à Sessão às 14 horas e 
50 minutos.) 



15.a Sessão da 2.a Sessão Legislativa Extraordinária 
da 6.a Legislatura, em 13 de dezembro de 1968 

PRESIDiiNCIA DO SR. CARLOS LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, acham
se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
-Flávio Brito - Edmundo Levi
Desiré Guarani - Clodomir Millet -
Sebastião Archer - Sigefredo Pa
checo - Menezes Pimentel - Wil
son Gonçalves - Dinarte Mariz -
Argemiro de Figueiredo - Arnon de 
Mello - José Leite - Aloysio de 
Carvalho - Josaphat Marinho -
Carlos Lindenberg - Eurico Rezen
de- Mário Martins- Nogueira da 
Gama - João Abrahão - Pedro 
Ludovico - Celso Ramos. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Linden
berg) - A lista de presença acusa o 
comparecimento de 23 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro 
aberta a Sessão. Vai ser lida a Ata. 

o Sr. 2.0 -Secretário procede à lei
tura da Ata da Sessão anterior, que 
é aprovada sem debates. 

O Sr. _!,O-Secretário lê o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLICA 
Agradecimento de comunicação referen

te a veto presidencial 

- N.o 442/68 (n.0 de origem 838/68), 
de 12 do corrent-e mês - com refe
rência ao veto ao Projeto de Lei n.o 
214/67, na Câmara, e n.0 122, de 
1968, no Senado, que estabelece 
norma para o cálculo do salário dos 
trabalhadores mensalistas, diaristas 

e horistas, e dá outras providên
cias; 

- N.0 443/68 (n.O de origem 839/68), 
de 12 do corrente mês- com refe
rência ao veto ao Projeto de Lei n.0 

28/68 <cm, que institui adicional 
sôbre o impôsto de renda devido 
por pessoas físicas ou jurídicas re
sidentes ou domiciliadas no estran
geiro, a ser utilizado no financia
mento de pesquisas relevantes pa
ra a tecnologia nacional, e dá ou
tras providências; 

- N.o 444/68 (n.0 de origem 840/68), 
de 12 do corrente mês- com refe
rência ao veto ao Projeto de Lei n.O 
2.089/64, na Câmara, e n.0 46/61, no 
Senado, que regula a revenda de 
material pecuário. 

OFíCIO 

DO SR. 1.0 -SECRETARIO DA CAMARA 
DOS DEPUTADOS 

Encaminhando, à revisão do Senado, 
autógrafos dos seguintes projetos: ·· 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 209, de 1968 

(N.• 916-C/63, na Casa de origem) 

Conta em dôbro o tempo de ser
viço efetivamente prestado em .Bra
sília, por servidores do Poder Exe
cutivo, civis e militares, no período 
compreendido entre 21 de abril. de 
1960 e 21 de abril de 1962. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o - O tempo de serviço efeti
vamente prestado em Brasília, no perío-
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do compreendido entre 21 de abril de 
1960 e igual data do ano de 1962 pelos 
funcionários civis, militares e autárqui
cos, regularmente designados para ter 
exercício na Nova Capital, será compu
tado em dôbro, para efeito de aposenta
doria. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 3.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Serviço Público Civil, de Segu
rança Nacional e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 210, de 1968 

(N.• 3.697/66, na Casa de origem) 

Autoriza o Poder Executivo atra
vés do Ministério dos Transportes, 
a doar aos municípios, onde se loca
lizavam, os imóveis pertencentes à 
União e que serviram a ramais fer
roviários extintos. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo au
torizado, através do Ministério dos 
Transportes, a doar aos municípios, on
de se localizavam, os imóveis pertencen
tes à União e que serviram a ramais 
ferroviários extintos. 

Art. 2.0 - A autorização do art. 1.0 

estende-se, também, aos trechos de ra
mais ferroviários que vierem a ser ex
tintos. 

Art. 3.0 
- Esta Lei entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

( ;ls Comissões de Transportes, Comu
nicações e Obras Públicas e de Finan
ças.) 

PARECERES 
PARECER 

N.0 1.130, de 1968 
da Comissão de Constituição e Jus

tiça, sôbre o Projeto de Lei do Senado 
n. 0 112, de 1968, que retifica, sem 
ônus, a Lei n.0 5.373, de 6 de dezem
bro de 1967, que estima a Receita e 
fixa a Despesa da União para o exer
cício de 1968. 

Relator: Sr. Bezerra Neto 
1. É da lavra do eminente Senador 
Adalberto Sena o presente projeto de 
lei, que propõe uma retificação na lei or
çamentária - Ministério da Saúde -
5.14.00- São Paulo- Adendo c e ou
tra na parte referente ao Ministério da 
Educação- 5.05.00, Distrito Federal. . 
2. Cabe-nos informar à Comissão que, 
em diligência que procedemos junto ao 
autor do projeto e perante um projeto 
de lei sôbre retificações à referida lei 
orçamentária, verificamos que noutros 
têrmos, e em uma parte, os objetivos da 
proposição já foram apreciados, não ha
vendo razões para sua sobrevivência 
nesta Comissão. 

o parecer é pela rejeição, nos têrmos 
do art. 89 do Regimento Interno. 
Sala das Comissões, em 29 de outubro 
de 1968. - Milton Campos, Presidente -
Bezerra Netto, Relator - Aloysio de Car
valho -Edmundo Levi- Wilson Gon
çalves - Eurico Rezende - Nogueira da 
Gama - Carlos Lindenberg - Clodomir 
Millet. 

PARECER 
N,0 1.131, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei do Senado n.0 112, de 
1968, que retifica, sem ônus, a Lei 
n.0 5. 373, de 6 de dezembro de 1967, 
que estima a Receita e fixa a Des
pesa da União para o exercício de 
1968. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 
O projeto em tela, de autoria do no

bre Senador Adalberto Sena, objetiva re-
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tificar, sem ânus, a Lei n.0 6.373, de 6 
de dezembro de 1967, que estima a Re
ceita e fixa a Despesa da União para o 
exercício financeiro de 1968. 

Esta Comissão lamenta não dar pa
recer favorável ao presente projeto· em 
virtude de que as retificações propostas 
não se coadunam com a tradição e com 
o espírito que orientam as nossas de
cisões. 

Assim sendo, opinamos por sua rejei
ção, conforme propõe a douta Comissão 
de Constituição e Justiça. 

Sala das Comissões, em 11 de dezem
bro de 1968. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Carlos Lindenberg, Relator 
- Júlio Leite - Carvalho Pinto - João 
Cleofas - Clodomir Millet - Celso Ra
mos - José Guiomard - José Leite -
Nogueira da Gama. 

PARECER 
N. 0 1.132, de 1968 

da Comissão de Constituição e 
Justiça sôbre o Projeto de Resolução 
n.0 60, de 1967, que dispõe sôbre apo
sentadoria especial aos taquígrafos 
que contarem 25 anos de efetivo exer
cício na função ou 65 anos de idade. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves 

Apresentado pela Comissão Diretora, 
o presente projeto de resolução, em seu 
artigo 1.0 , dispõe que "Os ocupantes dos 
cargos de Taquígrafo-Revisor e Taquí
grafo de Debates que contarem, no mí
nimo, 25 anos de efetivo exercício na 
função de taquigrafia de debates em Ca
sas Legislativas, poderão aposentar-se 
com as vantagens do Item I do art. 101, 
da Constl tuição Federal". 

Complementando tal medida, o pará
grafo único do art. 1.0 , estabelece a apo
sentadoria compulsória dos referidos ser
vidores aos 65 anos de Idade. 

2. A Comissão Diretora, em sua j ustlfi
cação, após lembrar o disposto no arti
go 100 da Constituição do Brasil, espe-

cialmente o seu § 2.0 , que permite à lei, 
atendendo à natureza especial do ser
viço "reduzir os limites de Idade e de 
tempo de serviço, nunca inferiores a ses
senta e cinco, e vinte e cinco anos res
pectivamente, para a aposentadoria com
pulsória e a facultativa", assim se ex
pressa: 

"Ora, nenhum serviço é mais do que 
o do taquígrafo parlamentar "de na
tureza especial", e como tal compre
endido entre aquêles que o preceito 
constitucional tem em mira. 

Não o entendeu de outro modo o 
Senado ao conceder o benefício aos 
Taquígrafos-Revisores e de Debates, 
na forma do Regulamento da Casa 
(art. 346 da Resolução n.O 6/60). Mas 
o fêz de modo a agasalhar apenas 
aquêles taquígrafos que contarem 
mais de 25 anos de serviço na Secre
taria, e atuais titulares de cargos de 
taquígrafos. 

O Projeto de Resolução que ora apre
sentamos não constitui, pois, Inova
ção. Consagra principio já vigente no 
Regulamento da Casa, para a mes
ma carreira de servidores. 

Por outro lado, idêntico procedimen
to adotou a egrégia Câmara dos 
Deputados. Pela Resolução n.0 134/58, 
daquela Casa, concede-se aposenta
doria ao taquigrafo da Câmara aos 
25 anos de serviço legislativo (Diário 
do Congresso Nacional, Seção I, de 
16-10-58), contando-se para êsse fim 
exclusivamente o tempo de efetlvo 
exercício de taquigrafia. 

Assim, o que pretende a proposição 
é que os taquígrafos do Senado, 
oriundos da outra Casa do Congres
so, das Câmaras Municipal.~ e Assem
bléias Legislativas, e que contem 
mais de 25 anos de efetivo exercício 
na função de taquigrafo de debates 
também gozem da vantagem legal, 
tendo em vista a mesma natureza 
especial do serviço que executam. 
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o dispositivo constitucional invoca
do, referindo à aposentadoria espe
cial, objetiva tão-só a natureza es
pecial do serviço, que é a mesma, 
tanto na esfera municipal, como na 
estadual ou federal. Trata-se de ta
quigrafia de debates, a alta veloci
dade, também chamada taquigrafia 
profissional ou concional. 

A objetividade jurídica do presente 
Projeto, assim, ajusta-se perfeita
mente ao critério relevante e domi
nante da Lei Magna." 

3. Como se verifica da simples leitura 
do § 2.0 do artigo 100 da Constituição de 
1967 e da exposição. acima, nada há que 
possa ser argüido contra o projeto no 
âmbito da competência regimental des
ta Comissão, vez que o dispositivo cons
titucional permite a redução "atendendo 
à natureza especial do serviço". 

E a função dos taquígrafos parlamen
tares, sem dúvida alguma, conforme am
plamente exposto na Justificação do Pro
jeto, "envolve grandes riscos para a sua 
saúde física e mental". 

4. Ante o exposto, entendemos que o 
Projeto de Resolução é jurídico e cons
ti tuci·onal. 

Sala das Comissões, 26 de novembro 
de 1968.- Milton Campos, Presidente
Wilson Gonçalves, Relator - Clodomir 
Millet - Carlos Lindenberg - Nogueira 
da Gama - Edmundo Levi - Josaphat 
Marinho. 

PARECER 
N.0 1.133, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Resolução n. 0 60, de 1967, 
que dispõe sôbre aposentadoria es
pecial aos taquígrafos que contarem 
25 anos de efetivo exercício na fun
ção ou 65 anos de idade. 

Relator: Sr. Clodomir Millet 

O presente projeto de resolução, apre
sentado pela Comissão Diretora, dispõe 
sôbre aposentadoria dos taquígrafos. 

o art. 1,0 da proposição estabelece que 
os ocupantes dos cargos de Taquígrafo
Revisor e Taquígrafo-de-Debates que 
contarem, no mínimo, 25 anos de efeti
vo exercício na função de Taquigrafia de 
Debates, em Casas Legislativas, poderão 
aposentar-se com as vantagens do item 
I do art. 101, da Constituição Federal. 

A aposentadoria compulsória, entre
tanto, conforme dispõe o parágrafo úni
co do art. 1.0 , dar-se-á aos 65 anos de 
idade. 

Justificando a medida, são feitas con
siderações sôbre os motivos que levaram 
o legislador a desejar "amparar melhor 
aquêles servidores que, pela natureza es
pecial do serviço, reconhecidamente es
tão sujeitos a um desgaste maior na sua 
saúde física e mental, merecendo, por
tanto, um tratamento também especial 
no tocante ao tempo para aposentado
ria, horário de trabalho, remuneração, 
etc.". 

A Comissão de Constituição e Justiça 
desta Casa, após examinar o projeto, 
opinou pela sua aprovação, vez que exis
te dispositivo constitucional permitindo, 
em alguns cas·os, a redução do tempo de 
serviço para efeito de aposentadoria. 

Como se observa, trata-se de uma pro
posição das mais justas, que encontra 
amparo na Lei Maior, e vem, multo opor
tunamente, amparar os taquígrafos, ten
do em vista a natureza especial do ser
viço que êles desempenham em cons
tante risco para a sua saúde física e 
mental. 

Ressalte-se, ainda, que, sob o aspecto 
financeiro, nada há que possa ser argüi
do contra o projeto, razão por que opi
namos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 11 de dezem
bro de 1068. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Clodomir Millet, Relator
Celso Ramos- José Guiomard- Carlos 
Lindenberg - Ca1-valho Pinto - Júlio 
Leite- José Leite- Nogueira da Gama. 
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PARECER 
N.o 1.134, de 1968 

da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara n.o 193, de 
1968 (n.0 1.887-A/67, na origem), que 
retifica o detalhamento do Projeto 
do Tribunal Regional do Trabalho e 
Juntas de Conciliação e Julgamento 
da 1.a Região, constante da Lei n.o 
5.373, de 8 de dezembro de 1967. 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Na conformidade do que dispõe o art. 
59 da Constituição Federal, o Presidente 
do Tribunal Superior do Trabalho sub
mete ao exame do Congresso Nacional o 
presente projeto de Lei, acompanhado de 
exposição de motivos do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 1." Região. 

2. A matéria foi aprovada na Câmara, 
após o pronunciamento das Comissões de 
Constituição e Justiça, pela constitucio
nalidade e juridicidade, e Orçamento, 
favorável. 

3. O Projeto visa, de acôrdo com o que 
informa a exposição de motivos, à reti
flcação do nome da localldade no deta
lhamento do pvojeto "Aquisição de pré
dio para a Junta de Conciliação e Jul-
gamento de Petrópolis", Código ...... . 
113.1.0137, do Programa Administração, 
da unidade orçamentária 4.05.02- Tri
bunal do Trabalho e Juntas de Concilia
ção e Julgamento da 1." Região, do su
banexo 05 e anexo 4, da Lei n.0 5.373, de 
6 de dezembro de 1967. 

4. Ainda de acôrdo com a referida ex
posição de motivos, o Tribunal Regional 
do Trabalho da 1." Região, no exercício 
de 1967, adquiriu o prédio para funcio
namento da Junta de Conciliação e Jul
gamento de Petrópolls, que figura como 
beneficiária da dotação orçamentária 
que o presente Projeto pretende retifi
car. Isso pode ser comprovado no proje
to: Aquisição de prédio para a Junta de 
Conciliação e Julgamento de Petrópolls, 

Código 01.03. 0104, do Programa Admi
nistração, da unidade orçamentária 
3. 05. 02 - Tribunal Regional do Traba
lho e Juntas de Conciliação e Julgamen
to da 1." Região, do Subanexo 05 e ane
xo 3, da Lei n.0 5 .189, de 8 de dezembro 
de 1966. 

5. Verifica-se, portanto, que o Orça
mento destacou, em dois exercícios, re
cursos para a aquisição do !móvel para 
funcionamento da Junta de Conciliação 
e Jtilgamento de Petrópolls, enquanto a 
localidade de Cachoeiro de Itapemir!m 
tem sua Junta de Concillação e Julga
mento funcionando precàriamente, em 
imóvel locado e· de instalações inadequa
das. A situação é agravada pela existên
cia de uma ação de despejo, em curso 
desde 1968. Tais fatos levaram o TST a 
solicitar ao Congresso a ret!f!cação do 
Orçamento vigente, na parte já aludida. 

6. O TRT da Primeira Região progra
mara, até 1970, dotar suas Juntas de 
Conciliação e Julgamento de sedes pró
prias. E o objetivo vem sendo consegui
do, como se pode verificar: em 1964, foi 
adquirida a sede da Junta de Duque de 
Caxias; em 1965, a de Campos; em 1966, 
a de Nova Iguaçu; em 1967, a de Petró
p~lis; em 1968 deveria ser adquirida a 
de Cachoeiro de rtapemirim; em 1969, a 
de Niteról, e em 1970, a de Nova Fri
burgo. 

7. Como se vê, a proposição não cria, 
nem aumenta despesa pública; não mo
difica Programa nem Subprograma. Ape
nas retifica o nome da localidade, pois 
a Lei de Meios devia consignar Cachoei
ro de Itapemirlm e não Petrópolis. O 
equívoco a ser corrigido ressalta pelo fa
t.o de Petrópolls já possuir Junta de Con
cillação e Julgamento bem instalada, em 
Imóvel próprio, adquirido em 1967, en
quanto Cachoeiro de Itapem!rlm ocupa 
!móvel locado e às vésperas de ser reto
mado, através de ação de despejo. 
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8. Em face do exposto, somos pela 
aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, em 11 de dezem
bro de 1968. - Argemiro de Figueiredo, 
Presidente - Carlos Lindenberg, Relator 
- Carvalho Pinto- João Cleofas- Clo
domir Millet - José Leite - Celso Ra
mos - José Guiomard - Júlio Leite -
Nogueira da Gama. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Linden
berg) - O expediente lido vai à publi
cação. 

A Presidência comunica que promul
gou ontem, de acôrdo com o disposto no 
§ 4.0 do art. 62 da Constituição, a lei que 
concede isenção de tributos a equipa
mentos importados para instalação, am
pliação e manutenção de estações e apa
relhos de radioamador. 

No expediente lido figura o recebimen
to de autógrafos do Projeto de Lei n.0 

209/68, que conta em dôbro o tempo de 
serviço efetivamente prestado em Bra
sília, por servidores do P<Jder Executivo, 
civis e militares, no perí<Jdo compreen
dido entre 21 de abril de 1960 e 21 de 
ab1il de 1962. 

A Presidência, tendo em vista que a 
Comissão de Constituição e Justiça da 
Câmara, ao relatar o referido projeto, 
concluiu por sua inconstitucionalidade, 
vai remetê-lo também, além de às Co
missões que regimentalmente deverão 
apreciá-lo, à Comissã<J de Constituição e 
Justiça, para que esta se pronuncie 
quanto ao aspecto c<Jnstltucional e ju
rídico. 

Não há orad·ores inscritos. 

Da Ordem do Dia constam projetas que 
estão em fase de votação, com a discus
são encerrada. 

Como não há número para delibera
ção, fica tôda a matéria adiada para a 
próxima Sessão. 

Nenhum dos Srs. Senadores desejando 
fazer uso da palavra, vou encerrar a 

presente Sessão, designando para a da 
próxima segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Lei do Senado n.O 129, de 
1968 - DF, que dispõe sóbre o Qua
dro de Pessoal dos Serviços Auxilia
res do Tribunal de Contas do Distri
to Federal, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES das Comissões 

- de Constituição e Justiça: 

1.0 pronunciamento (Parecer n.0 

1.120/68), pela constituciona
lidade, com Emendas que ofe
rece de n.os 1 e 2-CCJ; 

2.0 pronunciamento (parecer oral, 
proferido na Sessão matutina 
de 30-11-68), pela constitucio
nalidade e j uridicidade do 
substitutivo da Comissão do 
Distrito Federal; 

- de Serviço Público Civil (Parecer 
n.O 1.121/68), pela aprovação do 
projeto e das emendas da Comis
são de Constituição e Justiça, 
apresentando, ainda, a Emenda 
n.0 1-CSPC; 

- do Distrito Federal (Parecer n.O 
1.122/68), favorável, nos têrmos 
do substitutivo que apresenta, 
englobando as Emendas n.0 ' 1 e 
2-CCJ e 1-CSPC; 

2 

Votação, em turno único, do Pro
jeto de Decreto Legislativo n.0 48, 
de 1968, originário da Câmara dos 
Deputados (n.0 86-A/68, na Casa de 
origem), que denega provimento a 
recurs·o do Tribunal de Contas da 
União, reconhecendo como legal 
contrato celebrado entre o Ministé-
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rio da Fazenda e a Remington Rand 
do Brasil S. A. , tendo 
PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

1.102, de 1968, da Comissão 
- de Finanças. 

3 

Votação, em turno único, do Re
querimento n.o 1.677, de 1968, de au
toria do Sr. Senador Gilberto Mari
nho, requerendo transcrição, nos 
Anais do Senado, do artigo "Uma 
Obra de Amor", de autoria do escri
tor Gustavo Gorção, no qual se exal
ta a obra realizada pela Fundação 
Nacional do Bem-Estar do Menor, 
publicado na edição de 5 de dezem
bro do jornal O Globo. 

4 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 53, de 
1968, de Iniciativa do Sr. Senador 
Vasconcelos Tôrres, que altera a re
dação do § 1,0 do artigo 67 da Lei 
n.O 3. 807, de 26 de agôsto de 1960 
(Lei Orgânica da Previdência So
cial), relativamente à data da en
trada em vigor dos reajustamentos 
dos benefícios em manutenção, 
tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 702, 703 e 704, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, fa
vorável, com votos com restri
ções dos Senadores Petrônio 
Portela, Aloysio de Carvalho e 
Antônio Carlos; 

- de Legislação Social, favorável, 
com Emenda que oferece de n.0 

1-CLS; 
- de Finanças, favorável ao pro

i e to e à emenda da Comissão 
de Legislação Social, e com 
Emenda que oferece de n.0 

2-CF, com voto vencido do Se
nador Mem de Sá e com res
trições do Senador Petrônio 
Portela, 

5 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 98, de 
1968, de autoria do Sr. Senador Vas
concelos Tôrres, que garante venci
mentos integrais em caso de licença 
relativa a doença de filho ou depen
dente menor, e dá outras providên
cias, tendo 

PARECERES, sob n.0 ' 982, 983 e 984, 
de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade, com Emen
da que apresenta de n.o 1-CCJ; 

- de Serviço Público Civil, favo
rável, com Emendas que apre
senta sob n.0 ' 2-CSPC, 3-CSPC 
e 4-CSPC; 

- de Finanças, favorável ao pro
jeto e às Emendas de números 
3-CSPC, 4-CSPC, com sube
menda à Emenda n.0 2-CSPC, 
em substituição à Emenda n.0 

1-CCJ. 

6 

Votação, em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 114, de 
1968, de autoria do Sr. Senador No
gueira da Gama, que inclui no Pla
no Rodoviário Nacional as Rodovias 
"Poços de Caldas-Botelhos-Divisa 
Nova-Alfenas e BR-381-Varglnha 
-Alfenas-Usina de Fumas", e dá 
outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0 " 1.024, 1.025 e 
1.026, de 1968, das Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
juridicidade e constitucionali
dade, com as Emendas de n.0 ' 

1-CCJ, 2-CCJ e 3-CCJ; 

- de Transportes, Comunicações 
e Obras Públicas, pela aprova
ção do projeto e das emendas 
da Comissão de Constituição e 
Justiça, com as Emendas que 
oferece de n.0s 1-CT e 5-CT; 
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- de Finanças, pela aprovação 
do projeto e das emendas das 
Comissões de Constituição e 
Justiça e de Transportes, Co
municações e Obras Públicas. 

7 

Votação (apreciação preliminar 
da constitucionalidade, nos têrmos 
do art. 265 do Regimento Interno), 
em 1.0 turno, do Projeto de Lei do 
Senado n.0 25, de 1968, de autoria 
do Senador João Abrahão, que dis
põe sôbre a realização das eleições 
no Distrito Federal para escolha de 

seus representantes à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal, 
tendo 

PARECER, sob n.0 1.105, de 1968, 
da Comissão 

- de Constituição e Justiça, pela 
inconstitucionalidade, com de
claração de voto dos Senad·ores 
Josaphat Marinho, Nogueira da 
Gama e Edmundo Levi. 

Está encerrada a Sessão. 

(Encerra-se a Sessão às 15 horas e 
5 minutos.) 


